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Expediente: 

Aprece – Associação dos Municípios do Estado do Ceará 

 

DIRETORIA DO BIÊNIO 2025 – 2026 

 

Diretoria Executiva 
Presidente – Joacy Alves dos Santos Júnior – Jaguaribara 

Vice-Presidente – Antônio Amaro Pereira Oliveira – Ipaporanga 
Secretário-Geral – Flávio César Bruno Teixeira Filho – Amontada 

1° Secretário – Claudio Bezerra Saraiva – Capistrano 

Tesoureiro Geral – Alex Sandro Rufino Ferreira – Umari 
1° Tesoureiro – Ynara Furtado Vasconcelos Mota – Guaramiranga 

Presidente de Honra –Roberto Soares Pessoa – Maracanaú 

Conselho Fiscal 
Membro do Conselho Fiscal – Titular – Eduardo Coelho Rosa Cavalcante – 

Novo Oriente 

Membro do Conselho Fiscal – Titular – Giordana Silva Braga Mano – Nova 

Russas 

Membro do Conselho Fiscal – Titular – Alex Anderson Nogueira Portela – 
Tianguá 

Membro do Conselho Fiscal – Suplente – Ruan Victor Araújo de Oliveira Lima 

– Moraújo 
Membro do Conselho Fiscal – Suplente – José Martins Barros Junior – Senador 

Sá 

Membro do Conselho Fiscal – Suplente – Lucas Arruda Martins – Mulungu 

Conselho Deliberativo 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 01 – Ronaldo Pedrosa Lima – Lavras 

da Mangabeira 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 02 – Francisco Nilson Alves Diniz – 

Cedro 

Membro do Conselho Deliberativo Reg. 03 – Izabella Maria Fernandes da Silva 
– Guaiúba 

Membro do Conselho Deliberativo Reg. 04 – Francisco Kleiton Pereira – Icapuí 

Membro do Conselho Deliberativo Reg. 05 – Jan Kennedy Paiva Pereira – 
Uruoca 

Membro do Conselho Deliberativo Reg. 06 – Judison Henrique Lopes Araújo – 

Umirim 

Membro do Conselho Deliberativo Reg. 07 – Marcio Gley Nascimento Silva – 

Barreira 

Membro do Conselho Deliberativo Reg. 08 – Eurico José Carneiro Fontenele 
Arruda – Viçosa do Ceará 

Membro do Conselho Deliberativo Reg. 09 – Francisco Gildecarlos Pinheiro – 

Deputado Irapuan Pinnheiro 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 10 – Crispiano Barros Uchoa – 

Madalena 

Membro do Conselho Deliberativo Reg. 11 – Edinardo Rodrigues Filho – 
Forquilha 

Membro do Conselho Deliberativo Reg. 12 – Luiz Marcelo Mota Leite – 

Tamboril 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 13 – Juliana Monteiro Abreu – 

Quiterianópolis 

Membro do Conselho Deliberativo Reg. 14 – Celso Gomes da Silva Neto – 
Iracema 

Membro do Conselho Deliberativo Mesorreg. 01 – Marcos Roberio Ribeiro 

Monteiro Filho – Itarema 
Membro do Conselho Deliberativo Mesorreg. 02 – Felipe Souza Pinheiro – 

Itapipoca 

Membro do Conselho Deliberativo Mesorreg. 03 – Bruno Barros Gonçalves – 
Aquiraz 

Membro do Conselho Deliberativo Mesorreg. 04 – Janaina Carla Farias – 

Crateús 
Membro do Conselho Deliberativo Mesorreg. 05 – Dilmara Amaral Silva – 

Limoeiro do Norte 

Membro do Conselho Deliberativo Mesorreg. 06 – José Adil Vieira Junior – 
Quixelô 

Membro do Conselho Deliberativo Mesorreg. 07 – Glêdson Lima Bezerra – 

Juazeiro do Norte  
 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará  é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 
 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Extrato de Contrato nº 2026.01.07-0001 Pregão Eletrônico nº 

2025.11.11.1 Fundamento da Contratação: Lei Federal nº 

14.133/2021. Partes: A Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

de Abaiara e a empresa ECIVANDO EVANGELISTA DE LIMA, 

inscrita no CNPJ nº. 29.100.721/0001-55. Objeto: Contratação de 

empresa para fornecimento de serviços a serem prestados na 

organização das Competições Esportivas, promovidas pela Secretaria 

de Esportes e Juventude de Abaiara/CE. Valor Total do Contrato: R$ 

104.300,00 (cento e quatro mil e trezentos reais). Vigência do 

Contrato: 12 (doze) meses. Signatários: Raul Dantas Gomes da Silva e 

Ecivando Evangelista de Lima. 

  

Data de Assinatura do Contrato: 07 de janeiro de 2026 

  

FRANCISCO CARDOSO DE SOUSA JÚNIOR, 
Pregoeiro Oficial do Município 

Publicado por: 
Francisco Cardoso de Sousa Junior 

Código Identificador:07726492 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050222090001 - ARP Nº 

202511260003 - ORIGEM: Pregão Nº 2025.10.28.01- ORGÃO 

GERENCIADOR: SEC. MUNICIPAL DE EDUCACAO - 

DETENTOR DA ARP).....: ART COMERCIO E SERVICO LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES E MATERIAIS EM GERAL PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA/CE - VALOR TOTAL: 

R$ 18.500,00 (dezoito mil, quinhentos reais) - VIGÊNCIA DA ARP: 

12 meses - DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2025 

  

Publicado por: 
Antonia Tatiana Brito Lima 

Código Identificador:018C0256 

 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

 

Na publicação do EXTRATO DE CONTRATO, referente ao 

Processo Administrativo nº 070722100002 – Contrato nº 

2025.12.08.04, oriundo da Dispensa Emergencial nº 2025.12.03.04, 

firmada entre a Prefeitura Municipal de Aiuaba e a empresa Vértice 

Locação e Serviços Ltda, onde se lê: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 08.08.20.122.0037.2.059 – 

Manutenção e Funcionamento das Atividades da Sec. de Agricultura e 

M. A e D. Civil, no(s) elemento(s) de despesa(s): 3.3.90.39.00 – 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

Leia-se: 

PROGRAMA DE TRABALHO CORRETO: 
07.07.04.122.0037.2.048 – no elemento de despesa 3.3.90.39.83, 

fonte 1500000000. 
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Permanecem inalteradas as demais informações constantes no referido 

extrato. 

Publicado por: 
Antonia Tatiana Brito Lima 

Código Identificador:806FEAC8 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 

 

 ESTADO DO CEARÁ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

  

Extrato do 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO, referente à Licitação 

na modalidade DISPENSA FISICA Nº 2025.09.16.1. Partes: O 

Município de Altaneira, através da Secretaria Municipal de Educação 

e a empresa TELES SOLUCOES EM IMOVEIS LTDA. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para substituição de 

transformador e medição de energia elétrica da Escola Municipal 18 

de Dezembro. Fundamento Legal: Artigo 125, da Lei Federal 

n°14.133/21, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores. Do 

Aditamento: As partes, justas e contratadas, ACORDAM reajustar o 

valor contratual em 6,50%, a contar do dia 23 de dezembro de 2025. 

Signatários: Francisco Adeilton da Silva e Maria Alves Pontes Teles. 

Altaneira/CE, 23 de dezembro de 2025. 

Publicado por: 
Bruna Fontes Fernandes da Silva 

Código Identificador:853048A2 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO REGIDO PELO EDITAL 001/2025 

- ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

O Município de Altaneira, Estado do Ceará, representado pela Prefeita 

Ana Kesia de Alcantara Soares, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2025, torna pública a CONVOCAÇÃO de candidatos aprovados, 

conforme lista de resultado final homologado pelo Decreto 017/2025, 

para entrega da documentação necessária à formalização contratual. 

  

1. DOS CONVOCADOS 
Os candidatos convocados estão listados no Anexo I deste Edital, por 

ordem de classificação, bem como considerando os requerimentos de 

reclassificação de acordo com os cargos para os quais se inscreveram. 

  

2. DA ENTREGA DE DOCUMENTOS 
A entrega dos documentos deverá ser realizada nos dias 12 e 13 de 

janeiro de 2026, das 08h:00min às 15h:00min, na Sede da Prefeitura 

do Município (Rua Deputado Furtado Leite, nº 272) 

. 

3. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
Os candidatos deverão apresentar a documentação exigida no Anexo 

VI do Edital nº 001/2025, que regulamentou o processo seletivo. 

Disponibilizando-se neste momento, através do Anexo II, o modelo de 

declaração de exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 

pública. 

  

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O não comparecimento no prazo estipulado, bem como a apresentação 

incompleta da documentação, implicará na eliminação do candidato. 

Após a entrega dos documentos, será feito análise dos candidatos que 

tenham comprovado os requisitos básicos para a contratação, de forma 

que se procederá com os preparativos para formalização contratual. 

  

PUBLIQUE – SE 

Paço da Prefeitura de Altaneira- CE, em 08 de janeiro de 2026. 

  

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita 

  

ANEXO I 

CANDIDATOS CONVOCADOS A ENTREGA DE 

DOCUMENTOS 

  

ODONTÓLOGO(A) – ESPECIALISTA EM CIRURGIA 

MENOR 
  
ORDEM NOME 

1 FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA 

  

ODONTÓLOGO(A) – ESPECIALISTA EM ENDODONTIA 
  
ORDEM NOME 

1 LUDYMYLA DE LIMA BRASILEIRO 

  

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO 

DE CARGO(S) OU EMPREGO(S) PÚBLICO 
  

Eu, _________, portador do RG nº _____________ , e inscrito no 

CPF __________ 

  

DECLARO, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação 

remunerada que: 

( ) não exerço ( ) exerço 

( ) outro cargo ( ) emprego ( ) função pública. 

  

Os campos abaixo somente deverão ser preenchidos no caso do 

declarante ocupar outro cargo, emprego ou função pública. 

  

1 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE/CARGO 

Unidade: ................................ Fone: ....................... Endereço: 

........................ Bairro: ................. Cidade: ................... 

Cargo/emprego/função: .................Regime Jurídico: ......................... 

  

2 - HORÁRIO DE TRABALHO: 

Dia da semana/Horário 

2ª feira das __ às __ horas 

3ª feira das __ às __ horas 

4ª feira das __ às __ horas 

5ª feira das __ às __ horas 

6ª feira das __ às __ horas 

Sábado das __ às __ horas 

Domingo das __ às __ horas 

Total da carga horária semanal: ______ 

  

Esclareço que a distância entre as unidades em que vou atuar é de 

aproximadamente____km e que utilizarei ________________ como 

meio de transporte, gastando no percurso____horas e ____ minutos. 

  

_________, _________ de ______ 2026. 

  

__________ 

Assinatura do Servidor 

  

Obs.: São considerados cargos, empregos ou funções públicas todos 

aqueles exercidos na Administração Direta ou Indireta, em autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações, etc, 

bem como nos Estados ou Municípios, quer seja no regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

Publicado por: 
Salmaharraya Ferreira Brizola da Silva 

Código Identificador:52932061 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N. º CE-007/2025 - SEINFRA. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 

SANTO – AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º CE-007/2025 - SEINFRA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
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ENGENHARIA PARA REALIZAR URBANIZAÇÃO 

INTEGRADA DA MARGEM DIREITA DA CE-138, COM 

IMPLANTAÇÃO DE CALÇADÃO, CICLOVIA E ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS 

HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO, CONFORME 

CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE 

CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE 

PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, 

MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 

PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM ANEXO. FORMA 

DE EXECUÇÃO: INDIRETA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. O AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO DA PMAS COMUNICA AOS INTERESSADOS 

QUE A ENTREGA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DAR-SE-Á 

ATÉ O DIA 27.01.2026 ÀS 08:00 HORAS (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTARÃO 

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DOS SITES: 

HTTPS://BLLCOMPRAS.COM/HOME/PUBLICACCESS 
“ACESSO IDENTIFICADO NO LINK – ACESSO PUBLICO E 

WWW.TCE.CE.GOV.BR. 

  

ARTHUR PAIVA MAIA – 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Socorro Alves Lima 

Código Identificador:D705647F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

20251226001 

 

ESTADO DO – CE - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 

SANTO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

20251226001 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: PE-008/2025-

DIVERSAS, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTO SANTO, EMPRESA: ATLAS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 39.390.295.0001-00, COM VALOR GLOBAL DE R$ 

563.812,16 (QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, 

OITOCENTOS E DOZE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

PNEUS, CÂMARAS (TODOS NOVOS DE PRIMEIRO USO E 

DE FABRICAÇÃO NACIONAL), DESTINADOS Á 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES OU 

VINCULADOS A FROTA DAS DIVERSAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICÍPIO DE 

ALTO SANTO, DE ACORDO COM O ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA DO EDITAL. DATA DA ASSINATURA: 
26/12/2025. VIGÊNCIA – 12 (DOZE) MESES. SIGNATÁRIOS: 

GILCA MARIA MACHADO BEZERRA – SECRETÁRIA DE 

OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA 

E SANEAMENTO; RITA DE CASSIA CHAGAS BEZERRA – 

SECRETÁRIA DE SAÚDE; ANTONIA ZILVIELY DE LIMA 

DIOGENES RIBEIRO – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA; ALBERTO MAGNO RIBEIRO – 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO; DEBORAH THAYNA 

AMANCIO CARNEIRO – SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; ANTONIO RAMALHO CABO JUNIOR – SECRETÁRIO 

DE AGRICULTURA; ZIL GUERRA CABO ARAÚJO – 

SECRETÁRIO DE GOVERNO; LEUDENIA MARIA OLIVEIRA 

DOS REIS – SECRETÁRIA DE CULTURA; CARLA CAROLINE 

BARRETO CARLOS – SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE. 

(CONTRATANTE), FRANCISCO JULIANO DOS SANTOS 

CUNHA – REPRESENTANTE: ATLAS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA (CONTRATADA). COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO.  

Publicado por: 
Socorro Alves Lima 

Código Identificador:D7A33399 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E TECNOLOGIA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0012026PISG 

  

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

Prefeitura Municipal de Apuiarés/Ce. Aviso de Adjudicação e 

Homologação. Processo de Inexigibilidade n° 0012026PISG. 

Objeto: Contratação de atração musical (Manim Vaqueiro), para 

realização de 01 (um) show no dia 24/01/2026, com duração de 1 hora 

e 45 minutos, em comemoração à emancipação política do município 

de Apuiarés/CE, empresa: MANIM VAQUEIRO PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA. Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais). 

  

Apuiarés/Ce, 08 de janeiro de 2026. 

  

JOSÉ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 
Ordenador Geral de Despesas 

  

Publicado por: 
Francisco Josemar Pereira Peres 

Código Identificador:EA39ED13 

 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E TECNOLOGIA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0022026PISG 

  

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

Prefeitura Municipal de Apuiarés/Ce. Aviso de Adjudicação e 

Homologação. Processo de Inexigibilidade n° 0022026PISG. 

Objeto: Contratação de atração musical (Banda Forró Real), para 

realização de 01 (um) show no dia 24/01/2026, com duração de 1 hora 

e 45 minutos, em comemoração à emancipação política do município 

de Apuiarés/CE, empresa: REAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

- ME. Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

  

Apuiarés/Ce, 08 de janeiro de 2026. 

  

JOSÉ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 
Ordenador Geral de Despesas 

  

Publicado por: 
Francisco Josemar Pereira Peres 

Código Identificador:ED249798 

 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E TECNOLOGIA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0032026PISG 

  

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

Prefeitura Municipal de Apuiarés/Ce. Aviso de Adjudicação e 

Homologação. Processo de Inexigibilidade n° 0032026PISG. 

Objeto: Contratação de atração musical (JOTAVÊ), para realização de 

01 (um) show no dia 24/01/2026, com duração de 1 hora, em 

comemoração à emancipação política do município de Apuiarés/CE, 

empresa: JOTAVÊ SHOWS LTDA. Valor: R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais). 

  

Apuiarés/Ce, 08 de janeiro de 2026. 

  

JOSÉ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 
Ordenador Geral de Despesas 
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Publicado por: 
Francisco Josemar Pereira Peres 

Código Identificador:2DCC04CC 

 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E TECNOLOGIA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0072025PISG 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0072025PISG 

  

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

Prefeitura Municipal de Apuiarés/Ce. Aviso de Adjudicação e 

Homologação. Processo de Inexigibilidade n° 0072025PISG. 

Objeto: Contratação de atração musical (Márcia Felipe), para 

realização de 01 (um) show no dia 24/01/2026, com duração de 1 hora 

e 30 minutos, em comemoração à emancipação política do município 

de Apuiarés/CE, empresa: MÁRCIA A FENOMENAL SHOWS 

LTDA - ME. Valor: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

  

Apuiarés/Ce, 09 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 
Ordenador Geral de Despesas 

  

Publicado por: 
Francisco Josemar Pereira Peres 

Código Identificador:DB7FD333 

 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E TECNOLOGIA 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO, CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Apuiarés, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ. sob o número 07.438.468/0001-01, com sede na 

Avenida Gomes da Silva, nº 99 - Centro - CEP: 62.630-000, Apuiarés 

- CE, CONTRATADA: MÁRCIA A FENOMENAL SHOWS 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 22.413.698/0001-00, e Inscrição 

Municipal sob o nº 347553-0, situada no endereço: Rua Júlio 

Azevedo, nº 1730 - Bairro: Cocó, CEP: 60.192-310, na Cidade de 

Fortaleza – CE. FUNDAMENTO LEGAL: Processo de 

Inexigibilidade de Licitação Nº 0072025PISG, em conforme artigo 

74, II da Lei Federal nº 14.133/21. OBJETO Contratação de atração 

musical (Márcia Felipe), para realização de 01 (um) show no dia 

24/01/2026, com duração de 1 hora e 30 minutos, em comemoração à 

emancipação política do município de Apuiarés/CE. VALOR: R$ 

350.000 (trezentos e cinquenta mil reais). PRAZOS: validade do 

contrato será de 90 (noventa) dias. ORIGEM DOS RECURSOS: As 

despesas do presente objeto correrão por conta da Prefeitura 

Municipal de Apuiarés na Dotação Orçamentária da Secretaria de 

Governo - Festividades de Emancipação Política sob o nº 

0201.04.122.00712.006.3.3.90.39.00 - Fonte de Recurso: 1500000000 

e 1701000000. DATA DO CONTRATO: Apuiarés, 10 de dezembro 

de 2025. Signatários: CONTRATANTE: José Solon Bezerra dos 

Santos Junior - Ordenador Geral de Despesas. CONTRATADA 

MÁRCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA - ME - Rodrigenes 

Costa de Araújo - Sócio Administrador. 

  

Apuiarés - CE, 10 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 
Ordenador Geral de Despesas  

Publicado por: 
Francisco Josemar Pereira Peres 

Código Identificador:5C3706F1 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INFRAESTRUTURA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
  

PROCESSO CARONA Nº 0172025PASDUI 
  

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

Prefeitura Municipal de Apuiarés/Ce. Aviso de Adjudicação e 

Homologação. Processo Carona nº 0172025PASDUI a Adesão à 

Ata de Registro de Preços N° 006/2025, de origem da Concorrência 

Eletrônica para Registro de Preços N° 06/2025-SRP. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SOB 

DEMANDA, A SEREM EXECUTADOS EM PRÉDIOS E 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM O FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAIS E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSÁRIAS, POR MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELA DE CUSTOS 

VERSÃO ATUALIZADA, DA SECRETARIA DA 

INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE) E 

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 

DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI), TABELAS SINTÉTICAS 

COM DESONERAÇÃO, ACRESCIDAS COM BDI DE 26,42%, 

PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE APUIARÉS/CE, empresa: J.J. LOCAÇÕES & 

CONSTRUÇÕES LTDA. Valor: R$ 3.512.560,00 três milhões, 

quinhentos e doze mil, quinhentos e sessenta reais). 

  

ONDE SE LÊ: Apuiarés/CE, 05 de janeiro de 2026, LEIA – SE: 

Apuiarés/CE, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 
Ordenador Geral de Despesas 

  

Publicado por: 
Francisco Josemar Pereira Peres 

Código Identificador:DBC0A38A 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE 

 

PREFETURA MUNICIPAL DE ARARIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE AVISO DE 

LICITAÇÃO PREGÃO Nº 2025.10.01.2 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE, através do seu 

Pregoeiro, torna público que realizará as 09:00, do dia 20 de janeiro 

de 2026, no endereço eletrônico 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 2025.10.01.2. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL POR M³, PARA 

ATENDER DEMANDAS DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DE 

ARARIPE/CE, VINCULADO A SECRETARIA DE ASSUNTOS 

GOVERNAMENTAIS.. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos 

nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - . 

Informações pelo e mail licitacao@araripe.ce.gov.br – 

araripelicitacao@gmail.com no endereço: Av. Jose Loiola de Alencar, 

S/N, Centro, Araripe-Ce. Araripe/CE, 07 de janeiro de 2026.  

  

DAMIAO MALAQUIAS DE SOUSA JUNIOR - 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Erlon Ferreira Dos Santos 

Código Identificador:E232FFEB 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ  

AVISO DE INTENÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2026.01.08.01 

 

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE 

BANABUIU/CE- A Câmara Municipal de Banabuiú em 

cumprimento ao disposto no artigo 75, § 3°, da Lei n° 14.133/2021, 

torna público a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2026.01.08.01 que 

está recebendo no prazo de 03 (três) dias úteis propostas adicionais 

para CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COBERTURA E 

TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÕES E EVENTOS, 
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COMPREENDENDO FILMAGEM, FOTOGRAFIA E EDIÇÃO, 

COM A FINALIDADE DE ATENDER ÀS NECESSIDADES 

INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BANABUIÚ-CE. A partir do dia 09 de janeiro de 2026 através do 

endereço eletrônico contatos@camarabanabuiu.ce.gov.br ou no 

endereço: Rua Raimundo Dias, 35, Centro - Banabuiú/CE. 08 de 

janeiro de 2026 

  

MILA ADRIELLY DE FARIAS LOPES –   

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Banabuiú-CE. 

Publicado por: 
Francisca Nayara Lopes de Holanda 

Código Identificador:98E4EAA2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ  

EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N.º 2023.01.11.01 INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023-

IN 

 

ESTADO DO CEARÁ-CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

- EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N.º 2023.01.11.01. REFERENTE A 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023-IN. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECNICOS 

ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA, NO AMBITO DOS REGISTROS DE EXECUÇÃO 

ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, 

ELABORAÇÃO DOS RESPECTIVOS BALANCENTES 

MENSAIS, GERAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA SISTEMA 

DE INFORMAÇÃO MUNICIPAIS-SIM DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ-TCE/CE, BEM COMO 

ELABORAÇÃO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICO-CONTÁBEIS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES Á LRF, TCE-CE E 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, JUNTO Á 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ-CE. CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ. CONTRATADA. 

ISYSERVICE CONTABILIDADE LTDA, CNPJ Nº 

02.530.104/0001-33. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL ATÉ 08 DE 

JANEIRO DE 2027. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 107, 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ALTERADA E CONSOLIDADA 

E NA CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DO CONTRATO 

ORIGINAL. VIGENCIA: 12 MESES A PARTIR DE 08 DE 

JANEIRO DE 2026. ASSINAM: MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA 

DA SILVA – CONTRATANTE, ISYSERVICE 

CONTABILIDADE LTDA - CONTRATADA. BANABUIÚ, 08 

DE JANEIRO DE 2026.  

Publicado por: 
Francisca Nayara Lopes de Holanda 

Código Identificador:D23FE8C5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 473/2025. 
  

Exonerar Ocupante de Cargo Comissionado, na 

forma prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. GISELE GONCALVES CHAGAS, 

portadora do CPF: 855.***.***-04 do cargo de provimento em 

comissão de GERENTE DE CÉLULA ADMINISTRATIVA – 

NÍVEL I, pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em 

lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 473/2025, que exonera a Sra. GISELE GONCALVES CHAGAS 

do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CÉLULA 

ADMINISTRATIVA – NÍVEL I, pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:870F3AFB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 474/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. JOSE JAIME SOUSA BARBOSA, portador 

do CPF: 058.***.***-53 do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NÍVEL I, 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 
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FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 474/2025, que exonera o Sr. JOSE JAIME SOUSA BARBOSA 

do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NÍVEL I, pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:1321A49A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 475/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. JOSE NICOLAU RODRIGUES TORRES 

NETO, portador do CPF: 059.***.***-18 do cargo de provimento em 

comissão de GERENTE DE CÉLULA DE TRANSPORTE E 

CONSERVAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL – NÍVEL I, 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 475/2025, que exonera o Sr. JOSE NICOLAU RODRIGUES 

TORRES NETO do cargo de provimento em comissão de 

GERENTE DE CÉLULA DE TRANSPORTE E 

CONSERVAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL – NÍVEL I, 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:428B9CFB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 567/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. MARIA RAIMUNDA CAVALCANTE, 

portadora do CPF: 377.***.***-25 do cargo de provimento em 

comissão de DIRETORA ADMINISTRATIVA DA CRECHE 

IRMÃ ELODIA CALIGARIS pertencente à estrutura administrativa 

da Secretaria Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº567/2025, que exonera a Sra. MARIA RAIMUNDA 

CAVALCANTE do cargo de provimento em comissão de 

DIRETORA ADMINISTRATIVA DA CRECHE IRMÃ ELODIA 

CALIGARIS pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:7DF264D7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 



Ceará , 09 de Janeiro de 2026   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará   •    ANO XVI | Nº 3880 

 

www.diariomunicipal.com.br/aprece                                                                               7 

 

Portaria de Nº 568/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. FRANCIELIA ALVES DA SILVA, 

portadora do CPF: 299.***.***-56 do cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA CRECHE 

IRMÃ ELODIA CALIGARIS pertencente à estrutura administrativa 

da Secretaria Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº568/2025, que exonera a Sra. FRANCIELIA ALVES DA SILVA 

do cargo de provimento em comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DA CRECHE IRMÃ ELODIA CALIGARIS 
pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:56BD1783 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 569/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na 

forma prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. CLAUDENICE GONCALVES SILVA, 

portadora do CPF: 891.***.***-87 do cargo de provimento em 

comissão de DIRETORA ADMINISTRATIVA DA E.E.F 

ALBERTINA MAIA FERREIRA pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Educação, na forma 

prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº569/2025, que exonera a Sra. CLAUDENICE GONCALVES 

SILVA do cargo de provimento em comissão de DIRETORA 

ADMINISTRATIVA DA E.E.F ALBERTINA MAIA FERREIRA 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:6809FB24 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 570/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na 

forma prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. ANTONIA NEVRACY DA SILVA, 

portadora do CPF: 005.***.***-26 do cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA E.E.F 

ALBERTINA MAIA FERREIRA pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Educação, na forma 

prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
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Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

 

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº570/2025, que exonera a Sra. ANTONIA NEVRACY DA SILVA 

do cargo de provimento em comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DA E.E.F ALBERTINA MAIA FERREIRA 
pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:2E09AE7D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 571/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. LIDIANE ALVES DE HOLANDA, 

portadora do CPF: 664.***.***-30 do cargo de provimento em 

comissão de DIRETORA ADMINISTRATIVA DO CENTRO 

EDUCACIONAL MUNICIPAL CELESTINO DE SOUSA 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº571/2025, que exonera a Sra. LIDIANE ALVES DE HOLANDA 

do cargo de provimento em comissão de DIRETORA 

ADMINISTRATIVA DO CENTRO EDUCACIONAL 

MUNICIPAL CELESTINO DE SOUSA pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Educação, na forma 

prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:74627AA9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 572/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. MARIA GILNARIA DE LIMA, portadora 

do CPF: 013.***.***-07 do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DO CENTRO 

EDUCACIONAL MUNICIPAL CELESTINO DE SOUSA 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº572/2025, que exonera a Sra. MARIA GILNARIA DE LIMA do 

cargo de provimento em comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DO CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL 

CELESTINO DE SOUSA pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:03A7999F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 573/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na 

forma prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. JOANA DARC MOREIRA PIMENTA, 

portadora do CPF: 009.***.***-43 do cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORA PEDAGÓGICA DO CENTRO 

EDUCACIONAL MUNICIPAL CELESTINO DE SOUSA 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº573/2025, que exonera a Sra. JOANA DARC MOREIRA 

PIMENTA do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DO CENTRO 

EDUCACIONAL MUNICIPAL CELESTINO DE SOUSA 
pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:011B2C64 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 574/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na 

forma prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. LILIAN DE SOUZA TEOFILO, portadora 

do CPF: 763.***.***-91 do cargo de provimento em comissão de 

DIRETORA ADMINISTRATIVA DA E.E.F PERGENTINO 

FERREIRA E DA CRECHE MARIA IGNÊS pertencente à 

estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação, na 

forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº574/2025, que exonera a Sra. LILIAN DE SOUZA TEOFILO do 

cargo de provimento em comissão de DIRETORA 

ADMINISTRATIVA DA E.E.F PERGENTINO FERREIRA E 

DA CRECHE MARIA IGNÊS pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Educação, na forma 

prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:8C5F5EFD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 575/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. JANAINA DA SILVA SOUSA, portadora 

do CPF: 056.***.***-29 do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA E.E.F PERGENTINO 

FERREIRA E DA CRECHE MARIA IGNÊS pertencente à 

estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação, na 

forma prevista em lei. 

  



Ceará , 09 de Janeiro de 2026   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará   •    ANO XVI | Nº 3880 

 

www.diariomunicipal.com.br/aprece                                                                               10 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº575/2025, que exonera a Sra. JANAINA DA SILVA SOUSA do 

cargo de provimento em comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DA E.E.F PERGENTINO FERREIRA E DA 

CRECHE MARIA IGNÊS pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:69CFC2EF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 576/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. LARISSE DE OLIVEIRA MOREIRA, 

portadora do CPF: 071.***.***-08 do cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA E.E.F 

ELIAS FERNANDES DE LIMA pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Educação, na forma 

prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

 

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº576/2025, que exonera a Sra. LARISSE DE OLIVEIRA 

MOREIRA do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA E.E.F ELIAS 

FERNANDES DE LIMA pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:D7439462 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 577/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. GEBSON EULLER LOPES COLARES, 

portador do CPF: 808.***.***-34 do cargo de provimento em 

comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DA E.E.F JOÃO 

FERREIRA DA CUNHA pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº577/2025, que exonera o Sr. GEBSON EULLER LOPES 

COLARES do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 

ADMINISTRATIVO DA E.E.F JOÃO FERREIRA DA CUNHA 
pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 
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Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

 

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:10060AB3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 578/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º. Exonerar a Sra. OZELIA LOPES COLARES, portadora do 

CPF: 810.***.***-20 do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DO CENTRO 

EDUCACIONAL MUNICIPAL CELESTINO DE SOUSA 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº578/2025, que exonera a Sra. OZELIA LOPES COLARES do 

cargo de provimento em comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DO CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL 

CELESTINO DE SOUSA pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:C7F2A755 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 579/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. TACIANE FARIAS LOPES, portadora do 

CPF: 026.***.***-57 do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA E.E.F JOÃO 

FERREIRA DA CUNHA pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº579/2025, que exonera a Sra. TACIANE FARIAS LOPES do 

cargo de provimento em comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DA E.E.F JOÃO FERREIRA DA CUNHA 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:F3080680 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 580/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. SIDRONIA MARIA SOARES BARBOSA 

MACIEL, portadora do CPF: 827.***.***-00 do cargo de 

provimento em comissão de DIRETORA ADMINISTRATIVA DA 

E.E.F JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA E DA CRECHE 

CASINHA DE CRIANÇA pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Educação, na forma prevista em lei.  
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Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento.  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº580/2025, que exonera a Sra. SIDRONIA MARIA SOARES 

BARBOSA MACIEL do cargo de provimento em comissão de 

DIRETORA ADMINISTRATIVA DA E.E.F JOSE ANTONIO 

DE OLIVEIRA E DA CRECHE CASINHA DE CRIANÇA 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:674619D4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 581/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. MARILENE RODRIGUES MACIEL, 

portadora do CPF: 392.***.***-20 do cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA E.E.F JOSE 

ANTONIO DE OLIVEIRA E DA CRECHE CASINHA DE 

CRIANÇA pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº581/2025, que exonera a Sra. MARILENE RODRIGUES 

MACIEL do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA E.E.F JOSE ANTONIO 

DE OLIVEIRA E DA CRECHE CASINHA DE CRIANÇA 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:19388C30 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 582/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. CARLA REJANE REGIO, portadora do 

CPF: 001.***.***-80 do cargo de provimento em comissão de 

DIRETORA ADMINISTRATIVA DA E.E.F PAULO 

SARASATE E DA CRECHE LUIS LOPES SILVEIRA 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº582/2025, que exonera a Sra. CARLA REJANE REGIO do cargo 

de provimento em comissão de DIRETORA ADMINISTRATIVA 

DA E.E.F PAULO SARASATE E DA CRECHE LUIS LOPES 
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SILVEIRA pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

 

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:8B9964C0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 583/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. MARIA ANEILDE ALMEIDA 

RODRIGUES, portadora do CPF: 882.***.***-00 do cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORA PEDAGÓGICA 

DA CRECHE JARDIM DE DEUS, localizada no Distrito de Barra 

do Sitiá, pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº583/2025, que exonera a Sra. MARIA ANEILDE ALMEIDA 

RODRIGUES do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA CRECHE JARDIM DE 

DEUS, localizada no Distrito de Barra do Sitiá, pertencente à 

estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação, na 

forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

 

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:C8D77837 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 584/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. PATRICIA FERREIRA MACIEL, 

portadora do CPF: 040.***.***-58 do cargo de provimento em 

comissão de DIRETORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA DE 

ENSINO FUNDAMENTAL EM TEMPO INTEGRAL - E.E.F.T.I 

IRMÃ RUTH TÁVORA DE ALBUQUERQUE, localizada na sede 

do município, pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº584/2025, que exonera a Sra. PATRICIA FERREIRA MACIEL 

do cargo de provimento em comissão de DIRETORA 

ADMINISTRATIVA DA ESCOLA DE ENSINO 

FUNDAMENTAL EM TEMPO INTEGRAL - E.E.F.T.I IRMÃ 

RUTH TÁVORA DE ALBUQUERQUE, localizada na sede do 

município, pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:6E1C7D40 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 585/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará.  
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RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. IANA NOBRE RABELO, portadora do 

CPF: 071.***.***-58 do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA DE ENSINO 

FUNDAMENTAL EM TEMPO INTEGRAL - E.E.F.T.I IRMÃ 

RUTH TÁVORA DE ALBUQUERQUE, localizada na sede do 

município, pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº585/2025, que exonera a Sra. IANA NOBRE RABELO do cargo 

de provimento em comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

EM TEMPO INTEGRAL - E.E.F.T.I IRMÃ RUTH TÁVORA 

DE ALBUQUERQUE, localizada na sede do município, pertencente 

à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação, na 

forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:51DB3A8A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 526/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na 

forma prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. CASSIO DOS REIS OLIVEIRA, portador 

do CPF: 071.***.***-43 do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – 

NÍVEL I pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Indústria e Comércio na forma 

prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº526/2025, que exonera o Sr. CASSIO DOS REIS OLIVEIRA do 

cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – NÍVEL I pertencente à 

estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Indústria e Comércio na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:4FFBC987 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 531/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. RAQUEL CAVALCANTE PIMENTA, 

portadora do CPF: 069.***.***-60 do cargo de provimento em 

comissão de GERENTE DE CÉLULA DE ADMINISTRAÇÃO 

DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL – NÍVEL I pertencente 

à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo, Indústria e Comércio na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº531/2025, que exonera a Sra. RAQUEL CAVALCANTE 

PIMENTA do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE 

CÉLULA DE ADMINISTRAÇÃO DO MERCADO PÚBLICO 

MUNICIPAL – NÍVEL I pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Indústria e Comércio na 

forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:7192D0D9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 530/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. PEDRO RHUAN DE OLIVEIRA SALES, 

portador do CPF: 110.***.***-07 do cargo de provimento em 

comissão de GERENTE DE CÉLULA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO MUNICIPAL – NÍVEL I 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Indústria e Comércio na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº530/2025, que exonera o Sr. PEDRO RHUAN DE OLIVEIRA 

SALES do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE 

CÉLULA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

MUNICIPAL – NÍVEL I pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Indústria e Comércio na 

forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:AE87D4C0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 529/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. MARIA CLARA PINHEIRO 

FERNANDES, portadora do CPF: 055.***.***-96 do cargo de 

provimento em comissão de GERENTE DE CÉLULA DE 

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E EVENTOS – NIVEL I 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Indústria e Comércio na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº529/2025, que exonera a Sra. MARIA CLARA PINHEIRO 

FERNANDES do cargo de provimento em comissão de GERENTE 

DE CÉLULA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E 

EVENTOS – NIVEL I, pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Indústria e Comércio na 

forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:8B5BD487 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 528/2025. 
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Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. JADSON DE OLIVEIRA FACUNDO, 

portador do CPF: 075.***.***-03 do cargo de provimento em 

comissão de GERENTE DE CÉLULA DE 

EMPREEENDEDORISMO E MARKETING – NÍVEL I 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Indústria e Comércio na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº528/2025, que exonera o Sr. JADSON DE OLIVEIRA 

FACUNDO do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE 

CÉLULA DE EMPREEENDEDORISMO E MARKETING – 

NÍVEL I pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Indústria e Comércio na forma 

prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:97B267E9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

 

Portaria de Nº 527/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. DEBORA NICACIA NOBRE 

RACHMAN, portadora do CPF: 013.***.***-61 do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA TÉCNICA 

GOVERNAMENTAL – NIVEL I – DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Indústria e Comércio na forma 

prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº527/2025, que exonera a Sra. DEBORA NICACIA NOBRE 

RACHMAN do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA 

TÉCNICA GOVERNAMENTAL – NIVEL I – DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, pertencente à estrutura administrativa 

da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Indústria e Comércio na 

forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:A3E12432 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 471/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. FRANCISCO ERILANDIO MAIA 

CAVALCANTE, portador do CPF: 005.***.***-46 do cargo de 

provimento em comissão de GERENTE DE CÉLULA DE 

MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA – NÍVEL I, pertencente 

à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 



Ceará , 09 de Janeiro de 2026   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará   •    ANO XVI | Nº 3880 

 

www.diariomunicipal.com.br/aprece                                                                               17 

 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

 

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 471/2025, que exonera o Sr. FRANCISCO ERILANDIO MAIA 

CAVALCANTE do cargo de provimento em comissão de 

GERENTE DE CÉLULA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

PÚBLICA – NÍVEL I, pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma 

prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:A31FD241 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 472/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. FRANCISCO JOSE RABELO NOBRE, 

portador do CPF: 730.***.***-10 do cargo de provimento em 

comissão de GERENTE DE CÉLULA DE FISCALIZAÇÃO DE 

OBRAS PÚBLICAS – NÍVEL I, pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 472/2025, que exonera o Sr. FRANCISCO JOSE RABELO 

NOBRE do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE 

CÉLULA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS – 

NÍVEL I, pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em 

lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:098C3C32 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 476/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. JULIANA SILVA DOS SANTOS, 

portadora do CPF: 047.***.***-60 para exercer o cargo de 

provimento em comissão de GERENTE DE CÉLULA 

FINANCEIRA – NÍVEL I, pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma 

prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 476/2025, que exonera a Sra. JULIANA SILVA DOS SANTOS o 

cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CÉLULA 

FINANCEIRA – NÍVEL I, pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma 

prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal  
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Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:99777EA2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 477/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. LAZARO MIKAEL MEDEIROS 

MARTINS, portador do CPF: 412.***.***-07 do cargo de 

provimento em comissão de GERENTE DE CÉLULA DE 

ESTRADAS VICINAIS – NÍVEL I, pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 477/2025, que exonera o Sr. LAZARO MIKAEL MEDEIROS 

MARTINS do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE 

CÉLULA DE ESTRADAS VICINAIS – NÍVEL I, pertencente à 

estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:85185787 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 478/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. LUCIA HELENA NOBRE SOUSA SA, 

portadora do CPF: 391.***.***-49 do cargo de provimento em 

comissão de GERENTE DE CÉLULA DE PREVENÇÃO E 

MANUTENÇÃO – NÍVEL I, pertencente à estrutura administrativa 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na 

forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 478/2025, que exonera a Sra. LUCIA HELENA NOBRE SOUSA 

SA do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE 

CÉLULA DE PREVENÇÃO E MANUTENÇÃO – NÍVEL I, 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:CD67B3EC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 479/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. MANOEL LOPES XAVIER, portador do 

CPF: 487.***.***-91 do cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DE NÚCLEO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

PÚBLICA – NÍVEL I, pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma 

prevista em lei. 
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Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 479/2025, que exonera o Sr. MANOEL LOPES XAVIER do 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE NÚCLEO DE 

MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA – NÍVEL I, pertencente 

à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:88905DA9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 480/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. RAIMUNDO EGILANDO MAIA 

CAVALCANTE, portador do CPF: 067.***.***-03 do cargo de 

provimento em comissão de GERENTE DE CÉLULA DE 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS - NÍVEL I, 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº480/2025, que exonera o Sr. RAIMUNDO EGILANDO MAIA 

CAVALCANTE do cargo de provimento em comissão de 

GERENTE DE CÉLULA DE MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS - NÍVEL I, pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:E5B1F8F2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 481/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. SAMARA FERREIRA LOPES DA PAZ, 

portadora do CPF: 615.***.***-80 do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSORA TÉCNICA GOVERNAMENTAL – 

NIVEL II, pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em 

lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 481/2025, que exonera a Sra. SAMARA FERREIRA LOPES DA 

PAZ do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA 

TÉCNICA GOVERNAMENTAL – NIVEL II, pertencente à 
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estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

 

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:849E5184 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 482/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar a Sra. ANDREIA MACIEL DE FREITAS 

RIBEIRO, portadora do CPF: 637.***.***-34 do cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORA DE OBRAS 

PÚBLICAS – NIVEL I, pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma 

prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 482/2025, que exonera a Sra. ANDREIA MACIEL DE FREITAS 

RIBEIRO do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA DE OBRAS PÚBLICAS – NIVEL I, 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:50569CEF 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 483/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. OSVALDO DE LIMA FRANCA, portador 

do CPF: 315.***.***-00 do cargo de provimento em comissão de 

GERENTE DE CÉLULA DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS DE VISITAÇÕES – NÍVEL I, 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 483/2025, que exonera o Sr. OSVALDO DE LIMA FRANCA do 

cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CÉLULA DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS DE 

VISITAÇÕES – NÍVEL I, pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma 

prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:0F0A4539 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 484/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE:  
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Art. 1º. Exonerar o Sr. ANTONIO EUCLIDE GONCALVES DA 

SILVA, portador do CPF: 520.***.***-68 do cargo de provimento 

em comissão de GERENTE DE CÉLULA DE PROJETOS E 

ORÇAMENTO – NÍVEL I, pertencente à estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma 

prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 484/2025, que exonera o Sr. ANTONIO EUCLIDE 

GONCALVES DA SILVA do cargo de provimento em comissão de 

GERENTE DE CÉLULA DE PROJETOS E ORÇAMENTO – 

NÍVEL I, pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em 

lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:7763E51B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 485/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. CLEOVAN FERREIRA MACIEL, portador 

do CPF: 898.***.***-49 do cargo de provimento em comissão de 

GERENTE DE CÉLULA DE EDIFICAÇOES – NÍVEL I, 

pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 31 de 

dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 

seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº 485/2025, que exonera o Sr. CLEOVAN FERREIRA MACIEL 

do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CÉLULA 

DE EDIFICAÇOES – NÍVEL I, pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, na forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

 

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:266D40FF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

Portaria de Nº 588/2025. 
  

Exonera Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Sr. FRANCISCO MARCELINO DE 

OLIVEIRA SOUSA, portador do CPF: 066.***.***-14 do cargo de 

provimento em comissão de COORDENADOR DE 

ACOMPANHAMENTO E PROGRAMAS, PROJETOS E 

CONVÊNIOS AGRÁRIOS - NÍVEL I, pertencente à estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos 

Hídricos e Meio Ambiente na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, aos 31 

de dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 31 de 

dezembro de 2025, através de fixação em mural da Prefeitura 

Municipal de Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em 
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seu artigo 37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº588/2025, que exonera o Sr. FRANCISCO MARCELINO DE 

OLIVEIRA SOUSA, do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO E 

PROGRAMAS, PROJETOS E CONVÊNIOS AGRÁRIOS - 

NÍVEL I, pertencente à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente na 

forma prevista em lei. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 31 de dezembro de 

2025. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:BB355F46 

 
GABINETE DO PREFEITO 

NOMEIA OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO 

 

Portaria de Nº 003/2026. 
  

Nomeia Ocupante de Cargo Comissionado, na forma 

prevista em lei, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Nomear o Sr. FRANCISCO MARCELINO DE 

OLIVEIRA SOUSA, portador do CPF: 066.***.***-14 para exercer 

o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E 

MEIO AMBIENTE na forma prevista em lei. 

  

Art. 2º. Delegar ao agente público municipal supracitado, além das 

funções intrínsecas do 

cargo ora nomeado, a responsabilidade de praticar os atos de 

ORDENADOR DE DESPESA da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO 

AMBIENTE e de suas respectivas unidades orçamentárias. 

  

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação dessa portaria correrão 

por conta da dotação orçamentária das receitas próprias do Município 

de Banabuiú, no vigente orçamento. 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 02 de 

janeiro de 2026. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
  

Declaramos para os devidos fins, que foi publicada em 02 de janeiro 

de 2026, através de fixação em mural da Prefeitura Municipal de 

Banabuiú, conforme previsto na constituição Federal em seu artigo 

37º e na Lei Orgânica do Município de Banabuiú, a Portaria 

nº003/2026, que nomeia o Sr. FRANCISCO MARCELINO DE 

OLIVEIRA SOUSA, portador do CPF: 066.803.113-14 para exercer 

o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E 

MEIO AMBIENTE na forma prevista em lei. 

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 02 de janeiro de 2026. 

  

FRANCISCO MARCILIO COELHO BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jurleudo Barbosa de Aquino 

Código Identificador:2E35ED81 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04.002/2025-DL EXTRATO DO 

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 

2025.02.19.01 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04.002/2025-DL 

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 

N.º 2025.02.19.01 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BANABUIÚ. O Município de Banabuiú, através da SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, torna público o EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 2025.02.19.01. 

CONTRATANTE: Município de Banabuiú, através da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: CONTRATADO: JOAO 

CARLOS LIMA DE ANDRADE - CNPJ Nº 37.305.352/0001-65 – 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DA FROTA DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE. O 

presente instrumento tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência 

do Contrato a partir da data de sua assinatura, por um período até 31 

de dezembro de 2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107, da 

Lei Nacional Nº 14.133/21, alterada e consolidada e na Cláusula 

Quarta do Contrato Original. CONTRATADO: CARLOS LIMA 

DE ANDRADE. CONTRATANTE: IMACULADA 

CONCEIÇÃO SILVEIRA – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO. 

DATA DE ASSINATURA: 30 de Dezembro de 2025. Banabuiú-

CE.  

Publicado por: 
Francisca Iranir Alves de Sousa 

Código Identificador:F68E1A52 

 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

AVISO DE ERRATA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

11.003/2025-CE 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BANABUIÚ – ERRATA AO EDITAL E AVISO DE 

LICITAÇÃO. A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA ATRAVÉS DA COMISSÃO CENTRAL DE 

LICITAÇÃO E PREGÃO DO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE 

TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, ERRATA AO EDITAL – PREÂMBULO: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 11.003/2025-CE. ONDE LÊ-

SE: DATA E HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 DE 

JANEIRO DE 2026. LEIA-SE: DATA E HORA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS: 09 DE JANEIRO DE 2026. AVISO DE 

LICITAÇÃO, ONDE LÊ-SE: 09 DE JANEIRO DE 2025. LEIA-

SE: 09 DE JANEIRO DE 2026. BANABUIÚ/CE, 08 DE JANEIRO 

DE 2026.   

Publicado por: 
Francisca Iranir Alves de Sousa 

Código Identificador:616446A5 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

12.001/2025-SRP PE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12.001/2025-SRP PE 
  

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BANABUIÚ – EXTRATO DE CONTRATO Nº 2026.01.06.01. 

REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
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2025.02.04.01. OBJETO AQUISIÇÃO DE CLORO 

LIQUEFEITO, 100% CLORO ATIVO, ARMAZENADO EM 

CILINDROS COM CAPACIDADE PARA 50/68KG, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTONOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO DE BANABUIÚ-CE, CONTRATANTE: 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO, FRANCISCO 

CARLOS FARIAS: CONTRATADA: SABARÁ QUÍMICOS E 

INGREDIENTES S/A, REPRESENTADA POR JEFFERSON 

TEXEIRA, CPF Nº. 465.000.305-91. VALOR DO CONTRATO: R$ 

151.200,00 (Cento e Cinquenta e Um Mil e Duzentos Reais). 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE JANEIRO DE 

2026. VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2026. 

 

Publicado por: 
Francisca Iranir Alves de Sousa 

Código Identificador:9FFE24CB 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 11.01.03/2022, REFERENTE A 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022.01.10.2. 

 

5º (QUINTO)EXTRATO DEADITIVO AO CONTRATO 
  

Extrato de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 11.01.03/2022, 

referente a Dispensa de Licitação Nº 2022.01.10.2. Partes: O 

Município de Barbalha, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e a pessoa jurídicaSOCIEDADE DE APOIO À 

FAMÍLIA. Objeto: Locação de bem imóvel, situado à Rua P-10, nº 

86, Malvinas, Barbalha/CE, destinado ao funcionamento do Centro de 

Referência e Assistência Social – CRAS Malvinas, através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Barbalha/CE. Contrato 

firmado em 11 de janeiro de 2022. O presente instrumento será regido 

pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelos Art. 

57,ACORDAMem prorrogar até o dia 31 de dezembro de 2026, o 

prazo de vigência do Contrato original. Signatários: Agnes Soares de 

Souza e Cícera dos Santos. 

  

Data de Assinatura do Aditivo: 30 de dezembro de 2025. 

  

Publicado por: 
Karla Deyane de Carvalho Cortez 

Código Identificador:88DF00B7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 11.01.04/2022, REFERENTE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 2022.01.10.3 

 

10º (DÉCIMO) EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 
  

Extrato de Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 11.01.04/2022, 

referente Dispensa de Licitação Nº 2022.01.10.3. Partes: O Município 

de Barbalha, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a 

pessoa física FRACILENE MARIA DE MATOS LIMA. Objeto: 

Locação de bem Imóvel, situado no Sitio Barro Branco CE, S/N, 

Barbalha/CE, destinado ao funcionamento do anexo do CRAS 

Malvinas, junto a Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, 

Mulheres e Direitos Humanos de Barbalha/CE. Contrato firmado em 

11 de janeiro de 2022. O presente instrumento será regido pelas 

disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 d junho de 1993, e suas 

alterações posteriores, mais precisamente pelos Art. 57, ACORDAM 

em prorrogar até o dia 31 de dezembro de 2026, o prazo de vigência 

do Contrato original. Signatários: Agnes Soares de Souza e Francilene 

Maria de Matos Lima. 

  

Data de Assinatura do Aditivo: 30 de dezembro de 2025. 

  

Publicado por: 
Karla Deyane de Carvalho Cortez 

Código Identificador:EF88B534 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03.11.01/2025. PREGÃO 

ELETRÔNICO. 2024.08.12.1 - SRP. 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
  

Extrato do Contrato Nº 03.11.01/2025. Pregão Eletrônico. 

2024.08.12.1 - SRP. Partes: O Município de Barbalha/CE, através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Barbalha/CE e a 

empresa FRANCISCA ELIZABETH PINTO LOPES – ME, inscrita 

no CNPJ nº. 41.312.067/0001-49. Objeto: Contratação de serviços a 

serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet, 

refeições tipo "quentinha", kit de lanches dentre outros para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 

município de Barbalha/CE, conforme especificações constantes no 

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 16.842,00 

(dezesseis mil oitocentos e quarenta e dois reais). Vigência do 

Contrato: 12 (doze) meses. Signatários: Agnes Soares de Souza e 

Francisca Elizabeth Pinto Lopes. 

  

Data da assinatura do contrato: 03 de novembro de 2025. 

Publicado por: 
Karla Deyane de Carvalho Cortez 

Código Identificador:1E356C04 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24.12.01/2025. PREGÃO 

ELETRÔNICO. 2025.12.03.1 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
  

Extrato do Contrato Nº 24.12.01/2025. Pregão Eletrônico. 

2025.12.03.1. Partes: O Município de Barbalha/CE, através da 

Secretaria Municipal de Educação de Barbalha/CE e a empresa J V B 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

37.916.537/0001-06. Objeto: Aquisição de livros didáticos destinados 

ao ensino público do Município de Barbalha/CE, através da Secretaria 

Municipal de Educação, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.093.023,17 (dois 

milhões noventa e três mil vinte e tres reais e dezessete centavos). 

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. Signatários: João Paulo da 

Silva Olegário e José Vilmar Bezerra Júnior. 

  

Data da assinatura do contrato: 24 de dezembro de 2025.  

Publicado por: 
Karla Deyane de Carvalho Cortez 

Código Identificador:C69F8D04 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

AVISO DO ROL DOS LEILOEIROS – CREDENCIAMENTO 

Nº 2025.12.10.03 - SEINFRA 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso do rol dos leiloeiros – Credenciamento Nº 2025.12.10.03 - 

SEINFRA. A Agente de Contratação do Município de Barbalha/CE 

torna público o rol dos leiloeiros: Leiloeiros Credenciados – ERICO 

SOBRAL SOARES (04326188308), RUDIVAL ALMEIDA 

GOMES JUNIOR (60665076568), JOSECELLI KILDARE 

FRAGA GOMES (55110940568), FERNANDO CAETANO 

MOREIRA FILHO (03916718630), LUCAS RAFAEL ANTUNES 

MOREIRA (01472188616), JONAS GABRIEL ANTUNES 

MOREIRA (06513222605), ARTHUR FERREIRA NUNES 

(64096890472), CELSO ALVES CUNHA (47634847453) e 

DANIEL ELIAS GARCIA (91019214953), após a realização do 

sorteio um nome por vez, que chegou ao seguinte resultado: 

  
Classificação Nome CPF 
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1º DANIEL ELIAS GARCIA 910.192.149-53 

2º LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA 014.721.886-16 

3º ERICO SOBRAL SOARES 043.261.883-08 

4º JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA 065.132.226-05 

5º FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO 039.167.186-30 

6º RUDIVAL ALMEIDA GOMES JUNIOR 606.650.765-68 

7º ARTHUR FERREIRA NUNES 640.968.904-72 

8º JOSECELLI KILDARE FRAGA GOMES 551.109.405-68 

9º CELSO ALVES CUNHA 476.348.474-53 

Maiores informações, na sede da Comissão de Contratação, sito na 

Avenida Domingos Sampaio Miranda, no715, Loteamento Jardim dos 

Ipês – Bairro Alto da Alegria, Barbalha - CE. Karla Deyane de 

Carvalho Cortez – Agente de Contratação, 06 de janeiro de 2026. 

Publicado por: 
Karla Deyane de Carvalho Cortez 

Código Identificador:08B06958 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBINETE E 

RECURSOS HÍDIRCOS 

REQUERIMENTO PARA LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

  

(ALESSANDRA SEBASTIANA DOS SANTOS) 

Torna público que requereu à Autarquia do Meio Ambiente e 

Sustentabilidade de Barbalha - AMASBAR a Licença Ambiental Por 

Adesão e Compromisso - LAC para(SUINOCULTURA), localizada 

no município de Barbalha, na (SÍTIO SANTA CRUZ, S/N, 

DISTRITO CALDAS).  

Publicado por: 
Zildete Martins Dos Santos 

Código Identificador:72745ABF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 01.03.02/2024, REFERENTE A 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022.01.07.4. 

 

6º (SEXTO EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 
  

Extrato de Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 01.03.02/2024, 

referente a Dispensa de Licitação Nº 2022.01.07.4. Partes: O 

Município de Barbalha, através da Secretaria Municipal de Saúde e a 

pessoa física CÍCERO ERIVALTO DE FARIAS. Objeto: Locação 

de bem imóvel, situado na Vila São João – Sítio Brejinho, 101, 

Barbalha- CE, destinado ao funcionamento da Unidade Básica de 

Saúde do Sítio Brejinho, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

Contrato firmado em 01 de março de 2024. O presente instrumento 

será regido pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelos 

Art. 57, ACORDAM em prorrogar até o dia 31 de dezembro de 2026, 

o prazo de vigência do Contrato original. Signatários: Janaína Anésia 

Nogueira do Nascimento e Silva e Cícero Erivalto de Farias. 

  

Data de Assinatura do Aditivo: 30 de dezembro de 2025. 

  

Publicado por: 
Karla Deyane de Carvalho Cortez 

Código Identificador:CDF130DD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 10.01.05/2022, REFERENTE A 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022.01.07.5 

 

7º (SÉTIMO) EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 
  

Extrato de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 10.01.05/2022, 

referente a Dispensa de Licitação Nº 2022.01.07.5. Partes: O 

Município de Barbalha, através da Secretaria Municipal de Saúde e a 

pessoa física GILSON GRANGEIRO GARCIA. Objeto: Locação 

de bem imóvel, situado na Vila São Francisco – Sítio Venha Ver, S/N, 

Barbalha- CE, destinado ao funcionamento do Posto de Saúde do Sítio 

Venha Ver, através da Secretaria Municipal de Saúde. Contrato 

firmado em 10 de janeiro de 2022. O presente instrumento será regido 

pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelos Art. 57, 

ACORDAM em prorrogar até o dia 31 de dezembro de 2026, o prazo 

de vigência do Contrato original. Signatários: Janaína Anésia 

Nogueira do Nascimento e Silva e Gilson Grangeiro Garcia. 

  

Data de Assinatura do Aditivo: 30 de dezembro de 2025.  

Publicado por: 
Karla Deyane de Carvalho Cortez 

Código Identificador:798B74F9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 20210550, REFERENTE A DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 2021.09.24.1 

 

5º (QUINTO) EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 
  

Extrato de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 20210550, referente 

a Dispensa de Licitação Nº 2021.09.24.1. Partes: O Município de 

Barbalha, através da Secretaria Municipal de Saúde e a pessoa jurídica 

AMBIENTAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. Objeto: 

Contratação de serviços especializados na prestação de assessoria de 

gestão em saúde, elaboração de projetos de cooperação técnica 

financeira e apoio as atividades internas de planejamentos, através da 

Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme 

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório. 

Contrato firmado em 09 de novembro de 2021. O presente 

instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal nº. 

8.666/1993, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 

mais precisamente pelos Art. 57, ACORDAM em prorrogar até o dia 

09 de maio de 2026, o prazo de vigência do Contrato original. 

Signatários: Janaína Anésia Nogueira do Nascimento e Silva e Artur 

Gomes Moreira. 

  

Data de Assinatura do Aditivo: 07 de novembro de 2025. 

Publicado por: 
Karla Deyane de Carvalho Cortez 

Código Identificador:D7D0E996 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 

 

GABINETE  

DECRETO MUNICIPAL Nº 060/2026, DE 07 DE JANEIRO DE 

2026. 

 

DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO 

NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

BARROQUINHA/CE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ESTADO DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 

65, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver política de 

pessoal e recursos humanos que possibilite ao servidor melhor 

desempenho em suas atividades; 

CONSIDERANDO que a jornada de trabalho, com redução legal, em 

nada virá prejudicar os servidores públicos, permanecendo inalterados 

os dispositivos constitucionais, do art. 7º incisos XIII e XIV, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de dinamizar a atividade 

Administrativa da Prefeitura Municipal, minimizando os seus gastos e 

custos, e ensejando ao Servidor Público, compatibilidade de 

interesses, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. Fica estabelecida em 06(seis) horas diárias em período único 

e corrido e de trinta (30) horas semanais, a partir do dia 12 de janeiro 
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de 2026, a jornada de trabalho dos servidores da Administração Direta 

e Indireta do Poder Executivo Municipal de Barroquinha. 

Art. 2º. Os órgãos da Administração Direta e Indireta funcionaram 

normalmente, de segunda a sexta-feira, no horário das 08 horas às 14 

horas. 

Art. 3º - Os servidores que já cumprem jornada de trabalho de 20 

(vinte) horas semanais por força de contrato, deverão observar seus 

expedientes em horário fixado pelos titulares das respectivas áreas. 

Art. 4º - Cada Secretaria Municipal, em função de peculiaridades de 

cada tipo de serviço, prestado à Municipalidade regulamentará as suas 

atividades operacionais especificas, inclusive adotando horário 

diverso fixado no artigo antecedente, de modo a preservar sua 

produtividade e resolutividade na execução dos mesmos. 

Art. 5º Excetuam-se do disposto neste Decreto, a Secretaria 

Municipal de Educação, a Secretaria Municipal de Saúde e a 

Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos 

Humanos e aqueles setores que não possam sofrer solução de 

continuidade e que desempenhem serviços essenciais à população. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Barroquinha, Estado do Ceará, aos 07 

dias do mês de janeiro do ano de 2026.   

  

JAIME VERAS SILVA FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Francisco Leandro de Sousa Costa 

Código Identificador:4D3293D0 

 
GABINETE  

PORTARIA Nº 001/2026 

 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DO ATO DE 

CESSÃO DO SERVIDOR FRANCISCO DAS 

CHAGAS DA SILVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ESTADO DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 65, 

inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - RENOVAR o Ato de Cessão do servidor FRANCISCO 

DAS CHAGAS DA SILVA, ocupante do cargo de Agente 

Administrativo, matrícula 0799 e inscrito no CPF nº 835.374.733-20, 

para ficar à disposição do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 

conforme convênio nº 22/2021 firmado com o Município de 

Barroquinha-CE. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Barroquinha, Estado do Ceará, aos 05 

dias do mês de janeiro, do ano de 2026. 

  

JAIME VERAS SILVA FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Francisco Leandro de Sousa Costa 

Código Identificador:575D9681 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº CE 010901/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Campos Sales–CE, através da 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, torna público para o 

conhecimento dos interessados, que realizará, sob a égide da Lei n.º 

14.133/2021, da Lei Complementar Nº 123/2006, e Decreto 

Municipal Nº 002/2025, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 

do tipo MENOR PREÇO, sob o número 010901/2026, objetivando 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO 

DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS COM RECURSOS DO 

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL - PROGRAMA FNHIS SUB 50, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICIPIO 

DE CAMPOS SALES/CE. CONFORME PTNº1100151-63. A 

sessão será realizada através do Portal “LICITA MAIS BRASIL” com 

data de abertura dia 22 de janeiro de 2026 às 10:00. O edital e seus 

anexos encontram-se disponíveis no Site do Município, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal de Licitações do 

TCE. JOSÉ ARY DE SOUZA SOLANO FEITOSA - Ordenador de 

Despesas. Campos Sales-CE, 09 de janeiro de 2026. 

  

Publicado por: 
Witórya de Souza Lourenço 

Código Identificador:27011288 

 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 260106.001 – SME 

 

PORTARIA Nº 260106.001 – SME 
  

EMENTA: DEFINE AS REGRAS PARA A 

MATRÍCULA DE ESTUDANTES NAS ESCOLAS 

DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE CAMPOS 

SALES – CEARÁ, PARA O ANO LETIVO DE 

2026. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A 

EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de planejar a educação municipal 

para o ano letivo de 2026; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de formalização dos atos 

administrativos, nos termos do Art. 124, inciso II, alínea “g” da Lei 

Orgânica Municipal; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Definir as regras e orientações para a matrícula de estudantes 

nas escolas da rede pública municipal de Campos Sales – Ceará, para 

o ano letivo de 2026; observando-se a legislação educacional vigente, 

especialmente a Lei nº 9.394/1996 (LDB). 

Art. 2º Esta Portaria aplica-se exclusivamente às seguintes etapas e 

modalidades de ensino ofertadas pela rede pública municipal: 

  

I – Educação Infantil (Creche e Pré-escola); 

  

II – Ensino Fundamental – Anos Iniciais; 

  

III – Ensino Fundamental – Anos Finais; 

  

IV – Educação de Jovens e Adultos (EJA) – Ensino Fundamental; 

  

V – Educação Especial. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 3º O Município de Campos Sales tem o dever de garantir 

educação básica obrigatória e gratuita para crianças, adolescentes, 

jovens e adultos; assegurando o acesso, a permanência e a 

aprendizagem na Educação Infantil, no Ensino Fundamental – Anos 

Iniciais e Finais – e na Educação de Jovens e Adultos (EJA – Ensino 

Fundamental), conforme a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional); bem como Educação Especial, nos 

termos do Decreto Federal nº 12.686 de 20 de outubro de 2025. 

Art. 4º A matrícula deverá assegurar prioridade de atendimento aos 

estudantes pertencentes a grupos em situação de vulnerabilidade 
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social, garantindo igualdade de condições de acesso à escola, 

especialmente: 

I – estudantes com deficiência, Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

Transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas Habilidades ou 

Superdotação; 

II – crianças, adolescentes, jovens e adultos em situação de 

vulnerabilidade social; 

III – dependentes de mulheres vítimas de violência doméstica e 

familiar; 

IV – estudantes em situação de itinerância, acolhimento institucional 

ou familiar, migração, refúgio ou apatridia. 

Art. 5º A matrícula dos estudantes público-alvo da Educação Especial 

deverá ser assegurada em classes comuns do ensino regular, não 

podendo ser recusada em razão da existência ou não de laudo médico. 

Art. 6º Estudantes com distorção idade/série, preferencialmente, 

poderão ser matriculados na Educação de Jovens e Adultos (EJA), de 

acordo com a oferta existente nas unidades escolares da rede pública 

municipal de ensino. 

Art. 7º Nenhuma unidade escolar da rede pública municipal, poderá 

negar matrícula a estudantes que procurem vaga nas etapas e 

modalidades atendidas, sendo obrigatória a adoção de procedimentos 

de encaminhamento quando não houver vaga imediata. 

Art. 8º É proibida a cobrança de qualquer taxa para efetivação da 

matrícula. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA MATRÍCULA 
Art. 9º O processo de matrícula da rede pública municipal será 

organizado pela Secretaria Municipal de Políticas para a Educação de 

Campos Sales, em parceria com as unidades escolares. 

Art. 10. Nenhuma escola municipal poderá recusar matrícula a 

estudantes que se enquadrem nas etapas e modalidades atendidas, 

respeitando-se a capacidade física das unidades escolares. 

  

CAPÍTULO III 

DAS ETAPAS DA MATRÍCULA 
Art. 11. A matrícula compreenderá as seguintes etapas: 

  

I – Matrícula de estudantes veteranos; 

  

II – Matrícula de novos estudantes; 

  

III – Transferências, conforme a disponibilidade de vagas. 

  

CAPÍTULO IV 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
Art. 12. Para a efetivação da matrícula deverão ser apresentados, 

quando disponíveis: 

  

I – Certidão de nascimento ou RG do aluno; 

  

II – Cadastro de Pessoa Física – CPF do aluno; 

  

III – Histórico escolar ou declaração de escolaridade; 

  

IV – Comprovante de residência; 

  

V – Cartão de vacinação, para estudantes da Educação Infantil, Anos 

Iniciais e Anos Finais; 

  

VI - Número do NIS; 

  

VII – Uma foto 3x4; 

  

VIII - Laudo, relatório ou atestado que comprove alergias, doenças, 

transtornos ou deficiências, se houver; 

  

IX – RG e CPF dos responsáveis; 

  

X – Contato dos responsáveis e do estudante quando houver; 

  

XI – Cartão do SUS. 

§1º A ausência de documentação não poderá impedir a matrícula, 

devendo a escola orientar a família para posterior regularização, que 

deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias após o início do ano letivo. 

§2º Para os estudantes já matriculados na rede (veteranos), quando 

necessário; será exigida apenas a atualização de informações e da 

documentação, devendo cada unidade escolar, informar aos 

responsáveis quais documentos deverão ser entregues. 

CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO E QUANTIDADE DE ESTUDANTES DAS 

TURMAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
Art. 13. A organização das turmas da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental, deverá considerar o projeto pedagógico da escola, as 

condições físicas das salas de aula, a disponibilidade de profissionais 

e o objetivo de garantir a aprendizagem dos estudantes. 

Art. 14. A quantidade de estudantes da rede pública municipal de 

Campos Sales deverá obedecer aos seguintes parâmetros: 

I – Educação Infantil: 

  

a) mínimo de 25 (vinte e cinco) e máximo de 30 (trinta) estudantes 

por turma; 

II - Ensino Fundamental – Anos Iniciais: 

a) 1º ao 3º ano: mínimo de 25 (vinte e cinco) e máximo de 30 (trinta) 

estudantes por turma; 

b) 4º e 5º ano: mínimo de 30 (trinta) e máximo de 35 (trinta e cinco) 

estudantes por turma. 

III – Ensino Fundamental – Anos Finais: 

a)6º ao 9º ano: mínimo de 30 (trinta) e máximo de 35 (trinta e cinco) 

estudantes por turma. 

IV – Educação de Jovens e Adultos – Ensino Fundamental – Anos 

iniciais: 

  

a) mínimo de 30 (trinta) e máximo de 35 (trinta e cinco) estudantes 

por turma. 

V – Educação de Jovens e Adultos – Ensino Fundamental – Anos 

Finais: 

a) mínimo de 35 (trinta e cinco) e máximo de 40 (quarenta) estudantes 

por turma. 

Art. 15. A criação de novas turmas somente poderá ocorrer quando o 

número de estudantes ultrapassar o limite máximo estabelecido, 

considerando-se a capacidade física das salas e os dados oficiais de 

matrícula. 

Art. 16. Em situações excepcionais, devidamente justificadas, 

poderão ser autorizadas turmas com quantitativo inferior ao mínimo 

ou superior ao máximo previstos, mediante análise da Secretaria 

Municipal de Políticas para a Educação de Campos Sales. 

Art. 17. Se houver vaga garantida perto da casa do estudante, mas 

este ou seus responsáveis optarem, por outra unidade de ensino; o 

município não terá a obrigação de oferecer o transporte escolar. 

  

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 18. Os casos omissos nesta Portaria serão analisados e resolvidos 

pela Secretaria Municipal de Políticas para a Educação de Campos 

Sales. 

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Políticas para a Educação, Campos Sales - 

Ceará, aos 06 dias do mês de janeiro de 2026. 

  

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
  

HILDEFRAN ALENCAR J. RIBEIRO 
Secretário Municipal de Políticas para a Educação de Campos Sales. 

  

Publicado por: 
Laruse Mariano Oliveira 

Código Identificador:B3FDCE59 

 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 260106.002 - SME 

 

PORTARIA Nº 260106.002 - SME 
  

EMENTA: ESTABELECE NORMAS PARA 

LOTAÇÃO DE PROFESSORES E SERVIDORES 

EFETIVOS E TEMPORÁRIOS NAS ESCOLAS 
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PÚBLICAS MUNICIPAIS DE CAMPOS SALES 

PARA O ANO LETIVO DE 2026 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A 

EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento das ações e 

atividades educacionais, como forma de garantir uma boa oferta do 

ensino público à população de Campos Sales; 

CONSIDERANDO a finalidade de informar e orientar a comunidade 

escolar sobre como se dará o processo de lotação dos servidores da 

Rede Pública Municipal de Ensino; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Fica disciplinado, na forma do Anexo I da presente portaria, 

as diretrizes para o processo de lotação de professores e servidores 

efetivos e temporários nas Unidades Escolares da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Campos Sales, para o ano letivo de 2026. 

Art. 2º. Os casos omissos ou de impossibilidade de algumas lotações 

nos termos do Anexo I desta portaria, serão submetidos à apreciação 

técnica da Secretaria Municipal de Políticas para a Educação. 

Art. 3º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Políticas para a Educação, Campos Sales - 

Ceará, aos 06 dias do mês de janeiro de 2026. 

  

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
  

HILDEFRAN ALENCAR J. RIBEIRO 
Secretário Municipal de Políticas Para a Educação de Campos Sales. 

  

ANEXO I 
  

1. PREMISSAS PARA O PROCESSO DE LOTAÇÃO 
1.1. Valorização: o processo de lotação dos servidores é um momento 

de grande relevância em cada unidade escolar, constituindo-se de um 

fator essencial para o desenvolvimento do projeto pedagógico da 

escola, e para o sucesso dos estudantes e bem-estar daqueles. 

1.2. Descentralização: a lotação de servidores envolve compromisso e 

responsabilidades recíprocas das escolas municipais. 

1.3. Eficácia: é imprescindível que a lotação seja efetivada em tempo 

hábil para o pleno funcionamento do calendário letivo de 2026. 

2. COMPOSIÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DO 

PROFESSOR 
2.1. A carga horária semanal de trabalho do professor será de 20 ou 

40h/a. Na composição da jornada de trabalho dos professores, em 

exercício de atividades docentes em sala de aula, observar-se-á, o 

limite de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das 

atividades de interação com os educandos; e 1/3 (um terço) da carga 

horária para dedicação às atividades denominadas extraclasse 

(estudos, planejamentos, elaboração e correções de avaliação, e etc.). 

2.1.1. A carga horária semanal do professor será dividida na seguinte 

proporção: 

a) Para uma jornada de 40 horas: 27 horas de regência e 13 horas de 

atividades extraclasse; 

b) Para uma jornada de 20 horas: 13 horas de regência, somando-se a 

7 horas de atividades extraclasse. 

2.1.2. Para as diferentes jornadas de 40 horas e 20 horas será aplicada 

a mesma proporção de regência e atividades extraclasse. 

2.1.3. Dos professores regentes do Ensino Fundamental nos Anos 

iniciais: 

Regente 1. Preferencialmente na disciplina de LÍNGUA 

PORTUGUESA, complementando com as demais disciplinas até o 

limite de carga horária. 

Regente 2. Preferencialmente na disciplina de MATEMÁTICA, 

complementando com as demais disciplinas até o limite de sua carga 

horária. 

2.1.4. A lotação poderá ocorrer de forma diferenciada, à critério da 

Secretária municipal de Políticas para a Educação, com base no 

interesse público, ante a necessidade da realidade escolar. 

2.1.5. O tempo destinado às atividades extraclasse, que serão 

desenvolvidas na escola, em momentos individuais e coletivos; 

destina-se ao desenvolvimento de estudos, planejamento e avaliação. 

2.1.5.1. A realização de estudos destina-se à formação contínua na 

própria escola, ou em momentos formativos oferecidos pela SME. 

2.1.5.2. O planejamento tem como finalidade precípua, a realização de 

atividades pedagógicas que inclui o planejamento de aulas, preparação 

de materiais didáticos e de outras atividades integrantes do calendário 

escolar. 

2.1.5.3. A avaliação caracteriza-se como a elaboração e correção de 

atividades de aferição da aprendizagem dos estudantes. 

2.1.6. Incumbe a cada unidade escolar, em articulação com a SME, 

organizar os horários de atividades extraclasse dos professores, de 

forma a permitir, semanalmente, momentos coletivos e individuais; 

sendo os momentos coletivos de, no mínimo, 4h semanais, 

propiciando a integração da equipe escolar para o desenvolvimento do 

seu projeto pedagógico. 

2.1.7. A ausência do professor nos horários das atividades extraclasse, 

individuais ou coletivas; será passível de recuperação, mediante 

apresentação de justificativa, que estará sujeita à análise e autorização 

por parte do Núcleo Gestor da Unidade Escolar. 

2.1.8. A recuperação da falta em horário de atividade individual será 

organizada pela escola em articulação com o professor. 

2.1.9. A ausência do professor nos encontros formativos, sem 

apresentação de justificativa plausível e legal, não será passível de 

recuperação. 

3. CRITÉRIOS GERAIS DA LOTAÇÃO 
3.1. O processo de lotação dos professores em cada unidade escolar, 

preferencialmente deve considerar a habilitação destes (observando o 

concurso docente), o número de turmas ofertadas, e os componentes 

curriculares constantes do mapa curricular cadastrado no Sistema 

Integrado de Gestão (SIGE Escola), observando as normas 

estabelecidas na Portaria que normatiza o processo de matrícula para o 

ano letivo de 2026. 

3.2. É recomendável a concentração da carga horária do professor em 

uma mesma unidade escolar, resguardados os interesses da 

administração pública e os casos de ampliação de carga horária. 

3.3. No caso de componentes curriculares de conteúdos transversais 

ou componentes curriculares eletivos da parte diversificada e flexível; 

a lotação do professor poderá ser feita considerando a identificação do 

docente com a atividade curricular, independente da sua habilitação, 

resguardados os interesses da administração pública. 

3.4. A lotação de professor efetivo com habilitação específica se dará 

prioritariamente, no ensino básico, regular ou no ensino integral; 

observando-se, em primeiro lugar, o preenchimento dos componentes 

curriculares da Base Nacional Comum Curricular, e, em seguida, os 

componentes curriculares da parte Diversificada e Flexível do 

currículo. 

3.5. Esgotadas as possibilidades de lotação dos professores efetivos 

em regência de classe nos componentes da Base Curricular, na parte 

Diversificada, nos componentes curriculares eletivos; e ainda restantes 

carga-horária de regência do professor, este poderá ser lotado, após 

validação da SME; em projetos destinados aos alunos, em 

consonância com a proposta pedagógica da escola. 

3.6. Nas escolas da rede municipal a lotação terá a seguinte estrutura: 

3.6.1. Educação Infantil – a lotação de professores nas Escolas de 

Educação Infantil deverá ser feita com professores efetivos, 

excepcionalmente com professores de vínculo temporário, quando em 

substituição de professor efetivo afastado legalmente. Contudo, em 

ambos os casos, a carga horária será de 40h/a (quarenta horas aulas) 

semanais, excetuando-se os casos em que o professor tenha carga 

horária de 20h/a (vinte horas aulas) semanais distribuídas nos dois 

turnos, prioritariamente manhã e tarde. 

3.6.2. O professor lotado nas Escolas de Educação Infantil deverá ser 

licenciado preferencialmente em Pedagogia, respeitando sua 

habilitação exigida no ingresso através de concurso público ou 

processo seletivo. 

3.6.3. Ensino Fundamental - a lotação de professores nas Escolas de 

Ensino Fundamental deverá ser feita com professores efetivos, 

excepcionalmente com professores de vínculo temporário, quando em 

substituição de professor efetivo afastado legalmente. Contudo, em 

ambos os casos, a carga horária será de 40h/a (quarenta horas aulas) 

semanais, excetuando-se os casos em que o professor tenha carga 

horária de 20h/a (vinte horas aulas) semanais distribuídas nos dois 

turnos, prioritariamente manhã e tarde. 

3.6.4. O professor lotado na Escola de Ensino Fundamental, nos Anos 

Iniciais, deverá ser licenciado preferencialmente em Pedagogia. 
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3.6.5. A lotação do professor de Ensino Fundamental nos Anos Finais, 

deverá ser feita preferencialmente por componente curricular, 

respeitando sua habilitação exigida no ingresso através de concurso 

público ou de processo seletivo. 

 

3.7. A lotação do professor em readaptação de função, será precedida 

do devido processo administrativo, devidamente instruído com a 

documentação pertinente, devendo ser submetido a junta médica 

legalmente constituída, com emissão de parecer pela Procuradoria 

Geral do Município, nos termos da legislação municipal vigente, bem 

como do Decreto 03 de 22 de janeiro de 2025. 

3.7.1. A readaptação de função se dará em caráter transitório, limitada 

sua extensão até o período estabelecido pela Junta Médica Oficial do 

Município; devendo o professor findo este prazo, e a mantida sua 

incapacidade; apresentar novo requerimento devidamente 

acompanhado da documentação pertinente, para nova análise pela 

Junta, sobre a necessidade de continuidade ou não da readaptação. 

3.7.2. Desta forma, observada a condição decorrente da doença que o 

profissional foi acometido, bem como sua habilitação específica, o 

professor em readaptação de função será lotado nos seguintes 

ambientes ou atividades de apoio pedagógico da escola: 

I- Apoio Pedagógico em salas de multimeios, bibliotecas, salas de 

leitura, laboratório de informática e afins; 

II- Apoio Pedagógico a alunos em atividades simultâneas de 

recomposição, e atividades realizadas por professores regentes de 

turmas. 

3.7.3. A quantidade, por escola, de lotação de professores em 

readaptação de função será definida, observando-se as vagas 

demandadas pelos ambientes, e atividades de apoio pedagógico de 

cada unidade escolar, mediante planejamento da lotação pela SME. 

3.8. Em caso de vacância em espaços pedagógicos, as carências 

poderão ser supridas por professores efetivos, ampliados ou 

temporários. 

4. CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DE LOTAÇÃO 
4.1. Educação de Jovens e Adultos (EJA). 

4.1.2. Nas escolas regulares, formato presencial: 

I. A lotação de professor na EJA, no formato presencial, nas escolas 

regulares, para os anos iniciais e finais do ensino fundamental; deverá 

ser feita preferencialmente por área do conhecimento, com professor 

habilitado em um ou mais componentes curriculares da área, 

conforme o mapa de turma cadastrado no SIGE Escola. 

II. Na EJA Fundamental (anos finais), a escola organizará a oferta das 

áreas em dois anos, com carga horária total do curso de 1.600 horas. 

Ressalta-se que a oferta da EJA, nessa modalidade de ensino, é 

prioridade da rede pública municipal, conforme previsto na portaria 

que normatiza o processo de matrícula 2026. 

III. A lotação de professor na EJA fundamental deverá atender aos 

quantitativos de carga horária previstos no levantamento prévio de 

vagas. 

  

5. EDUCAÇÃO ESPECIAL 
5.1. A lotação de professores para Atendimento Educacional 

Especializado (AEE), tem as seguintes diretrizes: 

I. Tem como objetivo, entre outros, prover condições de acesso, 

participação e aprendizagem no ensino regular e garantir atividades de 

apoio especializado, de acordo com as necessidades específicas dos 

estudantes público-alvo da Educação Especial, devendo integrar a 

proposta pedagógica da escola. 

II. O Atendimento Educacional Especializado deve ser oferecido de 

forma complementar à formação dos estudantes com deficiência e 

transtornos globais do desenvolvimento, e de forma suplementar à 

formação de estudantes com altas habilidades/superdotação; sendo 

assegurada a dupla matrícula nos termos do art. 8º do Decreto Federal 

nº 12.686, de 20 de outubro de 2025. 

  

6. DOS CRITÉRIOS PARA LOTAÇÃO DOS DEMAIS 

SERVIDORES 
6.1. A lotação dos demais servidores efetivos ou temporários, 

observará eventual vinculação decorrente do ingresso através de 

concurso público, ou de processo seletivo; bem como a efetiva 

carência nas unidades escolares de ensino do município de Campos 

Sales.  

Publicado por: 
Laruse Mariano Oliveira 

Código Identificador:04E3842F 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 2026.01.08.01 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARIUS – AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 2026.01.08.01. OBJETO: AQUISICAO DE 

MOBILIARIO, JOGOS E BRINQUEDOS EDUCATIVOS E 

MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA EDUCACAO 

INFANTIL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCACAO DO 

MUNICÍPIO DE CARIÚS/CE, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO 

ANEXO I, DO EDITAL. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. O PREGOEIRO 

COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE A ENTREGA DAS 

PROPOSTAS COMERCIAIS DAR-SE-Á ATÉ O DIA 22.01.2026 

ÀS 07:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA). O EDITAL E 

SEUS ANEXOS ESTARÃO DISPONÍVEIS ATRAVÉS DOS 

SITES: https://licitacariusce.com.br www.tce.ce.gov.br e PNCP. 

  

JEFFERSON CÉSAR OLIVEIRA – 
Pregoeiro.  

Publicado por: 
Carla Weend de Souza Ledo 

Código Identificador:9C158D9E 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A Senhora Evanir Gomes da Silva torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por 

Declaração de Isenção (DI) de número 00997, localizada no Sítio 

Monte Serra, Cariús - CE, referente a atividade de Apicultura. Foi 

determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 17 de dezembro de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:D8F0D927 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A Senhora Antonia Roque Gonçalves Palácio torna público que 

requereu na Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a 

Licença por Autorização Ambiental (AA) licença de número 00995, 

localizada no Sítio Vertentes, Cariús - CE, referente a atividade Uso 

Controlado do Fogo. Foi determinado o cumprimento das exigências 

contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 17 de dezembro de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:E878734F 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
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A Senhora Jusci Maria de Oliveira torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por 

Autorização Ambiental (AA) licença de número 00953, localizada no 

Sítio Charneca, Cariús - CE, referente a atividade Uso Controlado do 

Fogo. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 

Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 12 de agosto de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:E318C8CB 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A Senhora Cícera Maria Januário torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por 

Autorização Ambiental (AA) licença de número 00958, localizada no 

Sítio Charneca, Cariús - CE, referente a atividade Uso Controlado do 

Fogo. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 

Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 19 de agosto de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:5F923604 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor José Klairto Lima Costa torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por 

Autorização Ambiental (AA) licença de número 00929, localizada no 

Sítio Riacho do Meio, Cariús - CE, referente a atividade Uso 

Controlado do Fogo. Foi determinado o cumprimento das exigências 

contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 15 de julho de 2025. 

  

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:FD107B7B 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Francisco Janailton Soares Ferreira que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por 

Adesão e compromisso (LAC) de número 00972, localizada no Sítio 

Extrema, Cariús - CE, referente a atividade Bovinocultura. Foi 

determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 03 de setembro de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:4A2C3393 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Francisco Janailton Soares Ferreira que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por 

Adesão e compromisso (LAC) de número 00973, localizada no Sítio 

Extrema, Cariús - CE, referente a atividade de Projeto Agrícola de 

Sequeiro (Sem Uso de Agrotóxico). Foi determinado o cumprimento 

das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 03 de setembro de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:A716A29B 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor José Klairto Lima Costa que requereu na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por Adesão e 

compromisso (LAC) de número 00930, localizada no Sítio Riacho do 

Meio, Cariús - CE, referente a atividade de Bovinocultura. Foi 

determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 15 de julho de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:A3480E67 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A Senhora Cícera Maria Januário que requereu na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por Adesão e 

compromisso (LAC) de número 00959, localizada no Sítio Charneca, 

Cariús - CE, referente a atividade de Projeto Agrícola de sequeiro 

(Sem Uso de Agrotóxico). Foi determinado o cumprimento das 

exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 19 de agosto de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:9B2E25E3 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A Senhora Jusci Maria de Oliveira que requereu na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por Adesão e 

compromisso (LAC) de número 00954, localizada no Sítio Charneca, 

Cariús - CE, referente a atividade de Projeto Agrícola de sequeiro 

(Sem Uso de Agrotóxico). Foi determinado o cumprimento das 

exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 12 de agosto de 2025. 
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MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:C4AB553E 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Jucier Izidório de Araújo que requereu na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por Adesão e 

compromisso (LAC) de número 00950, localizada no Sítio Cambado, 

Cariús - CE, referente a atividade de Projeto Agrícola de sequeiro 

(Sem Uso de Agrotóxico). Foi determinado o cumprimento das 

exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 11 de agosto de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:5D36EBF4 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Antonio Izidório de Araújo que requereu na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por Adesão e 

compromisso (LAC) de número 00948, localizada no Sítio Cambado, 

Cariús - CE, referente a atividade de Projeto Agrícola de sequeiro 

(Sem Uso de Agrotóxico). Foi determinado o cumprimento das 

exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 11 de agosto de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:5BAB49F0 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A Senhora Antonia Roque Gonçalves Palácio que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por 

Adesão e compromisso (LAC) de número 00996, localizada no Sítio 

Vertentes, Cariús - CE, referente a atividade de Projeto Agrícola de 

sequeiro (Sem Uso de Agrotóxico). Foi determinado o cumprimento 

das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 17 de dezembro de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:1B6947C2 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A Prefeitura Municipal de Cariús torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença 

Única (LU) de número 00994, localizada no Bairro Vila Nova, Cariús 

- CE, referente a atividade de Construção de Conjunto Habitacional 

Unifamiliar. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas 

nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 07 de novembro de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:453CA171 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A empresa Roberto de Holanda Barbosa - ME que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença 

Única (LU) de número 00993, localizada na Rua Manoel Viração, 65, 

Cariús - CE, referente a atividade de Fabricação de Artefatos e 

Estruturas de Madeira. Foi determinado o cumprimento das 

exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 05 de novembro de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:ADCD5831 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A Senhora Maria Nildete Pereira torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Licença por 

Adesão e Compromisso (LAC) de número 00967, localizada no Sítio 

Xique Xique, Cariús - CE, referente a atividade Projeto Agrícola de 

Sequeiro (Sem Uso de Agrotóxico). Foi determinado o cumprimento 

das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 02 de setembro de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:0F1C782B 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Firmino de Santana Ferreira torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Autorização 

Ambiental (AA) Licença de número 00942, localizada no Sítio 

Canavieira, Cariús - CE, referente ao Uso Controlado do Fogo. Foi 

determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 29 de julho de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:505C2F8A 
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SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Antônio Lopes Teixeira torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Autorização 

Ambiental (AA) Licença de número 00974, localizada no Sítio 

Segredo, Cariús - CE, referente ao Uso Controlado do Fogo. Foi 

determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 04 de setembro de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:EAC13548 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A Senhora Maria Nildete Pereira torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Autorização 

Ambiental (AA) Licença de número 00964, localizada no Sítio Xique 

Xique, Cariús - CE, referente ao Uso Controlado do Fogo. Foi 

determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 02 de setembro de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:DF436DA8 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Francisco Janailton Soares Ferreira torna público que 

requereu na Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a 

Autorização Ambiental (AA) Licença de número 00971, localizada no 

Sítio Extrema, Cariús - CE, referente ao Uso Controlado do Fogo. Foi 

determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 03 de setembro de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:5590BD30 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Antonio Izidório de Araújo torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Autorização 

Ambiental (AA) Licença de número 00947, localizada no Sítio 

Cambado, Cariús - CE, referente ao Uso Controlado do Fogo. Foi 

determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 11 de agosto de 2025. 

 

 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:D6E722DE 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Jucier Izidório de Araújo torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Autorização 

Ambiental (AA) Licença de número 00949, localizada no Sítio 

Cambado, Cariús - CE, referente ao Uso Controlado do Fogo. Foi 

determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 11 de agosto de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:BAEB96B0 

 
SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Janio Costa Cavalcante torna público que requereu na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMUMA, a Declaração 

de Isenção (DI) Licença de número 00955, localizada no Sítio 

Boqueirão, Cariús - CE, referente a instalação de rede elétrica em área 

de APP. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 

Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

Cariús, 15 de agosto de 2025. 

  

MANILLA GOMES ROQUE TEIXEIRA 
Coordenadora de Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 

Ambiental 

  

Publicado por: 
Francisco Martegiane da Silva Lima 

Código Identificador:911DEEB4 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL DE Nº 631/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 

2025. 

 

“ALTERA A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA DE 

ENSINO FUNDAMENTAL EPITÁCIO BRITO DE 

OLIVEIRA PARA ESCOLA MUNICIPAL DE 

TEMPO INTEGRAL EPITÁCIO BRITO DE 

OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO 

CEARÁ, SR. CARLOS EMÍLIO MAGALHÃES GOMES, no uso 

competente de suas atribuições legais, por previsões na LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO etc, a Câmara Municipal de Chaval 

APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica alterada a denominação da Escola de Ensino 

Fundamental Epitácio Brito de Oliveira, localizada neste Município, 

que passa a denominar-se Escola Municipal de Tempo Integral 

Epitácio Brito de Oliveira. 

Art. 2º - A alteração de que trata o artigo anterior tem por finalidade 

adequar a unidade escolar aos programas Federais e Estaduais de 

Ensino em Tempo Integral, possibilitando sua inclusão nos referidos 

programas de fomento, apoio e financiamento. 
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL - 

ESTADO CEARÁ, em 26 de Novembro de 2025. 

  

CARLOS EMÍLIO MAGALHÃES GOMES 

Prefeito Municipal 
  

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 2025.11.26 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHAVAL – ESTADO DO 

CEARÁ, Cidadão CARLOS EMÍLIO MAGALHÃES GOMES, 

em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições, 

notadamente as conferidas pelo art. 28, Inciso X, da Constituição do 

Estado do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais 

de amplo acesso do público em geral no âmbito do Município de 

CHAVAL/CE, a LEI MUNICIPAL Nº 631/2025 DE 26/11/2025, 

que “ALTERA A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO 

FUNDAMENTAL EPITÁCIO BRITO DE OLIVEIRA PARA 

ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL EPITÁCIO 

BRITO DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL - Estado 

do Ceará, aos 26 dias de Novembro de 2025. 
  

CARLOS EMÍLIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Iracélia Sotero Telles 

Código Identificador:BEC71A18 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 447/GAB/2025. RETIFICAÇÃO DA DATA 

FINAL DA LICENÇA MATERNIDADE 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE A SERVIDOR PÚBLICO, 

EFETIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO 

CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, e, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder licença Maternidade ao servidor a Sra. MARIA 

KAROLINY DE ANDRADE MELO, efetiva ao cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, através do Requerimento do 

Servidor, pelo período de 22/07/2025 á 17/01/2026. 

Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Cumpra-se e publique. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chaval, Estado do Ceará, em 28 de 

Julho de 2025. 

  

CARLOS EMÍLIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Iracélia Sotero Telles 

Código Identificador:2C02E416 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO 

 

Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Chorozinho – Aviso de 

Licitação. Através da sua Agente de Contratação do Município de 

Chorozinho torna público a retomada da Concorrência Eletrônica n° 

2025.11.25.050-CE-SPDU, do tipo Menor Preço, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA QUE LIGA A LOCALIDADE DE 

LAGOA DE PEDRA AO DISTRITO DE CEDRO NO MUNICIPIO 

DE CHOROZINHO-CE. (CONFORME PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 

2025.10.06.006-PQ.), que havia sido adiada “sine die”, realizar-se-á 

no dia 26 de janeiro de 2026, às 09:00hs. As informações poderão ser 

obtidas nos endereços eletrônicos 

htps://compras.m2atecnologia.com.br - https://chorozinho.ce.gov.br/ - 

Portal do TCE-CE: https://www.tce.ce.gov.br/ e PNCP: 

www.pncp.gov.br. 

  

CHOROZINHO-CE, 08 DE JANEIRO DE 2026. 

  

ELAINE CRISTINA DE MORAIS COSTA SILVA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Natália Moura Girão 

Código Identificador:6942A4A2 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CONSIDERANDO QUE O(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) 

MUNICIPAL AILTON PEREIRA NERI, MATRÍCULA 

FUNCIONAL Nº 4481, INVESTIDO(A) NO CARGO EFETIVO 

DE MÉDICO VETERINÁRIO 

 

PORTARIA Nº 02281025/2025  
  

Dispõe sobre a exoneração a pedido de servidor(a) 

público(a). 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

  

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) público(a) municipal 

AILTON PEREIRA NERI, matrícula funcional nº 4481, 

investido(a) no cargo efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, requereu a exoneração 

com efeitos a partir de 28 de outubro de 2025, protocolado sob o nº 

1658/2025, conforme documentos em sua pasta funcional; 

  

CONSIDERANDO que os servidores públicos municipais de Farias 

Brito são regidos em sua relação com o Município, no qual prevê em 

seu art. 31, inciso I, c/c art. 32 da Lei nº 1.178, de 20 de novembro de 

2006 (Estatuto dos Servidores Municipais), a prerrogativa de 

exoneração a pedido do servidor, e a vacância do cargo em virtude da 

exoneração, entre outros dispositivos; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR, a PEDIDO, o(a) servidor(a) público(a) 

AILTON PEREIRA NERI do cargo efetivo de MÉDICO 

VETERINÁRIO, matrícula funcional nº 4481, CPF: 541. ***. **3-

20, de conformidade com o disposto no art. 32 da Lei nº 1.178, de 20 

de novembro de 2006 (Estatuto dos Servidores Municipais). 

  

Art. 2º. Fica ainda declarado a vacância do referido cargo público 

nos termos do art. 31, inciso I, da lei 1.178 de 20 de novembro de 

2006, devendo a Divisão de Pessoal providenciar a baixa no 

Assentamento Individual, e o desligamento do quadro de servidores 

ativos desta municipalidade. 

  

Art. 3º. Esta Portaria produz a partir de 28 de outubro de 2025, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE – SE. PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE OUTUBRO DE 2025. 

  

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Atila Pereira Silva 

Código Identificador:F6EBAE84 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERAR, A PEDIDO, O(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) 

IZABEL CRISTINA LIMA DE ASSIS 

 

PORTARIA Nº 01131025/2025  
  

Dispõe sobre a exoneração a pedido de servidor(a) 

público(a). 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

  

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) público(a) municipal 

IZABEL CRISTINA LIMA DE ASSIS, matrícula funcional nº 

10187, investido(a) no cargo efetivo de ORIENTADOR SOCIAL, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, requereu a 

exoneração com efeitos a partir de 13 de outubro de 2025, 

protocolado sob o nº 1551/2025, conforme documentos em sua pasta 

funcional; 

  

CONSIDERANDO que os servidores públicos municipais de Farias 

Brito são regidos em sua relação com o Município, no qual prevê em 

seu art. 31, inciso I, c/c art. 32 da Lei nº 1.178, de 20 de novembro de 

2006 (Estatuto dos Servidores Municipais), a prerrogativa de 

exoneração a pedido do servidor, e a vacância do cargo em virtude da 

exoneração, entre outros dispositivos; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR, a PEDIDO, o(a) servidor(a) público(a) 

IZABEL CRISTINA LIMA DE ASSIS do cargo efetivo de 

ORIENTADOR SOCIAL, matrícula funcional nº 10187, CPF: 068. 

***. **3-00, de conformidade com o disposto no art. 32 da Lei nº 

1.178, de 20 de novembro de 2006 (Estatuto dos Servidores 

Municipais). 

  

Art. 2º. Fica ainda declarado a vacância do referido cargo público 

nos termos do art. 31, inciso I, da lei 1.178 de 20 de novembro de 

2006, devendo a Divisão de Pessoal providenciar a baixa no 

Assentamento Individual, e o desligamento do quadro de servidores 

ativos desta municipalidade. 

  

Art. 3º. Esta Portaria produz a partir da presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE – SE. PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2025. 

  

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Atila Pereira Silva 

Código Identificador:EA5D939F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERAR, A PEDIDO, O(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) 

MARIA NAELIA DA SILVA DO CARGO EFETIVO DE 

TECNICO DE RADIOLOGIA 

 

PORTARIA Nº 01011225/2025  
  

Dispõe sobre a exoneração a pedido de servidor(a) 

público(a). 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

  

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) público(a) municipal 

MARIA NAELIA DA SILVA, investido(a) no cargo efetivo de 

TECNICO DE RADIOLOGIA, lotado(a) na Secretaria Municipal 

de Saúde, requereu a exoneração com efeitos a partir de 02 de 

dezembro de 2025, protocolado sob o nº 1878/2025, conforme 

documentos em sua pasta funcional; 

  

CONSIDERANDO que os servidores públicos municipais de Farias 

Brito são regidos em sua relação com o Município, no qual prevê em 

seu art. 31, inciso I, c/c art. 32 da Lei nº 1.178, de 20 de novembro de 

2006 (Estatuto dos Servidores Municipais), a prerrogativa de 

exoneração a pedido do servidor, e a vacância do cargo em virtude da 

exoneração, entre outros dispositivos; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR, a PEDIDO, o(a) servidor(a) público(a) 

MARIA NAELIA DA SILVA do cargo efetivo de TECNICO DE 

RADIOLOGIA, CPF: 048. ***. **3-45, de conformidade com o 

disposto no art. 32 da Lei nº 1.178, de 20 de novembro de 2006 

(Estatuto dos Servidores Municipais). 

  

Art. 2º. Fica ainda declarado a vacância do referido cargo público 

nos termos do art. 31, inciso I, da lei 1.178 de 20 de novembro de 

2006, devendo a Divisão de Pessoal providenciar a baixa no 

Assentamento Individual, e o desligamento do quadro de servidores 

ativos desta municipalidade. 

  

Art. 3º. Esta Portaria produz efeitos a partir de 02 de dezembro de 

2025, revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE – SE. PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025. 

  

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Atila Pereira Silva 

Código Identificador:A5E60CB5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERAR A SRA. DAMARYS ALEXANDRE DE BRITO, 

BRASILEIRA, INSCRITA NO CPF Nº 038.***.**3-11, DO 

CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DO NÚCLEO DE 

RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA Nº 01081025/2025 
  

Dispõe sobre a exoneração de cargo comissionado e 

dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

  

RESOLVE: 
Art. 1º. EXONERAR a Sra. DAMARYS ALEXANDRE DE 

BRITO, brasileira, inscrita no CPF nº 038.***.**3-11, do cargo 

comissionado de DIRETOR DO NÚCLEO DE RECURSOS 

HUMANOS - CC-6, de conformidade com o disposto no art. 69, 

inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c a Lei nº 1.253 de 02 de março 

de 2009 e suas atualizações. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE – SE. 

  

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO 

PREFEITO, EM 08 DE OUTUBRO DE 2025. 

  

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Atila Pereira Silva 

Código Identificador:49CA930D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERAR DO CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR 

DE PLANEJAMENTO, CC-3, O(A) SR(A). YANKA JORDANIA 

LEITE AMORIM, 

 

PORTARIA Nº 04111125/2025 
  

Dispõe sobre a exoneração de cargo comissionado e 

dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

  

RESOLVE: 
Art. 1º. EXONERAR do cargo comissionado de ASSESSOR DE 

PLANEJAMENTO, CC-3, o(a) Sr(a). YANKA JORDANIA 

LEITE AMORIM, inscrito(a) no CPF nº 605.503.233-33, de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal bem como Lei nº 1.253 

de 02 de março de 2009 e Lei nº 1.433 de 07 de novembro de 2016. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2025. 

  

PUBLIQUE – SE. 

  

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO 

PREFEITO, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 

  

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Atila Pereira Silva 

Código Identificador:EA1A3619 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERAR JOSÉ DIAS FEITOSA, DO CARGO 

COMISSIONADO DE MECÂNICO CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE OFICINA. 

 

PORTARIA Nº. 06281025/2025. 

  

EXONERAR JOSÉ DIAS FEITOSA, do Cargo 

Comissionado de Mecânico Chefe do Departamento 

de Oficina. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR (a) Sr(a). JOSÉ DIAS FEITOSA, 

brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade RG n° 600****87, 

expedido pela SSP-SP e inscrito(a) no CPF sob o n° 010.***.***-07, 

do cargo comissionado de MECÂNICO CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE OFICINA – CC-2, de conforme o disposto 

no art. 69, inciso I, da Lei Orgânica Municipal c/c o art. 39, da Lei nº 

1.253 de 02 de março de 2009, o. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 31 de outubro de 2025. 

  

PUBLIQUE – SE. 

  

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO 

PREFEITO, EM 28 DE OUTUBRO DE 2025. 

  

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Atila Pereira Silva 

Código Identificador:F7013CAE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERAR O(A) SR(A) JESUS DA SILVA FILHO, 

BRASILEIRO(A), INSCRITO(A) NO CPF N° 053.***.**3-94, 

DO CARGO DE COORDENADOR DE ELETRICIDADE 

MECÂNICA 

 

PORTARIA Nº 05281025/2025 
  

Dispõe sobre a exoneração de cargo comissionado e 

dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

  

RESOLVE: 
Art. 1º. EXONERAR o(a) Sr(a) JESUS DA SILVA FILHO, 

brasileiro(a), inscrito(a) no CPF n° 053.***.**3-94, do cargo de 

COORDENADOR DE ELETRICIDADE MECÂNICA, CC-4, de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal bem como Lei nº 1.253 

de 02 de março de 2009 e suas atualizações. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor aos 31 de outubro de 2025, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE – SE. 

  

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO 

PREFEITO, EM 28 DE OUTUBRO DE 2025. 

  

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Atila Pereira Silva 

Código Identificador:99A56BF8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERAR O SR. HUGO RODRIGUES CUNHA, 

BRASILEIRO, CASADO, SERVIDOR PÚBLICO, INSCRITO 

NO CPF Nº 671.***.***-15, DO CARGO COMISSIONADO DE 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

 

PORTARIA Nº 06070725/2025 
  

Dispõe sobre a exoneração de cargo comissionado. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

RESOLVE: 
Art. 1º. EXONERAR o Sr. HUGO RODRIGUES CUNHA, 

brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF nº 671.***.***-

15, do cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – 

CC-3, de conformidade com o disposto no art. 69, inciso I, da Lei 

Orgânica Municipal c/c Lei nº 1.253 de 02 de março de 2009. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE – SE. 

  

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO 

PREFEITO, EM 07 DE JULHO DE 2025. 

  

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Atila Pereira Silva 

Código Identificador:28B5EFC0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERAR RONALDO PEREIRA DA SILVA, DO CARGO 

COMISSIONADO DE OPERADOR DO SERVIÇO DE SOLDA 

E MONTAGEM 
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PORTARIA Nº 03281025/2025. 

  

EXONERAR RONALDO PEREIRA DA SILVA, do 

Cargo Comissionado de Operador Do Serviço De 

Solda e Montagem. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR o(a) Sr(a). RONALDO PEREIRA DA 

SILVA, brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade RG n° 

9602*****31, expedido pela SSP-CE e inscrito(a) no CPF sob o n° 

847.***.***-06, do cargo comissionado de OPERADOR DO 

SERVIÇO DE SOLDA E MONTAGEM – CC-3, de conforme o 

disposto no art. 69, inciso I, da Lei Orgânica Municipal c/c o art. 39, 

da Lei nº 1.253 de 02 de março de 2009,. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 31 de outubro de 2025. 

  

PUBLIQUE – SE. 

  

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO 

PREFEITO, EM 28 DE OUTUBRO DE 2025. 

  

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Atila Pereira Silva 

Código Identificador:D57B8598 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERAR RONALDO PORFÍRIO DA SILVA, DO CARGO 

COMISSIONADO DE DIRETOR DO NÚCLEO DE 

TRANSPORTE E OFICINA. 

 

PORTARIA Nº. 04281025/2025. 

  

EXONERAR RONALDO PORFÍRIO DA SILVA, 

do Cargo Comissionado de Diretor do Núcleo de 

Transporte e Oficina. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR, o(a) Sr(a). RONALDO PORFÍRIO DA 

SILVA, brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade RG n° 

68*****83, expedido pela SSP-CE e inscrito(a) no CPF sob o n° 

538.***.***-44, do cargo comissionado de DIRETOR DO 

NÚCLEO DE TRANSPORTE E OFICINA - CC-6, de conforme o 

disposto no art. 69, inciso I, da Lei Orgânica Municipal c/c o art. 39, 

da Lei nº 1.253 de 02 de março de 2009. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 31 de outubro de 2025. 

  

PUBLIQUE – SE. 

  

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO 

PREFEITO, EM 28 DE OUTUBRO DE 2025. 

  

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Atila Pereira Silva 

Código Identificador:BEB8A1D5 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

 

GABINETE DA PREFEITA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2026, DE 08 DE JANEIRO 

DE 2026. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL DE 

ESCOLARIDADE, DO MUNICÍPIO DE FORTIM-CE. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2026, DE 08 DE JANEIRO 

DE 2026. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM torna pública, de 

acordo com o previsto no Edital nº 01/2024, de 15 de julho de 2024, 

a Convocação dos aprovados para os cargos de nível superior, médio e 

fundamental de escolaridade a apresentação obrigatória dos 

documentos e declarações, de acordo com o subitem 14.2, do item 14 

do referido Edital. 

1. DA CONVOCAÇÃO DA CANDIDATA: 
1.1 Fica convocada para a Entrega da Documentação a candidata 

aprovada descrita no Anexo I deste Edital. 

2. DOS DOCUMENTOS E EXAMES EXIGIDOS: 
  

DOCUMENTOS 
02 FOTOS 3X4 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM 

ÓRGÃO DE CLASSE) 

CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA 

CARTEIRA DE TRABALHO ORIGINAL – E Nº PIS/PASEP 

COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DIPLOMA DA 

HABILITAÇÃO PARA O CARGO 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL) 

TÍTULO DE ELEITOR (frente e verso) 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL 

CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA 

(masculino) 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, EMITIDO PELO 

ÓRGÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO RESPECTIVO 

ESTADO. 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA 

JUSTIÇA ESTADUAL, INCLUINDO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

CRIMINAIS (FÓRUM) 

COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CPF 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO OU 

CONTRATO UNIÃO ESTÁVEL 

RG E CPF DOS DEPENDENTES 

REGISTRO CONSELHO RESPECTIVA CATEGORIA – 

ANUIDADE DO ANO 

  

CURSO ESPECÍFICO QUANDO EXIGIDO NO EDITAL, 

comprovado por diploma. 

FORMULÁRIOS FORNECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS 
DECLARAÇÃO DE BENS 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGO 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO A BEM DO 

SERVIÇO PÚBLICO 

EXAME ADMISSIONAL REALIZADO POR MÉDICO 

DESIGNADO PELA PREFEITURA (Agendado posteriormente e 

divulgada a respectiva data da realização por meio de edital 

específico) 

  

3. PROCEDIMENTOS PARA A ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS E EXAMES OBRIGATÓRIOS: 
3.1 A candidata convocada, conforme Anexo I do presente Edital, 

deverá entregar a documentação entre os dias 09 a 15 de janeiro de 

2026, das 8h às 13h, na Divisão de Recursos Humanos, localizada na 

Vila da Paz, nº 40, Bloco D, Centro, Fortim-CE; 

3.2 A documentação deverá ser entregue em vias originais ou cópias 

autenticadas em cartório; 

3.3 Os documentos entregues pela candidata não serão devolvidos em 

nenhuma hipótese. 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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4.1 Será excluído desse concurso, por ato da autoridade competente, 

em caráter irrecorrível, o candidato que não apresentar 

tempestivamente toda a documentação e exames exigidos neste Edital 

bem como os que fizerem, em qualquer documentação, declaração 

falsa ou inexata ou com utilização de meios fraudulentos, mesmo que 

os fatos venham a ser conhecidos posteriormente. 

4.2 Destaca-se que os modelos das Declarações de Bens, Negativa de 

Acúmulo de Cargo e Negativa de Demissão a Bem do Serviço Público 

foram disponibilizadas no Aditivo nº 01/2025 ao Edital de 

Convocação nº 01/2025, de 10 de junho de 2025, publicado no Site do 

Governo Municipal de Fortim. 

4.3 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido 

expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente serão 

resolvidos pela Comissão Especial para Regulação, Acompanhamento 

e Deliberação deste Concurso Público. 

4.4 Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas no 

Edital nº 01/2024, que normatiza o Concurso Público em epígrafe, não 

modificados pelo presente Edital. 

  

Fortim-CE, 08 de janeiro de 2026. 

  

DELMA DA COSTA DOS SANTOS 
Prefeita Municipal 

  

ANEXO I AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2026 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL DE 

ESCOLARIDADE, DO MUNICÍPIO DE FORTIM-CE. 
  

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E 

CONVOCADOS PARA A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
  
ENFERMEIRA PSF 

Classificação Nome INSCRIÇÃO 

7° FERNANDA NASCIMENTO SILVA 1001323 

  

Fortim-CE, 08 de janeiro de 2026. 

  

DELMA DA COSTA DOS SANTOS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ana Késia Gonçalves Oliveira Barbosa 

Código Identificador:AF9A1D48 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 2025.01.05.002, DE 05 DE JANEIRO DE 2026 

 

Revoga Portaria de Verba de Representação, na 

forma que indica. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Ficam revogadas as Portarias abaixo relacionadas: 

  

Portaria Nº 2025.04.14.003, de 14 de abril de 2025. 

Portaria Nº 2025.10.01.026, de 01 de outubro de 2025. 

Portaria Nº 2025.10.01.027, de 01 de outubro de 2025. 

Portaria Nº 2025.10.01.028, de 01 de outubro de 2025. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM – CE, aos 

05 de janeiro de 2026. 

  

DELMA DA COSTA DOS SANTOS 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Ana Késia Gonçalves Oliveira Barbosa 

Código Identificador:C0C42CBE 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 2026.01.07.002, DE 07 DE JANEIRO DE 2026 

 

Concede Licença para Tratar de Interesses 

Particulares a servidora, na forma que indica e dá 

outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso de suas 

atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 da Lei Complementar 

Municipal nº 003/2011 (numeração de conformidade com o Decreto 

nº 276/2014, de 25/09/2014 – Lei Ordinária Municipal nº 183/2000, 

de 13/12/2000). 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder Licença para tratar de Interesses Particulares, 

pelo período de 05/01/2026 até 31/12/2028, a servidora 

ELICINEIDE DE OLIVEIRA FERREIRA, ocupante do cargo de 

TÉCNICA EM ENFERMAGEM, matrícula nº 716600, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, sem remuneração, conforme o art. 96 

da Lei Complementar Municipal nº 003/2011 (numeração de 

conformidade com o Decreto nº 276/2014, de 25/09/2014 – Lei 

Ordinária Municipal nº 183/2000, de 13/12/2000), a qual dispõe sobre 

o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com as alterações da 

Lei Complementar nº 004/2011, de 10 de junho de 2011. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM – CE, aos 

07 de janeiro de 2026. 

  

DELMA DA COSTA DOS SANTOS 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Ana Késia Gonçalves Oliveira Barbosa 

Código Identificador:CD375FC8 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 2026.01.08.001, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Exonerar, a pedido, a servidora Municipal Danielle 

Uchôa da Fonseca, na forma que indica. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o Requerimento da servidora Danielle Uchôa da 

Fonseca, datado do dia 08/01/2026; 

CONSIDERANDO o positivado no art. 40 do Regime Jurídico Único 

dos Servidores da Administração Pública Municipal de Fortim. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar, a pedido da mesma, a servidora Danielle Uchôa da 

Fonseca, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Fortim - 

CE. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM – CE, aos 

08 de janeiro de 2026. 

  

DELMA DA COSTA DOS SANTOS 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Ana Késia Gonçalves Oliveira Barbosa 

Código Identificador:2E9B2938 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0601.01/2026-SME 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTIM – EXTRATO DO CONTRATO Nº 0601.01/2026-SME - 

referente ao Processo Administrativo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 1612.01/2025 - SME; PARTES: Município de 

Fortim, através da Secretaria de Educação; OBJETO: AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS, INCLUINDO ESTOJOS, CAMISAS E 

CADERNOS DE PLANEJAMENTO, DESTINADOS À 

DISTRIBUIÇÃO DURANTE A JORNADA PEDAGÓGICA DO 

ANO LETIVO DE 2026, PROMOVIDA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTIM-CE. CONTRATADO: 

FRANCISCO VANILSON DA SILVA MAIA, inscrita no CNPJ nº 

07.153.886/0001-52; VALOR GLOBAL: R$ 36.622,00 (trinta e seis 

mil seiscentos e vinte e dois reais); VIGÊNCIA: Até 60 (sessenta) 

dias; SECRETÁRIA: IVONEIDE DE ARAÚJO RODRIGUES - 

Secretária Municipal de Educação. Fortim/CE, 08 de janeiro de 2026. 

  

Publicado por: 
Ana Késia Gonçalves Oliveira Barbosa 

Código Identificador:7F2F93D0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0801.01/2026-SMS - 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2212.02/2025 - SMS 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTIM – EXTRATO DO CONTRATO Nº 0801.01/2026-SMS - 

referente ao Processo Administrativo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 2212.02/2025 - SMS; PARTES: Município de 

Fortim, através da Secretaria de Saúde; OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM CONTRATO DE GESTÃO, 

JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE FORTIM – CEARÁ. CONTRATADO: MHITIS 

CONSULTORIA EM GESTAO, CONTABILIDADE E CONTROLE 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 57.510.947/0001-60; VALOR 

GLOBAL: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais); VIGÊNCIA: 

Até 03 (três) meses; SECRETÁRIA: KATIANE GONDIM DA 

COSTA - Secretária Municipal de Saúde. Fortim/CE, 08 de janeiro de 

2026. 

  

Publicado por: 
Ana Késia Gonçalves Oliveira Barbosa 

Código Identificador:2B83E2BA 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°04/2026 

 

Concede licença sem vencimentos a servidora 

MARIA SAMARA OLIVEIRA DOARTE e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, 

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

CONSIDERANDO que o pedido da servidores encontra respaldo no 

art. 105, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município - Lei N° 

850/2006. 

  

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder licença para o trato de interesses particulares, sem 

remuneração a servidora MARIA SAMARA OLIVEIRA DOARTE, 

Auxiliar Administrativa, lotado na Secretaria de educação, pelo 

período de 03 (três) anos a contar do dia 12 de janeiro de 2026 a 12 de 

janeiro de 2029, nos termos do art. 105, da Lei 850/2006. 

Art. 2°. A servidora deverá, obrigatoriamente, retornar às suas funções 

ao término do período de licença, sob pena de configurar abandono de 

cargo. 

Art. 3°. O tempo de afastamento não será contado como tempo de 

efetivo exercício. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE, 08 de 

janeiro de 2026. 

  

JOSE CEFAS PONTES MELO 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Paulo Cesar Alves Feitoza 

Código Identificador:0C91F7F1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº02/2026 

 

Concede gratificação pela Execução de Trabalho 

Relevante aos servidores abaixo, na forma que indica 

e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 

NORTE/CE, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 61, 

incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município nos termos do Art.76 

da Lei nº 850/2006. 

R E S O L V E: 
Art.1º- Conceder aos servidores abaixo qualificados, Gratificação 

Pela Execução de Trabalho Relevante. 

CILAS FEITOZA BRAGA- Assessor Executivo de Administração. 

MATEUS HENRIQUE MARTINS PAIVA - Assessor Executivo 

Cultural 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE, 08 de 

janeiro de 2026. 
  

JOSÉ CEFAS PONTES MELO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Paulo Cesar Alves Feitoza 

Código Identificador:DA048F1B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº03/2026 

 

Nomeia cargo em comissão, na forma e disposições 

que abaixo se descrevem e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 

NORTE/CE, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 61, 

incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com o disposto na Lei Municipal Nº1.580/2025 de 24 de janeiro de 

2025, que Cria e Regulamenta a Estrutura Administrativa do 

Município de Guaraciaba do Norte/CE; 

CONSIDERANDO, a necessidade da nomeação do quadro de Apoio 

Técnico e Gerencial, capaz de dar o necessário andamento e suporte 

às ações do chefe do executivo municipal de Guaraciaba do Norte/CE. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear ANA DAVILA PEREIRA NUNES, para exercer o 

cargo de Provimento em Comissão, como Assessor Especial de 

Cultura. 
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 

janeiro de 2026. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.  
  

Paço da Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE, em 08 

de janeiro de 2026. 
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JOSÉ CEFAS PONTES MELO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Paulo Cesar Alves Feitoza 

Código Identificador:FCE5B115 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA 

 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU 

 

Torna público que requereu a Secretaria de Infraestrutura, 

Transportes, Serviços Públicos e Meio Ambiente – Departamento de 

Licenciamento Ambiental a Licença Ambiental Única – LAU, para a 

atividade de Vias Terrestres Urbanas e Rurais – Manutenção e 

Restauração, a ser efetivada em várias ruas do município (Av. Nossa 

Senhora das Graças e Av. Pedro Calixto), zona urbana do município 

de Ibiapina/CE. 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento.  

Publicado por: 
Emanuel Rodrigues da Silva 

Código Identificador:88EE26C2 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 

2026 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2026, DE 5 DE JANEIRO DE 

2026. 

  

ATUALIZA A UNIDADE FISCAL DO 

MUNICÍPIO DE ICAPUÍ (UFM), DE QUE TRATA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 062/2016 DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 2016, CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 403 da Lei Complementar nº 062/2016 

de 26 de dezembro de 2016. 

  

CONSIDERANDO que a correção da Unidade Fiscal do Município 

de Icapuí – UFM é efetuada anualmente com base no Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial –IPCA-E, estabelecido 

pelo IBGE, o qual fechou o ano de 2025 em 4,41%; 

  

CONSIDERANDO que é necessária a correção da Unidade Fiscal do 

Município de Icapuí - UFM para base de cálculo dos Tributos 

Municipais para o exercício fiscal do ano de 2026; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica atualizada a Unidade Fiscal do Município - UFM, 

exercício de 2026, para base de cálculo de Tributos Municipais, para o 

valor de R$ 77,76 (setenta e sete reais e setenta e seis centavos). 

§ 1º. Fica consignado que a UFM terá vigência e eficácia para o 

exercício civil e será atualizada anualmente, preferencialmente até o 

último dia útil do mês de janeiro de cada exercício, pelo IPCA-E – 

IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou, na sua ausência, 

por outro que venha substituí-lo, nos termos da lei. 

§ 2º. Para a obtenção do valor especificado no caput deste artigo, foi 

aplicado ao valor da UFM do ano de 2026 o percentual 

correspondente à variação dos últimos 12 meses do IPCA-E do ano de 

2025, no percentual de 4,41% (quatro inteiros e quarenta e um 

centésimos por cento), nos termos como divulgados pelo IBGE 

(https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-

custos/9260-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo-

15.html?edicao=35922&t=destaques ). 

Art. 2º - Ficam atualizados também os valores expressos em moeda 

corrente nacional em 4,41% (quatro inteiros e quarenta e um 

centésimos por cento) previstos no código Tributário do Município e 

nos anexos IV, V, VIII, IX, X, XI e XII, conforme art. 403 do CTM. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ-CE, AOS 5 

DE JANEIRO DE 2026. 
  

FRANCISCO KLEITON PEREIRA 
Prefeito Municipal de Icapuí-CE 

  

Publicado por: 
Eldevan Nascimento Silva 

Código Identificador:84E0F338 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N° 156/2025, DE 12 DE DEZEMBRO 

DE 2025 

 

Secretaria de Governo – Assessoria Jurídica 

  

LEI COMPLEMENTAR N° 156/2025, DE 12 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

  

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COORDENARIA 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ/CE, no uso de suas 

atribuições legais constantes da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com os dispositivos Constitucionais em vigor, Faço 

saber que a Câmara Municipal de Icapuí aprovou e eu sanciono e 

promulgo a presente Lei: 

  

Art. 1º Fica criada a Coordenadoria Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial, órgão responsável por desenvolver ações e 

programas que promovam a igualdade e a proteção dos direitos de 

indivíduos e grupos étnico-raciais afetados pela discriminação e 

demais formas de intolerância, com ênfase na população negra. 

Art. 2º Compete à Coordenadoria Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial: 

  

I - propor e/ou promover programas voltados à implementação de 

políticas de ações afirmativas, visando à promoção da igualdade e a 

garantia dos direitos da população negra, através de uma abordagem 

intersetorial, dialogando com os diversos órgãos da Prefeitura, nas 

áreas de educação, saúde, proteção social, segurança, trabalho, cultura 

e na garantia de direitos; 

II - propor e/ou promover ações e projetos voltados para o combate ao 

racismo institucional nos órgãos governamentais e para o 

enfrentamento e prevenção do racismo e demais formas de 

intolerância; 

III - estabelecer diálogo com a sociedade civil tendo em vista a 

geração de subsídios para o aprimoramento da formulação, 

planejamento, implementação e monitoramento de políticas públicas 

sob sua atribuição; 

IV - propor a promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o 

combate à discriminação racial e às desigualdades raciais em todas as 

suas manifestações individuais, estruturais e institucionais; 

V - propor soluções técnicas, administrativas e legislativas visando 

eliminar obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que 

impedem a representação da diversidade racial nas esferas pública e 

privada; 

VI - promover a igualdade e a proteção dos direitos de indivíduos e 

grupos étnico- raciais afetados pela discriminação e demais formas de 

intolerância, com ênfase na população negra; 

VII - elaborar, coordenar e acompanhar ações, nos órgãos da 

Prefeitura do município de Icapuí/CE e na sociedade em geral, para a 

promoção da igualdade racial; 
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VIII - articular, promover e acompanhar a execução de diversos 

programas de cooperação com organismos públicos e privados 

relativos à promoção da igualdade racial. 

Art. 3º A Coordenadoria Municipal de Promoção da Igualdade Racial 

é um órgão vinculado à Secretaria de Governo na estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de Icapuí-CE. 

Art. 4º. A Coordenadoria Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial, será composta por Coordenador de Promoção da Igualdade 

Racial (natureza do cargo: comissionado), cuja nomenclatura, 

quantitativo, remuneração e simbologia estão previstos nos Anexos I e 

II da presente Lei Complementar. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da criação da Coordenadoria 

Municipal de Promoção da Igualdade Racial correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º As informações constantes nos Anexos desta Lei ficam 

acrescentadas aos Anexos I e II da Lei Complementar nº 147/2025, de 

6 de março de 2025, que dispõe sobre a estrutura administrativa do 

Poder Executivo do município de Icapuí-CE. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ-CE, AOS 

12 DE DEZEMBRO DE 2025. 
  

FRANCISCO KLEITON PEREIRA 
Prefeito Municipal de Icapuí-CE 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 156/2025, DE 12 DE DEZEMBRO 

DE 2025. 

ANEXO I 
  

Nomenclaturas, Quantitativos e Remunerações 
  
Secretaria de Governo – SEGOV 

Cargo Quant. Símbolo Vencimento Representação Remuneração 

Coordenador de 

Promoção da Igualdade 

Racial 

1 CAT-03 R$ 1.518,00 R$ 1.900,00 R$ 3.418,00 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 156/2025, DE 12 DE DEZEMBRO 

DE 2025. 
  

ANEXO II 
  

Composição de Remunerações e Simbologia 
  
Símbolo Nomenclatura Vencimento Representação Remuneração 

CAT-03 
Coordenação e Assessoria 

Técnica-3 
R$ 1.518,00 R$ 1.900,00 R$ 3.418,00 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ-CE, AOS 

12 DE DEZEMBRO DE 2025. 
  

FRANCISCO KLEITON PEREIRA 
Prefeito Municipal de Icapuí-CE 

Publicado por: 
Eldevan Nascimento Silva 

Código Identificador:759B7BB6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

022/2026 

 

PORTARIA Nº 022/2026 

  

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO DA 

LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, no Estado do Ceará, Sr. 

Francisco Kleiton Pereira, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que lhe confere o artigo 9º, inciso II, da Lei Municipal 

de nº 094/92, de 27 de janeiro de 1992, combinado com a Lei da 

Complementar N° 147/2025, de 06 de março de 2025. 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, de 

01/04/2021, que dispõe sobre normas gerais de licitação e contratação 

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

  

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 135/2024, de 08 

de março de 2024, que altera parcialmente a estrutura administrativa 

do poder executivo municipal, Lei Complementar Municipal Nº 

064/2017 e modifica seus anexos I e II, que discrimina e dá o 

quantitativo de cargos comissionados. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. NOMEAR o servidor EDINARDO DE OLIVEIRA 

PEREIRA, inscrito sob o CPF de nº 464.***.***-00, para exercer a 

função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e ANDREZA KELLY 

SANTOS DE ANDRADE, inscrito sob o CPF de nº 107.XXX .XXX-

90 para exercer a função de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/PREGOEIROS. 

  

§1º O agente de contratação será responsável por tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação, respondendo 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 

pela atuação da equipe. 

  

§2º O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 

induzido a erro pela atuação da equipe. 

  

§3º Em licitação, na modalidade pregão, o agente responsável pela 

condução do certame será designado pregoeiro. 

  

§4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o Agente de 

Contratação poderá ser substituído por comissão de contratação 

formada por, no mínimo, 03 (três) membros, que responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente fundamentada 

e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 

decisão. 

  

Art. 2º. A equipe de apoio da Licitação será integrada pelos seguintes 

membros/servidores: 

  

ADERCIO PEREIRA DA COSTA, inscrito sob o CPF de nº 

662.XXX.XXX-87; 

  

HELIOENAI MARIANO DE LIMA, inscrito sob o CPF de nº 

956.XXX.XXX-53; 

  

EVERTON ASSIS DE OLIVEIRA, inscrito sob o CPF de nº 

026.XXX.XXX-13; 

  

§1º Os servidores acima relacionados poderão ser designados como 

membros da Equipe de Apoio ao Agente de C ontratação e à 

Comissão de Contratação nas licitações do município de Icapuí, desde 

que os processos não sejam concomitantes. 

  

Art. 3º. Ficam nomeados para compor a Comissão de Contratação, em 

caráter permanente, os seguintes agentes públicos: 

  

PRESIDENTE: EDINARDO DE OLIVEIRA PEREIRA, inscrito sob 

o CPF de nº 464.***.***-00; 

  

MEMBRO: ADERCIO PEREIRA DA COSTA, inscrito sob o CPF de 

nº 662.XXX.XXX-87; 

  

MEMBRO: EVERTON ASSIS DE OLIVEIRA, inscrito sob o CPF 

de nº 026.XXX.XXX-13; 

  

§1º A Comissão de contratação terá atribuição de receber, examinar e 

julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 

auxiliares, e para licitações que envolvam bens e serviços especiais. 
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Art. 4º. O Agente de Contratação e o Presidente da Comissão de 

Contratação poderão solicitar auxílio técnico complementar para 

análises relativas às qualificações técnica, econômico-financeira e 

jurídica, inclusive de servidores não listados nesta Portaria. 

  

Art. 5º. Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou 

conhecimentos específicos na área de licitações e contratos 

administrativos, os servidores nomeados conforme os artigos 2º e 3º, 

continuarão exercendo as suas funções. 

  

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente a portaria nº 

355 de 06 de março de 2025. 

REGISTRE-SE;PUBLIQUE-SE;CUMPRA-SE. 

Sede do Governo Municipal de Icapuí (CE), 08 de janeiro de 2026. 

  

FRANCISCO KLEITON PEREIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Icapuí, na data supra, e 

publicada no lugar público de costume por afixação da mesma data.  

Publicado por: 
Ellen Rafaela da Costa Silva 

Código Identificador:0D239712 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

023/2026 

 

PORTARIA Nº 023/2026 

  

Nomeia o(a) Sr(a) PEDRO JERÔNIMO PEREIRA 

DA SILVA para responder pelo cargo que indica e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, no Estado do Ceará, Sr. 

Francisco Kleiton Pereira, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que lhe confere o artigo 9º, inciso II, da Lei Municipal 

de nº 094/92, de 27 de janeiro de 1992, combinado com a Lei da 

Complementar N° 147/2025, de 06 de março de 2025. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - NOMEAR o(a) Sr(a) PEDRO JERÔNIMO PEREIRA DA 

SILVA, inscrito(a) sob o CPF de nº 087.XXX.XXX-81, para ocupar o 

cargo de DIRETOR DE COMPRAS, pertencente à Estrutura 

Organizacional da Secretaria de Planejamento, Administração e 

Finanças, do município de Icapuí. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE;PUBLIQUE-SE;CUMPRA-SE. 

Sede do Governo Municipal de Icapuí (CE), em 08 de janeiro de 

2026. 

  

FRANCISCO KLEITON PEREIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças da 

Prefeitura Municipal de Icapuí, na data supra, e publicada no lugar 

público de costume por afixação da mesma data. 

  

Publicado por: 
Ellen Rafaela da Costa Silva 

Código Identificador:5B2E52D3 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

024/2026 

 

PORTARIA Nº 024/2026 

  

ALTERA A PORTARIA 818 DE 01 DE 

DEZEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 

INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 036/2024. 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ICAPUÍ, no Estado do Ceará, Sr. 

Francisco Kleiton Pereira, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que lhe confere, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - ALTERAR membro da portaria 818 de 01 de dezembro de 

2025, que dispõe sobre a instituição da comissão de planejamento da 

contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal nº 036/2024. 

Onde se lê: 

“Andreza Kelly Santos de Andrade, matrícula 7586 - Representante 

da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.” 

  

Leia-se: 

“Elinaldo Alves da Silva, matrícula 0003760 - Representante da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.” 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE;PUBLIQUE-SE;CUMPRA-SE. 

Sede do Governo Municipal de Icapuí (CE), em 08 de janeiro de 

2026. 

  

FRANCISCO KLEITON PEREIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Icapuí, na data supra, e 

publicada no lugar público de costume por afixação da mesma data. 

  

Publicado por: 
Ellen Rafaela da Costa Silva 

Código Identificador:F4E6AD50 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

 

SECRETARIA DO GABINETE - SEGAB 

DECRETO Nº 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DA TAXA DE 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO E DA TAXA DE ALVARÁ 

SANITÁRIO, CONCERNENTES AO EXERCÍCIO 

DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATU, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais, com base no inciso V, do Art. 66, da 

Lei Orgânica do Município, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o vencimento da 

Taxa de Alvará de Licença para Localização e Funcionamento e da 

Taxa de Alvará Sanitário para o exercício de 2026, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica estabelecido o dia 27 de fevereiro de 2026 como data de 

vencimento para o pagamento, em cota única, da Taxa de Alvará de 

Licença para Localização e Funcionamento e da Taxa de Alvará 

Sanitário, referentes ao exercício de 2026. 

  

Parágrafo único. Os valores relativos à Taxa de Alvará de Licença 

para Localização e Funcionamento e à Taxa de Alvará Sanitário, 

pagos após a data de vencimento indicada no caput deste artigo, serão 

acrescidos de juros, multa e demais encargos previstos na legislação 

municipal. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, EM 05 

DE JANEIRO DE 2026. 

  

CARLOS ROBERTO COSTA FILHO 
Prefeito Municipal de Iguatu 

Publicado por: 
Kelyson Eduardo Alves Batista 

Código Identificador:8810BE48 

 
SECRETARIA DO GABINETE - SEGAB 

DECRETO Nº 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 

PRORROGA, EM CARÁTER EXCEPCIONAL E 

TRANSITÓRIO, A VALIDADE DOS ALVARÁS 

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, BEM 

COMO DOS ALVARÁS SANITÁRIOS, 

EXPEDIDOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATU, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Iguatu.  

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade das 

atividades econômicas no início do exercício, evitando prejuízos aos 

contribuintes e ao regular funcionamento dos estabelecimentos; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de tempo hábil para atualização, 

análise e processamento das documentações e exigências 

administrativas relacionadas à emissão dos alvarás referentes ao 

exercício de 2026; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica prorrogada, em caráter excepcional e transitório, até 31 

de janeiro de 2026, a validade dos Alvarás de Localização e 

Funcionamento, bem como dos Alvarás Sanitários, expedidos para o 

exercício de 2025, independentemente da expedição de novo 

documento, exclusivamente para fins de regularidade administrativa 

durante o período. 

  

§ 1º A prorrogação de que trata o caput não dispensa o contribuinte do 

protocolo do pedido de renovação/atualização e da apresentação da 

documentação exigida para a emissão do Alvará do exercício de 2026, 

na forma da legislação municipal aplicável. 

  

§ 2º A prorrogação prevista neste Decreto não afasta a adoção de 

medidas administrativas pela fiscalização municipal em caso de 

irregularidades diversas, tais como funcionamento em desacordo com 

normas urbanísticas, sanitárias, ambientais, de segurança, posturas 

municipais ou outras exigências legais. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, EM 05 

DE JANEIRO DE 2026. 
  

CARLOS ROBERTO COSTA FILHO  
Prefeito Municipal de Iguatu-CE 

Publicado por: 
Kelyson Eduardo Alves Batista 

Código Identificador:A98DF270 

 
SECRETARIA DO GABINETE - SEGAB 

DECRETO Nº 004, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

 

ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL 

DE DESEMBOLSO DO MUNICÍPIO DE IGUATU, 

COM VISTAS À COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE A 

REALIZAÇÃO DA RECEITA E A EXECUÇÃO 

DA DESPESA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATU, Estado do Ceará, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Iguatu, 

  

CONSIDERANDO exigência contida no art. 8º da Lei Complementar 

nº 101 de 05/05/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que prevê a 

obrigatoriedade do Poder Executivo de estabelecer, em até trinta dias 

após a promulgação da Lei Orçamentária Anual, a programação 

financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso; 

  

CONSIDERANDO as necessidades de realização de despesas de cada 

Secretaria Municipal durante o exercício; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de o município manter a 

compatibilidade entre as receitas e despesas orçamentárias conjugadas 

com o fluxo de caixa e cronologia de pagamentos; 

  

CONSIDERANDO que o art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 

05/05/2000 prevê o desdobramento em metas bimestrais de 

arrecadação; 

  

DECRETA: 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

Art. 1º A autorização para a realização da despesa e movimentação 

financeira da Administração Direta, incluindo os Fundos Especiais e 

Administração Indireta Autárquica e Fundacional, consoante a Lei 

que estima a receita e autoriza a despesa do município, ficam 

limitadas aos preceitos constantes deste Decreto. 

  

Parágrafo único. São partes integrantes deste Decreto: 

I - O Anexo I, que dispõe sobre o desdobramento da Receita em 

Metas Mensais e Bimestrais; 

II - O Anexo II, que dispõe sobre o Cronograma Mensal de 

Desembolso; e 

III - O Anexo III, que dispõe sobre a Programação Financeira. 

  

CAPÍTULO II 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO 

  

Seção I Das Finalidades 

  

Art. 2º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, 

com o objetivo de cumprir o princípio do planejamento e do equilíbrio 

das contas públicas, destinam-se a: 

  

I - Assegurar às Secretarias Municipais a implementação do 

planejamento realizado em cada pasta, com vistas à melhor execução 

dos programas de governo; 

II - Identificar as causas do déficit financeiro ou orçamentário, quando 

houver; 

III - Servir de subsídio para a definição dos critérios para a limitação 

de empenho e movimentação financeira, em caso de não atingimento 

dos resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

conforme art. 4º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; 

IV - Possibilitar a identificação das falhas no planejamento 

orçamentário; 

V - Permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a administração 

municipal e o controle deste fluxo, conforme prevê o art. 50, II, da Lei 

Complementar nº 101/2000; 

VI - Permitir a correta utilização dos recursos financeiros legalmente 

vinculados ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorreu o ingresso. 

  

CAPÍTULO III 

DAS METAS DE ARRECADAÇÃO E DE EXECUÇÃO DA 

DESPESA 

  

Art. 3° Ficam estabelecidas, conforme Anexo I deste Decreto, as 

metas de arrecadação mensal e para os bimestres do presente 

exercício.  
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Art. 4º Fica estabelecido o planejamento financeiro a ser utilizado por 

cada Secretaria Municipal, conforme disposto no Anexo II deste 

Decreto. 

  

CAPÍTULO IV DOS DESEMBOLSOS 

  

Seção I 

Dos Critérios Para os Desembolsos 

  

Art. 5° As exigibilidades inscritas na contabilidade do município no 

Passivo Financeiro e no Passivo Permanente obedecerão à estrita 

ordem cronológica de seus vencimentos. 

  

Parágrafo único. A observância da ordem de que trata o caput poderá 

ser alterada: 

  

I - Para pequenas despesas de pronto pagamento; 

II - Nos casos em que decorram vantagens financeiras para o Erário, 

como descontos e abatimentos que sejam capazes de justificar a 

alteração da ordem; 

III - Nos casos em que forem decretadas Situação de Emergência e 

Estado de Calamidade Pública no município. 

  

Seção II 

Dos Repasses Financeiros Para o Poder Legislativo 

  

Art. 6° Os repasses financeiros ao Poder Legislativo serão efetuados 

até o dia vinte de cada mês. 

  

Art. 7° Os repasses mensais no exercício atenderão às operações. 

  

Parágrafo único. Os repasses ao Poder Legislativo atenderão ao limite 

constitucional e aos valores referentes às dotações consignadas na 

Unidade Orçamentária Câmara de Vereadores para o exercício e em 

créditos adicionais, e obedecerá ao cronograma de desembolso 

elaborado pelo Legislativo para atendimento de suas despesas. 

  

Seção III 

Dos Valores Constitucionais Para Educação e Saúde 

  

Art. 8° Os valores vinculados à Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino e às Ações e Serviços Públicos de Saúde, serão depositados 

em contas bancárias específicas, para fins de controle e padronização 

de rotinas. 

  

Seção IV 

Dos Valores dos Recursos Vinculados 

  

Art. 9º O produto da alienação de bens e direitos e os recursos 

provenientes de transferências voluntárias, convênio ou congêneres, 

serão depositados em conta bancária vinculada específica para 

atendimento do disposto no Art. 44 e 50, I, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

  

CAPÍTULO V 

DA ALTERAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

  

Art. 10. A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso 

Mensal aprovados por este Decreto poderão ser alterados durante o 

corrente exercício, sempre que o comportamento da arrecadação e a 

realização das receitas indicarem a necessidade de intervenção para 

alcançar o equilíbrio proposto pelas metas fiscais previstas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

  

Parágrafo único. A Secretaria da Fazenda Municipal, ficará 

responsável pela elaboração, coordenação e alteração do planejamento 

de que trata este Decreto. 

  

Art. 11. Os Secretários deverão providenciar o bloqueio provisório 

das dotações orçamentárias em caso da não-realização da receita, ou 

tendência desta, podendo ocorrer à recomposição das dotações na 

proporção dos bloqueios realizados. 

  

Parágrafo único. A limitação de empenho e movimentação financeira 

deverá obedecer aos critérios previstos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, excluindo-se as despesas relacionadas com: 

  

I - Pessoal e encargos sociais; 

II - Juros e encargos da dívida; 

III - Amortização da dívida; 

IV - Obrigações constitucionais. 

  

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 12. A responsabilidade pelo cumprimento e aprimoramento das 

normas deste Decreto é de cada Secretário Municipal quanto à sua 

pasta, ficando permitido o remanejamento de limites de valores entre 

os Órgãos definidos nos Anexos I e II deste Decreto. 

  

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, EM 08 DE 

JANEIRO DE 2026. 

  

CARLOS ROBERTO COSTA FILHO 
Prefeito Municipal de Iguatu-CE 

  

ANEXO I - DESDOBRAMENTO DA RECEITA 

EM METAS MENSAIS E BIMESTRAIS 

(DECRETO Nº 004, DE 08 DE JANEIRO DE 2026) 

  

ANEXO II – CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO 

(DECRETO Nº 004, DE 08 DE JANEIRO DE 2026) 

  

ANEXO III – PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

(DECRETO Nº 004, DE 08 DE JANEIRO DE 2026) 

Publicado por: 
Kelyson Eduardo Alves Batista 

Código Identificador:D9B9DED3 

 
SECRETARIA DO GABINETE - SEGAB 

PORTARIA Nº 002, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 

 

INSTITUI A COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO 

ESTATUTO E DO PLANO DE CARGOS, 

CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIDORES DA GUARDA PATRIMONIAL 

MUNICIPAL DE IGUATU. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATU, Estado do Ceará, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Iguatu. 

  

CONSIDERANDO a necessidade de discutir a possibilidade de 

elaboração do Estatuto e do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 

dos Servidores da Guarda Patrimonial Municipal de Iguatu, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Fica instituída a Comissão de elaboração do Estatuto e do 

Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores da Guarda 

Patrimonial Municipal de Iguatu. 

  

Art. 2º Compete à Comissão instituída por esta Portaria: 

  

I - realizar estudos técnicos e jurídicos sobre a estruturação do 

Estatuto e do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração (PCCR) da 

Guarda Patrimonial Municipal, observados os princípios 

constitucionais da legalidade, eficiência, moralidade e interesse 

público; 

  

II - promover audiências públicas, consultas e reuniões com 

servidores da categoria, especialistas e órgãos competentes para 

colher subsídios e propostas; 
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III - elaborar anteprojeto normativo contendo o texto consolidado do 

Estatuto e do PCCR, acompanhado de justificativa técnica e 

econômica, para submissão à autoridade superior; 

  

IV - apresentar relatório final com as conclusões e recomendações; 

  

V - zelar pelo cumprimento das normas éticas e administrativas, 

assegurando transparência e ampla participação nos trabalhos. 

  

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

  

I – Representantes do Poder Executivo: 

  

a) Secretaria de Governo 

1. Titular: Francisco Laelton Alencar da Silva; 

2. Suplente: Alice Alves Tibúrcio; 

  

b) Gabinete do Prefeito 

1. Titular: Francisco Clidenor Teixeira Filho; 

2. Suplente: Ana Paula Bezerra Antunes; 

  

c) Procuradoria-Geral do Município 

1. Titular: Francisco Edmilson Alves Araújo Filho; 

2. Suplente: Brian O'Neal Rocha; 

  

d) Secretaria de Segurança Pública Municipal 

1. Titular: Rodrigo Rodrigues da Silva; 

2. Suplente: João Erbet de Sousa Bandeira. 

  

II – Representantes dos servidores da Guarda Patrimonial Municipal 

  

a) Ronald Pereira Batista – Matrícula nº 65928; 

b) José Ailton Soares da Silva – Matrícula nº 71661; 

c) Santana Ferreira de Lima – Matrícula nº 44918; 

d) Francisco Edson de Melo – Matrícula nº 71074; 

e) Vinícius Luís Pereira de Sousa – Matrícula nº 64560; 

f) Luís Lourenço da Silva – Matrícula nº 1277; 

g) Dauyzio Alves da Silva – Matrícula nº 44525; 

h) Paulo Henrique Guedes de Araújo – Matrícula nº 64628; 

i) Manoel Elionaldo Alves de Sousa – Matrícula nº 44852; 

j) Francisco Fábio do Nascimento – Matrícula nº 12096. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, EM 07 DE 

JANEIRO DE 2026. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE! 

  

CARLOS ROBERTO COSTA FILHO 
Prefeito Municipal de Iguatu-CE 

  

Publicado por: 
Kelyson Eduardo Alves Batista 

Código Identificador:C27A878C 

 
SECRETARIA DO GABINETE - SEGAB 

PORTARIA Nº 003, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

 

INSTITUI A COMISSÃO DE ANÁLISE DA 

DOCUMENTAÇÃO DOS EDITAIS DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, Nº 

002/2025 E Nº 003/2025, PARA A COMPOSIÇÃO 

DOS CONSELHOS GESTORES DAS APA´S DAS 

LAGOAS DO COCOBÓ, DA BASTIANA E DO 

JULIÃO. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATU, Estado do Ceará, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Iguatu. 

  

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a Comissão de análise 

da documentação dos Editais de Chamamento Público Nº 001/2025, 

Nº 002/2025 e Nº 003/2025, para a composição dos Conselhos 

Gestores das APA´s das Lagoas do Cocobó, da Bastiana e do Julião, 

bem como designar os respectivos membros; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Fica instituída a Comissão de análise da documentação dos 

Editais de Chamamento Público Nº 001/2025, Nº 002/2025 e Nº 

003/2025, para a composição dos Conselhos Gestores das APA´s das 

Lagoas do Cocobó, da Bastiana e do Julião. 

  

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

  

I – Larisce Nogueira de Oliveira 

a) Matrícula nº 64.441 

b) CPF nº 045.975.703-22; 

  

II – Ana Patrícia Oliveira dos Santos 

a) Matrícula nº 48.223 

b) CPF nº 846.128.193-49; 

  

III – Francisco Fábio Gonçalves de Brito 

a) Matrícula nº 48.224 

b) CPF nº 457.280.623-23. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 06 de janeiro de 2026. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, EM 08 DE 

JANEIRO DE 2026. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE! 

  

CARLOS ROBERTO COSTA FILHO 
Prefeito Municipal de Iguatu-CE 

Publicado por: 
Kelyson Eduardo Alves Batista 

Código Identificador:BD7F80E2 

 
SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE - SETRAN 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

A Prefeitura Municipal de Iguatu, através da Secretaria de Trânsito e 

Transporte, em cumprimento a legislação em vigor, faz publicar 

extrato resumido do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Original 

(Aditivo de Prazo) firmado com a empresa: W2E SOLUÇÕES 

TECNOLOGIA LTDA EPP, com sede a Rua Isaías Beviláqua, nº 

63, Bairro Maraponga, Cidade Fortaleza, Ceará, CEP: 60.711-232, 

inscrita no CNPJ sob o nº 15.676.890/0001-23, neste ato, representado 

pelo senhor Eduardo De Queiroz Teixeira Luz, Sócio Administrador, 

inscrita no CPF n° 875.189.883-72, como a seguir discrimina: 

  

Processo: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

20241016/0001-40. Fundamentação Legal: art. 105 e 107 da lei 

federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, parecer jurídico emitido 

pela Procuradoria Geral deste município, cláusula terceira do contrato 

e justificativas apontadas. Contrato: 2024.12.30.01-PMI/SETRAN. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no apoio tecnológico 

ao processo de fiscalização, gestão de procedimentos e medidas 

administrativas inerentes as infrações de trânsito e demais atividades 

afins da Secretaria de Trânsito e Transporte do Município de 

Iguatu/Ce. Prorrogação: por mais 12 (doze) meses. Data de 

Assinatura: 30 de dezembro de 2025. Vigência: Até 30 de dezembro 

de 2026. Dotação Orçamentária: 1701.15.452.0032.2.138. 

Signatária: Rodrigo Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de 

Trânsito e Transporte. Em 30 de dezembro de 2025, Iguatu-Ce.  

Publicado por: 
Ezequiel Martins de Andrade 

Código Identificador:FCB5944A 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 042.25-PE-DIV 

 

O Município de Ipueiras - CE, através da SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, ADJUDICADA E HOMOLOGADA a PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 042.25-PE-DIV. Objeto: AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

FROTA DE VEICULOS JUNTO AS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS – CE, para as 

empresas POSTO SERRANO VAMOS-VER COMERCIAL DE 

COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ: 33.875.195/0001-72 , com o valor 

global de R$ 5.344.213,00, POSTO KANTO DO PETROLEO 

LTDA, CNPJ: 13.046.378/0001-78, com valor global de R$ 

2.126.250,00. Ipueiras/CE 08 de janeiro de 2026, 

  

IAGO LUIS MESQUITA DE SOUSA, 
Secretário de Saúde. 

Publicado por: 
Caio César Linhares Ferreira 

Código Identificador:68E70356 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 043.25-PE-DIV 

 

O Município de Ipueiras - CE, através da SECRETARIA DE 

SAÚDE, ADJUDICADA E HOMOLOGADA a PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 043.25-PE-DIV. Objeto: AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

IPUEIRAS – CE, para as empresas L S DE FARIAS, CNPJ: 

23.895.062/0001-04 , com o valor global de R$ 2.264.603,02. 

Ipueiras/CE 08 de janeiro de 2026, 

  

IAGO LUIS MESQUITA DE SOUSA,  
Secretário de Saúde. 

Publicado por: 
Caio César Linhares Ferreira 

Código Identificador:F180BA5A 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 042.25-PE-DIV 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS JUNTO AS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS – CE. 

CONTRATADA(O): POSTO SERRANO VAMOS-VER 

COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA CONTRATO Nº: 

20260001 VALOR TOTAL: R$ 282.660,00 PROGRAMA DE 

TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 0401.101220271.2.004 

Manutenção das Ações da Sec. de Saúde , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01. 

CONTRATADA(O): POSTO SERRANO VAMOS-VER 

COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA CONTRATO Nº: 

20260002 VALOR TOTAL: R$ 282.660,00 PROGRAMA DE 

TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 2201.103010271.2.009 

Manutenção das Ações do Programa da Atenção Primária em Saúde , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01. CONTRATADA(O): POSTO SERRANO 

VAMOS-VER COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CONTRATO Nº: 20260003 VALOR TOTAL: R$ 216.706,00 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

0501.121220137.2.018 Manutenção das Ações da Sec. de Educação , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01. CONTRATADA(O): POSTO SERRANO 

VAMOS-VER COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CONTRATO Nº: 20260004 VALOR TOTAL: R$ 1.130.640,00 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

0503.123610335.2.041 Manutenção do Transporte Escolar , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01. CONTRATADA(O): POSTO SERRANO 

VAMOS-VER COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CONTRATO Nº: 20260005 VALOR TOTAL: R$ 84.798,00 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

1501.041220137.2.078 Manutenção da Secretaria de Governo , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01, CONTRATADA(O): POSTO SERRANO 

VAMOS-VER COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CONTRATO Nº: 20260006 VALOR TOTAL: R$ 423.990,00 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

1801.154520452.2.094 Manutenção das Ações de Limpeza Pública , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01, CONTRATADA(O): POSTO SERRANO 

VAMOS-VER COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CONTRATO Nº: 20260007 VALOR TOTAL: R$ 376.880,00 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

1701.041220137.2.089 Manutenção das Ações da Sec. de 

Desenvolvimento Agrário , Classificação econômica 3.3.90.30.00 

Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, 

CONTRATADA(O): POSTO SERRANO VAMOS-VER 

COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA CONTRATO Nº: 

20260008 VALOR TOTAL: R$ 2.310.329,00 PROGRAMA DE 

TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 1601.041220137.2.080 

Manutenção das Ações da Sec. Obras e Infraestrutura , Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 

3.3.90.30.01, Exercício 2026 Atividade 1601.154520686.2.085 

Manutenção e Conservação da Malha Viária Municipal , Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 

3.3.90.30.01, Exercício 2026 Atividade 1601.041220137.2.081 

Manutenção das Ações do Departamento Municipal de Trânsito 

(DEMUTRAN) , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, Exercício 2026 Atividade 

1601.154520438.2.084 Manutenção da Iluminação Pública Municipal 

, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01, CONTRATADA(O): POSTO SERRANO 

VAMOS-VER COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CONTRATO Nº: 20260009 VALOR TOTAL: R$ 94.220,00 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

1401.041220136.2.071 Manutenção das Ações do Gabinete do 

Prefeito , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01, CONTRATADA(O): POSTO KANTO 

DO PETROLEO LTDA CONTRATO Nº: 20260010 VALOR 

TOTAL: R$ 519.750,00 PROGRAMA DE TRABALHO: 

Exercício 2026 Atividade 0401.101220271.2.004 Manutenção das 

Ações da Sec. de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 

Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, 

CONTRATADA(O): POSTO KANTO DO PETROLEO LTDA 

CONTRATO Nº: 20260011 VALOR TOTAL: R$ 614.250,00 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

2201.103010271.2.009 Manutenção das Ações do Programa da 

Atenção Primária em Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 

Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, 

CONTRATADA(O): POSTO KANTO DO PETROLEO LTDA 

CONTRATO Nº: 20260012 VALOR TOTAL: R$ 28.350,00 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

0501.121220137.2.018 Manutenção das Ações da Sec. de Educação , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01, CONTRATADA(O): POSTO KANTO 

DO PETROLEO LTDA CONTRATO Nº: 20260013 VALOR 

TOTAL: R$ 189.000,00 PROGRAMA DE TRABALHO: 

Exercício 2026 Atividade 1001.082440237.2.050 Manutenção das 

Ações da Sec. de Assistência Social e Direitos Humanos , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01, CONTRATADA(O): POSTO KANTO 

DO PETROLEO LTDA CONTRATO Nº: 20260014 VALOR 

TOTAL: R$ 47.250,00 PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 

2026 Atividade 1003.082440237.2.066 Manutenção do Bloco da 

Proteção Social B ásic a dos Componentes (SCFV, CRAS/PAIF) , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01, Exercício 2026 Atividade 

1003.082440237.2.062 Manutenção das Ações do Programa Bolsa 

Família e do Cadastro Único (IGD/PAB) , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, 

CONTRATADA(O): POSTO KANTO DO PETROLEO LTDA 
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CONTRATO Nº: 20260015 VALOR TOTAL: R$ 189.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

1501.041220137.2.078 Manutenção da Secretaria de Governo , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01, CONTRATADA(O): POSTO KANTO 

DO PETROLEO LTDA CONTRATO Nº: 20260016 VALOR 

TOTAL: R$ 9.450,00 PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 

2026 Atividade 1801.151220137.2.092 Manutenção das Ações da 

Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, 

CONTRATADA(O): POSTO KANTO DO PETROLEO LTDA 

CONTRATO Nº: 20260017 VALOR TOTAL: R$ 207.900,00 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

1601.041220137.2.080 Manutenção das Ações da Sec. Obras e 

Infraestrutura , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, Exercício 2026 Atividade 

1601.041220137.2.081 Manutenção das Ações do Departamento 

Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01 . 

VIGÊNCIA: 05 de Janeiro de 2026 a 31 de Dezembro de 2026. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Janeiro de 

2026, Iago Luis Mesquita de Sousa, secretário de saúde. 

  

Publicado por: 
Caio César Linhares Ferreira 

Código Identificador:C3129EAC 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 043.25-PE-DIV 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DESTINADOS À 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

VEICULOS DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 

IPUEIRAS-CE. CONTRATADA(O): L S DE FARIAS 

CONTRATO Nº: 20260018 VALOR TOTAL: R$ 633.892,40 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

1601.041220137.2.080 Manutenção das Ações da Sec. Obras e 

Infraestrutura , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

consumo, Subelemento 3.3.90.30.39, Exercício 2026 Atividade 

1601.041220137.2.081 Manutenção das Ações do Departamento 

Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.39, 

Exercício 2026 Atividade 1601.154520686.2.085 Manutenção e 

Conservação da Malha Viária Municipal , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subeleme nto 3.3.90.30.39, 

Exercício 2026 Atividade 1601.154520438.2.084 Manutenção da 

Iluminação Pública Municipal , Classificação econômica 3.3.90.30.00 

Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.39. CONTRATO Nº: 

20260019 VALOR TOTAL: R$ 509.694,40 PROGRAMA DE 

TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 0503.123610335.2.041 

Manutenção do Transporte Escolar , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.39. 

CONTRATO Nº: 20260020 VALOR TOTAL: R$ 115.513,60 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 

1001.082440237.2.050 Manutenção das Ações da Sec. de Assistência 

Social e Direitos Humanos, Classificação econômica 3.3.90.30.00 

Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.39. CONTRATO Nº: 

20260021 VALOR TOTAL: R$ 92.118,80 PROGRAMA DE 

TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 0501.121220137.2.018 

Manutenção das Ações da Sec. de Educação , Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 

3.3.90.30.39. CONTRATO Nº: 20260022 VALOR TOTAL: R$ 

456.025,34 PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 

Atividade 2201.103020276.2.014 Manutenção das Ações dos 

Programas de Média e Alta Complexidade , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.39, 

Exercício 2026 Atividade 2201.103010271.2.009 Manutenção das 

Ações do Programa da Atenção Primária em Saúde , Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 

3.3.90.30.39, CONTRATO Nº: 20260023 VALOR TOTAL: R$ 

172.823,20 PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 

Atividade 0401.101220271.2.004 Manutenção das Ações da Sec. de 

Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.39, CONTRATO Nº: 20260024 VALOR 

TOTAL: R$ 8.601,60 PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 

2026 Atividade 1501.041220137.2.078 Manutenção da Secretaria de 

Governo , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

consumo, Subelemento 3.3.90.30.39, CONTRATO Nº: 20260025 

VALOR TOTAL: R$ 275.933,15 PROGRAMA DE TRABALHO: 

Exercício 2026 Atividade 1701.041220137.2.089 Manutenção das 

Ações da Sec. de Desenvolvimento Agrário , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.39. 

VIGÊNCIA: 05 de Janeiro de 2026 a 31 de Dezembro de 2026. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Janeiro de 

2026, Iago Luis Mesquita de Sousa, secretário de saúde.  

Publicado por: 
Caio César Linhares Ferreira 

Código Identificador:E331FDC6 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GAB/PMI N° 07, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no que dispõe o art. 64 da Lei 

Orgânica do Município de Irauçuba, Promulgada em 05 de abril de 

1990. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 111, parágrafos 1° e 2° da Lei 

nº 507, de 09 de junho de 2006; e 

  

CONSIDERANDO o Requerimento da parte interessada, 

CONSIDERANDO atestado médico emitido por profissional, 

concedendo afastamento ao servidor público para acompanhamento 

de pessoa da família, no caso, seu pai, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - CONCEDER ao servidor JOÃO NASCÉLIO SILVA 

MAGALHÃES, ocupante do cargo de MOTORISTA D, matrícula: 

0916499, lotado na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, LICENÇA 

POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA pelo 

período de 08/01/2026 a 08/02/2026. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

PATRÍCIA MARIA SANTOS BARRETO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maria Irlani Teixeira Sousa 

Código Identificador:43F7C28F 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

PROCESSO N.º 00004.20250716/0001-66 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP N.º 009/2025-CP 
  

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 00004.20250716/0001-66. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP N.º 009/2025-CP. OBJETO: 

Registro de preços para futuros e eventuais serviços de manutenção de 

prédios, malha viária e sistemas de drenagens pluviais, sob demanda, 

junto aos órgãos da Prefeitura de Itaiçaba, Estado do Ceará. 

VENCEDORES: ALPHATECH CONSTRUCAO E LOCACAO 

LTDA , CNPJ n.º 05.032.726/0001-20, valor total R$ 2.243.181,13, 

VIPON EMPREENDIMENTOS LTDA , CNPJ n.º 34.631.462/0001-

29, valor total R$ 1.029.144,90. ADJUDICAÇÃO e 

HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2025. Itaiçaba, Estado do Ceará, 
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03/10/2025. Sérgio Barbosa de Paula, Secretário Municipal de 

Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo. 

  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 00004.20250716/0001-66. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP N.º 009/2025-CP. ATA SRP 

N.º 009/2025-CP/001. FORNECEDORES REGISTRADOS: 

ALPHATECH CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, CNPJ n.º 

05.032.726/0001-20, valor total R$ 2.243.181,13; VIPON 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n.º 34.631.462/0001-29, valor 

total R$ 1.029.144,90. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 

3.272.326,03. OBJETO DA ATA: Registro de preços para futuros e 

eventuais serviços de manutenção de prédios, malha viária e sistemas 

de drenagens pluviais, sob demanda, junto aos órgãos da Prefeitura de 

Itaiçaba, Estado do Ceará, conforme especificações constantes do 

Projeto Básico, do edital da Concorrência n.º 009/2025-CP. 

VIGÊNCIA: 02/10/2025 a 01/10/2026. Itaiçaba, Estado do Ceará, 

02/10/2025. Sérgio Barbosa de Paula, Gestor da Ata SRP. 

  

Publicado por: 
Demyson Aylanne Rodrigues Lima 

Código Identificador:2514059E 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 2026010501 CMJ 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 2026010501 CMJ PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 20251222001 CMJ CONSIDERANDO os 

elementos contidos no presente processo de contratação direta de 

licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha 

do fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 

preços, vez que a proponente apresentou a proposta mais vantajosa; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 

requisitos que comprovam que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, 

conforme preconizado no inciso V do artigo 72 da Lei Federal 

14.133/2021; CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada 

pela Comissão de Contratação que prevê que a Dispensa de Licitação 

está em conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133 

de 1 de abril de 2021, O art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros 

serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em 

regulamento. Com a publicação do Decreto nº 12.343, de 30 de 

dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram 

atualizados, passando o limite do art. 75, inciso II, a ser de R$ 

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos)., CONSIDERANDO que o processo de 

contratação direta foi conduzido em estrita conformidade com o Art. 

75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, o qual enfatiza a importância de 

transparência e competitividade através da publicação de avisos em 

sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas 

mesmo em cenários de limitada competição; CONSIDERANDO que 

a seleção do fornecedor foi realizada com base numa análise detalhada 

que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração 

pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e 

adequação às necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas 

justificações robustas e documentação completa apresentadas no 

processo; CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único 

proponente, o processo não foi comprometido em sua integridade ou 

objetividade, assegurando que todas as etapas foram transparentes e 

que a oferta selecionada estava alinhada com os preços de mercado e 

os interesses públicos; CONSIDERANDO que a adjudicação e 

homologação do contrato estão de acordo com os requisitos legais 

estabelecidos no inciso VIII do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, que 

exige a autorização da autoridade competente para a conclusão do 

processo de contratação; AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 

2026010501 CMJ, nos termos descritos abaixo: OBJETO A SER 

CONTRATADO: Prestação de serviços em assessoria e consultoria 

jurídica em proveito do Poder Legislativo Municipal, junto ao 

PROCON da Câmara de Jaguaretama/CE PROPONENTE:SANDRA 

HELENA NOBRE CALISTO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR TOTAL: 

R$ R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) Diante do exposto, 

o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, . DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato 

decorrente do contrato, em atendimento aos preceitos estabelecidos no 

artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021. 

Jaguaretama/CE, 08 de janeiro de 2026 assinado eletronicamente José 

Erlanio Lima Freitas ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

  

Publicado por: 
Marcos Antonio de Lemos 

Código Identificador:30266B14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 2026010502 CMJ 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 2026010502 CMJ PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 20251222002 CMJ CONSIDERANDO os 

elementos contidos no presente processo de contratação direta de 

licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha 

do fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 

preços, vez que a proponente apresentou a proposta mais vantajosa; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 

requisitos que comprovam que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, 

conforme preconizado no inciso V do artigo 72 da Lei Federal 

14.133/2021; CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada 

pela Comissão de Contratação que prevê que a Dispensa de Licitação 

está em conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133 

de 1 de abril de 2021, O art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros 

serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em 

regulamento. Com a publicação do Decreto nº 12.343, de 30 de 

dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram 

atualizados, passando o limite do art. 75, inciso II, a ser de R$ 

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos)., CONSIDERANDO que o processo de 

contratação direta foi conduzido em estrita conformidade com o Art. 

75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, o qual enfatiza a importância de 

transparência e competitividade através da publicação de avisos em 

sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas 

mesmo em cenários de limitada competição; CONSIDERANDO que 

a seleção do fornecedor foi realizada com base numa análise detalhada 

que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração 

pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e 

adequação às necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas 

justificações robustas e documentação completa apresentadas no 

processo; CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único 

proponente, o processo não foi comprometido em sua integridade ou 

objetividade, assegurando que todas as etapas foram transparentes e 

que a oferta selecionada estava alinhada com os preços de mercado e 

os interesses públicos; CONSIDERANDO que a adjudicação e 

homologação do contrato estão de acordo com os requisitos legais 

estabelecidos no inciso VIII do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, que 

exige a autorização da autoridade competente para a conclusão do 

processo de contratação; AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 

2026010502 CMJ, nos termos descritos abaixo: OBJETO A SER 

CONTRATADO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

DE GALERIA DE VEREADORES DO BIÊNIO 2025-2026 DE 

INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA. 

PROPONENTE:FRANCISCO GUILHERME LIMA FORTE 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR TOTAL: R$ R$ 

7.550,00 (sete mil, quinhentos e cinquenta reais) Diante do exposto, 

o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, . DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato 

decorrente do contrato, em atendimento aos preceitos estabelecidos no 

artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021. 

Jaguaretama/CE, 08 de janeiro de 2026  
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Assinado Eletronicamente 

JOSÉ ERLANIO LIMA FREITAS 
Ordenador(a) de Despesas  

Publicado por: 
Marcos Antonio de Lemos 

Código Identificador:AA39780F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 20251222001 CMJ Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e 

vinte e seis, após a revisão detalhada e constatação da regularidade de 

todos os atos procedimentais envolvidos, JOSÉ ERLANIO LIMA 

FREITAS, ORDENADOR(A) DE DESPESAS do(a) Câmara 

Municipal de Jaguaretama, HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica nº 

2026010501 CMJ, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, observando rigorosamente as disposições do Art. 75, § 

3º, que exige a transparência por meio da publicação de avisos em 

sítios eletrônicos oficiais. Além disso, seguimos as diretrizes do Art. 

72, que estipula a necessidade de uma documentação completa e 

adequada, garantindo a aderência aos princípios de eficiência e 

economicidade conforme as normas de contratação pública. 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 59.857.593/0001-50 - 

SANDRA HELENA NOBRE CALISTO - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ITEM DESCRIÇÃO MARCA 

QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL 1 Prestação de serviços 

em assessoria e consultoria jurídica em proveito do Poder Legislativo 

Municipal, junto ao PROCON da Câmara de Jaguaretama/CE 

PROPRIA 12,00 Mês 5.050,00 4.500,00 54.000,00 VALOR TOTAL 

54.000,00 Homologado para SANDRA HELENA NOBRE CALISTO 

- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no 

CNPJ/MF: 59.857.593/0001-50, pelo melhor valor de R$ 54.000,00 

(cinquenta e quatro mil reais), em 08/01/2026. assinado 

eletronicamente José Erlanio Lima Freitas ORDENADOR(A) DE 

DESPESAS  

Publicado por: 
Marcos Antonio de Lemos 

Código Identificador:E6DC514B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 20251222002 CMJ Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e 

vinte e seis, após a revisão detalhada e constatação da regularidade de 

todos os atos procedimentais envolvidos, JOSÉ ERLANIO LIMA 

FREITAS, ORDENADOR(A) DE DESPESAS do(a) Câmara 

Municipal de Jaguaretama, HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica nº 

2026010502 CMJ, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, observando rigorosamente as disposições do Art. 75, § 

3º, que exige a transparência por meio da publicação de avisos em 

sítios eletrônicos oficiais. Além disso, seguimos as diretrizes do Art. 

72, que estipula a necessidade de uma documentação completa e 

adequada, garantindo a aderência aos princípios de eficiência e 

economicidade conforme as normas de contratação pública. 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 11.438.032/0001-90 - 

FRANCISCO GUILHERME LIMA FORTE ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL 1 Prestação de 

serviços de confecção de galeria dos vereadores componentes da mesa 

diretora 2023-2024 GF 1,00 Unidade 8.045,70 7.550,00 7.550,00 

VALOR TOTAL 7.550,00 Homologado para FRANCISCO 

GUILHERME LIMA FORTE inscrita no CNPJ/MF: 

11.438.032/0001-90, pelo melhor valor de R$ 7.550,00 (sete mil, 

quinhentos e cinquenta reais), em 08/01/2026. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOSÉ ERLANIO LIMA FREITAS 
Ordenador(a) de Despesas 

  

Publicado por: 
Marcos Antonio de Lemos 

Código Identificador:F49CD6E8 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

 

GABINETE 

PORTARIA Nº0801001/2025-GP JARDIM-CE, 08 DE JANEIRO 

DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JARDIM-CE E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM, ESTADO DO 

CEARÁ, Antonio Fernando Coutinho, em pleno exercício do cargo 

e no uso de suas atribuições legais, que confere o Art. 76, Incisos VIII 

e XI, da Lei Orgânica Municipal: 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. MARIA JUCILENE DOS 

SANTOS, Matrícula n°0009489, portadora da Carteira de 

Identidade/RG nº 20XXXXXX491 SSP/CE, inscrita no CPF nº 

902.XXX.XXX-97, do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO, 

junto a Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Jardim-CE, 

Em, 08 de Janeiro de 2026. 

  

ANTONIO FERNANDO COUTINHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Sheyla Rodrigues do Nascimento 

Código Identificador:8F48A86A 

 
LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº. 2025.01.05-001 

 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº. 2025.01.05-001, oriundo 

do processo na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2025.11.25.2. 

PARTE: o Município de Jardim, através da Secretaria Municipal de 

Administração e a empresa FRANCISCO CLAUDIO DE MELO - 

ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

NO EXPURGO E ARMAZENAMENTO POR MEIO DE 

MODERNAS TÉCNICAS EM BANCOS DE DADOS DE TODO 

ACERVO PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE JARDIM/CE QUE SE 

ENCONTRA NA SEDE DO PODER EXECUTIVO NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE OS ANOS DE 1956 A 2025, JUNTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, conforme 

especificações constantes no Edital. VALOR TOTAL DO 

CONTRATO: R$ 534.750,00 (quinhentos e trinta e quatro mil, 

setecentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 

(doze) meses. SIGNATÁRIOS: Francisca Luziana dos Santos e 

Francisco Claudio de Melo. 

  

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de janeiro de 2026. 

Publicado por: 
Jerre Aurelio Neves da Cruz 

Código Identificador:693ACE9B 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO JATI 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

INEXIGIBILIDADE Nº 20260106-01/2026 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

INEXIGIBILIDADE nº 20260106-01/2026 para Apresentação de uma 

missa e Show Católico com o Padre Monteiro para apresentação 

durante os festejos do Padroeiro São Sebastião Que Será Realizada no 

dia 16 de janeiro de 2026 no Distrito Carnaúba de Jati Ceará., nos 

termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, II - Inexigibilidade - Profissional 

do Setor Artístico, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

20260106-01/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a 

empresa , CNPJ nº , pessoa jurídica de direito privado, com sede na , 

nº , , cidade de – , representada por SEBASTIÃO MONTEIRO DA 

SILVA, portador do CPF nº 827.182.373-68. . A contratação terá seu 

valor global no importe de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em 

conformidade com proposta apresentada. Jati – CE, 8 de Janeiro de 

2026. 

  

MONICA ROSANY PEREIRA MARIANO 
Prefeita 

  

Publicado por: 
Juarez Nogueira Dos Santos Neto 

Código Identificador:3968C535 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO JATI 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20260106-01/2026 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20260106-01/2026, assinado em 

08/01/2026. Objeto: Apresentação de uma missa e Show Católico com 

o Padre Monteiro para apresentação durante os festejos do Padroeiro 

São Sebastião Que Será Realizada no dia 16 de janeiro de 2026 no 

Distrito Carnaúba de Jati Ceará. Processo Administrativo nº 

20260106-01/2026. Modalidade: Inexigibilidade nº 20260106-

01/2026. Contratante: Prefeitura Municipal do Jati, CNPJ nº 

07.413.255/0001-25, CONTRATADO: Sebastião Monteiro da silva, 

CNPJ nº 53.009.301/0001-42. Valor Global: R$35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais). Vigência Inicial: 8 de Janeiro de 2026. Vigência 

Final: 8 de Fevereiro de 2026.  

  

MONICA ROSANY PEREIRA MARIANO  
Prefeita.  

  

Jati - CE, 8 de Janeiro de 2026. 

  

Publicado por: 
Juarez Nogueira Dos Santos Neto 

Código Identificador:A2994AF9 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA 

 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 

JUVENTUDE  

AVISO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 2901.06/2024 – 

SECULT 

 

A Secretaria de CULTURA, ESPORTE, TURISMO E JUVENTUDE 

do Município de Madalena, torna público o extrato do Terceiro 

Aditivo ao TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 2901.06/2024 - 

SECULT decorrente do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

0712.01/2023 - PMM, cujo objeto é a SELEÇÃO DE UMA 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), 

INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE OBJETIVA A CONCESSÃO DE 

SERVIÇOS DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL PARA A CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 

MONITORAMENTO DE PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO, 

VISANDO MELHORAR O NÍVEL DE INSTRUÇÃO TÉCNICA 

NAS ÁREAS DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 

JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 

JUVENTUDE, AÇÃO SOCIAL, ADMINISTRATIVA, 

AGRICULTURA, ESPORTE, CULTURA E 

INFRAESTRUTURA, MEDIANTE EXECUÇÃO DE AÇÕES 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 

EXTENSÃO PRESENCIAIS E/OU À DISTANCIA E 

ATIVIDADES PRÁTICAS OBRIGATÓRIAS, PARA 

PARTICIPANTES PREVIAMENTE SELECIONADOS 

ATRAVÉS DE PROCESSO DE SELEÇÃO A SER REALIZADO 

EM CONJUNTO COM A PREFEITURA, MONITORAMENTO 

E CONTROLE DAS ATIVIDADES CURRICULARES E 

AVALIADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, 

TURISMO E JUVENTUDE; 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE CULTURA E APOIO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – FUNCEPE; 

DO VALOR: R$ 52.360,00 (cinqüenta e dois mil, trezentos e 

sessenta reais), sendo: Valor mensal de R$ 10.472,00 (dez mil e 

quatrocentos e setenta e dois reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1010.13.392.1303.2.094; 

PRAZO DE DURAÇÃO: 01 de Janeiro de 2026 até 31 de Dezembro 

de 2026; 

ASSINA PELA CONTRATADA: LAURA MARIA DE MELO 

FURLAN; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ADAUTO MACIEL BARROS. 

  

Madalena - CE, 30 de Dezembro de 2025. 

  

ADAUTO MACIEL BARROS 
Secretário de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:8723575B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 2901.03/2024 - 

ADM 

 

A Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município de 

Madalena, torna público o extrato do Terceiro Aditivo ao TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº 2901.03/2024 - ADM decorrente do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0712.01/2023 - PMM, cujo objeto 

é a SELEÇÃO DE UMA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL (OSC), INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE OBJETIVA A CONCESSÃO DE 

SERVIÇOS DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL PARA A CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 

MONITORAMENTO DE PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO, 

VISANDO MELHORAR O NÍVEL DE INSTRUÇÃO TÉCNICA 

NAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, AÇÃO SOCIAL, 

ADMINISTRATIVA, AGRICULTURA, ESPORTE, CULTURA 

E INFRAESTRUTURA, MEDIANTE EXECUÇÃO DE AÇÕES 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 

EXTENSÃO PRESENCIAIS E/OU À DISTANCIA E 

ATIVIDADES PRÁTICAS OBRIGATÓRIAS, PARA 

PARTICIPANTES PREVIAMENTE SELECIONADOS 

ATRAVÉS DE PROCESSO DE SELEÇÃO A SER REALIZADO 

EM CONJUNTO COM A PREFEITURA, MONITORAMENTO 

E CONTROLE DAS ATIVIDADES CURRICULARES E 

AVALIADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS; 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE CULTURA E APOIO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – FUNCEPE; 

DO VALOR: Do valor total de R$ 126.735,00 (cento e vinte e seis 

mil, setecentos e trinta e cinco reais), sendo: Valor mensal de R$ 

25.347,00 (vinte e cinco mil e trezentos e quarenta e sete reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0404.04.122.0402.2.007; 

PRAZO DE DURAÇÃO: 01 de Janeiro de 2026 até 31 de Dezembro 

de 2026; 

ASSINA PELA CONTRATADA: LAURA MARIA DE MELO 

FURLAN; 
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ASSINA PELA CONTRATANTE: NATÁLIA PINHO 

RODRIGUES OLIVEIRA. 

  

Madalena - CE, 30 de Dezembro de 2025. 

  

NATÁLIA PINHO RODRIGUES OLIVEIRA 
Secretária de Administração e Finanças 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:8CFB5B2A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS  

AVISO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 2901.05/2024 - 

AGRIC 

 

A Secretaria de AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS do Município de Madalena, torna público o 

extrato do Terceiro Aditivo ao TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

2901.05/2024 - AGRIC decorrente do CHAMAMENTO PÚBLICO 

N° 0712.01/2023 - PMM, cujo objeto é a SELEÇÃO DE UMA 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), 

INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE OBJETIVA A CONCESSÃO DE 

SERVIÇOS DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL PARA A CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 

MONITORAMENTO DE PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO, 

VISANDO MELHORAR O NÍVEL DE INSTRUÇÃO TÉCNICA 

NAS ÁREAS DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

E RECURSOS HÍDRICOS, AÇÃO SOCIAL, 

ADMINISTRATIVA, AGRICULTURA, ESPORTE, CULTURA 

E INFRAESTRUTURA, MEDIANTE EXECUÇÃO DE AÇÕES 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 

EXTENSÃO PRESENCIAIS E/OU À DISTANCIA E 

ATIVIDADES PRÁTICAS OBRIGATÓRIAS, PARA 

PARTICIPANTES PREVIAMENTE SELECIONADOS 

ATRAVÉS DE PROCESSO DE SELEÇÃO A SER REALIZADO 

EM CONJUNTO COM A PREFEITURA, MONITORAMENTO 

E CONTROLE DAS ATIVIDADES CURRICULARES E 

AVALIADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS; 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE CULTURA E APOIO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – FUNCEPE; 

DO VALOR: R$ 52.360,00 (cinqüenta e dois mil, trezentos e 

sessenta reais), sendo: Valor mensal de R$ 10.472,00 (dez mil, 

quatrocentos e setenta e dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0808.20.122.2011.2.069; 

PRAZO DE DURAÇÃO: 01 de Janeiro de 2026 até 31 de Dezembro 

de 2026; 

ASSINA PELA CONTRATADA: LAURA MARIA DE MELO 

FURLAN; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTONIO RIBEIRO 

BARROS. 

  

Madalena - CE, 30 de Dezembro de 2025. 

  

ANTONIO RIBEIRO BARROS 
Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:9C7A1213 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

AVISO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 2901.04/2024 - 

SEMAS 

 

A Secretaria de ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Madalena, 

torna público o extrato do Terceiro Aditivo ao TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº 2901.04/2024 - SEMAS decorrente do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0712.01/2023 - PMM, cujo objeto 

é a SELEÇÃO DE UMA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL (OSC), INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE OBJETIVA A CONCESSÃO DE 

SERVIÇOS DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL PARA A CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 

MONITORAMENTO DE PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO, 

VISANDO MELHORAR O NÍVEL DE INSTRUÇÃO TÉCNICA 

NAS ÁREAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, AÇÃO SOCIAL, ADMINISTRATIVA, 

AGRICULTURA, ESPORTE, CULTURA E 

INFRAESTRUTURA, MEDIANTE EXECUÇÃO DE AÇÕES 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 

EXTENSÃO PRESENCIAIS E/OU À DISTANCIA E 

ATIVIDADES PRÁTICAS OBRIGATÓRIAS, PARA 

PARTICIPANTES PREVIAMENTE SELECIONADOS 

ATRAVÉS DE PROCESSO DE SELEÇÃO A SER REALIZADO 

EM CONJUNTO COM A PREFEITURA, MONITORAMENTO 

E CONTROLE DAS ATIVIDADES CURRICULARES E 

AVALIADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE CULTURA E APOIO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – FUNCEPE; 

DO VALOR: Do valor total de R$ 276.675,00 (duzentos e setenta e 

seis mil, seiscentos e setenta e cinco reais), sendo: Valor mensal de R$ 

55.335,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0601.08.122.0807.2.038; 

PRAZO DE DURAÇÃO: 01 de Janeiro de 2026 até 31 de Dezembro 

de 2026; 

ASSINA PELA CONTRATADA: LAURA MARIA DE MELO 

FURLAN; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: MARA MARÍLIA ALVES DA 

SILVA. 

  

Madalena - CE, 30 de Dezembro de 2025. 

  

MARA MARÍLIA ALVES DA SILVA 
Secretária de Assistência Social 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:A40F5A91 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

No uso das atribuições que me foram delegadas ADJUDICO o objeto 

ao vencedor e HOMOLOGO o resultado da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 1612.01/2025 - SME – DL. 

VENCEDOR: HIATHO ASSESSORIA & CONSULTORIA 

EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ N° 57.898.006/0001-45, 

com sede à TV. Recife, N° 681, CEP 63.800-000, Bairro Bela Vista, 

Canindé - CE. 

VALOR GLOBAL: R$ 61.677,89 (sessenta e um mil, seiscentos e 

setenta e sete reais e oitenta e nove centavos). 

Objeto a AQUISIÇÃO DE ITENS ESSENCIAIS DESTINADOS 

AOS MANIPULADORES DE ALIMENTOS, VISANDO 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO 

MUNICIPIO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE MADALENA-CE. 

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou 

que preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessários à 

contratação (art. 72, V, da Lei nº 14.133/2021), tendo sido escolhida 

por atender todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, 

inclusive, por apresentar o menor preço, sendo esta a única proposta 

apresentada. 

Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

I – Encaminhe-se ao setor competente, para instaurar Procedimentos 

de Gestão Administrativa individualizado para a contratação, com 

fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021 – Lei de 

Licitações e Contatos Administrativos, juntando-se Portaria de 

Fiscalização e Recebimento, (se for o caso) Termo de Referência. 
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II – Em seguida, à área responsável pela execução orçamentária para 

providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei nº 14.133/2021, a 

emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária. 

III – Após, à área responsável pelas publicações para demais 

divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único da Lei 

14.133/2021. 

IV – Por fim, encaminhe-se o procedimento à área responsável pelo 

envio da(s) nota(s) de empenho(s) e pelo recebimento do objeto), para 

providenciar o envio da Nota de Empenho à(s) empresa(s), juntamente 

com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e prestação do 

serviço, nos termos do art. 140, I, da Nova Lei de Licitações, com 

observância na redação do Termo de Referência. Madalena/CE, aos 

08 de Janeiro de 2026. 

  

JULIANA MARIA FERNANDES PINHEIRO 
Secretária de Educação 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:F639710B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AVISO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERCEIRO 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 2901.01/2024 – 

SME 

 

A Secretaria de Educação do Município de Madalena, torna público o 

extrato do Terceiro Aditivo ao TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

2901.01/2024 - SME decorrente do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

0712.01/2023 - PMM, cujo objeto é a SELEÇÃO DE UMA 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), 

INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE OBJETIVA A CONCESSÃO DE 

SERVIÇOS DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL PARA A CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 

MONITORAMENTO DE PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO, 

VISANDO MELHORAR O NÍVEL DE INSTRUÇÃO TÉCNICA 

NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL, 

ADMINISTRATIVA, AGRICULTURA, ESPORTE, CULTURA 

E INFRAESTRUTURA, MEDIANTE EXECUÇÃO DE AÇÕES 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 

EXTENSÃO PRESENCIAIS E/OU À DISTANCIA E 

ATIVIDADES PRÁTICAS OBRIGATÓRIAS, PARA 

PARTICIPANTES PREVIAMENTE SELECIONADOS 

ATRAVÉS DE PROCESSO DE SELEÇÃO A SER REALIZADO 

EM CONJUNTO COM A PREFEITURA, MONITORAMENTO 

E CONTROLE DAS ATIVIDADES CURRICULARES E 

AVALIADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE CULTURA E APOIO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – FUNCEPE; 

DO VALOR: R$ R$ 606.655,75 (seiscentos e seis mil, seiscentos e 

cinqüenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), sendo: Valor 

mensal de R$ 121.331,15 (cento e vinte e um mil e trezentos e 

trinta e um reais e quinze centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 05.0503.12.361.1201.2.030; 

PRAZO DE DURAÇÃO: 01 de Janeiro de 2026 até 31 de Dezembro 

de 2026; 

ASSINA PELA CONTRATADA: LAURA MARIA DE MELO 

FURLAN; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: JULIANA MARIA PINHEIRO 

FERNANDES. 

  

Madalena - CE, 30 de Dezembro de 2025. 

  

JULIANA MARIA PINHEIRO FERNANDES 
Secretária de Educação 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:7EA72455 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INSTRUMENTO 

DO PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL 

 

A Secretaria de Educação do Município de Madalena, torna público o 

extrato do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato decorrente do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0804.01/2025 - SME e do 

processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1004.01/2025 - SME -

DL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA NO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 

DE FOMENTO AO ENSINO E APRENDIZAGEM, JUNTO A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

MADALENA-CE. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

CONTRATADA: MEDEIROS & PINHEIRO COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA. 

VALOR GLOBAL: R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e 

quatrocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício: 2025. Projeto 

Atividade: 0501.12.361.0402.2.010 - MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Classificação Econômica: 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. De pessoa Jurídica. 

PRAZO DE DURAÇÃO: 01 de janeiro de 2026, até 31 de dezembro 

de 2026; 

ASSINA PELA CONTRATADA: MEDEIROS & PINHEIRO 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: JULIANA MARIA 

FERNANDES PINHEIRO. 

  

Madalena - CE, 23 de Dezembro de 2025. 

  

JULIANA MARIA FERNANDES PINHEIRO 
Secretária de Educação 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:7CCC7226 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

EXTRATO DE INSTRUMENTO DO PRIMEIRO ADITIVO 

CONTRATUAL 

 

A Secretaria de Educação do Município de Madalena, torna público o 

extrato do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato decorrente do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2407.01/2025 – PMM e 

PROCESSO CARONA Nº 008/2025 – PMM – AD, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 

E VIÁRIA URBANA EM DIVERSAS UNIDADES 

PATRIMONIAIS PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA– CE. 
  

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

  

CONTRATADA: MARFHYS CONSTRUCOES E SERVICOS DE 

EDIFICAÇÕES LTDA. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil 

reais) 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EDUCAÇÃO/MANUT. DA 

SECRETARIA - 0501.12.361.0402.2.011; 

EDUCAÇÃO/FUNCIONAMENTO DA REDE ESCOLAR DE 

ENSINO FUNDAMENTAL - 0502.12.361.1201.2.024; 

EDUCAÇÃO/FUNCIONAMENTO DA REDE ESCOLAR DE 

ENSINO INFANTIL - 0502.12.365.1208.2.027. Classificação 

Econômica: 33.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica. 

  

PRAZO DE DURAÇÃO: até 31 de dezembro de 2026; 

  

ASSINA PELA CONTRATADA: MARCELINO BARROS DE 

AQUINO 
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ASSINA PELA CONTRATANTE: JULIANA MARIA 

FERNANDES PINHEIRO 

  

Madalena - CE, 29 de Dezembro de 2025. 

  

JULIANA MARIA FERNANDES PINHEIRO 
Secretária de Educação 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:B8169035 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS  

AVISO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERCEIRO 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 2901.07/2024 - 

OBRAS 

 

A Secretaria de OBRAS E SERVIÇOS URBANOS do Município de 

Madalena, torna público o extrato do Terceiro Aditivo ao TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº 2901.07/2024 - OBRAS decorrente do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0712.01/2023 - PMM, cujo objeto 

é a SELEÇÃO DE UMA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL (OSC), INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE OBJETIVA A CONCESSÃO DE 

SERVIÇOS DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL PARA A CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 

MONITORAMENTO DE PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO, 

VISANDO MELHORAR O NÍVEL DE INSTRUÇÃO TÉCNICA 

NAS ÁREAS DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS, AÇÃO SOCIAL, ADMINISTRATIVA, 

AGRICULTURA, ESPORTE, CULTURA E 

INFRAESTRUTURA, MEDIANTE EXECUÇÃO DE AÇÕES 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 

EXTENSÃO PRESENCIAIS E/OU À DISTANCIA E 

ATIVIDADES PRÁTICAS OBRIGATÓRIAS, PARA 

PARTICIPANTES PREVIAMENTE SELECIONADOS 

ATRAVÉS DE PROCESSO DE SELEÇÃO A SER REALIZADO 

EM CONJUNTO COM A PREFEITURA, MONITORAMENTO 

E CONTROLE DAS ATIVIDADES CURRICULARES E 

AVALIADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS; 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE CULTURA E APOIO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – FUNCEPE; 

DO VALOR: R$ 121.975,00 (cento e vinte e um mil, novecentos e 

setenta e cinco reais), sendo: Valor mensal de R$ 24.395,00 (vinte e 

quatro mil e trezentos e noventa e cinco reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0707.15.122.1501.2.064; 

PRAZO DE DURAÇÃO: 01 de Janeiro de 2026 até 31 de Dezembro 

de 2026; 

ASSINA PELA CONTRATADA: LAURA MARIA DE MELO 

FURLAN; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: CRISTIANO BARROS 

UCHÔA. 

  

Madalena - CE, 30 de Dezembro de 2025. 

  

CRISTIANO BARROS UCHÔA 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:9F2F62FA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS  

EXTRATO DE INSTRUMENTO DO PRIMEIRO ADITIVO 

CONTRATUAL 

 

A Secretaria de OBRAS E SERVIÇOS URBANOS do Município de 

Madalena, torna público o extrato do PRIMEIRO ADITIVO ao 

Contrato decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2407.01/2025 – PMM e PROCESSO CARONA Nº 008/2025 – 

PMM – AD, cujo objeto é a CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 

PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL E VIÁRIA URBANA EM 

DIVERSAS UNIDADES PATRIMONIAIS PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MADALENA– CE. 
  

CONTRATANTE: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS; 

  

CONTRATADA: MARFHYS CONSTRUCOES E SERVICOS DE 

EDIFICAÇÕES LTDA. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS/CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE PASSAGEM 

MOLHADA - 0707.15.782.1805.1.020; OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS/CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - 

0707.26.782.2602.1.026; OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS/MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS URBANOS - 0707.15.452.1503.2.066. Classificação 

Econômica: 33.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica. 

  

PRAZO DE DURAÇÃO: até 31 de dezembro de 2026; 

  

ASSINA PELA CONTRATADA: MARCELINO BARROS DE 

AQUINO 

  

ASSINA PELA CONTRATANTE: CRISTIANO BARROS 

UCHOA 

  

Madalena - CE, 29 de Dezembro de 2025. 

  

CRISTIANO BARROS UCHOA 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:337A56CA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS  

EXTRATO DE INSTRUMENTO DO SEGUNDO ADITIVO 

CONTRATUAL 

 

A Secretaria de OBRAS E SERVIÇOS URBANOS do Município de 

Madalena, torna público o extrato do SEGUNDO ADITIVO ao 

Contrato decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0603.02/2025 – OBRAS e PROCESSO CARONA Nº 001/2025 – 

OBRAS – AD, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE HORAS MÁQUINAS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 

MADALENA/CE. 
  

CONTRATANTE: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS; 

  

CONTRATADA: J F DA SILVEIRA JUNIOR LTDA. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 1.486.250,00 (um milhão, quatrocentos e 

oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais) 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício: 2026. Projeto 

Atividade: OBRAS E SERVIÇOS URBANOS/MANUT. DA 

SECRETARIA-0707.15.122.1501.2.064. Classificação Econômica: 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica. 

  

PRAZO DE DURAÇÃO: até 31 de dezembro de 2026; 
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ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO EVANDRO DE 

SOUZA JUNIOR 

  

ASSINA PELA CONTRATANTE: CRISTIANO BARROS 

UCHOA 

  

Madalena - CE, 29 de Dezembro de 2025. 

  

CRISTIANO BARROS UCHOA 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:2B5DB49B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

AVISO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERCEIRO 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 2901.02/2024 - 

SMS 

 

A Secretaria de SAÚDE do Município de Madalena, torna público o 

extrato do Terceiro Aditivo ao TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

2901.02/2024 - SMS decorrente do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

0712.01/2023 - PMM, cujo objeto é a SELEÇÃO DE UMA 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), 

INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE OBJETIVA A CONCESSÃO DE 

SERVIÇOS DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL PARA A CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 

MONITORAMENTO DE PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO, 

VISANDO MELHORAR O NÍVEL DE INSTRUÇÃO TÉCNICA 

NAS ÁREAS DE SAÚDE, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL, 

ADMINISTRATIVA, AGRICULTURA, ESPORTE, CULTURA 

E INFRAESTRUTURA, MEDIANTE EXECUÇÃO DE AÇÕES 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 

EXTENSÃO PRESENCIAIS E/OU À DISTANCIA E 

ATIVIDADES PRÁTICAS OBRIGATÓRIAS, PARA 

PARTICIPANTES PREVIAMENTE SELECIONADOS 

ATRAVÉS DE PROCESSO DE SELEÇÃO A SER REALIZADO 

EM CONJUNTO COM A PREFEITURA, MONITORAMENTO 

E CONTROLE DAS ATIVIDADES CURRICULARES E 

AVALIADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE; 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE CULTURA E APOIO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – FUNCEPE; 

DO VALOR: Do valor total de R$ 251.090,00 (duzentos e cinqüenta 

e um mil e noventa reais), sendo: Valor mensal de R$ 50.218,00 

(cinquenta mil, duzentos e dezoito reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0902.10.301.1001.2.085 e 

0902.10.302.1003.2.088; 

PRAZO DE DURAÇÃO: 01 de Janeiro de 2026 até 31 de Dezembro 

de 2026; 

ASSINA PELA CONTRATADA: LAURA MARIA DE MELO 

FURLAN; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: CRISLENE BARROS 

UCHÔA. 

  

Madalena - CE, 30 de Dezembro de 2025. 

  

CRISLENE BARROS UCHÔA 
Secretária de Saúde 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:C805BA66 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

EXTRATO DE INSTRUMENTO DO PRIMEIRO ADITIVO 

CONTRATUAL 

 

A Secretaria de SAÚDE do Município de Madalena, torna público o 

extrato do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato decorrente do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2407.01/2025 – PMM e 

PROCESSO CARONA Nº 008/2025 – PMM – AD, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 

E VIÁRIA URBANA EM DIVERSAS UNIDADES 

PATRIMONIAIS PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA– CE. 
  

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE; 

  

CONTRATADA: MARFHYS CONSTRUCOES E SERVICOS DE 

EDIFICAÇÕES LTDA. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: SAÚDE/MANUT. DAS 

ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - 

0902.10.301.1001.2.085; SAÚDE/ MANUT. DA ASSIST 

HOSPITALAR - 0902.10.302.1003.2.088. Classificação Econômica: 

33.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica. 

  

PRAZO DE DURAÇÃO: até 31 de dezembro de 2026; 

  

ASSINA PELA CONTRATADA: MARCELINO BARROS DE 

AQUINO 

  

ASSINA PELA CONTRATANTE: CRISLENE BARROS UCHOA 

  

Madalena - CE, 29 de Dezembro de 2025. 

  

CRISLENE BARROS UCHOA 
Secretária de Saúde 

  

Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:D2EF925E 

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

EXTRATO DE INSTRUMENTO DO PRIMEIRO ADITIVO 

CONTRATUAL 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, torna público o 

extrato do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato decorrente do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1206.01/2025 – SAAE e 

PROCESSO CARONA Nº 005/2025 – SAAE – AD cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS PARA ATENDER O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO – SAAE, DO MUNICÍPIO DE MADALENA 

- CE. 
  

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO - SAAE 

  

CONTRATADA: MLA COMERCIO E SERVICOS LTDA.; 

  

VALOR GLOBAL: R$ 92.300,16 (NOVENTA E DOIS MIL, 

TREZENTOS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS); 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1111.17.122.1704.2.104 e 

Elementos de Despesa nº 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. De 

pessoa Jurídica; 

  

PRAZO DE DURAÇÃO: até 31 de dezembro de 2026; 

  

ASSINA PELA CONTRATADA: ANDRÉ LUIS ALMEIDA 

BEZERRA; 

  

ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO EVALDO 

ALVES DIAS 

  

Madalena - CE, 23 de Dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO EVALDO ALVES DIAS 
Diretor do SAAE  
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Publicado por: 
Yure de Sousa Lima 

Código Identificador:24C22EEF 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE CONTROLADORA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

 

TERMO DE POSSE 

(CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO)  
  

Ao primeiro (01) de janeiro de 2.024, às 8h40min, no Gabinete do 

Prefeito Municipal de Mauriti, situado na Avenida Senhor Martins 

S/N, Bairro Bela Vista, na cidade de Mauriti, Estado do Ceará, em 

solenidade presidida pelo Prefeito Municipal JOÃO PAULO 

FURTADO DA SILVA, compareceu a Sra. MARIA APARECIDA 

BERNARDO DA SILVA, CPF 513.111.003-34, nomeada 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, mediante a 

Portaria NO 005/2024, o qual foi empossado no cargo, sendo 

informado pelo Prefeito Municipal em rápidas palavras de suas 

funções, bem como da instrumentação legal que amparava 

juridicamente as ações a serem desempenhadas no exercício do cargo 

de CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO (Constituição 

Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei 

Municipal NO 1.311/2015). Ato contínuo a Sra. MARIA 

APARECIDA BERNARDO DA SILVA, CPF 513.111.003-34 fez 

uso da palavra, aceitou a nomeação para o cargo 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, bem como se 

comprometeu a exercer o cargo com eficiência, espírito republicano e 

total respeito a legislação da União Federal, do Estado do Ceará e do 

Município de Mauriti. Em seguida entregou a documentação 

pertinente, entrando imediatamente no exercício do cargo político de 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO. Nada mais foi dito 

e para constar foi lavrado o presente Termo de Posse. 

  

MARIA APARECIDA BERNARDO DA SILVA 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 
  

JOÃO PAULO FURTADO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Julya Maria Barbosa Pereira 

Código Identificador:1CEEBE00 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE (PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO DE MAURITI) 

 

TERMO DE POSSE 

(PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MAURITI)  
  

Aos 4(quatro) dias de janeiro de 2.021, às 8h20min, no Gabinete do 

Prefeito Municipal de Mauriti, situado na Avenida Buriti Grande, 55, 

Bairro Nova Mauriti, na cidade de Mauriti, Estado do Ceará, em 

solenidade presidida pelo Prefeito Municipal ISAAC GOMES DA 

SILVA JÚNIOR, compareceu a Sra. YANNE MARIA DANTAS 

MARTINS DE MORAIS, CPF NO 029933633-60, nomeada 

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE MAURITI, 

mediante a Portaria NO 3/2021, a qual foi empossada no cargo, sendo 

informada pelo Prefeito Municipal em rápidas palavras de suas 

funções, bem como da instrumentação legal que amparava 

juridicamente as ações a serem desempenhadas no exercício do cargo 

de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

MAURITI(Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica 

Municipal e Lei Municipal NO 1.311/2015). Ato contínuo a Sra. 

YANNE MARIA DANTAS MARTINS DE MORAIS fez uso da 

palavra, aceitou a nomeação para o cargo PROCURADORA 

GERAL DO MUNICÍPIO DE MAURITI, bem como se 

comprometeu a exercer o cargo com eficiência, espírito republicano e 

total respeito a legislação da União Federal, do Estado do Ceará e do 

Município de Mauriti. Em seguida entregou a documentação 

pertinente, entrando imediatamente no exercício do cargo político de 

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE MAURITI. 

Nada mais foi dito e para constar foi lavrado o presente Termo de 

Posse. 

  

YANNE MARIA DANTAS MARTINS DE MORAIS 
Procuradora Geral do Município de Mauriti 

  

ISAAC GOMES DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Julya Maria Barbosa Pereira 

Código Identificador:CA80F137 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE (SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO) 

 

TERMO DE POSSE 

(SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO)  
  

Ao terceiro dia (03), de julho de 2.025, às 8h40min, no Gabinete do 

Prefeito Municipal de Mauriti, situado na Avenida Senhor Martins 

S/N, Bairro Bela Vista, na cidade de Mauriti, Estado do Ceará, em 

solenidade presidida pelo Prefeito Municipal JOÃO PAULO 

FURTADO DA SILVA, compareceu a Sra. HIANY SAIWK DE 

MORAIS FIGUEIREDO FERREIRA, CPF 057.673.923-58, 

nomeada SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

mediante a Portaria NO 538/2025, o qual foi empossado no cargo, 

sendo informado pelo Prefeito Municipal em rápidas palavras de suas 

funções, bem como da instrumentação legal que amparava 

juridicamente as ações a serem desempenhadas no exercício do cargo 

de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

(Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal 

e Lei Municipal NO 1.311/2015). Ato contínuo a Sra. HIANY 

SAIWK DE MORAIS FIGUEIREDO FERREIRA, CPF 

057.673.923-58 fez uso da palavra, aceitou a nomeação para o cargo 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, bem como 

se comprometeu a exercer o cargo com eficiência, espírito republicano 

e total respeito a legislação da União Federal, do Estado do Ceará e do 

Município de Mauriti. Em seguida entregou a documentação 

pertinente, entrando imediatamente no exercício do cargo político de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. Nada mais 

foi dito e para constar foi lavrado o presente Termo de Posse. 

  

HIANY SAIWK DE MORAIS FIGUEIREDO FERREIRA  
Secretária Municipal De Planejamento 

  

JOÃO PAULO FURTADO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Julya Maria Barbosa Pereira 

Código Identificador:4D8F07DB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS) 

 

TERMO DE POSSE 

(SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

E SERVIÇOS PÚBLICOS)  
  

Ao dia dezessete (17), de julho de 2.025, às 8h40min, no Gabinete do 

Prefeito Municipal de Mauriti, situado na Avenida Senhor Martins 

S/N, Bairro Bela Vista, na cidade de Mauriti, Estado do Ceará, em 

solenidade presidida pelo Prefeito Municipal JOÃO PAULO 

FURTADO DA SILVA, compareceu o Sr. SANTINO 

MARCONES FERNANDES LACERDA, CPF: 037.246.023-34, 

nomeado SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, mediante a Portaria NO 

500/2025, o qual foi empossado no cargo, sendo informado pelo 

Prefeito Municipal em rápidas palavras de suas funções, bem como da 

instrumentação legal que amparava juridicamente as ações a serem 
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desempenhadas no exercício do cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS (Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 

Orgânica Municipal e Lei Municipal NO 1.311/2015). Ato contínuo o 

Sr. SANTINO MARCONES FERNANDES LACERDA, 

CPF:037.246.023-34 fez uso da palavra, aceitou a nomeação para o 

cargo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, bem como se comprometeu a 

exercer o cargo com eficiência, espírito republicano e total respeito a 

legislação da União Federal, do Estado do Ceará e do Município de 

Mauriti. Em seguida entregou a documentação pertinente, entrando 

imediatamente no exercício do cargo político de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS. Nada mais foi dito e para constar foi lavrado o presente 

Termo de Posse. 

  

SANTINO MARCONES FERNANDES LACERDA 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 

  

JOÃO PAULO FURTADO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Julya Maria Barbosa Pereira 

Código Identificador:AE39D425 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

JUVENTUDE ESPORTE E LAZER) 

 

TERMO DE POSSE 
  

(SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE E 

LAZER)  
  

Ao dia onze (11), de janeiro de 2.022, às 9h30min, no Gabinete do 

Prefeito Municipal de Mauriti, situado na Avenida Senhor Martins 

S/N, Bairro Bela Vista, na cidade de Mauriti, Estado do Ceará, em 

solenidade presidida pelo Prefeito Municipal JOÃO PAULO 

FURTADO DA SILVA, compareceu o Sr. MÁRCIO ROBERTO 

LOPES DE LIMA, CPF: 730.663.113-68, nomeado 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE E 

LAZER, mediante a Portaria NO 15/2025, o qual foi empossado no 

cargo, sendo informado pelo Prefeito Municipal em rápidas palavras 

de suas funções, bem como da instrumentação legal que amparava 

juridicamente as ações a serem desempenhadas no exercício do cargo 

de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE E 

LAZER (Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica 

Municipal e Lei Municipal NO 1.311/2015). Ato contínuo o Sr. 

MÁRCIO ROBERTO LOPES DE LIMA, CPF: 730.663.113-68 fez 

uso da palavra, aceitou a nomeação para o cargo SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER, bem como 

se comprometeu a exercer o cargo com eficiência, espírito republicano 

e total respeito a legislação da União Federal, do Estado do Ceará e do 

Município de Mauriti. Em seguida entregou a documentação 

pertinente, entrando imediatamente no exercício do cargo político de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE E 

LAZER. Nada mais foi dito e para constar foi lavrado o presente 

Termo de Posse. 

  

MÁRCIO ROBERTO LOPES DE LIMA 
Secretário Municipal de Juventude Esporte e Lazer 

  

JOÃO PAULO FURTADO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Julya Maria Barbosa Pereira 

Código Identificador:DA3FAD5E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA 

E ABASTECIMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2026.01.06.01-SEAMA. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2026.01.06.01-SEAMA. 
PARTES: Município de Mauriti, por intermédio da SECRETARIA 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE e o CONSÓRCIO 

PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA 

REGIÃO DO CARIRI ORIENTAL-CORES. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO CARIRI 

ORIENTAL - CORES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TRANSBORDO, DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL 

EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE MAURITI/CE. O 

valor total do Contrato de Programa será de R$ 1.726.930,80 (um 

milhão, setecentos e vinte e seis mil, novecentos e trinta reais e 

oitenta centavos). Vigência: 12 mêses. Mauriti/CE, 06 de janeiro de 

2026. Assina pela contratante: EDELWASS BARBOSA ALVES. 

Assina pela contratada: Reginaldo Rodrigues Ribeiro. 

Publicado por: 
Iarinda Franca de Almeida 

Código Identificador:E280E514 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE. EXTRATO DO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2024.12.27.01/SEINFRA. OBJETO: Recuperação da Estrada 

Vicinal que liga a Sede ao Distrito de Anauá, no município de 

Mauriti/CE. EMPRESA: LOCAMIX LTDA. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 

posteriores. PRAZO: 06 (seis) meses. ASSINA PELO 

CONTRATANTE: José Henrique Carneiro – Ordenador de Despesas 

da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos e ASSINA 

PELA CONTRATADA: Edivanio Ferreira dos Santos Mauriti/CE, 

26 de dezembro de 2025.  

Publicado por: 
Iarinda Franca de Almeida 

Código Identificador:734AB9C6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2025.12.22.04/SMS. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2025.12.22.04/SMS. Partes: O 

Município de Mauriti/CE, através da Secretaria de Saúde e a empresa 

MAURITI DENTAL IMAGEM LTDA. OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

PARA AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, 

DESTINADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAURITI/CE. 

VALOR: (R$ 479.605,00). PRAZO: 12(MESES). Mauriti/CE, 22 de 

dezembro de 2025. Signatários: José Savio Martins Sampaio e Maria 

Evânia Sousa Furtado.  

  

Publicado por: 
Iarinda Franca de Almeida 

Código Identificador:59042C1C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 

2024.02.26.07/SMS. 

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 

2024.02.26.07/SMS. O Município de Mauriti/CE, por meio da 

Secretaria Municipal de Saúde, e a pessoa jurídica INSTITUTO 

HEITOR COELHO – IHC, inscrita no CNPJ nº 20.466.814/0001-

23.Objeto: Contratação de serviços especializados de saúde, 

especificamente na área de Apoio à Diagnose e Terapia, em nível 

ambulatorial, destinados a pacientes que necessitem de 

estimulação/reabilitação neuropsicomotora, atendidos pelo Sistema 

Único de Saúde – SUS, no âmbito municipal. Fundamentação 

Legal: Cláusula Décima Terceira, alínea “b”, do Contrato c/c art. 79, 

II, da lei 8.666/83. Mauriti (CE), 18 de dezembro de 2025. 
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Publicado por: 
Iarinda Franca de Almeida 

Código Identificador:9E5FA43E 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 

 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E MEIO 

AMBIENTE 

EXTRATO DO 7° TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

O Ordenador de Despesa da Secretaria de Cultura, Turismo e Meio 

Ambiente, torna público o Extrato do Instrumento de Aditivo ao 

contrato n° 0607.001/2022, resultante da Dispensa de Licitação N.º 

0607.001/2022. UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de 

Cultura, Turismo e Meio Ambiente. CRÉDITO PELO QUAL 

CORRERÃO AS DESPESAS: As despesas decorrentes deste contrato 

correrão com recursos próprios a conta da dotação orçamentária do 

Exercício de 2026: 1001.13.122.0807.2.085 - Manut. Sec. de Cultura, 

Turismo e Meio Ambiente, elemento de despesa 3.3.90.36.00. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV. CARLOS 

DAVI, CENTRO, MERUOCA - CE, PARA SERVI DE 

INSTALAÇÃO À BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL, 

CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA, 

TURISMO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE MERUOCA - 

CE. VIGÊNCIA: de 30 de dezembro de 2025 a 30 de junho de 2026. 

CONTRATADO: Raimundo Jairo Araújo. ASSINA PELO 

CONTRATADO: Raimundo Jairo Araújo. ASSINA PELA 

CONTRATANTE: Francisco Gilvan Miguel Santos. Meruoca-Ce, 30 

de dezembro de 2025. 

  

FRANCISCO GILVAN MIGUEL SANTOS - 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, Turismo e Meio 

Ambiente.  

  

Publicado por: 
Francisco Aldir Lima Pereira 

Código Identificador:6516F2A6 

 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

 

  

A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Meruoca 

torna público o extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato 

decorrente da TOMADA DE PREÇO Nº 1309.01/2023, cujo objeto é 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE AVANÇO AO TURISMO NO 

SÍTIO RECIFE, MERUOCA-CE. CONTRATANTE: Secretaria de 

Infraestrutura e Urbanismo. CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO 

AS DESPESAS: As despesas decorrentes da presente contratação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

deste exercício, na dotação: 0501.15.451.0332.1.006 - Construção e 

Reforma de Praças, Parques e Jardins. Elemento de Despesa: 

4.4.90.51.00. CONTRATADA: GOOD EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA – ME. PRAZO DE DURAÇÃO: 90 (noventa) 

dias. ASSINA PELA CONTRATADA: Fernanda Narciso Pires. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Gilvan Miguel Santos.  

 

Meruoca-CE, 08 de janeiro de 2026. 

  

FRANCISCO ALDIR LIMA PEREIRA 
Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Meruoca. 

 

Publicado por: 
Francisco Aldir Lima Pereira 

Código Identificador:9C84313B 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 

MILAGRES - AMAEM 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 2026.01.08.1 

 

AVISO DE LICITAÇÃO-O Município de Milagres/CE torna 

público que realizará através da plataforma 

eletrônicawww.licitacoesmilagres.com.bro certame licitatório na 

modalidade Concorrência Eletrônica nº 2026.01.08.1,cujo objeto é 

aReforma e Expansão do Sistema de Abastecimento de Água em 

Comunidades Rurais de Milagres-CE. Convênio Tgov 

949716.Início de recebimento das propostas: a partir de12/01/2026 às 

16h00min; 2. Abertura das propostas:27/01/2026 às 08h30min; 3. 

Início da sessão de disputa de preços:27/01/2026 às 09h00min. 

Acesso ao edital nos endereços eletrônicos:www.municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br, www.licitacoesmilagres.com.br, 

www.pncp.gov.br e www.milagres.ce.gov.br. Informações poderão 

ser obtidas através do e-mail licitacao@milagres.ce.gov.br. 

Milagres/CE, 08 de janeiro de 2026. 

  

FELIPE SAMPAIO.  
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Felipe Sampaio de Araújo 

Código Identificador:ACD3C596 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07.01.01/2026 . PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 2025.11.24.1 

 

Extrato de Contrato Nº 07.01.01/2025. Pregão Eletrônico nº 

2025.11.24.1 Partes: O Município de Milagres, através da Secretaria 

Municipal de Educação Básica e a empresa ESSENCIAL 

DISTRIBUIDORA E FABRICACAO LTDA inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 42.268.949/0001-17. Objeto: A contratação de serviços a 

serem prestados na confecção de uniforme/fardamento escolar e 

assessórios de uso escolar, destinados aos alunos da Rede Pública de 

Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação de Milagres/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Global Estimado do Contrato: R$ 2.274.108,50 (dois milhões 

duzentos e setenta e quatro mil cento e oito reais e cinquenta 

centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: 

Francisca Rozimar Alves Belém Morais e Alumaisa do Nascimento 

Dantas, 08 de janeiro de 2026. 

Publicado por: 
Felipe Sampaio de Araújo 

Código Identificador:8EB4A5C6 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2025.12.15.01. 

 

ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO  
  

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 2025.12.01.01. CONTRATO Nº 2025.12.15.01. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE UMA PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA CIVIL PARA RECUPERAÇÃO DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL– CRAS, 

LOCALIZADO NO DISTRITO DO JAMACARU NO 

MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Vigência: 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Art. 75, Inciso I da 

Lei nº 14.133/21. CONTRATANTE: SECRETARIA DE 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADA: X7E 

EMPREENDIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

22.594.152/0001-00, no valor de R$ 77.346,23 (setenta e sete mil 

trezentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos). Signatário 

pela contratante: PAULA DANIELLY FIGUEIREDO SILVA, pela 
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Contratada: Danúzio Cesar Almeida do Nascimento. PAULA 

DANIELLY FIGUEIREDO SILVA - SECRETÁRIA DE 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; Missão Velha/CE, 15 de 

dezembro de 2025. 

Publicado por: 
Matheus da Silva Barbosa 

Código Identificador:F65418EA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.12.01.01 

 

ESTADO DO CEARÁ 

 

SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.12.01.01. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA CIVIL PARA RECUPERAÇÃO DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL– CRAS, 

LOCALIZADO NO DISTRITO DO JAMACARU NO 

MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

Dotação Orçamentária: 0601.244.0341.1.004 - Elemento da Despesa: 

3.3.90.39.00. Fundamento Legal: Art. 75, Inciso I da Lei nº 

14.133/21. Declaração de Dispensa em 11/12/2025 - WAGNER 

VIEIRA VIDAL. Agente de Contratação. Autorização de Contratação 

e Ratificação em 11/12/2025. CONTRATADA: X7E 

EMPREENDIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

22.594.152/0001-00, no valor de R$ 77.346,23 (setenta e sete mil 

trezentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos). 

  

PAULA DANIELLY FIGUEIREDO SILVA - 
Secretaria de Trabalho e Assistência Social; 11 de Dezembro de 

2025.  

Publicado por: 
Matheus da Silva Barbosa 

Código Identificador:7CF6508D 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

EXTRATO DO INSTRUMENTO DO PRIMEIRO ADITIVO DE 

PRAZO AO CONTRATO Nº 08042501CMM 

 

PROCESSO DE ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025CM – 

IN. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial. 

DO VALOR A SER ADITIVADO O valor decorrente do presente 

aditivo de prazo é de R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos 

reais), com o valor mensal de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos 

reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 

decorrentes do presente aditivo correrão por conta da Dotação 

Orçamentária nº 0101.01.031.0001.2.001 – Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal de Mombaça, no(s) Elemento(s) de 

Despesa(s): 33.90.39.00/ 33.90.39.05 e serão pagas com Recursos 

Próprios da Câmara Municipal de Mombaça - CE. PRAZO DE 

VIGÊNCIA: O prazo inicial do contrato será prorrogado por mais 12 

(doze) meses, com início em 01/01/2026 e término em 31/12/2026. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSIELMA PINHEIRO 

FERNANDES DE ARAÚJO – Presidente da Câmara Municipal de 

Mombaça. ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): PHELIPE 

BEZERRA BRAGA (Titular) da empresa PHELIPE BRAGA 

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA. Mombaça - CE, 

26 de dezembro de 2025.  

  

JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE ARAÚJO - 
Câmara Municipal de Mombaça – Contratante.  

Publicado por: 
Dalilla Costa Mota 

Código Identificador:C29FDF96 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

EXTRATO DO INSTRUMENTO DO PRIMEIRO ADITIVO DE 

PRAZO AO CONTRATO Nº 08082501CMM 

 

PROCESSO DE ORIGEM: DISPENSA Nº 026/2025CM – DL. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial. DO 

VALOR A SER ADITIVADO: O valor global da contratação é de 

R$ 30.013,60 (trinta mil, treze reais e sessenta centavos). DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 

presente aditivo correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 

0101.01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara 

Municipal de Mombaça, no(s) Elemento(s) de Despesa(s): 

33.90.39.00/ 33.90.39.17 e serão pagas com Recursos Próprios da 

Câmara Municipal de Mombaça - CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 

prazo inicial do contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, 

com início em 01/01/2026 e término em 31/12/2026. ASSINA PELA 

CONTRATANTE: JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE 

ARAÚJO – Presidente da Câmara Municipal de Mombaça. ASSINA 

PELO(A) CONTRATADO(A): MARCONI ALVES SIDRIÃO DE 

ALENCAR (Sócio Administrador) da empresa FREITAS E 

ALENCAR LTDA. Mombaça - CE, 19 de dezembro de 2025. 

JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE ARAÚJO - CÂMARA 

MUNICIPAL DE MOMBAÇA – CONTRATANTE.  

Publicado por: 
Dalilla Costa Mota 

Código Identificador:C6A21FF8 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

EXTRATO DO INSTRUMENTO DO PRIMEIRO ADITIVO DE 

PRAZO AO CONTRATO Nº 13032502CMM 

 

PROCESSO DE ORIGEM: DISPENSA Nº 016/2025CM – DL. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial. DO 

VALOR A SER ADITIVADO: O valor decorrente do presente 

aditivo de prazo é de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos 

reais), com o valor mensal de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 

reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 

decorrentes do presente aditivo correrão por conta da Dotação 

Orçamentária nº 0101.01.031.0001.2.001 – Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal de Mombaça, no(s) Elemento(s) de 

Despesa(s): 33.90.40.00/ 33.90.40.12 e serão pagas com Recursos 

Próprios da Câmara Municipal de Mombaça - CE. PRAZO DE 

VIGÊNCIA: O prazo inicial do contrato será prorrogado por mais 12 

(doze) meses, com início em 01/01/2026 e término em 31/12/2026. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSIELMA PINHEIRO 

FERNANDES DE ARAÚJO – Presidente da Câmara Municipal de 

Mombaça. ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): BRUNO 

NOGUEIRA CAVALCANTE (Titular) da empresa BRUNO 

NOGUEIRA CAVALCANTE - ME. Mombaça - CE, 26 de 

dezembro de 2025. 

  

JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE ARAÚJO - 

Câmara Municipal de Mombaça – Contratante. 

Publicado por: 
Dalilla Costa Mota 

Código Identificador:A6F3DD22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

EXTRATO DO INSTRUMENTO DO PRIMEIRO ADITIVO DE 

PRAZO AO CONTRATO Nº 17022501CMM 

 

PROCESSO DE ORIGEM: DISPENSA Nº 010/2025CM – DL. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial. DO 

VALOR A SER ADITIVADO: O valor decorrente do presente 

aditivo de prazo é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com 

o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo 

correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 

0101.01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara 

Municipal de Mombaça, no(s) Elemento(s) de Despesa(s): 

33.90.39.00/ 33.90.39.05 e serão pagas com Recursos Próprios da 

Câmara Municipal de Mombaça - CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 

prazo inicial do contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, 

com início em 01/01/2026 e término em 31/12/2026. ASSINA PELA 
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CONTRATANTE: JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE 

ARAÚJO – Presidente da Câmara Municipal de Mombaça. ASSINA 

PELO(A) CONTRATADO(A): TEREZA KAROLYNE TORRES 

PAIVA (Titular) da empresa CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL 

LTDA. Mombaça - CE, 30 de dezembro de 2025. 

  

JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE ARAÚJO -   

Câmara Municipal de Mombaça – Contratante. 

Publicado por: 
Dalilla Costa Mota 

Código Identificador:F95EAE19 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

EXTRATO DO INSTRUMENTO DO PRIMEIRO ADITIVO DE 

PRAZO AO CONTRATO Nº 21022501CMM 

 

PROCESSO DE ORIGEM: DISPENSA Nº 012/2025CM – DL. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial. DO 

VALOR A SER ADITIVADO: O valor decorrente do presente 

aditivo de prazo é de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos 

reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 

decorrentes do presente aditivo correrão por conta da Dotação 

Orçamentária nº 0101.01.031.0001.2.001 – Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal de Mombaça, no(s) Elemento(s) de 

Despesa(s): 33.90.39.00/ 33.90.39.41 e serão pagas com Recursos 

Próprios da Câmara Municipal de Mombaça - CE. PRAZO DE 

VIGÊNCIA: O prazo inicial do contrato será prorrogado por mais 12 

(doze) meses, com início em 01/01/2026 e término em 31/12/2026. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSIELMA PINHEIRO 

FERNANDES DE ARAÚJO – Presidente da Câmara Municipal de 

Mombaça. ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): MARIA 

KELLIANE ALMEIDA EVANGELISTA (Representante Legal) da 

empresa ÁGUA NA BOCA GOURMET LTDA - ME. Mombaça - 

CE, 17 de dezembro de 2025. 

  

JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE ARAÚJO -  

Câmara Municipal de Mombaça – Contratante. 

Publicado por: 
Dalilla Costa Mota 

Código Identificador:17C84A5B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

EXTRATO DO INSTRUMENTO DO SEGUNDO ADITIVO DE 

PRAZO AO CONTRATO Nº 2023.12.29.01 

 

PROCESSO DE ORIGEM: DISPENSA Nº 2912.01/23-DLCMM. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial. DO 

VALOR A SER ADITIVADO: O valor decorrente do presente 

aditivo de prazo é de R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e 

sessenta reais), com o valor mensal de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 

decorrentes do presente aditivo correrão por conta da Dotação 

Orçamentária nº 0101.01.031.0001.2.001 – Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal de Mombaça, no(s) Elemento(s) de 

Despesa(s): 33.90.40.00 e serão pagas com Recursos Próprios da 

Câmara Municipal de Mombaça - CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 

prazo inicial do contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, 

com início em 01/01/2026 e término em 31/12/2026. ASSINA PELA 

CONTRATANTE: JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE 

ARAÚJO – Presidente da Câmara Municipal de Mombaça. ASSINA 

PELO(A) CONTRATADO(A): JOÃO VINÍCIUS DE SOUZA 

ANDRADE (Procurador) da empresa BRISANET SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A. Mombaça - CE, 29 de dezembro de 

2025.  

  

JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE ARAÚJO -  

Câmara Municipal de Mombaça – Contratante. 

Publicado por: 
Dalilla Costa Mota 

Código Identificador:C1AD8563 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

PORTARIA 0201002/2026 ATO DE DESIGNAÇÃO - IZADORA 

FERNANDES DE CARVALHO 

PORTARIA Nº 0201002/2026 
  

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA-

CE, no uso de suasatribuições legais, 
  

CONSIDERANDO a importância da segregação de funções e a 

garantia de um fluxo contábil correto e eficiente; 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar o(a) Sr(a). IZADORA FERNANDES DE 

CARVALHO,portador(a) do RG nº 11323024395, CPF nº 

113.230.243-95, domiciliada no Sítio Ipiranga, nº 1238, Bairro: 

Beira Rio, Município Mombaça-CE, como RESPONSÁVEL 

PELA LIQUIDAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA 

FÍSICA/JURÍDICA, BENS DE CONSUMO E PERMANENTEda 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA-CE. 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

Art. 3º Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  

Gabinete da Presidenta da Câmara Municipal de Mombaça-CE, 

02 de janeiro de 2026. 
  

JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE ARAÚJO 
Vereadora Presidenta - Biênio 2025/2026 

  

Publicado por: 
Dalilla Costa Mota 

Código Identificador:125F039A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

PORTARIA Nº 0201001/2026 - ATO DE EXONERAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 0201001/2026 
  

ATO DE EXONERAÇÃO 
  

APRESIDENTADA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, 

no uso de suas atribuições legais, regimentais e nos termos da 

resolução nº 160/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - EXONERARa servidora abaixo relacionada, do cargo de 

provimento em comissão junto à CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOMBAÇA-CE. 

  
NOME CARGO 

AÍLLA MARIA SOUSA MOREIRA 
AUXILIAR DE PATRIMÔNIO E 

ALMOXARIFADO - DAS 4 

ERIANY PEREIRA PAULINO ASSESSORA PARLAMENTAR - DAS 4 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  

Gabinete da Presidenta da Câmara Municipal de Mombaça, 02 de 

janeiro de 2026. 

  

JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE ARAÚJO 
Vereadora Presidenta - Biênio 2025/2026 

Publicado por: 
Dalilla Costa Mota 

Código Identificador:822FD4D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

PORTARIA Nº 0201001/2026 INSTITUI A COMISSÃO DE 

INVENTÁRIO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DE BENS 

PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA-

CE. 
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PORTARIA Nº 0201001/2026 
  

INSTITUI A COMISSÃO DE INVENTÁRIO E 

AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DE BENS 

PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOMBAÇA-CE. 

  

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA-

CE, no uso de suasatribuições legais, e em consonância com a Lei 

Orgânica. 

  

CONSIDERANDO a necessidade de se proceder ao inventário 

patrimonial, para efeito de comprovação de existência física dos bens 

móveis, de sua localização, bem como de sua utilização e estado de 

conservação; 

  

CONSIDERANDO a necessidade quanto à criação da Comissão de 

Inventário e Avaliação Patrimonial de Bens Permanentes com 

competências e responsabilidades para a condução dos processos de 

inventários, avaliações e baixas do patrimônio da Câmara Municipal 

de Mombaça-CE. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Instituir a Comissão de Inventário e Avaliação Patrimonial de 

Bens Permanentes da Câmara Municipal de Mombaça, e nomear para 

a sua composição os(as)seguintes servidores(as)públicos(as): 

MARIA EGISLÂNIA VARELA PEDROSA(CPF Nº 084.025.613-

22); 

FRANCISCO DAMÁSIO DE ARAÚJO(CPF Nº 223.391.673-53); 

IZADORA FERNANDES DE CARVALHO(CPF 113.230.243-

95); 
  

§ 1º Fica designado(a)como presidente(a)da Comissão de Inventário e 

Avaliação Patrimonial de Bens Permanentes o(a) servidor(a) 

público(a) MARIA EGISLÂNIA VARELA PEDROSA. 

§ 2º Em suas faltas e impedimentos, o presidente da Comissão de 

Inventário e Avaliação Patrimonial de Bens Permanentes será 

substituído(a) pelo(a) servidor(a) público(a) IZADORA 

FERNANDES DE CARVALHO. 

  

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário e Avaliação Patrimonial de 

BensPermanentesaconduçãodetodooprocessodeinventárioeavaliação 

patrimonial de bens permanentes da Câmara Municipal de Mombaça, 

abrangendo seu planejamento, levantamento físico dos bens, avaliação 

das informações e elaboração do Relatório Final de Inventário e 

Avaliação Patrimonial. 

  

Art. 3º As nomeações ora realizadas perdurarão pelo período de 1 

(um) ano, contado da assinatura da presente Portaria, admitidas 

eventuais reconduções, mediante ato normativo próprio para essa 

finalidade. 

  

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogandoa Portaria Nº 0108003/2025. 

  

Gabinete da Presidenta da Câmara Municipal de Mombaça-CE, 

02 de janeiro de 2026. 
  

JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE ARAÚJO 
Vereadora Presidenta - Biênio 2025/2026 

  

Publicado por: 
Dalilla Costa Mota 

Código Identificador:38C969BC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

PORTARIA Nº 0201003/2026 - ATO DE NOMEAÇÃO - 

LINDOMAR VIEIRA DE SOUSA 

 

PORTARIA Nº 0201003/2026 
  

ATO DE NOMEAÇÃO 
  

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, 

no uso de suas atribuições legais, e conforme art. 232, inciso II do 

Regimento Interno. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR o Sr. LINDOMAR VIEIRA DE SOUSA, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão ASSESSOR 

PARLAMENTAR - DAS 4, junto à Câmara Municipal de Mombaça. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  

Gabinete da Presidenta da Câmara Municipal de Mombaça, 02 de 

janeiro de 2026. 

  

JOSIELMA PINHEIRO FERNANDES DE ARAÚJO 
Vereadora Presidenta - Biênio 2025/2026  

Publicado por: 
Dalilla Costa Mota 

Código Identificador:5AEF5F17 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 

O Secretária de Saúde do Município de Mombaça-CE, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Processo Administrativo 

N° 2025.11.18.01, torna público para conhecimento dos interessados a 

HOMOLOGAÇÃO e RATIFICAÇÃO do resultado do 

CREDENCIAMENTO DE LICITAÇÃO N° 001/2025SMS, que 

tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviços de 

exames laboratoriais de acordo com a tabela do SUS para atender as 

necessidades da Atenção Básica, de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Mombaça. Empresa Vencedora: 

CLINICA E LABORATÓRIO MARQUES SAÚDE LTDA ME, 
inscrita no CNPJ nº 19.116.742/0001-05, com o Valor Global de R$ 

178.613,40 (cento e setenta e oito mil, seiscentos e treze reais e 

quarenta centavos), O ato de Homologação e Ratificação foi proferido 

pela Secretária Municipal da Saúde, LIANE EVANGELISTA DE 

ALENCAR, em 23 de dezembro de 2025. 

Publicado por: 
Karoline Andrade Abrante 

Código Identificador:BCCE05C1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO INSTRUMENTO DO 

SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 

01122301SEAD 

 

PROCESSO DE ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

004/2023SEAD-DP SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial. DO 

VALOR A SER ADITIVADO: O valor total da locação será de R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais), perfazendo um valor mensal de 

R$ 2.000,00 (dois mil reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da 

Dotação Orçamentária nº 0501.04.122.0004.2.010, Elemento de 

Despesa 3.3.90.40.00/ 3.3.90.40.11. Fonte de Recurso: Recursos não 

Vinculados de Impostos. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo inicial 

do contrato será prorrogado por 12 (doze) meses, com vigência a 

partir do dia 01 de dezembro de 2025 e término em 30 de novembro 

de 2026.  

 

ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCA GRAZIELA DE 

SOUSA PEDROSA – Ordenador de Despesas. ASSINA PELO 

CONTRATADO: MARIA EDELY EVANGELISTA ALENCAR. 

Mombaça - CE, 28 de novembro de 2025. 

Publicado por: 
Karoline Andrade Abrante 

Código Identificador:55ACDEFF 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO INSTRUMENTO DO 

SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 

01122302SEAD 

 

PROCESSO DE ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

005/2023SEAD-DP SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial. DO 

VALOR A SER ADITIVADO: O valor total da locação será de R$ 

48.000,00 (quarenta e oito mil reais), perfazendo um valor mensal de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais). DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo 

correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 

0501.04.122.0004.2.010, Elemento de Despesa 3.3.90.40.00/ 

3.3.90.40.11. Fonte de Recurso: Recursos não Vinculados de 

Impostos. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo inicial do contrato será 

prorrogado por 12 (doze) meses, com vigência a partir do dia 01 de 

dezembro de 2025 e término em 30 de novembro de 2026. ASSINA 

PELA CONTRATANTE: FRANCISCA GRAZIELA DE SOUSA 

PEDROSA – Ordenador de Despesas. ASSINA PELO 

CONTRATADO: CHARLLYANY SABINO CUSTODIO. 

Mombaça - CE, 28 de novembro de 2025. 

Publicado por: 
Karoline Andrade Abrante 

Código Identificador:0B8758C1 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00010.20250509/0002-02 - 

CONTRATO Nº 

202506300004 - ORIGEM: Inexigibilidade Nº 300601.2025-INEX - 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

SAS - CONTRATADA(O): JOSÉ VALDECI MONTEIRO - 

OBJETO: CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL DE 

ALUGUEL SOCIAL, DESTINADO A ATENDER FAMÍLIAS OU 

INDIVÍDUOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

TEMPORÁRIA OU RISCO SOCIAL, QUE SE ENCONTRAM 

IMPOSSIBILITADOS DE PROVER, POR MEIOS PRÓPRIOS, O 

ACESSO À MORADIA DIGNA E SEGURA, EM CARÁTER 

PROVISÓRIO E EMERGENCIAL. – VALOR ADITIVADO: R$ 

2.700,00 (dois mil, setecentos reais) - VALOR ATUALIZADO: R$ 

5.400,00 (cinco mil, quatrocentos reais) - DATA DA ASSINATURA: 

30 de dezembro de 2025. 

  

Publicado por: 
Wallison Ferreira Nobre da Silva 

Código Identificador:8D4DB81F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00010.20250612/0001-22 - 

CONTRATO Nº 

202506180001 - ORIGEM: Inexigibilidade Nº 13.06.02/2025-INEX - 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

SAS - CONTRATADA(O): RAIMUNDA LIDUINA DE ALMEIDA 

RABELO - OBJETO: CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL 

DE ALUGUEL SOCIAL, DESTINADO A ATENDER FAMÍLIAS 

OU INDIVÍDUOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

TEMPORÁRIA OU RISCO SOCIAL, QUE SE ENCONTRAM 

IMPOSSIBILITADOS DE PROVER, POR MEIOS PRÓPRIOS, O 

ACESSO À MORADIA DIGNA E SEGURA, EM CARÁTER 

PROVISÓRIO E EMERGENCIAL – VALOR ADITIVADO: R$ 

2.700,00 (dois mil, setecentos reais) - VALOR ATUALIZADO: R$ 

5.400,00 (cinco mil, quatrocentos reais) - DATA DA ASSINATURA: 

15 de dezembro de 2025.  

Publicado por: 
Wallison Ferreira Nobre da Silva 

Código Identificador:1F6CD641 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

ADITIVO AOS CONTRATOS Nº: 20220635- SAS, 20220636 – 

FMAS, 20220638 – SEFIN, 20220639 – SEINFRA, 20220640 – 

SEAD, 20220641- SECULT, 20220642 – SEAI e 20220643 - 

SEDEM 

  

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N°.004/2022-DIVERSAS 

  

CONTRATANTE: SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, 

SECRETARIA DA ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL e 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

EMPREENDEDORISMO. 

  

CONTRATADA: A. R. L. NOGUEIRA 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E CÓPIA 

CARACTERIZADOS COMO "OUTSOURCING DE IMPRESSÃO", 

COM FRANQUIA ANUAL (12 MESES CONTÍNUOS), 

COPIADORAS E IMPRESSORAS EM REGIME DE COMODATO, 

COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

REPROGRÁFICOS DIGITAIS, NOVOS E DE PRIMEIRO USO, 

MONOCROMÁTICOS E POLICROMÁTICOS, EM LINHA DE 

FABRICAÇÃO, COMPREENDENDO, AINDA, A ALOCAÇÃO DE 

TÉCNICOS RESIDENTES, TREINAMENTO PARA OPERAÇÃO, 

A ENTREGA/INSTALAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 

FORNECIMENTO DE TODO O SUPRIMENTO NECESSÁRIO 

PARA O PLENO FUNCIONAMENTO (CARTUCHOS DE TONER, 

REVELADOR, FUSOR, CILINDRO, ETC.), EXCETO PAPEL, DE 

INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE MORADA NOVA CEARA. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II, § 2º da Lei Nº. 

8.666/93. 

  

VIGÊNCIA: 16 de dezembro de 2025 a 16 de dezembro de 2026. 

  

DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025. 

  

Publicado por: 
Wallison Ferreira Nobre da Silva 

Código Identificador:3145C24E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00008.20251128/0003-20 - 

CONTRATO Nº 202601050001 - ORIGEM: Dispensa Nº 

2212.01.2025-SEDUCCONTRATANTE: SECRETARIA DA 

EDUCACAO BASICA - SEDUC - CONTRATADA(O).....: 

INSTITUTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E PROJETOS VALE DO 

JAGUARIBE OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO DESTINADO A FORMAÇÃO DE BANCO DE 

RECURSOS HUMANOS PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA SUPRIR CARÊNCIA TEMPORÁRIAS 

DOS CARGOS ELENCADOS ABAIXO DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL, CONFORME ESTABELECE O ART. 14, INCISO I 

DA LEI Nº 14.113/2020, E OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA E DA GARANTIA DA 

QUALIDADE DO ENSINO, COM PROVA DE TÍTULOS, 

EXPERIÊNCIA, ENTREVISTA E PROVA OBJETIVA DE 

CONHECIMENTOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE 

MORADA NOVA-CE. - VALOR TOTAL: R$ 59.800,00 (cinquenta 

e nove mil, oitocentos reais) - PROGRAMA DE TRABALHO: 

0801.12.361.0291.2.021 - Gestao e Manutencao da Secretaria da Edu 

cacao Basica - SEDUC, R$ 59.800,00 no elemento de despesa 

33903905: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros 
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Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Serviços Técnicos 

Profissionais, Serviços Técnicos Profissionais - VIGÊNCIA: de 12 

meses - DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2026. 

  

Publicado por: 
Wallison Ferreira Nobre da Silva 

Código Identificador:DBFFB463 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 

 

Ofício nº. 004/2026. Morada Nova (CE), 08 de janeiro de 2026. 

  

Assunto: Movimentação bancária 

  

Agência do Banco do Brasil S/A 

Município: Morada Nova 

  

Senhor Gerente, 

  

Informamos que a movimentação financeira do (a) Ente/Órgão 

Prefeitura Municipal de Morada Nova, CNPJ: 11.415.567/0001-45, 

perante o Banco do Brasil, será realizada de forma conjunta pelos 

outorgados, com os poderes abaixo relacionados, de acordo com os 

documentos expedidos pelo Ente/Órgão, conforme segue: 

  

OUTORGADOS COM NO MÍNIMO DUAS ASSINATURAS EM 

CONJUNTO 

  

Nome Outorgado 02 > 
Glauber Barbosa Castro 

Filho 
  CPF > 038.694.433-40 

Cargo > Secretário de Finanças   Ass. Obrigatória ( x) sim ou ( ) não 

E-mail >     Telefone: (88)34221289 

  
Nome Outorgado 03 > Wilames Freire Bezerra   CPF > 346.529.303-72 

Cargo > Secretário da Saúde   Ass. Obrigatória (x) sim ou ( ) não 

E-mail >     Telefone: (88)34221289 

  

009 – Emitir Cheques  

010 – Abrir contas de depósito  

020 – Receber, passar recibo e dar quitação  

026 – Solicitar saldos, extratos e comprovantes 

027 – Requisitar Talonário de cheques  

036 – Retirar cheques devolvidos  

038 – Endossar Cheque  

094 – Sustar/ Contraordenar cheques  

095 – Cancelar Cheques  

096 – Baixar Cheques  

098 – Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras  

099 – Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas  

100 – Efetuar saques – conta corrente  

102 – Efetuar Saques de Poupança  

104 – Efetuar pagamentos via BB digital PJ/AASP  

105 – Efetuar transferências via BB Digital PJ/AASP  

106 – Efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico  

107 – Efetuar Transferências, exceto por meio eletrônico  

118 – Consultar Contas/Aplic Programas Repasses Recursos 

Federais RPG  

119 – Liberar Arq. De pagamentos via BB Digital PJ/AASP  

124 – Solicitar saldos/extratos de investimentos  

126 – Emitir comprovantes  

128 – Efetuar transferências para mesma titularidade via BB 

Digital PJ/AASP 

133 – Encerrar Contas de Depósito  

137 – Consultar obrigações do DDA via BB Digital PJ/AASP 

149 – Assinar Instrumento de Convênio e Contrato de Prestação 

de Serviço (apenas para o Secretário da pasta Sr(a) Wilames 

Freire Bezerra CPF: 346.529.303-72. 

Assinalar para quais contas do Ente/Órgão os poderes serão 

vinculados: 

  

( ) Todas as contas do CNPJ; 

(X) Agência(s)/Conta(s) específica(s): _________________ 

  
CONTA 

73.033-5 ------ --------- ------------- 

  

Em anexo, seguem cópias da Legislação e os Atos de nomeação dos 

outorgados com as devidas publicações. 

Atenciosamente, 

  
NAIARA CARNEIRO CASTRO GLAUBER BARBOSA CASTRO FILHO 

CPF 038.694.423-79 CPF 038.694.433-40 

Prefeita Municipal Secretário de Finanças 

WILAMES FREIRE BEZERRA 

CPF 346.529.303-72 

Secretário da Saúde 

Publicado por: 
Ismênia de Sousa Bezerra 

Código Identificador:D1142E57 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda, através da sua Comissão de 

Contratação, torna público que que estará realizando, na sede da 

Prefeitura, através da plataforma eletrônica M2A TECNOLOGIA 

(compras.m2atecnologia.com.br), certame licitatório, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, autuada sob o nº 

2025.12.02.01-PE, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

NOVA OLINDA/CE, conforme especificações apresentadas junto ao 

Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 

21/01/2026, a partir das 14:00 horas. Maiores informações e entrega 

de editais nos endereços eletrônicos: compras.m2atecnologia.com.br e 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Informações poderão ser 

obtidas ainda pelo telefone (88) 2018-1485. Nova Olinda/CE, 

05/01/2026. 

  

SAMARA PEREIRA DE LUCENA -   

Pregoeira. 

Publicado por: 
Paulo Ricardo Fonte de Oliveira 

Código Identificador:2C59F25E 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.591, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. ANTONIA CÍCERA CARDOSO DA 

SILVA LIMA, portadora do RG nº 2004021045643 e inscrita no CPF 

sob nº 011.850.423-18, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de SUPERVISORA DE ENSINO ESCOLAR EM 

TEMPO INTEGRAL (CDA IV), vinculada à Secretaria Municipal 

de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:4BF3D80E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.592, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. ANTONIA DE MARIA CAMELO 

SILVA, portadora do RG nº 2002028007805 e inscrita no CPF sob nº 

003.772.573-46, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE APOIO E ACOMPANHAMENTO 

EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:1834BF0E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.593, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. ANTONIA REGILANIA DE SOUSA 

ALVES, portadora do RG nº 2001007010825 e inscrita no CPF sob nº 

055.637.013-95, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISORA DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL (CDA 

IV), vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:4757EC0C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.594, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. ANTONIO EDUARDO RIBEIRO 

NUNES, portador do RG nº 2015008120-5 e inscrito no CPF sob nº 

078.383.273-77, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISOR DA GUARDA ESCOLAR (CDA VIII), vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, 

de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:B4CECFBE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
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Art. 1º. EXONERAR o Sr. ANTONIO GÉRSON DE MOURA 

SANTOS, portador do RG nº 2015089478-8 e inscrito no CPF sob o 

nº 621.651.913-19, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:59B67935 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.596, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. ANTONIO HOLANDA DE 

OLIVEIRA, portador do RG nº 2022251818-3 e inscrito no CPF sob 

nº 015.081.283-32, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISOR DA GUARDA ESCOLAR (CDA VIII), vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, 

de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:D212CB3A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.597, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. ANTONIO RONALDO MENDES 

OLIVEIRA, portador do RG nº 2007308823-9 e inscrito no CPF sob 

nº 053.552.413-79, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL (CDA VIII), 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:0A3F34C4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.598, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS - ESTADO DO 

CEARÁ, Sr. José Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II 

da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. ANTONIO SABINO MENDES, 

portador do RG nº 20181472621 e inscrito no CPF nº 721.973.237-68, 

ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE.  
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:A5B2F6BF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.599, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 
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PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. ANTONIO WESLEY SOUSA DE 

MOURA, portador do RG nº 2017212977-4 e inscrito no CPF sob o 

nº 088.824.643-93, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:B6053C10 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.600, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. ANTÔNIO YURI DA SILVA SOUSA, 

portador do RG nº 2007954728-6 e inscrito no CPF sob nº 

608.405.423-48, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISOR DE ENSINO ESCOLAR EM TEMPO 

INTEGRAL (CDA IV), vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:01BA691B 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.601, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS - ESTADO DO 

CEARÁ, Sr. José Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II 

da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. ARIANE MARQUES DE OLIVEIRA, 

portadora do RG nº 2006021039631 e inscrita no CPF sob o nº 

036.768.483-73, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE.  
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:0880CB33 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.602, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. BENEDITA MICAELY DO 

NACIMENTO FERNANDES, portadora do RG nº 2004021045562 

e inscrita no CPF sob nº 119.519.447-12, ocupante do cargo de 

provimento comissionado de ASSISTENTE DE APOIO E 

ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 

741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 
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JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:9F8F735F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.603, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. BRENO VIEIRA CARVALHO, 

portador do RG nº 2007959443-8 e inscrito no CPF sob nº 

608.378.683-51, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISOR DA GUARDA ESCOLAR (CDA VIII), vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, 

de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:257D3BB1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.604, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. BRUNO ALVES CHAVES, portador do 

RG nº 2001097129843 e inscrito no CPF sob o nº 014.182.933-85, 

ocupante do cargo de provimento comissionado de ORIENTADOR 

DE ENSINO (ANS III), vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:2E5A73FA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.605, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal;  

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. CAIO PIRES VALENTIM, portador do 

RG nº 2008525677-8 e inscrito no CPF nº 614.049.683-77, ocupante 

do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE TÉCNICO 

I (CDA VIII), vinculado à Secretaria Municipal de Educação, 

previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas 

alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:8E482697 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.606, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. CICERA DAIANE FERREIRA DE 

MELO, portadora do RG/CPF nº 615.862.353-97, ocupante do cargo 

de provimento comissionado de DIRETORA DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA (CDA II), vinculada à Secretaria Municipal de Educação, 

previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas 

alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:BC568E72 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.607, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. CLAUDIA VIEIRA MARQUES, 

portadora do RG nº 99098064848 e inscrita no CPF sob nº 

989.972.973-68, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISORA DE ENSINO ESCOLAR EM TEMPO 

INTEGRAL (CDA IV), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:59B4C9CA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.608, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal;  

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sr. CLAUDIO DE SOUSA SANTOS, 

portador do RG nº 2017212906-5 e inscrito no CPF sob o nº 

167.558.828-79, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 1.548, de 26 de 

dezembro de 2024. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:F74B13BE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.609, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. CLEANTO WILKER FREIRE 

VASCONCELOS, portador do RG nº 2007547364-4 e inscrito no 

CPF sob nº 054.404.423-16, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSESSOR ESPECIAL I (CDA O), vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, 

de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:922F3024 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.610, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. CREMILDA MARIA PINTO DE 

CARVALHO, portadora do RG nº 2007037288-2 e inscrita no CPF 

sob nº 047.593.733-30, ocupante do cargo de provimento 
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comissionado de ASSISTENTE DE APOIO E 

ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 

741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores.  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:03B63DD2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.611, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. DAMIÃO WILLIAN PERES DA 

COSTA, portador do RG nº 2021002839-9 e inscrito no CPF sob nº 

614.090.553-29, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE ESCOLAR 

(CDA VIII), vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto 

na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:24FAEDF5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.612, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. DANIELE CARVALHO DO 

NASCIMENTO, portadora do RG nº 2008357610-4 e inscrita no 

CPF sob nº 614.487.133-07, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSISTENTE DE APOIO E 

ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 

741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:02D0B36B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.613, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. DANIELE SOUSA DA SILVA, 

portadora do RG nº 2008801353-1 e inscrita no CPF sob o nº 

074.500.403-28, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSESSORA ESPECIAL I (CDA O), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:CD2BA3DE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.614, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. DAVI AMBRÓSIO VIEIRA, portador 

do RG nº 2008637516-9 e inscrito no CPF sob nº 615.851.893-08, 

ocupante do cargo de provimento comissionado de DIRETOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA (CDA II), vinculado à Secretaria Municipal 

de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:538CCB7E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.615, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. DÉBORA ESTÉFANE FERREIRA 

DA COSTA LIMA, portadora do RG nº 2016266030-2 e inscrita no 

CPF sob nº 087.943.823-10, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSISTENTE DE APOIO E 

ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 

741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:83966275 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.616, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. DELIALDA ALVES FARIAS 

TORRES, portadora do RG nº 2006029323754 e inscrita no CPF sob 

o nº 036.526.263-38, ocupante do cargo de provimento comissionado 

de ASSESSORA ESPECIAL I (CDA O), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:874002E4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.617, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. EDNA MELO SILVA, portadora do 

RG nº 2008137909-3 e inscrita no CPF sob nº 059.999.257-59, 

ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE ESCOLAR (CDA VIII), 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:AF7C6BB7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.618, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. EDSON ANTONIO SILVA, portador do 

RG nº 99098062904 e inscrito no CPF nº 885.276.113-68, ocupante 

do cargo de provimento comissionado de ASSESSOR ESPECIAL I 

(CDA O), vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto na 

Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE.  
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:BB9F066D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.619, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. ELIZA BEATRIZ FARIAS MENDES, 

portadora do RG nº 2006016001338 e inscrita no CPF sob o nº 

062.919.863-29, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSESSORA ESPECIAL I (CDA O), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:F6DDD4A1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.620, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. ELZIMAR RODRIGUES DO 

NASCIMENTO SILVA, portadora do RG/CPF nº 013.737.613-85, 

ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

DE APOIO E ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL (CDA 

VIII), vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:F605E708 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.621, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. EVALDO DO NASCIMENTO 

SOARES, portador do RG nº 002.633.408 e inscrito no CPF sob nº 

069.551.094-05, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE APOIO E ACOMPANHAMENTO 

EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:50299BCE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.622, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. FLAVIANE RODRIGUES SILVA, 

portadora do RG nº 2007967631-0 e inscrita no CPF sob nº 

608.408.533-43, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE ESCOLAR 

(CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto 

na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:8196855A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.623, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. FRANCISCA CAMILA DE SOUSA 

COSTA, portadora do RG nº 2015091829-6 e inscrita no CPF sob o 

nº 621.682.983-19, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSESSORA ESPECIAL III (CDA IV), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:1F45468B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.624, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. FRANCISCA ELIANE BEZERRA 

DOS SANTOS, portadora do RG nº 1944554-90 e inscrita no CPF nº 

739.249.203-97, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:86AE7BA8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.625, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
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Art. 1º. EXONERAR a Sra. FRANCISCA JANAINA BANDEIRA 

DE SOUSA, portadora do RG nº 28.548.047-1 e inscrita no CPF nº 

110.065.657-01, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:063E48D9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.626, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. FRANCISCA KAIANE MORAIS, 

portadora do RG nº 2017212875-1 e inscrita no CPF nº 090.293.603-

48, ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:283C858B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.627, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. FRANCISCA LIANDRA SILVA 

MEDEIROS, portadora do RG nº 2007978545-4 e inscrita no CPF nº 

608.400.263-31, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:F2B8495E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.628, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. FRANCISCA ROBÉRIA DE 

HOLANDA MELO VIANA, portadora do RG nº 3370053-99 e 

inscrita sob nº 004.213.103-08, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de DIRETORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA (CDA 

II), vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:01475E95 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.629, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. FRANCISCA SABRINA SAMPAIO 

LIMA, portadora do RG nº 2015188271-6 e inscrita no CPF sob nº 

082.774.073-51, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE ESCOLAR 

(CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto 

na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:970AE98B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.630, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. FRANCISCA VALÉRIA DE 

OLIVEIRA GAMA, portadora do RG nº 2019177366-7 e inscrita no 

CPF sob nº 986.892.583-53, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSISTENTE DE APOIO E 

ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 

741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:289D6D97 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.631, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO AIRTON RODRIGUES 

DE LIMA, portador do RG nº 2008355517-4 e inscrito no CPF sob o 

nº 073.111.343-82, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:C953EEA3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.632, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO ALVES DA COSTA, 

portador do RG nº 2021022973-4 e inscrito no CPF nº 036.310.253-

19, ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:7D6FEED7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.633, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal;  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO ANTONIO DE 

OLIVEIRA TOMAZ, portador do RG nº 2018251405-0 e inscrito no 

CPF sob nº 025.470.147-77, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 

ALMOXARIFADO E MANUTENÇÃO ESCOLAR (CDA VIII), 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:E86D6840 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.634, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO CLÉBIO FARIAS CID, 

portador do RG nº 2002014080238 e inscrito no CPF sob nº 

014.755.213-32, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISOR DE ENSINO ESCOLAR EM TEMPO 

INTEGRAL (CDA IV), vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:063A55AF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.635, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS 

MADEIRA DE MESQUITA, portador do RG nº 2023219712-6 e 

inscrito no CPF sob nº 473.221.871-72, ocupante do cargo de 

provimento comissionado de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 

ALMOXARIFADO E MANUTENÇÃO ESCOLAR (CDA VIII), 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:336D2CB6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.635, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
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Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS 

MONTE, portador do RG nº 2065015009965 e inscrito no CPF nº 

024.742.217-78, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:A5804F69 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.636, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO DE ASSIS PARENTE 

SILVA, portador do RG nº 2007238231-8 e inscrito no CPF sob nº 

051.959.553-01, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO E 

MANUTENÇÃO ESCOLAR (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:D405192E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.637, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO DE PAIVA 

RODRIGUES, portador do RG nº 3265893-98 e inscrito no CPF sob 

nº 002.526.423-09, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO E 

MANUTENÇÃO ESCOLAR (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:2385E4AD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.638, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO DIÊGO DE SOUSA 

GOMES, portador do RG nº 2007014063903 e inscrito no CPF sob o 

nº 044.913.833-08, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ORIENTADOR DE ENSINO (ANS III), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:DD9C6115 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.639, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 
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PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO EDINALDO OLIVEIRA 

FREITAS, portador do RG nº 2007292553-6 e inscrito no CPF nº 

051.745.593-50, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:6616A182 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.640, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO EDSON DOS SANTOS 

SOUSA, portador do RG nº 10851602-2 e inscrito no CPF sob nº 

071.760.287-70, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO E 

MANUTENÇÃO ESCOLAR (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:2304ACB1 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.641, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO JACILDO JORGE 

ALVES, portador do RG nº 2005021066738 e inscrito no CPF sob nº 

035.439.383-98, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISOR DE ENSINO ESCOLAR EM TEMPO 

INTEGRAL (CDA IV), vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:AD9BDF0F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.642, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO JOSÉ BATISTA 

RIBEIRO, portador do RG nº 2016029523-2 e inscrito no CPF sob nº 

082.404.823-76, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL (CDA VIII), 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 
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JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:D041D67A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.643, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO LAÉRCIO DA CUNHA 

ROCHA, portador do RG nº 2008079530-1 e inscrito no CPF sob nº 

064.686.623-03, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE ESCOLAR 

(CDA VIII), vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto 

na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:CBB83860 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.644, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO OSMAR DE 

CARVALHO, portador do RG nº 17332516 e inscrito no CPF sob nº 

260.145.483-00, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISOR DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL (CDA 

IV), vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:33E83902 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.645, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. FRANCISCO PERES DE SOUZA, 

portador do RG nº 138353-87 e inscrito no CPF nº 314.537.163-00, 

ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE.  
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:97BC7E0F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.646, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. GEOMARIA FARIAS DE SOUSA, 

portadora do RG nº 2004019145121 e inscrita no CPF sob nº 

025.687.773-46, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE DISTRIBUIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR (CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de 
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Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:FB90FBA1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.647, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. HELIEL VERAS ZACARIAS 

ARAÚJO, portador do RG nº 2015091876-8 e inscrito no CPF sob o 

nº 621.690.103-60, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ORIENTADOR DE ENSINO (ANS III), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:FFC4A7E7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.648, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. INÁCIO CARVALHO ROCHA, 

portador do RG nº 94005028742 e inscrito no CPF sob o nº 

775.965.443-04, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ORIENTADOR DE ENSINO (ANS III), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:3004DDCA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.649, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. ISABEL DE CARVALHO PAIVA, 

portadora do RG nº 2004023032786 e inscrita no CPF sob o nº 

022.803.813-89, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ORIENTADORA DE ENSINO (ANS III), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:0EA05F05 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.650, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 
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especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. ISABELLE RODRIGUES PEREIRA, 

portadora do RG nº 2017033283-1 e inscrita no CPF sob o nº 

088.872.243-58, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

DIRETORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA (CDA II), vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, 

de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:CAEFDB8A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.651, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. ISABELLY ALVES SAMPAIO 

MARTINS, portadora do RG nº 2016150310-6 e inscrita no CPF sob 

nº 615.852.823-40, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

DIRETORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA (CDA II), vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, 

de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:C34DEB7D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.652, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. IZABELLE HOLANDA MARTINS, 

portadora do RG nº 2007960530-8 e inscrita no CPF sob o nº 

063.779.503-22, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSESSORA ESPECIAL I (CDA O), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:73BCE234 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.653, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. JAINNY DE SOUSA ARAÚJO, 

portadora do RG nº 2008357593-0 e inscrita no CPF sob o nº 

051.918.713-08, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:5AFC5A44 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.654, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal;  

R E S O L V E:  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. JAMILLY PINTO CARVALHO, 

portadora do RG nº 2017241760-5 e inscrita no CPF sob nº 

090.515.003-19, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS 

(CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto 

na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:5BC895F6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.655, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. JAQUELINE PEREIRA MOTA, 

portadora do RG nº 2006029301483 e inscrita no CPF sob nº 

038.796.113-51, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:3427C897 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1656, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. JARDEL LOPES DA COSTA, portador 

do RG nº 2005021090892 e inscrito no CPF sob nº 059.168.373-30, 

ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:66CAF9B5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.657, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. JOÃO NATALINO SEVERO DE 

SOUSA, portador do RG nº 2008601665-7 e inscrito no CPF sob nº 

790.429.453-20, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO E 

MANUTENÇÃO ESCOLAR (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:7B8932D8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.658, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. JOÃO VICTOR FURTADO DE 

OLIVEIRA, portador do RG nº 20088889380 e inscrito no CPF sob o 

nº 064.644.213-95, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ORIENTADOR DE ENSINO (ANS III), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:477E4871 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.659, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. JOELSON DE SOUZA TORRES, 

portador do RG nº 2022156762-8 e inscrito no CPF sob o nº 

143.890.548-30, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE.  
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:E52846DC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.660, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. JOSÉ ANTÔNIO CARNEIRO DA 

SILVA, portador do RG nº 50.640.637-4 e inscrito no CPF sob nº 

639.950.185-72, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:18F60095 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.661, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. JOSÉ CLEUTON FIRMINO LIMA, 

portador do RG nº 2004023032530 e inscrito no CPF sob nº 

033.667.953-01, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:C3D20CB7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.662, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. JOSÉ DE SOUZA FERRO, portador do 

RG nº 99098060987 e inscrito no CPF nº 201.842.713-04, ocupante 

do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE TÉCNICO 

I (CDA VIII), vinculado à Secretaria Municipal de Educação, 

previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas 

alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:94186135 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.663, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. JOSÉ JORGE BARROSO, portador do 

RG/CPF nº 309.356.603-72, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSESSOR DE DIVULGAÇÃO, PROMOÇÃO 

E COMUNICAÇÃO (CDA VIII), vinculado à Secretaria Municipal 

de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:164D3C6F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.664, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. JOSE REGINALDO DE OLIVEIRA 

DE SOUZA, portador do RG nº 23.300.485-2 e inscrito no CPF sob 

nº 126.930.277-99, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISOR DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL (CDA 

IV), vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:2E830BBB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.665, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 
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R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. JOSÉ VANDERLEI VIEIRA, portador 

do RG nº 2008521669-5 e inscrito no CPF sob nº 421.849.243-34, 

ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE ESCOLAR (CDA VIII), 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:AFDA77C0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.666, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. JOSÉ VANDY GONÇALVES 

CAMELO, portador do RG nº 24592465-9 e inscrito no CPF nº 

016.211.853-89, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:7C3F974A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.667, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. KALINE ALVES DA ROCHA, 

portadora do RG nº 2016025504-4 e inscrita no CPF sob nº 

082.374.853-78, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE PROTOCOLO E EXPEDIENTE (CDA VIII), 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:2B3B1F4B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.668, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. KARINA VIEIRA SANTANA 

FERNANDES, portadora do RG/CPF nº 053.100.173-30, ocupante 

do cargo de provimento comissionado de ASSESSORA ESPECIAL 

I (CDA O), vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto 

na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas 

alterações. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:94E8D3AD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.669, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. KAUÃ ROSA MOTA PINTO, portador 

do RG nº 2018322929-5 e inscrito no CPF nº 090.514.363-94, 

ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:266D270E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.670, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. KEYLA DA COSTA OLIVEIRA, 

portadora do RG nº 2004021027750 e inscrita no CPF sob nº 

033.861.363-38, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL (CDA VIII), 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:88C231D2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.671, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. LUCAS EMANUEL DE CARVALHO, 

portador do RG nº 3.705.226 e inscrito no CPF sob nº 097.408.743-

20, ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, 

de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:F7458B81 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.672, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. LUZIANA MARQUES AZEVEDO, 

portadora do RG nº 2001015093491 e inscrita no CPF sob o nº 

112.759.903-80, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  



Ceará , 09 de Janeiro de 2026   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará   •    ANO XVI | Nº 3880 

 

www.diariomunicipal.com.br/aprece                                                                               83 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:213ABD5D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.673, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal;  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. MAILSON FERREIRA DE SOUSA, 

portador do RG nº 2009098107458 e inscrito no CPF sob nº 

054.021.343-83, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE APOIO E ACOMPANHAMENTO 

EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:4DDA4C81 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.674, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. MARCIO RIBEIRO DE PAIVA, 

portador do RG nº 2006005266645 e inscrito no CPF nº 043.200.163-

86, ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:0A72B5A9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.675, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. MARCOS JOSÉ ALVES DE SOUSA, 

portador do RG nº 12.166.056-7 e inscrito no CPF sob nº 

735.419.403-44, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISOR DE ENSINO ESCOLAR EM TEMPO 

INTEGRAL (CDA IV), vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:71AF184D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.676, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. MARCOS JOSÉ DE FREITAS 

CARVALHO, portador do RG nº 3731357 e inscrito no CPF nº 

027.417.343-30, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICO I (CDA VIII), vinculado à Secretaria 
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Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:0960087A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.677, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA ALICE BARBOSA ARAUJO 

SOUSA, portadora do RG/CPF sob nº 614.074.753-80, ocupante do 

cargo de provimento comissionado de DIRETORA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA (CDA II), vinculada à Secretaria Municipal 

de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:42638377 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.678, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA CELIANE CARVALHO DA 

SILVA, portadora do RG nº 2007230622-4 e inscrita no CPF sob o nº 

055.361.983-78, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ORIENTADORA DE ENSINO (ANS III), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025.  

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:B7A8480D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.679, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES 

FERREIRA, portadora do RG nº 2023122595-9 e inscrita no CPF nº 

195.095.977-59, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE.  
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:36C42336 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.680, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 
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especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA DAIANE PAIVA DE SOUSA, 

portadora do RG nº 2009099089780 e inscrita no CPF nº 

603.796.043-70, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSESSORA ESPECIAL III (CDA IV), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:60636B6F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.681, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA DE FATIMA FERREIRA 

SOUSA, portadora do RG nº 2002028134793 e inscrita no CPF nº 

031.970.513-78, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:BCBC01B6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.682, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA EDILEUSA CARVALHO, 

portadora do RG nº 2015091908-0 e inscrita no CPF nº 897.647.733-

20, ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:653C217C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.683, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA EDUARDA DE CARVALHO 

RODRIGUES, portadora do RG nº 2021143121-9 e inscrita no CPF 

sob nº 107.907.533-08, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSISTENTE DE TECNOLOGIA 

EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:511A8FA5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.684, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA GILIANA DO 

NASCIMENTO HONORATO, portadora do RG nº 2008127260 e 

inscrita no CPF nº 047.131.883-36, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSESSORA ESPECIAL III (CDA IV), 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:9357179C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.685, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA HELENA PAIVA ALVES, 

portadora do RG nº 2017093126-3 e inscrita no CPF nº 626.606.953-

93, ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:835D8FE4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.686, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA JAMIRES GOMES 

CARNEIRO, portadora do RG nº 2007292568-4 e inscrita no CPF 

sob nº 054.886.193-56, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSISTENTE DE ORIENTAÇÃO E 

CONTROLE ESCOLAR (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:F21DDD99 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.687, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA LEUZA CAMELO DA 

SILVA, portadora do RG nº 2427332-92 e inscrita no CPF nº 

714.025.273-49, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:E3A5B9E9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.688, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal;  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA LIDUINA DA SILVA 

ALVES, portadora do RG nº 2021148433-9 e inscrita no CPF sob nº 

041.096.523-59, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE ESCOLAR 

(CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto 

na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:D54F3571 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.689, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA MÔNICA DA SILVA, 

portadora do RG nº 3245514-97 e inscrita no CPF sob o nº 

006.015.033-50, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:5CE8BEC9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.690, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA NASCIMENTO DE 

LOURENÇO DE PAIVA, portadora do RG nº 2002015076374 e 

inscrita no CPF nº 015.196.733-45, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 

741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:FBCD0FA0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.691, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA SOCORRO DA SILVA 

RODRIGUES, portadora do RG nº 200601600168 e inscrita no CPF 

nº 036.310.273-62, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:FFA213BA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.692, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIANA DE SOUSA PEDROSA, 

portadora do RG nº 2001019044142 e inscrita no CPF sob nº 

011.955.663-44, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

SUPERVISORA DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL (CDA 

IV), vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:FBDF2E9D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.693, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARLENE RIBEIRO TEIXEIRA, 

portadora do RG nº 2007028077588 e inscrita no CPF sob o nº 

058.608.803-24, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:F54F23DD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.694, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. MATHEUS CAUÃ ARAUJO DE 

ABREU, portador do RG nº 2015086197-9 e inscrito no CPF sob nº 

079.564.343-86, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL (CDA VIII), 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:D2527A99 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.695, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal;  
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R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. MAYARA ALVES PORTELA, 

portadora do RG nº 2007828615-2 e inscrita no CPF nº 067.886.043-

20, ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:F2AD6730 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.696, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. MOESIO RODRIGUES DE 

ANDRADE, portador do RG nº 20010150093750 e inscrito no CPF 

sob o nº 001.306.233-69, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSESSOR ESPECIAL II (CDA II), vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, 

de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:43A989B7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.697, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. MOISÉS MARTINS FARIAS, portador 

do RG nº 2007553973-4 e inscrito no CPF sob nº 059.248.763-65, 

ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE 

DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE ESCOLAR (CDA VIII), 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:45EB3CCC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.698, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. NAYARA DE SOUSA LOPES DE 

ABREU, portadora do RG nº 2015092089-4 e inscrita no CPF nº 

079.712.693-74, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE APOIO E ACOMPANHAMENTO 

EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:1A7C25C7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.699, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:   

Art. 1º. EXONERAR a Sra. ORQUÍDEA OLEGARIO DE SOUZA 

FERREIRA, portadora do RG nº 21565345-2 e inscrita no CPF nº 

114.009.178-67, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:1E21BECB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.700, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. OSMARINA MARTINS DE SOUSA, 

portadora do RG nº 20.658.751-1 e inscrita no CPF sob o nº 

003.821.023-12, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:9768531F 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.701, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. PAMELA DA SOLIDADE DE LIMA, 

portadora do RG nº 2009099084400 e inscrita no CPF sob o nº 

603.779.633-56, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ORIENTADORA DE ENSINO (ANS III), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:22CB430A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.702, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. PATRÍCIA DE FÁTIMA MOURÃO 

MARTINS, portadora do RG nº 2005009098277 e inscrita no CPF nº 

269.216.923-15, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSESSORA ESPECIAL III (CDA IV), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal  
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Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:022A1DE5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.703, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. RAILLINY SANTANA TAVARES 

DA FONSECA, portadora do RG nº 94014024266 e inscrita no CPF 

nº 750.333.723-00, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:033239F7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.704, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. REJANE MARIA RODRIGUES DE 

CARVALHO, portadora do RG nº 2006021050252 e inscrita no CPF 

nº 886.969.363.53, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:2FD09075 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.705, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. REJANE OLIVEIRA ALVES, 

portadora do RG nº 2008129723-2 e inscrita no CPF nº 005.939.951-

12, ocupante do cargo de provimento comissionado de ASSESSORA 

ESPECIAL II (CDA II), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:DC844118 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.706, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. RITA ISLANY VIEIRA BARBOSA 

CARVALHO, portadora do RG nº 2015008086-1 e inscrita no CPF 

sob nº 080.961.963-67, ocupante do cargo de provimento 

comissionado de ASSISTENTE DE TECNOLOGIA 

EDUCACIONAL (CDA VIII), vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 

2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:045D687E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.707, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR o Sr. RONALDO MESQUITA CASTRO, 

portador do RG nº 2009099085210 e inscrito no CPF sob o nº 

603.782.173-99, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

COORDENADOR DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

(ANS III), vinculado à Secretaria Municipal de Educação, previsto na 

Lei Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:112561CF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.708, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. ROSELI DA SILVA CALAÇA DIAS, 

portadora do RG nº 2002015012538 e inscrita no CPF sob nº 

005.160.163-00, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL (CDA VIII), 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei 

Municipal nº 741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações 

posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:66E98C42 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.709, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. SAMARA KEILA DA SILVA 

SOUSA, portadora do RG nº 2007432483-1 e inscrita no CPF nº 

056.460.343-02, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

ASSISTENTE TÉCNICA I (CDA VIII), vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 741, de 09 de 

dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:1158B1CE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.710, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO COMISSIONADO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. José 

Anderson Pedrosa Magalhães, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 64, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal; 
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R E S O L V E:  
  

Art. 1º. EXONERAR a Sra. SAMILLE VITÓRIA FERREIRA DE 

CARVALHO, portadora do RG/CPF nº 603.779.463-46, ocupante do 

cargo de provimento comissionado de ASSISTENTE DE 

PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS (CDA VIII), vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Municipal nº 

741, de 09 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Sousa Alves 

Código Identificador:ED85805A 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS 

 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL 

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E 

OPERAÇÃO (LIO) 

 

Torna público que, requereu da Diretoria de Licenciamento e 

Fiscalização Ambiental (DLFA) de Orós, a licença de instalação e 

operação (LIO) do Sistema de esgotamento sanitário, localizado no 

município de Orós – CE. Foi determinado o cumprimento das 

exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento. 

  

PORFÍRIO VIANA RODRIGUES JÚNIOR 
Diretor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental (DLFA)  

Publicado por: 
Porfírio Viana Rodrigues Júnior 

Código Identificador:9D4A2DAF 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 2026.01.08-001/DEPAD 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHANO, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 

especial do Art. 73, considerando ainda o Art. 20, inciso VII, da Lei nº 

488/2013, delega competência ao Secretário Municipal de 

Administração e dá outras providências. 

  

Art. 1º O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, tendo em vista 

o que dispõe a Lei Complementar N° 001/92, de 05 de Fevereiro de 

1992, Titulo IV, Capitulo III, artigos 82 a 87, RESOLVE, conceder 

Férias Remuneradas, o servidor, JOSÉ VALMIR GOMES, ocupante 

do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, símbolo: ADO, 

matricula: 902560, lotado(a) na SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ao período aquisitivo: 

16/02/2025 a 15/02/2026, para gozo no período de 02/02/2026 a 

03/03/2026. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, em 08 

de Janeiro de 2026. 

  

CARLOS ZILWELLINGTON SIMOES MATEUS 
Secretário Municipal da Administração 

Portaria nº 2023.09.13-005 

Publicado por: 
Iolanda Celestina da Silva Moura 

Código Identificador:8F7899A9 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 2026.01.08-002/DEPAD 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHANO, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 

especial do Art. 73, considerando ainda o Art. 20, inciso VII, da Lei nº 

488/2013, delega competência ao Secretário Municipal de 

Administração e dá outras providências. 

  

Art. 1º O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, tendo em vista 

o que dispõe a Lei Complementar N° 001/92, de 05 de Fevereiro de 

1992, Titulo IV, Capitulo III, artigos 82 a 87, RESOLVE, conceder 

Férias Remuneradas, o servidor, JALCIA MARISA GOMES 

SOUSA, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 

símbolo: ADO, matricula: 902292, lotado(a) na SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, ao período aquisitivo: 16/02/2025 a 

15/02/2026, para gozo no período de 02/02/2026 a 03/03/2026. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, em 08 

de Janeiro de 2026. 

  

CARLOS ZILWELLINGTON SIMOES MATEUS 
Secretário Municipal da Administração 

Portaria nº 2023.09.13-005 

Publicado por: 
Iolanda Celestina da Silva Moura 

Código Identificador:40F95CDD 

 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 007/2025-CP 
  

A Secretaria de Educação do município de Palhano, Estado do Ceará, 

torna público a retificação do aviso de Concorrência Eletrônica n.º 

007/2025-CP, conforme a seguir: 1) onde se lê: “Contratação de 

empresa especializada no ramo de engenharia, para execução, sob o 

regime de empreitada por preço global, de obra de reforma da Escola 

de Ensino Fundamental Mateus Sobrinho no município de Palhano, 

Estado do Ceará”, LEIA-SE: “Contratação de empresa especializada 

no ramo de engenharia, para execução, sob o regime de empreitada 

por preço global, de obra de reforma e ampliação da Escola de Ensino 

Fundamental Mateus Sobrinho no município de Palhano, Estado do 

Ceará”. Por se tratar de alteração que não implica a reforma de 

eventuais propostas já cadastradas, fica mantida a data de abertura da 

sessão pública. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Edital. 

Palhano, Ceará, 7 de janeiro de 2025.  

  

JALCIA MARISA GOMES SOUSA, 
Agente de Contratação. 

  

Publicado por: 
Jalcia Marisa Gomes Sousa 

Código Identificador:EF909294 

 
SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO 

INSTITUCIONAL 

DECRETO Nº 1429/2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHANO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o artigo 72, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município de Palhano, RESOLVE CONCEDER 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, POR IDADE E TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, ao 

servidor:  
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NOME COMPLETO: COSMO CORREIA DA FONSECA 

MATRÍCULA: 90125-3 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB I – AI 

CPF: 380.579.053-87 RG: 2007239488-3 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 

MODALIDADE: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - MAGISTÉRIO. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
  

Art. 6° da EC n° 41/03 e § 5° do art. 40 da Constituição Federal de 

1988, art. 2º EC n° 47/05, c/c art.36, inciso II, da EC nº 103/2019 e 

Lei Municipal nº 220/2006 que dispõe sobre o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Palhano, e Regime Jurídico Único 

Estatutário, Lei Complementar n° 001/92. 

  

CÁLCULO DOS PROVENTOS  
A remuneração de contribuição do servidor, na ativa, referente ao mês 

de ABRIL/2021, corresponde ao valor dos seus proventos na data do 

requerimento, em 31/03/2021.  
Vencimento ............. R$ 1.445,12 

Total dos proventos............... R$ 1.445,12 

Será considerada como data inicial para concessão do benefício a data 

da publicação do ato de aposentadoria conforme Art. 57, da Lei nº 

220/2006. 

Os proventos não têm desconto de previdência por ser inferior ao 

valor estabelecido no art.8º, parágrafo único da Lei nº 683/2021. 

As despesas decorrentes deste Decreto de Aposentadoria correrão à 

conta de dotações próprias vigentes do orçamento do Fundo 

Municipal de Previdência Social, devendo entrar em vigor da data de 

sua publicação, devidamente homologado pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará -TCE, RETIFICANDO as disposições em contrário 

aquelas contidas no decreto n° 1.115/2021 de 01 de julho de 2021. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, aos 22 

dias do mês de dezembro de 2025. 
  

JOSE LUCIANO SILVA  
Prefeito Municipal de Palhano 

  

EDINALVA FRANCISCA LIMA SILVA 
Coordenadora Geral do FMPS 

Portaria N° 2025.01.03-002 

Publicado por: 
Iolanda Celestina da Silva Moura 

Código Identificador:FAC5FCE0 

 
SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO 

INSTITUCIONAL 

DECRETO Nº 1430/2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHANO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o artigo 72, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município de Palhano, TORNAR SEM EFEITO O 

DECRETO DE APOSENTADORIA Nº 1390/2025, em 

cumprimento à decisão do Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pela Segunda Câmara 

Virtual do Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE/CE, 

nos autos do Processo nº 49732/2020-3, consubstanciada no Acórdão 

nº 9077/2025, que NEGOU O REGISTRO do ato de aposentadoria 

por invalidez concedido ao servidor José Emilson Gonçalves de 

Lima; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas determinou 

expressamente que o gestor competente tornasse sem efeito o 

Decreto de Aposentadoria nº 1390/2025, nos termos do art. 23 da 

Instrução Normativa nº 01/2024 do TCE/CE; 

CONSIDERANDO que a negativa de registro decorreu da ausência 

de laudo médico retificador, documento indispensável para a 

definição da forma de cálculo dos proventos, o que inviabilizou a 

apreciação da legalidade do ato concessório; 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de dar fiel 

cumprimento às decisões dos órgãos de controle externo, em 

observância aos princípios da legalidade, da segurança jurídica e da 

supremacia do interesse público, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica TORNADO SEM EFEITO, em cumprimento à decisão 

do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, o Decreto nº 1390/2025, 

de 02 de junho de 2025, que concedeu aposentadoria por invalidez ao 

servidor JOSÉ EMILSON GONÇALVES DE LIMA, ocupante do 

cargo de Almoxarife, matrícula nº 90468-6, vinculado à Secretaria 

Municipal de Administração. 

Art. 2º O servidor mencionado no art. 1º deverá ter sua situação 

funcional ajustada conforme orientação do órgão de gestão de pessoal 

e do regime próprio de previdência social do Município, até ulterior 

deliberação, observada a legislação vigente. 

Art. 3º Fica autorizado o Fundo Municipal de Previdência Social do 

Município a adotar as providências administrativas necessárias à 

instauração de novo processo de aposentadoria, devidamente 

instruído, com a correção das falhas apontadas pelo Tribunal de 

Contas, nos termos da Instrução Normativa nº 01/2024 do TCE/CE. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, aos 22 

dias do mês de dezembro do ano de 2025. 

  

JOSE LUCIANO SILVA 
Prefeito Municipal de Palhano 

  

EDINALVA FRANCISCA LIMA SILVA 
Coordenadora Geral do FMPS 

Portaria N° 2025.01.03-002  

Publicado por: 
Iolanda Celestina da Silva Moura 

Código Identificador:97B13224 

 
SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO 

INSTITUCIONAL 

PORTARIA Nº 2026.01.08-001-GABPREF PALHANO-CE, 08 

DE JANEIRO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHANO, tendo em vista o que 

dispõe a Lei Complementar N°. 001/92, de 05 de fevereiro de 1992, 

artigo 12, inciso II, e artigo 72, e inciso IV da Lei Orgânica do 

Município, e em virtude de sagrar-se vencedora do processo eletivo 

para o cargo de conselheiro tutelar para o período de 10 de janeiro de 

2024 a 09 de janeiro de 2028, RESOLVE nomear a Sra. 

FRANCISCA OSANEIDE FERREIRA DA FONSECA no cargo 

em comissão de MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR, em 

suplência a conselheira titular em Férias, cargo da Secretaria do 

Trabalho e Desenvolvimento Social Órgão da Administração Direta, 

criado a partir da Lei 488/2013, de 11 de março de 2013. 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 05/01/2026. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, aos 08 

dias do mês de Janeiro de 2026. 

  

JOSÉ LUCIANO SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Iolanda Celestina da Silva Moura 

Código Identificador:5B006531 

 
SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO 

INSTITUCIONAL 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE QUE PRESTA 

FRANCISCA OSANEIDE FERREIRA DA FONSECA, 

NOMEADA PARA O CARGO DE MEMBRO DO CONSELHO 

TUTELAR, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 

INTEGRANTE DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Aos oito (08) dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e seis 

(2026), na sede da Prefeitura Municipal de Palhano, nesta Cidade, 
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perante Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, compareceu 

FRANCISCA OSANEIDE FERREIRA DA FONSECA, nomeada 

por Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor JOSÉ 

LUCIANO SILVA, conforme Portaria 2026.01.08-001, para exercer 

o cargo em comissão de MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR, 

em suplência a conselheira titular em Férias, posse em cargo criado 

pela Lei nº 488/2013, de 11 de março de 2013. Tendo satisfeito todas 

as condições legais necessárias para o exercício do cargo em 

referência participou e ficando em 5ª Suplência do processo eletivo 

para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar e prestado compromisso 

de desempenhar bem e fielmente atribuições do cargo para o qual 

nomeada e empossada, tudo em conformidade com o disposto no 

inciso II, artigo 12, Capítulo III, e art. 14 da Lei Complementar 

Municipal nº 001/92, de 05 de fevereiro de 1992, (Regime Jurídico 

Único), pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. E para 

constar, eu CARLOS ZILWELLINGTON SIMÕES MATEUS, 

lavrei o Termo que vai assinado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, pela Compromissada e por mim. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, aos 08 

dias do mês de Janeiro 2026. 

  

JOSÉ LUCIANO SILVA  
Prefeito Municipal 

  

FRANCISCA OSANEIDE FERREIRA DA FONSECA 
Empossada 

  

CARLOS ZILWELLINGTON SIMÕES MATEUS 
Secretário da Administração 

Publicado por: 
Iolanda Celestina da Silva Moura 

Código Identificador:47767EB7 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAFORTE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 001/2026 - GAB, DE 08 DE JANEIRO DE 2026 

 

Dispõe sobre a aplicação de sanção administrativa de 

impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, em atendimento à 

requisição do Ministério Público do Estado do Ceará, 

e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENAFORTE, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e pela Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o princípio da Publicidade que rege a 

Administração Pública, previsto no art. 37, caput, da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO o teor dos Ofícios nº 0066/2025 e 0067/2025, 

expedidos pela Promotoria de Justiça Vinculada de Penaforte, nos 

autos dos Processos Administrativos nº 09.2025.00017569-4 e 

09.2025.00017574-0; 

CONSIDERANDO a decisão administrativa exarada nas Portarias nº 

0014/2025 e 0016/2025, que aplicaram penalidades aos agentes 

abaixo qualificados; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada a PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O 

PODER PÚBLICO MUNICIPAL e a suspensão do direito de 

participar de licitações no âmbito do Município de Penaforte, em 

desfavor das seguintes pessoas físicas 

I – RAFAEL FERREIRA ÂNGELO, inscrito no CPF sob o nº 

047.502.724-85, incorrendo no ato de improbidade que atenta contra 

os princípios da administração pública, definidos no art. 11, XI, da Lei 

n. 8.429/92: 

  

• 

Sanção: Pagamento da Multa Civil, estabelecida com base nos 

parâmetros do art. 12 da Lei 8.429/1992, no valor de R$ 37.740,00 

(trinta e sete mil, setecentos e quarenta reais) e impedimento de 

contratar com o poder público municipal (Penaforte), bem como não 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário, pelo período de 02 (dois) anos; 

  

II – FELIPE TAVEIRA CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº 

60936778342: 

  

• 

Sanção: Pagamento da Multa Civil, estabelecida com base nos 

parâmetros do art. 12 da Lei 8.429/1992 no valor de R$ 3.432,00 (três 

mil quatrocentos e trinta e dois), correspondente à remuneração do 

agente, multiplicado por dois anos, e impedimento de contratar com o 

poder público municipal (Penaforte), bem como não receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário, pelo período de 02 (dois) anos; 

  

Art. 2º A proibição de que trata o artigo anterior estende-se a: 

I – Participação em qualquer modalidade de licitação promovida por 

órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Penaforte; 

II – Celebração de novos contratos administrativos; 

IV – Recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário (se aplicável ao caso de Improbidade). 

Art. 3º Determina-se à Secretaria de Administração e Finanças e à 

Comissão Permanente de Licitação (ou Agente de Contratação) que 

procedam, imediatamente: 

I – À anotação das sanções nos registros cadastrais do Município; 

III – À publicação deste ato no Portal da Transparência do Município. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data da decisão administrativa original, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAFORTE/CE, em 

08 de Janeiro de 2026. 

  

LUIS FERNANDES BEZERRA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jordan Carlos Ferreira Gomes 

Código Identificador:F0DB3A8D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 001/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

DIÁRIA AO MOTORISTA DA SAÚDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENAFORTE, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 633/2013, que dispõe sobre o 

reajuste nos valores das diárias dos agentes políticos e servidores no 

âmbito do Poder Executivo Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER ao Motorista, o senhor Raimundo Antonio da 

Silva 01 (uma) diária no valor unitário de R$150,00 (cento e 

cinquenta reais) para custear despesas com alimentação e hospedagem 

na cidade de Fortaleza/CE, 02 de janeiro de 2026. 

Art. 2º O deslocamento tem como objetivo o transporte de passageiros 

para realização de consulta médica, na cidade de Fortaleza/Ce, no 

Hospital Infantil Albert Sabin. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Penaforte/CE, em 02 de Janeiro de 

2026. 

  

LUÍS FERNANDES BEZERRA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jordan Carlos Ferreira Gomes 

Código Identificador:0DED96F3 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 007/2026, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DE DIÁRIAS A SECRETARIA DE CULTURA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENAFORTE, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 633/2013, que dispõe sobre o 

reajuste nos valores das diárias dos agentes políticos e servidores no 

âmbito do Poder Executivo Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER a servidora, a Sra. Maria Helena Couto Muniz 

Vieira, 02 (duas) diárias no valor unitário de R$ 350,000 (trezentos e 

cinquenta reais), totalizando R$ 700,00 (setecentos reais), para custear 

despesas com alimentação e hospedagem na cidade de Fortaleza/CE, 

nos dias 08 e 09 de janeiro de 2026. 

Art. 2º O deslocamento tem como objetivo Encontro na Biblioteca 

Municipal e visita a Secretaria Estadual de Turismo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Penaforte/CE, em 06 de janeiro de 

2026. 

  

LUÍS FERNANDES BEZERRA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jordan Carlos Ferreira Gomes 

Código Identificador:D9DD4EC2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 05/2026-GAB, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO 

INSPETOR SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

PENAFORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENAFORTE - CE, LUIS 

FERNANDES BEZERRA FILHO, no uso de suas atribuições legais, 

em especial o que determina a Lei Orgânica do Município de 

Penaforte - CE, e considerando o pedido de exoneração apresentado 

pelo servidor. 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR, do cargo de Inspetor Sanitário, o senhor Kaio 

César Araújo Bringel, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 

073.195.313-48 e RG nº 2016086021-5, residente e domiciliado na 

Avenida Ana Teresa de Jesus, 558, CEP 63280-000, Penaforte, Ceará. 

Art. 2º. Declarar vago o cargo mencionado no artigo anterior. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Penaforte/CE, 05 de Janeiro de 2026. 

  

LUIS FERNANDES BEZERRA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jordan Carlos Ferreira Gomes 

Código Identificador:A0EC1378 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 06/2026-GAB, DE 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

DO INSPETOR SANITÁRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENAFORTE - CE, LUIS 

FERNANDES BEZERRA FILHO, no uso de suas atribuições legais, 

em especial o que determina a Lei Orgânica do Município de 

Penaforte - CE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para o cargo de Inspetor Sanitário, o senhor, Juan 

Benvenuto Barbosa, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 083.255.793-

58 e RG nº 2018278394-9, residente e domiciliado na Rua João 

Matias Leite, nº 309, CEP 63280-000, Penaforte, Ceará. 

Art. 2º O nomeado exercerá as atribuições previstas na Lei Municipal 

nº 645/2013 e suas alterações posteriores, bem como outras que lhe 

forem conferidas por lei ou ato do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta portaria ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Penaforte/CE, 06 de Janeiro de 2026. 

  

LUIS FERNANDES BEZERRA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jordan Carlos Ferreira Gomes 

Código Identificador:2FC260D9 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA RH Nº 004/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre nomeação da Coordenadora de Apoio 

ao Comércio Local da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo de 

Piquet Carneiro, Estado do Ceará, e dá outras 

providências. 

  

A Prefeita Municipal de Piquet Carneiro, estado do Ceará, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 45, inciso XIX, da Lei 

Orgânica do Município. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º. Nomear a Sra. MARIA ELIZANGELA BESSA PINHEIRO 

CAVALCANTE CPF nº 799.841.773-00 para exercer o cargo de 

provimento de Coordenadora de Apoio ao Comércio Local da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 

Turismo do Município que consta no quadro administrativo desta 

Prefeitura. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogado as disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro/CE, em 08 de janeiro 

de 2026. 

  

NEILA MARIA VITORIANO DE SOUSA 
Prefeita 

Publicado por: 
Erbenia Vieira Monte 

Código Identificador:BA81CF34 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

RECURSOS HÍDRICOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20250413 CONCORRÊNCIA Nº 

2025.10.09.02 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº...........: 20250413 

  

ORIGEM.....................: CONCORRÊNCIA Nº 2025.10.09.02 

  

CONTRATANTE........: SEC. MUN. INFRA-ESTRUTURA E 

RECURSOS HÍDRICOS  
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CONTRATADA(O).....: M V SOUZA MÁQUINAS E 

TRANSPORTES - EPP 

  

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS TOSCAS COM 

REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE 

IBICUÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS 

DO MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO/CE. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 242.999,99 (duzentos e quarenta e 

dois mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 

centavos) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2025 Projeto 

1001.154510342.1.039 Construção e/ou Restauração de Calçamento e 

Meio-Fio , Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, 

Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de R$ 242.999,99 

  

VIGÊNCIA...................: 02 de Dezembro de 2025 a 31 de Março de 

2026 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 02 de Dezembro de 2025  

Publicado por: 
Francisca Vera Lúcia Barbosa Lima 

Código Identificador:13C149B2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

RECURSOS HÍDRICOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20250416 CONCORRENCIA Nº 

2025.10.09.01 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº...........: 20250416 

  

ORIGEM.....................: CONCORRÊNCIA Nº 2025.10.09.01 

  

CONTRATANTE........: SEC. MUN. INFRA-ESTRUTURA E 

RECURSOS HÍDRICOS 

  

CONTRATADA(O).....: M V SOUZA MÁQUINAS E 

TRANSPORTES - EPP 

  

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS 

TOSCAS COM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO 

MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO/CE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

RECURSOS HIDRICOS DE PIQUET CARNEIRO-CE. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 380.437,78 (trezentos e oitenta mil, 

quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2025 Projeto 

1001.154510342.1.039 Construção e/ou Restauração de Calçamento e 

Meio-Fio , Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, 

Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de R$ 380.437,78 

  

VIGÊNCIA...................: 05 de Dezembro de 2025 a 28 de Fevereiro 

de 2026 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 05 de Dezembro de 2025 

Publicado por: 
Francisca Vera Lúcia Barbosa Lima 

Código Identificador:02245301 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 02/2026 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 02/2026, DE 07 DE JANEIRO DE 

2026 

  
DISPÕE SOBRE O SALÁRIO-MÍNIMO A PARTIR 

DE 01 DE JANEIRO DE 2026 NO MUNICÍPIO DE 

POTENGI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTENGI, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do artigo 7º da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 39 da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal 12.797/2025, que 

estabelece o valor do salário mínimo nacional para o exercício de 

2026; 

DECRETA: 
Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2026, o valor do salário-mínimo, 

no âmbito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e 

Legislativo do Município de Potengi, será de R$ 1.621,00 (mil 

seiscentos e vinte e um reais). 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do 

salário-mínimo corresponderá a R$ 54,04 (cinquenta e quatro reais 

e quatro centavos) e o valor horário a R$ 7,37 (sete reais e trinta e 

sete centavos). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2026. 

Paço da Prefeitura Municipal de Potengi, aos 07 (sete) dias do mês de 

janeiro de 2026. 

  

SALVIANO LINARD DE ALENCAR 
Prefeito Municipal de Potengi/CE 

Publicado por: 
Álvaro Tenorio Alves de Alencar 

Código Identificador:D0892991 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 02/01/2026-01 

 

PORTARIA Nº 02/01/2026-01, DE 02 DE JANEIRO DE 2026. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO COMO 

ORDENADOR DE DESPESAS DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

POTENGI/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POTENGI, Estado do Ceará, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 71 da Lei 

Orgânica Municipal, bem como com fundamento na Lei Municipal 

nº 559/2025, que elevou a Procuradoria Geral do Município ao status 

de Secretaria Municipal 

CONSIDERANDO a Portaria de nomeação do Procurador-Geral do 

Município; 

CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral do Município integra a 

estrutura administrativa superior da Administração Direta, com 

autonomia administrativa, orçamentária e financeira, nos termos da 

legislação municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a atribuição de 

responsabilidade pela ordenação de despesas no âmbito da 

Procuradoria Geral do Município, em observância às normas de 

direito financeiro e à legislação vigente; 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Sr. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES MENDES 

DE SOUZA, Procurador-Geral do Município de Potengi/CE, para 

exercer a função de ORDENADOR DE DESPESAS DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM, a partir de 

02 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Compete ao Ordenador de Despesas da Procuradoria Geral do 

Município: 

I – autorizar empenhos, liquidações e pagamentos de despesas; 

II – assinar contratos, termos aditivos, convênios e demais 

instrumentos congêneres de interesse da PGM; 

III – ordenar despesas e movimentar recursos financeiros vinculados à 

Procuradoria Geral do Município; 
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IV – responder administrativa, civil e penalmente pelos atos 

praticados no exercício da função, na forma da legislação aplicável. 

Art. 3º A designação de que trata esta Portaria não implica criação de 

cargo, nem acréscimo de remuneração, constituindo atribuição 

inerente ao exercício do cargo de Procurador-Geral do Município. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Potengi/CE, 02 de janeiro de 2026. 

  

SALVIANO LINARD DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Álvaro Tenorio Alves de Alencar 

Código Identificador:5F84A55E 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 07/01/2026-01 

 

PORTARIA Nº 07/01/2026-01, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 
  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO DO 

MUNICÍPIO DE POTENGI/CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POTENGI, Estado do Ceará, 

SALVIANO LINARD DE ALENCAR, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como pelo 

disposto na Lei Municipal nº 559/2025, de 23 de maio de 2025, que 

institui a Secretaria de Governo – SEGOV, 

RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR o Sr. ANTONIO CLEONA DE OLIVEIRA 

PEDROSA, inscrito no CPF nº 209.XXX.XXX-05, para exercer o 

cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, integrante 

da estrutura administrativa superior do Município de Potengi/CE. 

Art. 2º O nomeado exercerá as atribuições previstas na Lei 

Municipal nº 559/2025, especialmente aquelas relacionadas ao 

assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, coordenação 

institucional, organização de atos administrativos e articulação 

política e administrativa do Governo Municipal. 

Art. 3º. Fica designado o Secretário Municipal de Governo, ora 

nomeado, como Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 

de Governo – SEGOV, competindo-lhe autorizar despesas, ordenar 

pagamentos, firmar atos administrativos e praticar todos os demais 

atos necessários à gestão orçamentária, financeira e patrimonial da 

referida Secretaria, na forma da legislação vigente, ficando os efeitos 

desta designação retroativos a 02 de janeiro de 2026, data de 

início do exercício financeiro. 

Art. 3º O cargo de Secretário Municipal de Governo é de livre 

nomeação e exoneração, sendo remunerado na forma da legislação 

municipal vigente, observados os limites constitucionais e legais 

aplicáveis. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal de Potengi/CE, em 07 de janeiro de 

2026. 

  

SALVIANO LINARD DE ALENCAR 
Prefeito Municipal de Potengi/CE 

Publicado por: 
Álvaro Tenorio Alves de Alencar 

Código Identificador:FC22F951 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITERIANÓPOLIS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 009/2026GAB 

 

Ofício N° 009/2026GAB Quiterianópolis-Ce, 08 de janeiro de 

2026. 
  

Assunto: BANCO DO BRASIL – MANDATO MUNICIPAL 2025- 

2028 

  

Agência: 1155-x 

C/C: 62208-7 

Município: Tauá 

  

Senhor Gerente 

  

Informamos que a movimentação financeira do(a) Ente/Fundo 

Municipal de Saúde do município de Quiterianópolis, CNPJ: 

11.656.523/0001-07, perante o Banco do Brasil, será realizada de 

forma conjunta pelos outorgados, com os poderes abaixo 

relacionados, de acordo com os documentos expedidos pelo 

Ente/Órgão, conforme segue: 

  

OUTORGADOS COM NO MÍNIMO DUAS ASSINATURAS EM 

CONJUNTO 

  

Nome Outorgado 1- Eduarda Moreira da SilvaCPF: 035.364.513-30 

Cargo: Secretária de Finanças Ass Obrigatória (x) sim ou ( ) não 

E-mail: financassecretaria2025@gmail.com Telefone: (88) 9. 

9857.35.65 

  

Nome Outorgado 2- Joaõ de Barros Junior 

CPF: 513.636.073-91 

Cargo: Tesoureiro Ass Obrigatória (x) sim ou ( ) não 

E-mail: financassecretaria2025@gmail.com Telefone: (88) 

9.9711.30.60 
  

009 – Emitir Cheques  

010 – Abrir contas de depósito  

020 – Receber, passar recibo e dar quitação  

026 – Solicitar saldos, extratos e comprovantes 

027 – Requisitar Talonário de cheques  

036 – Retirar cheques devolvidos  

038 – Endossar Cheque  

094 – Sustar/ Contraordenar cheques  

095 – Cancelar Cheques  

096 – Baixar Cheques  

098 – Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras  

099 – Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas  

100 – Efetuar saques – conta corrente  

102 – Efetuar Saques de Poupança  

104 – Efetuar pagamentos via BB digital PJ/AASP  

105 – Efetuar transferências via BB Digital PJ/AASP  
  

118 – Consultar Contas/Aplic Programas Repasses Recursos 

Federais RPG  

119 – Liberar Arq. De pagamentos via BB Digital PJ/AASP  

124 – Solicitar saldos/extratos de investimentos  

126 – Emitir comprovantes  
  

128 – Efetuar transferências para mesma titularidade via BB 

Digital PJ/AASP 

133 – Encerrar Contas de Depósito  
  

137 – Consultar obrigações do DDA via BB Digital PJ/AASP 

149 – Assinar Instrumento de Convênio e Contrato de Prestação 

de Serviço 
  

Assinalar para quais contas do Ente/Órgão os poderes serão 

vinculados: 

  

( x ) Todas as contas do CNPJ; 

( ) Agência(s)/Conta(s) específica(s): _______________ 

  

Em anexo, seguem cópias da Legislação e os Atos de nomeação dos 

outorgados com as devidas publicações. 
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Atenciosamente, 

  

JULIANA MONTEIRO ABREU 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Layane Gomes Oliveira 

Código Identificador:89609FBD 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUITERIANÓPOLIS - AVISO DE LICITAÇÃO - O Agente de 

Contratação torna público que se encontra a disposição dos 

interessados a Concorrência Eletrônica Nº 004/2026. OBJETO: 

REFORMA DE DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE NO 

MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS - CE, CONFORME PRÉ-

QUALIFICAÇÃO Nº 15/2025-EPQ. Com previsão para abertura do 

processo dia 26/01/2026 às 09h. O edital estará disponível através dos 

sites https://compras.m2atecnologia.com.br/, https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://quiterianopolis.ce.gov.br/. Mais 

informações no telefone (88) 3657-1064. Quiterianópolis - CE, 08 de 

janeiro de 2026. 

  

JOSÉ ÍTALO ALVES COSTA -   

Agente de Contratação. 

Publicado por: 
José Ítalo Alves Costa 

Código Identificador:07930020 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

202601060001 E 202601060002 

 

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde. Empresas Detentoras do 

Registro de Preços: POSTO DE COMBUSTÍVEIS LUÍS ARAÚJO 

LTDA, CNPJ: 08.116.489/0001-73, Valor Total: R$ 2.595.248,50 

(Dois milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, duzentos e quarenta 

e oito reais e cinquenta centavos) e A SUELENE C. M. 

GONÇALVES, CNPJ: 06.245.020/0001-09, Valor Total: R$ 

3.662.400,00 (Três milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, 

quatrocentos reais). Prazo de Validade da Ata de Registro de 

Preços: 12 (Doze) Meses. Pregão Eletrônico Nº 073/2025. Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS - CEE. Signatários: Antonia 

Adenilce Arceno Lima Rodrigues - Ordenadora de Despesas, Manoel 

Pereira de Melo Neto - Procurador e Antonia Suelene Costa Melo 

Gonçalves - Proprietária. Data das Atas de Registro de Preços: 

06/01/2026. 

  

Quiterianópolis - CE, 08 de janeiro de 2026. 

  

ANTONIA ADENILCE ARCENO LIMA RODRIGUES 
Ordenadora de Despesas  

  

Publicado por: 
José Ítalo Alves Costa 

Código Identificador:78E4A812 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATO CONCESSIVO DE PENSÃO POR MORTE Nº 05.01.001-

2026. 

 

ATO CONCESSIVO DE PENSÃO POR MORTE Nº 05.01.001-

2026. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXADÁ no uso de suas 

atribuições legais, e a Superintendente do Instituto de previdência do 

Município de Quixadá, RESOLVEM: 

CONCEDER BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE AO 

BENEFICIÁRIO JOSÉ ALAIRTON HOLANDA DE 

OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, portadora do CPF n.º 155.997.178-95, 

na qualidade de esposa da ex-servidora segurada inativa ELIANA 

CABRAL DE QUEIROZ OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora 

do CPF n.º 309.832.583-68, então exercente da função de Escriturária, 

lotada no Instituto de Previdência do Município de Quixadá, com 

matrícula n.º 00000217, admitida em 02/05/1988 e falecida em 

18/06/2023, com fundamento no art. 40 §7º da CF/88 – redação da 

Emenda Constitucional n.º 103/2019 C/C art. 23 da EC n.º 103/2019, 

e na legislação municipal n.º 25 de 20 de julho de 2022, em seu art. 

24; Lei n.º 2.103/2002, em seu art. 9º, inc. I, art. 37, cujo efeitos 

financeiros se darão a partir de 18/06/2023, que será paga no valor 

total de R$ 1.161,62 (hum mil cento e sessenta e um reais e sessenta e 

dois centavos), pensão esta de forma vitalícia, observando que seu 

reajuste será em conformidade com o RGPS, conforme abaixo 

discriminado: 
COMPOSIÇÃO DOS PROVENTOS 

DESCRIÇÃO VALOR 

Vencimentos R$ 1.320,00 

Sexta Parte R$ 220,04 

Quinquenio R$ 396,00 

Total dos Proventos de Aposentadoria R$ 1.936,04 

  

Dessa forma, apresentando-se o requerente para receber o benefício de 

pensão por morte, o mesmo restará na forma que segue: 

Dados do pensionista: 

BENEFICIÁRIO PARENTESCO 
NATUREZA  

DA PENSÃO 
COTA 

VALOR DA 

PENSÃO 

José Alairton Holanda 

de Oliveira 
Esposo Vitalícia 

60% dos 

proventos de 

aposentadoria 

R$ 1.161,62 

TOTAL DOS PROVENTOS DE PENSÃO R$ 1.161,62 

  

Para o benefício em referência ficam assegurados: 

I - A remuneração mínima legal, de acordo com a legislação federal 

vigente na data do pagamento (quando se tratar de única fonte formal 

de renda); 

II - acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e 

seus parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de 

novembro de 2019. 

  

Este Ato Concessivo de Pensão por Morte REVOGA o Ato 

Concessivo de Pensão por Morte de n.º 14.01.002-2025 de 14/01/2025 

publicado em 17/01/2025. 

  

Quixadá – CE, 05 de janeiro de 2026. 
  
RICARDO JOSÉ ARAÚJO SILVEIRA ADRYCIA KAROLINE FERNANDES SILVA 

Prefeito Municipal de Quixadá-CE Superintendente do IPMQ 

Publicado por: 
Jairta Alves Tavares 

Código Identificador:613E94E1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE Nº 

05.01.002-2026. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE Nº 

05.01.002-2026. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXADÁ no uso de suas 

atribuições legais, e a Superintendente do Instituto de previdência do 

Município de Quixadá, RESOLVEM: 

  

CONCEDER BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE À 

BENEFICIÁRIA MARIA DE FÁTIMA FÉLIX DE SOUSA, 

brasileira, viúva, portadora do RG n.º 3009157/96 SSP/CE e CPF n.º 

070.947.353-91, na qualidade de esposa do ex-servidor 

FRANCISCO EUDÁSIO DE SOUSA, brasileiro, portador do RG 

n.º 2008186497-8 SSPDS/CE e CPF n.º 318.086.203-30, ex-servidor 

público municipal aposentado, então ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços, com matrícula n.º 00000205, Aposentado por meio do Ato 

de Aposentadoria de n.º 09.09.004/2021 de 09 de setembro de 2021 e 

publicado em 27/09/2021, com fundamento no art. 40 §7º da CF/88 

(redação da EC n.º 103/19), EC n.º 103/2019 em seu art. 23, e na 
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legislação municipal - artigo 24 da Lei Complementar n.º 25 de 20 de 

julho de 2022 e Lei n.º 2.103/2002, em seu art. 9º, cujo efeitos 

financeiros se darão a partir do dia do óbito – 12/08/2024. A Pensão 

em referência será paga no valor total de R$ 1.016,64 (hum mil e 

dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), de forma vitalícia a 

contar do fato gerador, observando que seu reajuste será em 

conformidade com o RGPS, conforme abaixo discriminado: 

 
COMPOSIÇÃO DOS PROVENTOS 

DESCRIÇÃO VALOR 

Proventos de Aposentadoria R$ 1.412,00 

Quinquênio (20%) R$ 282,40 

TOTAL DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA R$ 1.694,40 

  

Dessa forma, apresentando-se a requerente para receber o benefício de 

pensão por morte, o mesmo restará na forma que segue: 

Dados do pensionista: 

BENEFICIÁRIO PARENTESCO 
NATUREZA  

DA PENSÃO 
COTA 

VALOR DA 

PENSÃO 

Maria de Fátima Felix de 

Sousa 
Esposa Vitalícia 

60% do valor 

do benefício de 

aposentadoria 

R$ 1.016,64 

TOTAL DOS PROVENTOS DE PENSÃO R$ 1.016,64 

  

Para o benefício em referência ficam assegurados: 

I- A remuneração mínima legal, de acordo com a legislação federal 

vigente na data do pagamento (quando se tratar de única fonte formal 

de renda); 

II - Acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 

e seus parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de 

novembro de 2019. 

  

Este Ato Concessivo de Pensão por Morte REVOGA o Ato 

Concessivo de Pensão por Morte de n.º 29.10.001/2024 de 29/10/2024 

e publicação em 08/11/2024. 

  

Quixadá – CE, 05 de janeiro de 2026. 
  
RICARDO JOSÉ ARAÚJO SILVEIRA ADRYCIA KAROLINE FERNANDES SILVA 

Prefeito Municipal de Quixadá-CE Superintendente do IPMQ 

Publicado por: 
Jairta Alves Tavares 

Código Identificador:AD20C3E5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 31.12.003/2025 

 

ATO Nº 31.12.003/2025 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXADÁ-CE, Ricardo José Araújo 

Silveira, no uso das atribuições legais a que lhe conferem o Capítulo 

II – DOS ATOS MUNICIPAIS, Art. 89 – Inciso II alínea c) da Lei 

Orgânica do Município de Quixadá da Lei Orgânica do Município de 

Quixadá 

  

R E S O L V E: 

  

Exonerar o(a) Senhor(a) VIRNA LISI ARAUJO DE SOUZA, para 

exercer o cargo em comissão de AGENTE DE CONTRATACAO, 

simbologia DAS-4, vinculado à GABINETE DO PREFEITO, a 

partir desta data. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Quixadá – Ceará, 31 de Dezembro de 

2025. 

  

RICARDO JOSÉ ARAÚJO SILVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jairta Alves Tavares 

Código Identificador:568986CC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 31.12.004/2025 

 

ATO Nº 31.12.004/2025 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXADÁ-CE, Ricardo José Araújo 

Silveira, no uso das atribuições legais a que lhe conferem o Capítulo 

II – DOS ATOS MUNICIPAIS, Art. 89 – Inciso II alínea c) da Lei 

Orgânica do Município de Quixadá da Lei Orgânica do Município de 

Quixadá 

  

R E S O L V E: 

  

Exonerar o(a) Senhor(a) GESYKA CRISOSTOMO DE SOUSA, 

para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE DE 

LICITACAO, simbologia FG-5, vinculado à GABINETE DO 

PREFEITO, a partir desta data. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Quixadá – Ceará, 31 de Dezembro de 

2025. 

  

RICARDO JOSÉ ARAÚJO SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jairta Alves Tavares 

Código Identificador:DCA0CE6D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 11.12.001/2025 

 

PORTARIA Nº 11.12.001/2025 

  

CONCEDE LICENÇA SEM ÔNUS A (O) 

SERVIDOR (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXADÁ, RICARDO JOSÉ 

ARAÚJO SILVEIRA, usando das atribuições que lhes são conferidas 

pela lei orgânica do município, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder a(o) Senhor(a) GABRIELA GONDIM ALVES, 

portador (a) do CPF 037.998.513-64, servidor(a) pública municipal, 

lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

admitido(a) em 11/06/2019, matrícula 00916328, no cargo de 

ASSISTENTE SOCIAL, Licença Sem Ônus, no período de 03 

(TRÊS) anos, conforme o Artigo 93 da Lei Complementar nº 001 de 

23 de Novembro de 2007 – Estatuto dos Servidores Municipais de 

Quixadá, a partir data de 11/12/2025. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Quixadá – Ceará, Em 11 de 

Dezembro de 2025. 

  

RICARDO JOSÉ ARAÚJO SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jairta Alves Tavares 

Código Identificador:5F19726C 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2º TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 

04/2025 – EDUCAÇÃO DA SELEÇÃO PÚBLICA PARA 

CONSTITUIÇÃO DE BANCO DE GESTORES ESCOLARES 

PARA PROVIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DE 

DIRETOR GERAL DO DISTRITO EDUC 

 

2º TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 

04/2025 – EDUCAÇÃO DA SELEÇÃO PÚBLICA PARA 
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CONSTITUIÇÃO DE BANCO DE GESTORES ESCOLARES 

PARA PROVIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DE 

DIRETOR GERAL DO DISTRITO EDUCACIONAL (NÍVEIS I 

, II) DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 

QUIXADÁ/CE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ, pessoa jurídica de 

direito público, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária de Educação, 

Verúzia Jardim de Queiroz, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

RESOLVE 
I – RETIFICAR O EDITAL Nº 04/2025 - EDUCAÇÃO, através da 

CORREÇÃO no subitem 6.2.4, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

“6.2.4. Todos os títulos deverão ser obrigatoriamente digitalizados no 

formato PDF e apresentados no momento da inscrição on-line, 

conforme descrito no subitem 4.13.1, não sendo aceito a juntada de 

documentos de títulos em data posterior, exceto na situação do 

subitem 4.17, ou seja, na fase recursal da solicitação de inscrição, e, 

também, durante o período da análise dos títulos (ver data no anexo 

III) até o fim do prazo de recurso (ver data no anexo III) relacionado 

ao resultado preliminar da 2ª Etapa desta seleção pública, enviando o 

novo título ao email recursoazevedoassessoria@gmail.com.” 

II - As demais cláusulas, itens e subitens permanecem inalteradas. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Quixadá-CE, em 05 de janeiro de 2026. 

  

VERÚZIA JARDIM DE QUEIROZ 
Secretária de Educação  

Publicado por: 
Jairta Alves Tavares 

Código Identificador:7761EF74 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 609/2025-GAB. 

 

PORTARIA Nº 609/2025-GAB. 
  

Dispõe sobre exoneração da Secretária Municipal de 

Assistência Social e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Quixelô, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar a Sra. MARIA TAIANA GUEDES, portadora do 

CPF nº ***.337.4**-**, do cargo de Secretária Municipal de 

Assistência Social, a partir do dia 31 de dezembro de 2025, nos 

termos da Lei Municipal nº 428, de 26 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 

correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se 

necessário. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário e retroagindo os seus efeitos à 

data da sua expedição. 

  

CIENTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXELÔ, ESTADO 

DO CEARÁ, em 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ADIL VIEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Quixelô/CE 

  

Publicado por: 
Lanna Karina Paula Cipriano 

Código Identificador:8882F5B2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 610/2025-GAB 

 

PORTARIA Nº 610/2025-GAB. 
  

Dispõe sobre exoneração da Secretária Municipal 

Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Quixelô, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar a Sra. BEATRIZ ARAÚJO, portadora do CPF nº 

***.977.10*-**, do Cargo de Secretária Municipal Adjunta, a partir 

do dia 31 de dezembro de 2025, nos termos da Lei Municipal nº 428, 

de 26 de fevereiro de 2025. 

  

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 

correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se 

necessário. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário e retroagindo os seus efeitos à 

data da sua expedição. 

  

CIENTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXELÔ, ESTADO 

DO CEARÁ, em 31 de dezembro de 2025. 

  

JOSÉ ADIL VIEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Quixelô/CE 

  

Publicado por: 
Lanna Karina Paula Cipriano 

Código Identificador:7B883FA3 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DI 0153/2025 - STDS. 

CONTRATO Nº 202512160004. ORIGEM: Dispensa Nº DI 

0153/2025 - STDS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

QUIXERÉ/CE, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE FMDCA - 

CNPJ Nº 15.693.984/0001-00. CONTRATADA: JOSE SANDRO DE 

SOUSA 53341848304 - CNPJ Nº 22.458.371/0001 54. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO NATALINA E APRESENTAÇÃO 

TEATRAL JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. VALOR TOTAL: R$ 31.956,10 

(trinta e um mil, novecentos e cinquenta e seis reais e dez centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1301.08.243.0807.2.102 - 

Gerenciamento e Fortalecimento da Politi ca de Crianca e Adolesc - 

FMDCA (OCA-NE), R$ 31.956,10 no elemento de despesa 

33903920: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FESTIVIDADES E 

HOMENAGENS, FESTIVIDADES E HOMENAGENS. 

VIGÊNCIA: de 2 meses. DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro 

de 2025. SIGNATÁRIOS: MARIA ELIETE FERNANDES 

OLIVEIRA (PELA CONTRATANTE); JOSÉ SANDRO DE SOUSA 

(PELA CONTRATADA). 
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Publicado por: 
Luciana de Santiago Gomes 

Código Identificador:1C1A93AD 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO 

ADITIVO 

 

O Sr. SECRETÁRIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIALDO MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, torna público o Extrato do 

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato decorrente do 

processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

0016/2023, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE VEICULOS TIPO 

ÔNIBUS PARA ATENDIMENTO DOS USUARIOS DO 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS (SCFV), AS FAMILIAS CADASTRADAS NO 

CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO 

GOVERNO FEDERAL (CADUNICO) BENEFICIÁRIOS DO 

BPC – BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E AINDA 

AOS BENEFICIARIOS DOS DEMAIS PROGRAMAS DA 

SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUIXERE. 
CONTRATANTE: SECRETÁRIA DE TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONTRATADO (A): C V TOME SERVICOS 

VALOR GLOBAL ADITIVADO: R$ 13.110,00 (treze mil, cento e 

dez reais) 

PERCENTUAL ADITIVADO: 20% (vinte inteiros por cento) 

PRAZO DE DURAÇÃO: até 31 de dezembro de 2025. 

ASSINA PELO (A) CONTRATADO (A): CHARLES VICENTE 

TOMÉ 

ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA ELIETE 

FERNANDES OLIVEIRA 

Quixeré – CE, 31 de dezembro de 2025. 

  

MARIA ELIETE FERNANDES OLIVEIRA 
Secretária de Trabalho e Desenvolvimento Social 

  

Publicado por: 
Luciana de Santiago Gomes 

Código Identificador:DE9D7824 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

A Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de 

Quixeré, Sra. MARIA ELIETE FERNANDES OLIVEIRA, no uso 

de suas atribuições legais e cumprindo todas as exigências do 

procedimento administrativo do CREDENCIAMENTO DE 

REFERENTE A CHAMADA PUBLICA DE Nº 0003/2025 cujo 

objeto é CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TECNICOS PROFISSIONAIS PARA OS PROGRAMAS 

DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

QUIXERÉ, vem Adjudicar e Homologar o presente processo 

administrativo de licitação, na modalidade CREDENCIAMENTO - 

CHAMADA PUBLICA DE Nº 0003/2025, para que produza os 

efeitos legais e jurídicos. 

  

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo 

ADJUDICADO E HOMOLOGADO em favor das seguintes 

pessoas: 

  

ORDEM NOME COMPLETO CPF CARGO / FUNÇÃO 

VR 

MENSAL 

(R$) 

61 
ANDREZA ARAUJO 

SANTIAGO 

028.673.493-

11 

VISITADOR DO PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ/PRIMEIRA 

INFÂNCIA NO SUAS.SEDE 

R$ 

1.346,50 

  

Ao setor competente para providências cabíveis. 

  

Quixeré – CE, 07 de janeiro de 2026. 

  

MARIA ELIETE FERNANDES OLIVEIRA 
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social 

Publicado por: 
Luciana de Santiago Gomes 

Código Identificador:2F0585BF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

  

A Secretária de Educação do Município de Quixeré, Sra. MARIA 

ELENEIDE FERNANDES DE BRITO, no uso de suas atribuições 

legais e cumprindo todas as exigências do procedimento 

administrativo do CREDENCIAMENTO REFERENTE A 

CHAMADA PUBLICA DE Nº 0009/2025 cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO LOGÍSTICO, 

PEDAGÓGICO, ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, vem Adjudicar e 

Homologar o presente processo administrativo de licitação, na 

modalidade CREDENCIAMENTO - CHAMADA PUBLICA DE 

Nº 0009/2025, para que produza os efeitos legais e jurídicos. 

  

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo 

ADJUDICADO E HOMOLOGADO em favor das seguintes 

pessoas: da(s) seguinte(s) pessoa(s): 

  

ORDEM NOME CPF CARGO/FUNÇÃO 
VR 

MENSAL 

37 
ROCICLEUTON 

RODRIGUES LIMA 

059.423.943-

50 

APOIO LOGÍSTICO/PESAGEM E 

CONFERÊNCIA DAS 

MERCADORIAS DO 

ALMOXARIFADO DA 

MERENDA - 02 

R$ 1.521,00 

38 
WAGNER ROCHA 

GOMES 

009.985.483-

08 

REDATOR DE CONTEÚDO 

INSTITUCIONAL 
R$ 1.521,00 

  

Ao setor competente para providências cabíveis. 

  

Quixeré – CE, 07 de janeiro de 2026. 

  

MARIA ELENEIDE FERNANDES DE BRITO 
Secretária de Educação 

Publicado por: 
Luciana de Santiago Gomes 

Código Identificador:41A853AD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 1.560 DE 05 DE JANEIRO DE 2026 

 

ATUALIZA A UNIDADE FISCAL DE 

REFERÊNCIA DO MUNICÍPIO–UFIRM, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERÉ, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais, com amparo na Lei Orgânica do 

Município, e de acordo com o previsto no art. 59, parágrafo terceiro e 

Art. 262, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 019/2013 – 

Código Tributário Municipal: 

  

DECRETA 
  

Art. 1º. Fica atualizada a Unidade Fiscal de Referência do Município, 

para o valor de R$ 8,21 (oito reais e vinte e um centavos). 

  

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário e com seus efeitos retroativos a 

01º de janeiro de 2026. 

  

CENTRO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE QUIXERÉ, Estado do Ceará aos 05 dias do mês de janeiro de 

2026. 

  

ANTÔNIO JOAQUIM GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de Quixeré-CE 

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:6E2772D6 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 001.10.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

JOSÉ ROGECIO DE SOUSA ALMEIDA, ocupante do cargo de 

Auxiliar Administrativo, 01 (uma) diária(s) no valor de R$ 91,00 

(Noventa e um reais), perfazendo um total de R$ 91,00 (Noventa e 

um reais) para fazer face a suas despesas com o seu deslocamento 

para a Cidade de MARACANAÚ-CE no(s) dia(s) 10/12/2025 com 

a finalidade de receber o crédito de medicamentos da PPI 

referente ao 3º trimestre de 2025, ficando desde já, a Tesouraria 

autorizada a fazer a referida liberação, devendo as despesas 

correr por conta de dotação própria do vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 10 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:79AE33E8 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 002.18.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr. (a) 

MARIA IZONIA CORREIA LIMA, ocupante do cargo de Chefe 

de Divisão de Imunização, 01 (uma) diária(s) no valor de R$ 91,00 

(Noventa e um reais), perfazendo um total de R$ 91,00 (Noventa e 

um reais), para fazer face a suas despesas com o seu deslocamento 

para a Cidade de LIMOEIRO DO NORTE-CE no(s) dia(s) 

18/12/2025 com a finalidade de participar de REUNIÃO 

INTERSETORIAL ENTRE VIGILÂNCIA EM SÁUDE, 

ATENÇÃO PRIMÁRIA E NHE/RENAVEH, ficando desde já, a 

Tesouraria autorizada a fazer a referida liberação, devendo as 

despesas correr por conta de dotação própria do vigente 

Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 18 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretário de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:EC487C96 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 003.02.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA, ocupante do cargo de 

Motorista, 10 (dez) diária(s) no valor de R$ 70,00 (Setenta reais), 

perfazendo um total de R$ 700,00 (Setecentos reais) para fazer 

face a suas despesas com o seu deslocamento para a Cidade de 

FORTALEZA-CE no(s) dia(s) 02,04,08,11,15,17,19,22,23 e 

29/12/2025 com a finalidade de transportar pacientes para 

realizar consultas e exames especializados em Hospitais e 

Laboratórios, ficando desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a 

referida liberação, devendo as despesas correr por conta de 

dotação própria do vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 02 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:B1F4B43E 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 003.18.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr. (a) 

ISRAELA LIMA ARAÚJO, ocupante do cargo de Enfermeiro da 

Família/ Chefe da Divisão de Vigilância Epidemiológica e 

Ambiental, e Mobilização em Saúde e Saúde do Trabalhador, 01 

(uma) diária(s) no valor de R$ 91,00 (Noventa e um reais), 

perfazendo um total de R$ 91,00 (Noventa e um reais), para fazer 

face a suas despesas com o seu deslocamento para a Cidade de 

LIMOEIRO DO NORTE-CE no(s) dia(s) 18/12/2025 com a 

finalidade de participar de REUNIÃO INTERSETORIAL 

ENTRE VIGILÂNCIA EM SÁUDE, ATENÇÃO PRIMÁRIA E 

NHE/RENAVEH, ficando desde já, a Tesouraria autorizada a 

fazer a referida liberação, devendo as despesas correr por conta 

de dotação própria do vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 18 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:99E45284 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 004.01.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUSA, ocupante do cargo de 

Motorista, 09 (nove) diária(s) no valor de R$ 70,00 (Setenta reais), 

perfazendo um total de R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais) para 

fazer face a suas despesas com o seu deslocamento para a Cidade 

de FORTALEZA-CE no(s) dia(s) 01,03,04,05,08,10,12,15 e 

18/12/2025 com a finalidade de transportar pacientes para 

realizar consultas e exames especializados em Hospitais e 

Laboratórios, ficando desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a 

referida liberação, devendo as despesas correr por conta de 

dotação própria do vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 01 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:893135D0 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 004.18.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

FRANCISCO WEUDES RODRIGUES ALMEIDA, ocupante do 

cargo de Agente de Combate as Endemias, 01 (uma) diária(s) no 

valor de R$ 70,00 (Setenta reais), perfazendo um total de R$ 70,00 

(Setenta reais) para fazer face a suas despesas com o seu 

deslocamento para a Cidade de Limoeiro do Norte-Ce no(s) dia(s) 

18/12/2025 com a finalidade de participar de REUNIÃO 

INTERSETORIAL ENTRE VIGILÂNCIA EM SÁUDE, 

ATENÇÃO PRIMÁRIA E NHE/RENAVEH, ficando desde já a 

Tesouraria autorizada a fazer a referida liberação, devendo as 

despesas correr por conta de dotação própria do vigente 

Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 18 

de dezembro 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde.  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:F7FFC040 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 005.01.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

RAIMUNDO MAURICIO COSTA MELO, ocupante do cargo de 

Motorista, 10 (dez) diária(s) no valor de R$ 70,00 (Setenta reais), 

perfazendo um total de R$ 700,00 (Setecentos reais) para fazer 

face a suas despesas com o seu deslocamento para a Cidade de 

FORTALEZA-CE no(s) dia(s) 01,02,05,06,10,11,15,16,19 e 

20/12/2025 com a finalidade de transportar pacientes para 

realizar consultas e exames especializados em Hospitais e 

Laboratórios, ficando desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a 

referida liberação, devendo as despesas correr por conta de 

dotação própria do vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 01 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:B877FFB9 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 005.18.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

FRANCISCA MARILIA QUEIROZ SILVA, ocupante do cargo 

de Diretor do departamento de Vigilância a Saúde, 01 (uma) 

diária(s) no valor de R$ 91,00 (Noventa e um reais), perfazendo 

um total de R$ 91,00 (Noventa e um reais) para fazer face a suas 

despesas com o seu deslocamento para a Cidade de LIMOEIRO 

DO NORTE-CE no(s) dia(s) 18/12/2025 para participar de 

REUNIÃO INTERSETORIAL ENTRE VIGILÂNCIA EM 

SÁUDE, ATENÇÃO PRIMÁRIA E NHE/RENAVEH, ficando 

desde já a Tesouraria autorizada a fazer a referida liberação, 

devendo as despesas correr por conta de dotação própria do 

vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 18 

de dezembro 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:A7C06B85 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 006.01.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

ADALBERTO DE OLIVEIRA SANTIAGO, ocupante do cargo 

de Motorista, 10 (dez) diária(s) no valor de R$ 70,00 (Setenta 

reais), perfazendo um total de R$ 700,00 (Setecentos reais) para 

fazer face a suas despesas com o seu deslocamento para a Cidade 

de FORTALEZA-CE no(s) dia(s) 01,02,05,09,11,15,17,19,23 e 

29/12/2025 com a finalidade de transportar pacientes para 

realizar consultas e exames especializados em Hospitais e 

Laboratórios, ficando desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a 

referida liberação, devendo as despesas correr por conta de 

dotação própria do vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 01 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:50937628 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 006.18.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

ANTONIO CESAR RIBEIRO COSTA, ocupante do cargo de 

Supervisor de Endemias, 01 (uma) diária(s) no valor de R$ 91,00 

(Noventa e um reais), perfazendo um total de R$ 91,00 (Noventa e 

um reais) para fazer face a suas despesas com o seu deslocamento 

para a Cidade de Limoeiro do Norte-Ce no(s) dia(s) 18/12//2025 

com a finalidade de participar de REUNIÃO INTERSETORIAL 

ENTRE VIGILÂNCIA EM SÁUDE, ATENÇÃO PRIMÁRIA E 

NHE/RENAVEH, ficando desde já a Tesouraria autorizada a 

fazer a referida liberação, devendo as despesas correr por conta 

de dotação própria do vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 18 

de dezembro 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:D96B10C0 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 007.01.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr. (a) 

LUIZ GONZAGA SOBRINHO, ocupante do cargo de Auxiliar 

Serviço Gerais, 06 (seis) diária(s) no valor de R$ 70,00 (Setenta 

reais), perfazendo um total de R$ 420,00 (Quatrocentos e vinte 

reais) para fazer face a suas despesas com o seu deslocamento 

para a Cidade de FORTALEZA-CE no(s) dia(s) 01,05,08,12,15 e 

19/12/2025 com a finalidade de ir a serviço da Secretaria de Saúde 

para realizar atividades na Casa de Apoio, ficando desde já, a 

Tesouraria autorizada a fazer a referida liberação, devendo as 

despesas correr por conta de dotação própria do vigente 

Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 01 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES  
Secretário de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:CF54B64C 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 007.03.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

JOSÉ ROBERTO LIMA SILVA, ocupante do cargo de 

Motorista, 10 (dez) diária(s) no valor de R$ 70,00 (Setenta reais), 

perfazendo um total de R$ 700,00 (Setecentos reais) para fazer 

face a suas despesas com o seu deslocamento para a Cidade de 

FORTALEZA-CE no(s) dia(s) 03,04,08,09,12,13,17,18,22 e 

23/12/2025 com a finalidade de transportar pacientes para 

realizar consultas e exames especializados em Hospitais e 

Laboratórios, ficando desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a 

referida liberação, devendo as despesas correr por conta de 

dotação própria do vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 03 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:FF23B4BC 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 007.18.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

CLAUDIA MONICA SOUZA SILVA, ocupante do cargo de 

Diretor do Departamento de Atenção Básica, 01 (uma) diária(s) 

no valor de R$ 91,00 (Noventa e um reais), perfazendo um total de 

R$ 91,00 (Noventa e um reais) para fazer face a suas despesas com 

o seu deslocamento para a Cidade de LIMOEIRO DO NORTE-

CE no(s) dia(s) 18/12/2025 com a finalidade de participar de 

REUNIÃO INTERSETORIAL ENTRE VIGILÂNCIA EM 

SÁUDE, ATENÇÃO PRIMÁRIA E NHE/RENAVEH, ficando 

desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a referida liberação, 

devendo as despesas correr por conta de dotação própria do 

vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 18 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:085C4127 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 008.03.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

JOSÉ FRANCISCO BRITO FONSECA, ocupante do cargo de 

Motorista, 10 (dez) diária(s) no valor de R$ 70,00 (Setenta reais), 

perfazendo um total de R$ 700,00 (Setecentos reais) para fazer 

face a suas despesas com o seu deslocamento para a Cidade de 

FORTALEZA-CE no(s) dia(s) 03,04,08,10,12,16,18,22,26 e 

30/12/2025 com a finalidade de transportar pacientes para 

realizar consultas e exames especializados em Hospitais e 

Laboratórios, ficando desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a 

referida liberação, devendo as despesas correr por conta de 

dotação própria do vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 03 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:3471F96D 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 009.03.12.2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Determinar ao setor competente a pagar ao (a) Sr.(a) 

JOANA DARC MARTINS TAVARES, ocupante do cargo de 

CHEFE DA CASA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTES 

EXTERNO, 06 (seis) diária(s) no valor de R$ 91,00 (Noventa e um 

reais), perfazendo um total de R$ 546,00 (Quinhentos e quarenta 

e seis reais) para fazer face a suas despesas com o seu 

deslocamento para a Cidade de FORTALEZA-CE no(s) dia(s) 

03,09,11,17,18 e 22/12/2025 com a finalidade de acompanhar 

pacientes para realização de Exames e Consultas especializadas, 

ficando desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a referida 

liberação, devendo as despesas correr por conta de dotação 

própria do vigente Orçamento. 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 03 

de dezembro de 2025. 

  

SOCORRO EMANUELA NERY DUARTE RODRIGUES 
Secretária de Saúde 
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Publicado por: 
Maria Daiane Sousa Melo 

Código Identificador:C877A744 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE 

CONTRATO N.º 001/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, 

ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO E O SR.(O). JOÃO VITOR 

SANTIAGO CUNHA. 

  

Pelo presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, o 

MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, através do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto, CNPJ n° 29.402.298/0001-48, com sede na Rua Mestre 

Isidoro, 785 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sra. GIZELE SOUZA DA 

SILVA, RG n° 2016082547-9 SSPDS/CE, e CPF n.°082.959.763-89, 

e a Sr. JOÃO VITOR SANTIAGO CUNHA RG n° 2018170887-0 

SSPDS/CE, e CPF n.° 095.386.773-07 , doravante denominado(a) 

CONTRATADO(A), contratam a presente prestação de serviços 

especializados, que se regerá exclusivamente pela Lei n.° 354/2001, 

de 29 de junho de 2001. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se o (a) CONTRATADO (A) a 

ocupar no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoinha, 

Quixeré-CE, órgão despersonalizado do CONTRATANTE, a função 

de Operador de ETA, que lhe foi destinada, com a lotação na sede do 

SAAE e a exercer as atribuições da função que lhe forem cometidas 

em lei, regulamento, regimento e chefia e ainda outras tarefas da 

atividade especializada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando a ausência de cadastro de 

reserva na Seleção Pública Simplificada para Contratação de 

Temporários, regida pelo Edital nº 003/2023, o término da validade 

da referida seleção e a necessidade imediata de preenchimento do 

cargo de Operador de ETA no Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Lagoinha, Quixeré-CE, como medida excepcional para garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços prestados à comunidade, em 

conformidade com a Lei n.º 354/2001, de 29 de junho de 2001. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração 

determinada, no período de 05 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 

2026 (art. 3º, da Lei n° 354/2001), podendo ser denunciado pelas 

partes nos casos de lei e ainda rescindindo por ato unilateral da 

Administração Pública, desde que caracterizado o interesse público 

e/ou a conveniência administrativa e na hipótese da Cláusula Quinta. 

  

§ 1o. – Este Contrato poderá ser renovado uma única vez, por igual 

período, se houver caracterização de interesse público e/ou a 

conveniência administrativa, renovação feita mediante aditivo. 

  

§ 2o. – Terminado o período de duração expresso neste contrato e não 

demonstrando a Administração Municipal interesse pela renovação, 

nos moldes expressos no parágrafo anterior, considera-se findo o 

presente Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) prestará seu 

serviço sem dedicação exclusiva. 

  

CLÁUSULA QUINTA – A retribuição pecuniária mensal do (a) 

CONTRATADO (A) é de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito 

reais) mais adicional de horas extras caso sejam realizadas, podendo 

ser reajustado de acordo com os valores de mercado, cabendo às 

partes acordarem. 

  

CLÁUSULA SEXTA – Constitui-se falta grave o não cumprimento 

das funções descritas na cláusula primeira, dando direito ao 

CONTRATANTE rescindir o Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

comparecer aos trabalhos do Departamento ou Unidade a que 

pertencer, cumprindo uma carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

  

CLÁUSULA OITAVA – Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

cumprir integralmente ao disposto na Legislação Municipal. 

  

CLÁUSULA NONA – O(A) CONTRATADO(A) passa a ser 

segurado obrigatório do INSS, podendo contar como tempo de 

contribuição, o serviço prestado à essa Autarquia Municipal e não fará 

jús à contribuição de FGTS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – O Regime Jurídico a que está submetido 

este contrato é o regime administrativo especial, conforme prevê a Lei 

Complementar 001/97, não criando vínculo com a Administração 

Pública Municipal, e não fará jús ao pagamento de férias e 13º salário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – É eleito o foro da Comarca de 

Quixeré, para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato 

ou de sua execução. 

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, na presença de duas testemunhas, para que produza os 

seus efeitos legais. 

  

Lagoinha, Quixeré -CE, 05 de janeiro de 2026. 

  

JOÃO VITOR SANTIAGO CUNHA 
Contratado 

  

GIZELE SOUZA DA SILVA 
Superintendente 

  

Testemunhas: 

____________________ 

  

2. __________________ 

Publicado por: 
Luana Priscila Amaro da Costa 

Código Identificador:DB276D05 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE 

CONTRATO N.º 002/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, 

ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO E O SR.(O). SR. ALAILSON 

DE SOUZA BRITO. 

  

Pelo presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, o 

MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, através do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto, CNPJ n° 29.402.298/0001-48, com sede na Rua Mestre 

Isidoro, 785 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sra. GIZELE SOUZA DA 

SILVA, RG n° 2016082547-9 SSPDS/CE, e CPF n.°082.959.763-89, 

e a Sr. ALAILSON DE SOUZA BRITO inscrito no RG n° 

200574079-3 SSPDS/CE, e CPF n.° 614.999.373-69, doravante 

denominado(a) CONTRATADO(A), contratam a presente prestação 

de serviços especializados, que se regerá exclusivamente pela Lei n.° 

354/2001, de 29 de junho de 2001. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se o (a) CONTRATADO (A) a 

ocupar no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoinha, 

Quixeré-CE, órgão despersonalizado do CONTRATANTE, a função 

de Fiscal Leiturista, que lhe foi destinada, com a lotação na sede do 

SAAE e a exercer as atribuições da função que lhe forem cometidas 

em lei, regulamento, regimento e chefia e ainda outras tarefas da 

atividade especializada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando a ausência de cadastro de 

reserva na Seleção Pública Simplificada para Contratação de 

Temporários, regida pelo Edital nº 003/2023, o término da validade 

da referida seleção e a necessidade imediata de preenchimento do 
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cargo de Fiscal Leiturista no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Lagoinha, Quixeré-CE, como medida excepcional para garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços prestados à comunidade, em 

conformidade com a Lei n.º 354/2001, de 29 de junho de 2001. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração 

determinada, no período de 05 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 

2026 (art. 3º, da Lei n° 354/2001), podendo ser denunciado pelas 

partes nos casos de lei e ainda rescindindo por ato unilateral da 

Administração Pública, desde que caracterizado o interesse público 

e/ou a conveniência administrativa e na hipótese da Cláusula Quinta. 

  

§ 1o. – Este Contrato poderá ser renovado uma única vez, por igual 

período, se houver caracterização de interesse público e/ou a 

conveniência administrativa, renovação feita mediante aditivo. 

  

§ 2o. – Terminado o período de duração expresso neste contrato e não 

demonstrando a Administração Municipal interesse pela renovação, 

nos moldes expressos no parágrafo anterior, considera-se findo o 

presente Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) prestará seu 

serviço sem dedicação exclusiva. 

  

CLÁUSULA QUINTA – A retribuição pecuniária mensal do (a) 

CONTRATADO (A) é de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito 

reais) mais adicional de horas extras caso sejam realizadas, podendo 

ser reajustado de acordo com os valores de mercado, cabendo às 

partes acordarem. 

  

CLÁUSULA SEXTA – Constitui-se falta grave o não cumprimento 

das funções descritas na cláusula primeira, dando direito ao 

CONTRATANTE rescindir o Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

comparecer aos trabalhos do Departamento ou Unidade a que 

pertencer, cumprindo uma carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

  

CLÁUSULA OITAVA – Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

cumprir integralmente ao disposto na Legislação Municipal. 

  

CLÁUSULA NONA – O(A) CONTRATADO(A) passa a ser 

segurado obrigatório do INSS, podendo contar como tempo de 

contribuição, o serviço prestado à essa Autarquia Municipal e não fará 

jús à contribuição de FGTS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – O Regime Jurídico a que está submetido 

este contrato é o regime administrativo especial, conforme prevê a Lei 

Complementar 001/97, não criando vínculo com a Administração 

Pública Municipal, e não fará jús ao pagamento de férias e 13º salário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – É eleito o foro da Comarca de 

Quixeré, para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato 

ou de sua execução. 

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, na presença de duas testemunhas, para que produza os 

seus efeitos legais. 

  

Lagoinha, Quixeré -CE, 05 de janeiro de 2026. 

  

ALAILSON DE SOUZA BRITO 
Contratado 

  

GIZELE SOUZA DA SILVA 
Superintendente 

  

Testemunhas: 

__________________ 

  

2. ___________________ 

Publicado por: 
Luana Priscila Amaro da Costa 

Código Identificador:ECAC87B6 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE 

CONTRATO N.º 003/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, 

ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO E (A) SR.(A) MARIA DO 

SOCORRO LIMA DA SILVA BARBOSA. 

  

Pelo presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, o 

MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, através do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto, CNPJ n° 29.402.298/0001-48, com sede na Rua Mestre 

Isidoro, 785 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sra. GIZELE SOUZA DA 

SILVA, RG n° 2016082547-9 SSPDS/CE, e CPF n.°082.959.763-89, 

e a Sra. MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA BARBOSA RG 

n° 96015016131 SSPDS/CE, e CPF n.° 791.345.053-34, doravante 

denominado(a) CONTRATADO(A), contratam a presente prestação 

de serviços especializados, que se regerá exclusivamente pela Lei n.° 

354/2001, de 29 de junho de 2001. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se o (a) CONTRATADO (A) a 

ocupar no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoinha, 

Quixeré-CE, órgão despersonalizado do CONTRATANTE, a função 

de Fiscal Leiturista, que lhe foi destinada, com a lotação na sede do 

SAAE e a exercer as atribuições da função que lhe forem cometidas 

em lei, regulamento, regimento e chefia e ainda outras tarefas da 

atividade especializada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando a ausência de cadastro de 

reserva na Seleção Pública Simplificada para Contratação de 

Temporários, regida pelo Edital nº 003/2023, o término da validade 

da referida seleção e a necessidade imediata de preenchimento do 

cargo de Fiscal de Leiturista no Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Lagoinha, Quixeré-CE, como medida excepcional para 

garantir a continuidade e eficiência dos serviços prestados à 

comunidade, em conformidade com a Lei n.º 354/2001, de 29 de 

junho de 2001. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração 

determinada, no período de 05 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 

2026 (art. 3º, da Lei n° 354/2001), podendo ser denunciado pelas 

partes nos casos de lei e ainda rescindindo por ato unilateral da 

Administração Pública, desde que caracterizado o interesse público 

e/ou a conveniência administrativa e na hipótese da Cláusula Quinta. 

  

§ 1o. – Este Contrato poderá ser renovado uma única vez, por igual 

período, se houver caracterização de interesse público e/ou a 

conveniência administrativa, renovação feita mediante aditivo. 

  

§ 2o. – Terminado o período de duração expresso neste contrato e não 

demonstrando a Administração Municipal interesse pela renovação, 

nos moldes expressos no parágrafo anterior, considera-se findo o 

presente Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) prestará seu 

serviço sem dedicação exclusiva. 

  

CLÁUSULA QUINTA – A retribuição pecuniária mensal do (a) 

CONTRATADO (A) é de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito 

reais) mais adicional de horas extras caso sejam realizadas, podendo 

ser reajustado de acordo com os valores de mercado, cabendo às 

partes acordarem. 

  

CLÁUSULA SEXTA – Constitui-se falta grave o não cumprimento 

das funções descritas na cláusula primeira, dando direito ao 

CONTRATANTE rescindir o Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

comparecer aos trabalhos do Departamento ou Unidade a que 
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pertencer, cumprindo uma carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

  

CLÁUSULA OITAVA – Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

cumprir integralmente ao disposto na Legislação Municipal. 

  

CLÁUSULA NONA – O(A) CONTRATADO(A) passa a ser 

segurado obrigatório do INSS, podendo contar como tempo de 

contribuição, o serviço prestado à essa Autarquia Municipal e não fará 

jús à contribuição de FGTS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – O Regime Jurídico a que está submetido 

este contrato é o regime administrativo especial, conforme prevê a Lei 

Complementar 001/97, não criando vínculo com a Administração 

Pública Municipal, e não fará jús ao pagamento de férias e 13º salário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – É eleito o foro da Comarca de 

Quixeré, para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato 

ou de sua execução. 

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, na presença de duas testemunhas, para que produza os 

seus efeitos legais. 

  

Lagoinha, Quixeré -CE, 05 de janeiro de 2026. 

  

MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA BARBOSA 
Contratado 

  

GIZELE SOUZA DA SILVA 
Superintendente 

  

Testemunhas: 

____________________ 

  

2. _______________  

Publicado por: 
Luana Priscila Amaro da Costa 

Código Identificador:AF3D0EF0 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE 

CONTRATO N.º 004/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, 

ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO E (A) SR. JEFERSON 

SANTIAGO AGUIAR. 

  

Pelo presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, o 

MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, através do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto, CNPJ n° 29.402.298/0001-48, com sede na Rua Mestre 

Isidoro, 785 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sra. GIZELE SOUZA DA 

SILVA, RG n° 2016082547-9 SSPDS/CE, e CPF n.°082.959.763-89, 

e a Sr. JEFERSON SANTIAGO AGUIAR RG n° 2017095017-9 

SSPDS/CE, e CPF n.° 117.740.653-55, doravante denominado(a) 

CONTRATADO(A), contratam a presente prestação de serviços 

especializados, que se regerá exclusivamente pela Lei n.° 354/2001, 

de 29 de junho de 2001. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se o (a) CONTRATADO (A) a 

ocupar no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoinha, 

Quixeré-CE, órgão despersonalizado do CONTRATANTE, a função 

de Encanador, que lhe foi destinada, com a lotação na sede do SAAE 

e a exercer as atribuições da função que lhe forem cometidas em lei, 

regulamento, regimento e chefia e ainda outras tarefas da atividade 

especializada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando a ausência de cadastro de 

reserva na Seleção Pública Simplificada para Contratação de 

Temporários, regida pelo Edital nº 003/2023, o término da validade 

da referida seleção e a necessidade imediata de preenchimento do 

cargo de Encanador no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Lagoinha, Quixeré-CE, como medida excepcional para garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços prestados à comunidade, em 

conformidade com a Lei n.º 354/2001, de 29 de junho de 2001. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração 

determinada, no período de 05 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 

2026 (art. 3º, da Lei n° 354/2001), podendo ser denunciado pelas 

partes nos casos de lei e ainda rescindindo por ato unilateral da 

Administração Pública, desde que caracterizado o interesse público 

e/ou a conveniência administrativa e na hipótese da Cláusula Quinta. 

  

§ 1o. – Este Contrato poderá ser renovado uma única vez, por igual 

período, se houver caracterização de interesse público e/ou a 

conveniência administrativa, renovação feita mediante aditivo. 

  

§ 2o. – Terminado o período de duração expresso neste contrato e não 

demonstrando a Administração Municipal interesse pela renovação, 

nos moldes expressos no parágrafo anterior, considera-se findo o 

presente Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) prestará seu 

serviço sem dedicação exclusiva. 

  

CLÁUSULA QUINTA – A retribuição pecuniária mensal do (a) 

CONTRATADO (A) é de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito 

reais) mais adicional de horas extras caso sejam realizadas, podendo 

ser reajustado de acordo com os valores de mercado, cabendo às 

partes acordarem. 

  

CLÁUSULA SEXTA – Constitui-se falta grave o não cumprimento 

das funções descritas na cláusula primeira, dando direito ao 

CONTRATANTE rescindir o Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

comparecer aos trabalhos do Departamento ou Unidade a que 

pertencer, cumprindo uma carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

  

CLÁUSULA OITAVA – Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

cumprir integralmente ao disposto na Legislação Municipal. 

  

CLÁUSULA NONA – O(A) CONTRATADO(A) passa a ser 

segurado obrigatório do INSS, podendo contar como tempo de 

contribuição, o serviço prestado à essa Autarquia Municipal e não fará 

jús à contribuição de FGTS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – O Regime Jurídico a que está submetido 

este contrato é o regime administrativo especial, conforme prevê a Lei 

Complementar 001/97, não criando vínculo com a Administração 

Pública Municipal, e não fará jús ao pagamento de férias e 13º salário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – É eleito o foro da Comarca de 

Quixeré, para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato 

ou de sua execução. 

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, na presença de duas testemunhas, para que produza os 

seus efeitos legais. 

  

Lagoinha, Quixeré -CE, 05 de janeiro de 2026. 

  

MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA BARBOSA 
Contratado 

  

GIZELE SOUZA DA SILVA 
Superintendente 

  

Testemunhas: 

____________________ 

  

2. _________________  
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Publicado por: 
Luana Priscila Amaro da Costa 

Código Identificador:3B31A5E9 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE 

CONTRATO N.º 005/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, 

ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO E (A) SR. LUCIVAN 

RODRIGUES GUIMARÃES. 

  

Pelo presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, o 

MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, através do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto, CNPJ n° 29.402.298/0001-48, com sede na Rua Mestre 

Isidoro, 785 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sra. GIZELE SOUZA DA 

SILVA, RG n° 2016082547-9 SSPDS/CE, e CPF n.°082.959.763-89, 

e a Sr. LUCIVAN RODRIGUES GUIMARÃES, RG n° 2007665543-

6 SSPDS/CE, e CPF n.° 503.335.343-87, doravante denominado(a) 

CONTRATADO(A), contratam a presente prestação de serviços 

especializados, que se regerá exclusivamente pela Lei n.° 354/2001, 

de 29 de junho de 2001. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se o (a) CONTRATADO (A) a 

ocupar no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoinha, 

Quixeré-CE, órgão despersonalizado do CONTRATANTE, a função 

de Operador de ETA, que lhe foi destinada, com a lotação na sede do 

SAAE e a exercer as atribuições da função que lhe forem cometidas 

em lei, regulamento, regimento e chefia e ainda outras tarefas da 

atividade especializada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando a ausência de cadastro de 

reserva na Seleção Pública Simplificada para Contratação de 

Temporários, regida pelo Edital nº 003/2023, o término da validade 

da referida seleção e a necessidade imediata de preenchimento do 

cargo de Operador de ETA no Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Lagoinha, Quixeré-CE, como medida excepcional para garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços prestados à comunidade, em 

conformidade com a Lei n.º 354/2001, de 29 de junho de 2001. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração 

determinada, no período de 05 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 

2026 (art. 3º, da Lei n° 354/2001), podendo ser denunciado pelas 

partes nos casos de lei e ainda rescindindo por ato unilateral da 

Administração Pública, desde que caracterizado o interesse público 

e/ou a conveniência administrativa e na hipótese da Cláusula Quinta. 

  

§ 1o. – Este Contrato poderá ser renovado uma única vez, por igual 

período, se houver caracterização de interesse público e/ou a 

conveniência administrativa, renovação feita mediante aditivo. 

  

§ 2o. – Terminado o período de duração expresso neste contrato e não 

demonstrando a Administração Municipal interesse pela renovação, 

nos moldes expressos no parágrafo anterior, considera-se findo o 

presente Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) prestará seu 

serviço sem dedicação exclusiva. 

  

CLÁUSULA QUINTA – A retribuição pecuniária mensal do (a) 

CONTRATADO (A) é de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito 

reais) mais adicional de horas extras caso sejam realizadas, podendo 

ser reajustado de acordo com os valores de mercado, cabendo às 

partes acordarem. 

  

CLÁUSULA SEXTA – Constitui-se falta grave o não cumprimento 

das funções descritas na cláusula primeira, dando direito ao 

CONTRATANTE rescindir o Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

comparecer aos trabalhos do Departamento ou Unidade a que 

pertencer, cumprindo uma carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

  

CLÁUSULA OITAVA – Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

cumprir integralmente ao disposto na Legislação Municipal. 

  

CLÁUSULA NONA – O(A) CONTRATADO(A) passa a ser 

segurado obrigatório do INSS, podendo contar como tempo de 

contribuição, o serviço prestado à essa Autarquia Municipal e não fará 

jús à contribuição de FGTS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – O Regime Jurídico a que está submetido 

este contrato é o regime administrativo especial, conforme prevê a Lei 

Complementar 001/97, não criando vínculo com a Administração 

Pública Municipal, e não fará jús ao pagamento de férias e 13º salário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – É eleito o foro da Comarca de 

Quixeré, para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato 

ou de sua execução. 

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, na presença de duas testemunhas, para que produza os 

seus efeitos legais. 

  

Lagoinha, Quixeré -CE, 05 de janeiro de 2026. 

  

LUCIVAN RODRIGUES GUIMARÃES 
Contratado  

  

GIZELE SOUZA DA SILVA 
Superintendente 

  

Testemunhas: 

_______________ 

  

2. ______________ 

Publicado por: 
Luana Priscila Amaro da Costa 

Código Identificador:75C1C648 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE 

CONTRATO N.º 006/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, 

ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO E (A) SR. LUILTON 

AMBROZIO SOUSA MATOS. 

  

Pelo presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, o 

MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, através do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto, CNPJ n° 29.402.298/0001-48, com sede na Rua Mestre 

Isidoro, 785 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sra. GIZELE SOUZA DA 

SILVA, RG n° 2016082547-9 SSPDS/CE, e CPF n.°082.959.763-89, 

e a Sr. LUILTON AMBROZIO SOUSA MATOS, RG n° 

2006030013941 SSP/CE, e CPF n.° 065.722.443-00, doravante 

denominado(a) CONTRATADO(A), contratam a presente prestação 

de serviços especializados, que se regerá exclusivamente pela Lei n.° 

354/2001, de 29 de junho de 2001. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se o (a) CONTRATADO (A) a 

ocupar no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoinha, 

Quixeré-CE, órgão despersonalizado do CONTRATANTE, a função 

de Encanador, que lhe foi destinada, com a lotação na sede do SAAE 

e a exercer as atribuições da função que lhe forem cometidas em lei, 

regulamento, regimento e chefia e ainda outras tarefas da atividade 

especializada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando a ausência de cadastro de 

reserva na Seleção Pública Simplificada para Contratação de 

Temporários, regida pelo Edital nº 003/2023, o término da validade 

da referida seleção e a necessidade imediata de preenchimento do 

cargo de Encanador no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
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Lagoinha, Quixeré-CE, como medida excepcional para garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços prestados à comunidade, em 

conformidade com a Lei n.º 354/2001, de 29 de junho de 2001.  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração 

determinada, no período de 05 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 

2026 (art. 3º, da Lei n° 354/2001), podendo ser denunciado pelas 

partes nos casos de lei e ainda rescindindo por ato unilateral da 

Administração Pública, desde que caracterizado o interesse público 

e/ou a conveniência administrativa e na hipótese da Cláusula Quinta. 

  

§ 1o. – Este Contrato poderá ser renovado uma única vez, por igual 

período, se houver caracterização de interesse público e/ou a 

conveniência administrativa, renovação feita mediante aditivo. 

  

§ 2o. – Terminado o período de duração expresso neste contrato e não 

demonstrando a Administração Municipal interesse pela renovação, 

nos moldes expressos no parágrafo anterior, considera-se findo o 

presente Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) prestará seu 

serviço sem dedicação exclusiva. 

  

CLÁUSULA QUINTA – A retribuição pecuniária mensal do (a) 

CONTRATADO (A) é de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito 

reais) mais adicional de horas extras caso sejam realizadas, podendo 

ser reajustado de acordo com os valores de mercado, cabendo às 

partes acordarem. 

  

CLÁUSULA SEXTA – Constitui-se falta grave o não cumprimento 

das funções descritas na cláusula primeira, dando direito ao 

CONTRATANTE rescindir o Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

comparecer aos trabalhos do Departamento ou Unidade a que 

pertencer, cumprindo uma carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

  

CLÁUSULA OITAVA – Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

cumprir integralmente ao disposto na Legislação Municipal. 

  

CLÁUSULA NONA – O(A) CONTRATADO(A) passa a ser 

segurado obrigatório do INSS, podendo contar como tempo de 

contribuição, o serviço prestado à essa Autarquia Municipal e não fará 

jús à contribuição de FGTS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – O Regime Jurídico a que está submetido 

este contrato é o regime administrativo especial, conforme prevê a Lei 

Complementar 001/97, não criando vínculo com a Administração 

Pública Municipal, e não fará jús ao pagamento de férias e 13º salário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – É eleito o foro da Comarca de 

Quixeré, para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato 

ou de sua execução. 

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, na presença de duas testemunhas, para que produza os 

seus efeitos legais. 

  

Lagoinha, Quixeré -CE, 05 de janeiro de 2026. 

  

LUILTON AMBROZIO SOUSA MATOS 
Contratado 

  

GIZELE SOUZA DA SILVA 
Superintendente 

  

Testemunhas: 

__________________________ 

  

2. _________________  

Publicado por: 
Luana Priscila Amaro da Costa 

Código Identificador:F60F46B1 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE 

CONTRATO N.º 007/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, 

ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO E (A) SR. WALLACI JUNIO 

LIMA BARBOSA. 

  

Pelo presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, o 

MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, através do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto, CNPJ n° 29.402.298/0001-48, com sede na Rua Mestre 

Isidoro, 785 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sra. GIZELE SOUZA DA 

SILVA, RG n° 2016082547-9 SSPDS/CE, e CPF n.°082.959.763-89, 

Sr. o Sr. WALLACI JUNIO LIMA BARBOSA RG n° 20079628065 

SSPDS/CE, e CPF n.° 074.091.983-03, doravante denominado(a) 

CONTRATADO(A), contratam a presente prestação de serviços 

especializados, que se regerá exclusivamente pela Lei n.° 354/2001, 

de 29 de junho de 2001. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se o (a) CONTRATADO (A) a 

ocupar no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoinha, 

Quixeré-CE, órgão despersonalizado do CONTRATANTE, a função 

de Operador de ETA, que lhe foi destinada, com a lotação na sede do 

SAAE e a exercer as atribuições da função que lhe forem cometidas 

em lei, regulamento, regimento e chefia e ainda outras tarefas da 

atividade especializada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando a ausência de cadastro de 

reserva na Seleção Pública Simplificada para Contratação de 

Temporários, regida pelo Edital nº 003/2023, o término da validade 

da referida seleção e a necessidade imediata de preenchimento do 

cargo de Operador de ETA no Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Lagoinha, Quixeré-CE, como medida excepcional para garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços prestados à comunidade, em 

conformidade com a Lei n.º 354/2001, de 29 de junho de 2001. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração 

determinada, no período de 05 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 

2026 (art. 3º, da Lei n° 354/2001), podendo ser denunciado pelas 

partes nos casos de lei e ainda rescindindo por ato unilateral da 

Administração Pública, desde que caracterizado o interesse público 

e/ou a conveniência administrativa e na hipótese da Cláusula Quinta. 

  

§ 1o. – Este Contrato poderá ser renovado uma única vez, por igual 

período, se houver caracterização de interesse público e/ou a 

conveniência administrativa, renovação feita mediante aditivo. 

  

§ 2o. – Terminado o período de duração expresso neste contrato e não 

demonstrando a Administração Municipal interesse pela renovação, 

nos moldes expressos no parágrafo anterior, considera-se findo o 

presente Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) prestará seu 

serviço sem dedicação exclusiva. 

  

CLÁUSULA QUINTA – A retribuição pecuniária mensal do (a) 

CONTRATADO (A) é de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito 

reais) mais adicional de horas extras caso sejam realizadas, podendo 

ser reajustado de acordo com os valores de mercado, cabendo às 

partes acordarem. 

  

CLÁUSULA SEXTA – Constitui-se falta grave o não cumprimento 

das funções descritas na cláusula primeira, dando direito ao 

CONTRATANTE rescindir o Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

comparecer aos trabalhos do Departamento ou Unidade a que 

pertencer, cumprindo uma carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais. 
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CLÁUSULA OITAVA – Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

cumprir integralmente ao disposto na Legislação Municipal. 

  

CLÁUSULA NONA – O(A) CONTRATADO(A) passa a ser 

segurado obrigatório do INSS, podendo contar como tempo de 

contribuição, o serviço prestado à essa Autarquia Municipal e não fará 

jús à contribuição de FGTS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – O Regime Jurídico a que está submetido 

este contrato é o regime administrativo especial, conforme prevê a Lei 

Complementar 001/97, não criando vínculo com a Administração 

Pública Municipal, e não fará jús ao pagamento de férias e 13º salário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – É eleito o foro da Comarca de 

Quixeré, para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato 

ou de sua execução. 

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, na presença de duas testemunhas, para que produza os 

seus efeitos legais. 

  

Lagoinha, Quixeré -CE, 05 de janeiro de 2026. 

  

WALLACI JUNIO LIMA BARBOSA 
Contratado 

 

GIZELE SOUZA DA SILVA 
Superintendente 

  

Testemunhas: 

______________________ 

  

2. ____________________ 

Publicado por: 
Luana Priscila Amaro da Costa 

Código Identificador:1C46B57E 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE 

CONTRATO N.º 008/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, 

ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO E (A) SR. LUCAS MATEUS 

DA SILVA CHAGAS. 

  

Pelo presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, o 

MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, através do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto, CNPJ n° 29.402.298/0001-48, com sede na Rua Mestre 

Isidoro, 785 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sra. GIZELE SOUZA DA 

SILVA, RG n° 2016082547-9 SSPDS/CE, e CPF n.°082.959.763-89, 

e a Sr. Sr. LUCAS MATEUS DA SILVA CHAGAS RG n° 

2008339155-4 SSPDS/CE, e CPF n.° 067.069.303-00, doravante 

denominado(a) CONTRATADO(A), contratam a presente prestação 

de serviços especializados, que se regerá exclusivamente pela Lei n.° 

354/2001, de 29 de junho de 2001. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se o (a) CONTRATADO (A) a 

ocupar no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoinha, 

Quixeré-CE, órgão despersonalizado do CONTRATANTE, a função 

de Encanador, que lhe foi destinada, com a lotação na sede do SAAE 

e a exercer as atribuições da função que lhe forem cometidas em lei, 

regulamento, regimento e chefia e ainda outras tarefas da atividade 

especializada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando a ausência de cadastro de 

reserva na Seleção Pública Simplificada para Contratação de 

Temporários, regida pelo Edital nº 003/2023, o término da validade 

da referida seleção e a necessidade imediata de preenchimento do 

cargo de Encanador no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Lagoinha, Quixeré-CE, como medida excepcional para garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços prestados à comunidade, em 

conformidade com a Lei n.º 354/2001, de 29 de junho de 2001. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração 

determinada, no período de 05 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 

2026 (art. 3º, da Lei n° 354/2001), podendo ser denunciado pelas 

partes nos casos de lei e ainda rescindindo por ato unilateral da 

Administração Pública, desde que caracterizado o interesse público 

e/ou a conveniência administrativa e na hipótese da Cláusula Quinta. 

  

§ 1o. – Este Contrato poderá ser renovado uma única vez, por igual 

período, se houver caracterização de interesse público e/ou a 

conveniência administrativa, renovação feita mediante aditivo. 

  

§ 2o. – Terminado o período de duração expresso neste contrato e não 

demonstrando a Administração Municipal interesse pela renovação, 

nos moldes expressos no parágrafo anterior, considera-se findo o 

presente Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) prestará seu 

serviço sem dedicação exclusiva. 

  

CLÁUSULA QUINTA – A retribuição pecuniária mensal do (a) 

CONTRATADO (A) é de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito 

reais) mais adicional de horas extras caso sejam realizadas, podendo 

ser reajustado de acordo com os valores de mercado, cabendo às 

partes acordarem. 

  

CLÁUSULA SEXTA – Constitui-se falta grave o não cumprimento 

das funções descritas na cláusula primeira, dando direito ao 

CONTRATANTE rescindir o Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

comparecer aos trabalhos do Departamento ou Unidade a que 

pertencer, cumprindo uma carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

  

CLÁUSULA OITAVA – Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a 

cumprir integralmente ao disposto na Legislação Municipal. 

  

CLÁUSULA NONA – O(A) CONTRATADO(A) passa a ser 

segurado obrigatório do INSS, podendo contar como tempo de 

contribuição, o serviço prestado à essa Autarquia Municipal e não fará 

jús à contribuição de FGTS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – O Regime Jurídico a que está submetido 

este contrato é o regime administrativo especial, conforme prevê a Lei 

Complementar 001/97, não criando vínculo com a Administração 

Pública Municipal, e não fará jús ao pagamento de férias e 13º salário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – É eleito o foro da Comarca de 

Quixeré, para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato 

ou de sua execução. 

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, na presença de duas testemunhas, para que produza os 

seus efeitos legais. 

  

Lagoinha, Quixeré -CE, 05 de janeiro de 2026. 

  

LUILTON AMBROZIO SOUSA MATOS 
Contratado 

  

GIZELE SOUZA DA SILVA 
Superintendente 

  

Testemunhas: 

__________________________  

2. ________________________ 

  

Publicado por: 
Luana Priscila Amaro da Costa 

Código Identificador:25CE2D3E 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS 

 



Ceará , 09 de Janeiro de 2026   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará   •    ANO XVI | Nº 3880 

 

www.diariomunicipal.com.br/aprece                                                                               112 

 

COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20260107.002 SEMUS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00009.20250311/0001-68 - 

CONTRATO Nº 20260107.002- ORIGEM: Pregão Nº 

001.11.04.2025-SEMUS- CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATADA(O).....: 

C.O.M.E.R.C.I.A.L ARRUDA LTDA OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 

ATENDIMENTO EM HIV/AIDS ASSISTIDOS PELO SERVIÇO 

DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAE DO MUNICÍPIO DE 

RUSSAS, VINCULADA A SECRETARIAMUNICIPAL DE 

SAÚDE. - VALOR TOTAL: R$ 49.176,01 (quarenta e nove mil 

cento e setenta e seis reais e um centavo) - PROGRAMA DE 

TRABALHO: 0901 10 302 1003 2.067 - Manutenção do Serviço da 

Atenção Especializada-SAE e Programa Contra DST/AIDS. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

Subelemento: 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 

Fonte de Recurso: 1500100200 - Receita de imposto e transf. – 

Saúde - VIGÊNCIA: Até 31/12/2026 - DATA DA ASSINATURA: 

07 de janeiro de 2026. 
  

ANA KELLY LEITÃO DE CASTRO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:BDFB565B 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ESCOLAR, 

TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO SEGUNDO TERMO 

ADITIVO DE ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO 

CONTRATO Nº. 20250911.002-SEMED, DECORRENTE DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001.25.06.2025-SEMED, A SABER: 

  

OBJETO DO ADITIVO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS 

PARA ATENDER À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME JUSTIFICATIVAS E 

ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS ABAIXO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NAS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

FINALIDADE DO ADITIVO: O presente TERMO ADITIVO tem 

por objeto o ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE ao CONTRATO 

ORIGINÁRIO no percentual de 25% (VINTE E CINCO POR 

CENTO), do quantitativo e do valor do contrato correspondendo 

ao valor de R$ 43.029,40 (quarenta e três mil e vinte e nove reais e 

quarenta centavos), perfazendo o NOVO VALOR GLOBAL do 

CONTRATO ORIGINÁRIO em R$ 756.634,98. (Setecentos e 

cinquenta e seis mil seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e oito 

centavos), conforme tabela em anexo. 

  

DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: O aditivo do contrato em 

questão foi assinado em 07 de janeiro de 2026, tendo sua vigência a 

partir desta data. 

ASSINA PELA SECRETARIA CONTRATANTE: MARIA 

VIEIRA LIMA COELHO. 

  

ASSINA PELA CONTRATADA: LUZIA MARIA DE LIMA. 

  

RUSSAS/CE, 07 de janeiro de 2026. 

  

MARIA VIEIRA LIMA COELHO 
Secretária de Educação e do Desporto Escolar 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:DD84C371 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ESCOLAR, 

TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO DE ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO 

CONTRATO Nº. 20250911.003-SEMED, DECORRENTE DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001.25.06.2025-SEMED, A SABER: 

  

OBJETO DO ADITIVO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS 

PARA ATENDER À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME JUSTIFICATIVAS E 

ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS ABAIXO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NAS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

FINALIDADE DO ADITIVO: O presente TERMO ADITIVO tem 

por objeto o ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE ao CONTRATO 

ORIGINÁRIO no percentual de 25% (VINTE E CINCO POR 

CENTO), do quantitativo e do valor do contrato correspondendo 

ao valor de R$ 176.274,79 (cento e setenta e seis mil duzentos e 

setenta e quatro reais e setenta e nove centavos), perfazendo o NOVO 

VALOR GLOBAL do CONTRATO ORIGINÁRIO em R$ 

1.138.602,11. (Um milhão cento e trinta e oito mil seiscentos e dois 

reais e onze centavos), conforme tabela em anexo. 

  

DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: O aditivo do contrato em 

questão foi assinado em 07 de janeiro de 2026, tendo sua vigência a 

partir desta data. 

ASSINA PELA SECRETARIA CONTRATANTE: MARIA 

VIEIRA LIMA COELHO. 

  

ASSINA PELA CONTRATADA: EUDISMAR CAVALCANTE 

DE ARRUDA. 

RUSSAS/CE, 07 de janeiro de 2026. 

  

MARIA VIEIRA LIMA COELHO 
Secretária de Educação e do Desporto Escolar 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:96C54AB2 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, através da 

SECRETARIA DE FINANÇAS torna público o extrato do 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20230102.021, decorrente do PREGÃO 

Nº 001.03.08.2022-DIV, a saber: 

  

OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
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PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I), DESTE EDITAL. 

  

FINALIDADE DO ADITIVO: O presente aditivo tem por finalidade 

a prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento 

licitatório acima referido por mais 12 (doze) meses. O prazo 

contratual anteriormente pactuado será prorrogado pelo período 

referente tendo vigência de 31 de dezembro de 2025 à 31 de 

dezembro de 2026. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aditivo do contrato em questão 

encontra amparo no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores. 

DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: O aditivo do contrato em 

questão foi assinado em 31 de dezembro de 2025. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: PAULO HENRIQUE LIMA 

CASTELO. 

ASSINA PELA CONTRATADA: AURINEIDE VIEIRA 

SANTIAGO. 

Russas/CE, 31 de dezembro de 2025. 

  

PAULO HENRIQUE LIMA CASTELO 
Secretaria de Finanças 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:B5E92E5A 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS torna público o 

extrato do QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO DO CONTRATO 20230102.033, decorrente do 

PREGÃO Nº 001.03.08.2022-DIV, a saber: 

  

OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I), DESTE EDITAL. 

  

FINALIDADE DO ADITIVO: O presente aditivo tem por finalidade 

a prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento 

licitatório acima referido por mais 12 (doze) meses. O prazo 

contratual anteriormente pactuado será prorrogado pelo período 

referente tendo vigência de 31 de dezembro de 2025 à 31 de 

dezembro de 2026. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aditivo do contrato em questão 

encontra amparo no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores. 

DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: O aditivo do contrato em 

questão foi assinado em 31 de dezembro de 2025. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ALUISIO JORGE LIMA 

PEREIRA. 

ASSINA PELA CONTRATADA: AURINEIDE VIEIRA 

SANTIAGO. 

Russas/CE, 31 de dezembro de 2025. 

  

ALUISIO JORGE LIMA PEREIRA 
Secretaria de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:822A61BC 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, através da 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO torna público o extrato do 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20230102.029, decorrente do PREGÃO 

Nº 001.03.08.2022-DIV, a saber: 

  

OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I), DESTE EDITAL. 

  

FINALIDADE DO ADITIVO: O presente aditivo tem por finalidade 

a prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento 

licitatório acima referido por mais 12 (doze) meses. O prazo 

contratual anteriormente pactuado será prorrogado pelo período 

referente tendo vigência de 31 de dezembro de 2025 à 31 de 

dezembro de 2026. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aditivo do contrato em questão 

encontra amparo no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores. 

DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: O aditivo do contrato em 

questão foi assinado em 31 de dezembro de 2025. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ADRYANA MARIA DE 

SANTIAGO PONTES GURGEL. 

ASSINA PELA CONTRATADA: AURINEIDE VIEIRA 

SANTIAGO. 

Russas/CE, 31 de dezembro de 2025. 

  

ADRYANA MARIA DE SANTIAGO PONTES GURGEL 
Secretaria de Planejamento 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:A17DC1B1 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 
SECRETARIA DE SAÚDE, torna público o extrato do TERMO 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001.12.11.2024-SEMUS, a saber: 

OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES NUTRICIONAIS (DIETAS ENTERAIS, 

FORMULAS INFANTIS E COMPLEMENTOS 

ALIMENTARES), DESTINADOS AOS PACIENTES COM 

NECESSIDADES ESPECIAIS ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RUSSAS - 

CE. FINALIDADE DO ADITIVO: O presente aditivo tem por 

finalidade a prorrogação do prazo das atas de registro de preço 

resultante do procedimento licitatório acima referido por mais 12 

(doze) meses. O prazo contratual anteriormente pactuado será 

prorrogado pelo período referente tendo vigência de 08 de janeiro de 

2026 até 08 de janeiro de 2027. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 

presente aditamento encontra amparo no art. 84 da Lei Federal nº 
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14.133, de 1º de abril de 2021, e no art. 148, §1º, do Decreto 

Municipal nº 35, de 13 de maio de 2024. DATA DE ASSINATURA 

E VIGÊNCIA: O aditivo do contrato em questão foi assinado em 08 

de janeiro de 2026. ASSINA PELA SECRETARIA 

CONTRATANTE: ANA KELLY LEITÃO DE CASTRO.ASSINA 

PELA CONTRATADA: CAMILO JORGE DE SOUSA JUNIOR. 

  

Russas/CE, 08 de janeiro de 2026 

  

ANA KELLY LEITÃO DE CASTRO 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:5D3A0330 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20240102.002 SEMUS 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE torna público o extrato 

do TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20240102.002, decorrente do PREGÃO 

Pregão Nº 001.26.06.2023-DIV, a saber:OBJETO DO 

CONTRATO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER À DEMANDA 

DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS.FINALIDADE DO 

ADITIVO: O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do 

prazo do contrato resultante do procedimento licitatório acima 

referido por mais 12 (doze) meses. O prazo contratual anteriormente 

pactuado será prorrogado pelo período referente tendo vigência de 02 

de janeiro de 2026 à 02 de janeiro de 2027.FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: O aditivo do contrato em questão encontra amparo no artigo 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores.DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: O aditivo do 

contrato em questão foi assinado em 02 de janeiro de 2026.ASSINA 

PELA CONTRATANTE: ANA KELLY LEITÃO DE 

CASTRO.ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO 

JOELMO FERREIRA PINHEIRO. 

  

Russas/CE, 02 de janeiro de 2026 

  

ANA KELLY LEITÃO DE CASTRO 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:991C15EE 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20240102.051 SEMED 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, através da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ESCOLAR 
torna público o extrato do TERCEIRO TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 20240102.051, 

decorrente do PREGÃO Pregão Nº 001.26.06.2023-DIV, a 

saber:OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 

À DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RUSSAS.FINALIDADE DO ADITIVO: O presente aditivo tem por 

finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do 

procedimento licitatório acima referido por mais 12 (doze) meses. O 

prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado pelo período 

referente tendo vigência de 02 de janeiro de 2026 à 02 de janeiro de 

2027.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aditivo do contrato em 

questão encontra amparo no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 

e suas alterações posteriores.DATA DE ASSINATURA E 

VIGÊNCIA: O aditivo do contrato em questão foi assinado em 02 de 

janeiro de 2026.ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA 

VIEIRA LIMA COELHO.ASSINA PELA CONTRATADA: 

FRANCISCO JOELMO FERREIRA PINHEIRO. 

  

Russas/CE, 02 de janeiro de 2026 

  

MARIA VIEIRA LIMA COELHO 
Secretaria de Educação e do Desporto Escolar 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:59E81C55 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20240102.145 SEMA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, através da 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE torna público o extrato do 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20240102.145, decorrente do PREGÃO 

Pregão Nº 001.26.06.2023-DIV, a saber: OBJETO DO 

CONTRATO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER À DEMANDA 

DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS. FINALIDADE DO 

ADITIVO: O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do 

prazo do contrato resultante do procedimento licitatório acima 

referido por mais 12 (doze) meses. O prazo contratual anteriormente 

pactuado será prorrogado pelo período referente tendo vigência de 02 

de janeiro de 2026 à 02 de janeiro de 2027. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: O aditivo do contrato em questão encontra amparo no artigo 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores. DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: O aditivo do 

contrato em questão foi assinado em 02 de janeiro de 2026. ASSINA 

PELA CONTRATANTE: ELTON DE OLIVEIRA 

GONÇALVES. ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO 

JOELMO FERREIRA PINHEIRO. 

  

Russas/CE, 02 de janeiro de 2026 

  

ELTON DE OLIVEIRA GONÇALVES 
Secretaria de Meio Ambiente 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:484642AC 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20240102.148 SEINFRA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, através da 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS torna público o extrato do TERCEIRO TERMO 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

20240102.148, decorrente do PREGÃO Pregão Nº 001.26.06.2023-

DIV, a saber: OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 

ATENDER À DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RUSSAS. FINALIDADE DO ADITIVO: O presente aditivo tem por 

finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do 

procedimento licitatório acima referido por mais 12 (doze) meses. O 

prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado pelo período 

referente tendo vigência de 02 de janeiro de 2026 à 02 de janeiro de 

2027. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aditivo do contrato em 
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questão encontra amparo no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 

e suas alterações posteriores. DATA DE ASSINATURA E 

VIGÊNCIA: O aditivo do contrato em questão foi assinado em 02 de 

janeiro de 2026. ASSINA PELA CONTRATANTE: NATHAN DE 

MATOS REBOUÇAS. ASSINA PELA CONTRATADA: 

FRANCISCO JOELMO FERREIRA PINHEIRO. 

  

Russas/CE, 02 de janeiro de 2026 

  

NATHAN DE MATOS REBOUÇAS 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:817DB42D 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20240102.149 SEINFRA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, através da 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS torna público o extrato do TERCEIRO TERMO 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

20240102.149, decorrente do PREGÃO Pregão Nº 001.26.06.2023-

DIV, a saber: OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 

ATENDER À DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RUSSAS. FINALIDADE DO ADITIVO: O presente aditivo tem por 

finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do 

procedimento licitatório acima referido por mais 12 (doze) meses. O 

prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado pelo período 

referente tendo vigência de 02 de janeiro de 2026 à 02 de janeiro de 

2027. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aditivo do contrato em 

questão encontra amparo no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 

e suas alterações posteriores. DATA DE ASSINATURA E 

VIGÊNCIA: O aditivo do contrato em questão foi assinado em 02 de 

janeiro de 2026. ASSINA PELA CONTRATANTE: NATHAN DE 

MATOS REBOUÇAS. ASSINA PELA CONTRATADA: 

FRANCISCO JOELMO FERREIRA PINHEIRO. 

  

Russas/CE, 02 de janeiro de 2026 

  

NATHAN DE MATOS REBOUÇAS 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:DB272BD1 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20240102.150 SECULTE 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, através da 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE torna 

público o extrato do TERCEIRO TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 20240102.150, 

decorrente do PREGÃO Pregão Nº 001.26.06.2023-DIV, a 

saber: OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 

À DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RUSSAS. FINALIDADE DO ADITIVO: O presente aditivo tem por 

finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do 

procedimento licitatório acima referido por mais 12 (doze) meses. O 

prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado pelo período 

referente tendo vigência de 02 de janeiro de 2026 à 02 de janeiro de 

2027.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aditivo do contrato em 

questão encontra amparo no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 

e suas alterações posteriores. DATA DE ASSINATURA E 

VIGÊNCIA: O aditivo do contrato em questão foi assinado em 02 de 

janeiro de 2026. ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO 

ERBENS FREIRE MOREIRA. ASSINA PELA CONTRATADA: 

FRANCISCO JOELMO FERREIRA PINHEIRO. 

  

Russas/CE, 02 de janeiro de 2026 

  

FRANCISCO ERBENS FREIRE MOREIRA 
Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:3BF1F3AB 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20240102.168 SEMUS 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE torna público o extrato 

do TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO 20240102.168, decorrente do PREGÃO 

Pregão Nº 001.26.06.2023-DIV, a saber:OBJETO DO 

CONTRATO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER À DEMANDA 

DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS.FINALIDADE DO 

ADITIVO: O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do 

prazo do contrato resultante do procedimento licitatório acima 

referido por mais 12 (doze) meses. O prazo contratual anteriormente 

pactuado será prorrogado pelo período referente tendo vigência de 02 

de janeiro de 2026 à 02 de janeiro de 2027.FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: O aditivo do contrato em questão encontra amparo no artigo 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores.DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: O aditivo do 

contrato em questão foi assinado em 02 de janeiro de 2026.ASSINA 

PELA CONTRATANTE: ANA KELLY LEITÃO DE 

CASTRO.ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO 

JOELMO FERREIRA PINHEIRO. 

  

Russas/CE, 02 de janeiro de 2026 

  

ANA KELLY LEITÃO DE CASTRO 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:F4709BFA 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 

001.10.11.2025-SEINF 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 

001.10.11.2025 - SEINF, adjudicado e homologado em 08/01/2026, 

em favor da licitante vencedora V NOGUEIRA DA CRUZ LTDA; 

inscrita no CNPJ com o nº 42.496.541/0001-00, com endereço na Rua 

Francisco Maciel, 1947, Alto, Centro, Icó / CE - CEP: 63.430-000, 

neste ato representada pela Sra. VALÉRIA NOGUEIRA DA CRUZ, 

no valor global de R$ 969.297,27 (Novecentos e sessenta e nove mil, 

duzentos e noventa e sete reais e vinte e sete centavos). O objeto da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 001.10.11.2025-SEINF, que 

tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DA RUA 

AGOSTINHO CARLOS SANTIAGO, FRANCISCO 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA E TRAVESSA BOANERGES 

CAVALCANTE, parte integrante deste processo, conforme 
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especificações na proposta de preços da vencedora. Russas - CE, 08 

de janeiro de 2026. 

  

MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA ARAÚJO BRITO –  
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:26E18DBA 

 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO N° 

20251107.021, DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 001.04.11.2025-SEMED 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, através da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ESCOLAR, 
torna público o extrato do PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO do CONTRATO N° 

20251107.021, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

001.04.11.2025-SEMED, a saber: 

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA 

CONSTITUIÇÃO DE BANCO DE GESTORES ESCOLARES 

APTOS AO EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DE DIRETOR ESCOLAR E COORDENADOR 

PEDAGÓGICO (CARGO DE LIVRE NOMEAÇÃO E 

EXONERAÇÃO) DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA E 

CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL PERTENCENTES AO 

SISTEMA PÚBLICO DE ENSINO MUNICIPAL DE ENSINO DE 

RUSSAS – CE. 

FINALIDADE DO ADITIVO: O presente aditivo tem por finalidade 

a prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento 

licitatório acima referido tendo sua vigência de 07 de janeiro de 2026 

até 07 de março de 2026. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: o aditivo do contrato em questão 

encontra amparo no artigo 107, da lei nº 14.133/21. 

DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: o aditivo do contrato em 

questão foi assinado em 07 de janeiro de 2026. 

ASSINA PELA SECRETARIA CONTRATANTE: MARIA 

VIEIRA LIMA COELHO 

ASSINA PELA CONTRATADA: ANA CLAUDIA DE 

HOLANDA ARAÚJO ANTERO 

Russas/CE, 07 de janeiro de 2026. 

  

MARIA VIEIRA LIMA COELHO 
Secretaria de Educação e do Desporto Escolar 

  

Publicado por: 
Maria do Rosario de Fatima Araujo Brito 

Código Identificador:7DBFE97A 

 
PROCURADORIA 

DECRETO Nº 05/2026 DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 

 

DECRETO Nº 05/2026 de 07 de janeiro de 2026. 
  

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS 

CANDIDATOS APTOS PARA TOMAR POSSE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

DECORRENTE DA APROVAÇÃO NO 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

RUSSAS – EDITAL Nº 001/2023 E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUSSAS – Estado do Ceará, o Sr. 

Sávio Gurgel Nogueira, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 

Município de Russas, 

  

CONSIDERANDO o RESULTADO emitido pelo INSTITUTO 

CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, empresa organizadora 

e executora do referido certame, no dia 23 de julho de 2024, nos 

termos do Edital nº 001/2023 e seus aditivos, acerca das etapas de 

execução do referido Concurso Público; 

  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 58/2024 de 04 de 

novembro de 2024, que homologou o resultado final do Concurso 

Público Municipal de Russas, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios em 06 de novembro de 2024, ANO XV/Nº 3584, páginas 

102 a 268; 

  

CONSIDERANDO a publicação da RELAÇÃO NOMINAL DOS 

DESISTENTES DO CONCURSO PÚBLICO através do EDITAL nº 

574/2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios em 06 de 

fevereiro de 2025, Edição 3646; e 

  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 92/2025 – 8ª 

CHAMADA, que convocou os candidatos aprovados fora do número 

de vagas para apresentarem documentação e exames médicos em 

cumprimento das exigências estabelecidas pelo Edital nº 001/2023. 

  

DECRETA 
  

Art. 1º - Ficam CONVOCADOS os candidatos aprovados e 

classificados fora do número de vagas, conforme Anexo Único deste 

Decreto, com base no disposto no RESULTADO FINAL do Concurso 

Público Municipal de Russas, regido nos termos do Edital nº 

001/2023 e seus aditivos, para a NOMEAÇÃO E POSSE em cargo 

de provimento efetivo do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º - A Nomeação e Posse será realizada na sede da Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas – SEGEPE, que fica localizada na 

Rua Prefeito Manoel Matoso, nº 185 – Planalto da Catumbela, na 

cidade de Russas-Ceará, às 08hs do dia 19/01/2026. 

  

Art. 3º - Determino à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas - 

SEGEPE que adote as providências necessárias para o cumprimento 

das determinações aqui constantes, devendo providenciar a publicação 

desta convocação nos sítios oficiais da Prefeitura Municipal de 

Russas, bem como no Diário Oficial dos Municípios. 

  

Art. 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Russas/CE, em 07 de janeiro de 

2026. 

  

SÁVIO GURGEL NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO ÚNICO – DECRETO Nº 05/2026 de 07 de janeiro de 

2026. 
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME COMPLETO VAGA D.N 

44º 511013432 
ANA GIOVANA LIMA 

LEANDRO DANTAS 

AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
25/05/1981 

45º 511010446 
GERALDO GURGEL DE 

ARAUJO 

AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
16/10/1981 

47º 511004383 
PRICILA CRISTINE 

FERREIRA SILVA 

AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
24/04/1991 

71º 511006402 
TIAGO DE ALMEIDA 

LIMA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
12/03/1985 

122º 511009504 JOYCE DE SENA LIMA 

PROFESSOR PEDAGOGO 

DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ANOS 

INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

17/07/1985 

12º 511015204 
ALEX RODRIGUES 

FERREIRA 

PROFESSOR DE 

CIÊNCIAS 
12/11/1989 

Publicado por: 
Marianne Maciel Bernardo 

Código Identificador:9BC529D4 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABOEIRO 

 

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 272/2025  
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ANTONIO FRANCISCO DE LIMA, Prefeito do Município de 

Saboeiro, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais contidas 

no art. 89, II, “b”, da Lei Orgânica do Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 744/2025, de 5 de 

setembro de 2025; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade e a 

celeridade nos trabalhos relacionados ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério (FUNDEF), para assegurar a correta aplicação dos 

recursos, conforme contido na ação judicial nº 000094-

83.2006.4.05.8102, na forma da Lei Federal nº 14.325, de 12 de abril 

de 2022; 

  

CONSIDERANDO o dever da transparência, legalidade, moralidade e 

impessoalidade da Administração Pública, no rateio dos recursos com 

os profissionais do magistério que fazem jus ao recebimento, 

  

CONSIDERANDO a divergência entre a composição do número de 

membros da Comissão entre a Lei Municipal N° 744/2025 e a Portaria 

Nº 261/2025, fica modificado o artigo 2º, §1º da Portaria Nº 261/2025, 

mantendo na íntegra os demais dispositivos. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Fica determinada a continuidade dos trabalhos da Comissão de 

Análise do Abono do FUNDEF de Saboeiro, com a responsabilidade 

de concluir as etapas pendentes e acompanhar o processo de 

reconhecimento dos direitos do município e dos profissionais do 

magistério. 

  

Art. 2º Fica nomeada a nova comissão para dar continuidade aos 

trabalhos e às atividades necessárias para o recebimento da 2ª parcela 

do FUNDEF: 

  

§ 1º A nova comissão será composta pelos membros seguintes: 

  

I-SECRETARIA DA EDUCAÇÃO: 
a) Antonia Ludermar Martins Batista, Secretária da Educação, 

inscrita no CPF/MF nº 556.279.433-00; 

  

II-SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO: 

José Gilvan Ferreira Lima, Secretário da Administração e 

Planejamento, inscrito no CPF/MF nº 369.398.463-87 

  

III-SECRETARIA DAS FINANÇAS: 

a) Francisco Clodoaldo de Lima, Secretário das Finanças, inscrito 

no CPF/MF nº 743.341.313-87; 

  

IV-ROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: 
Francisco Tácido Santos Cavalcante, Procurador Geral do 

Município, inscrito no CPF/MF nº228.550.173-00; 

  

V-REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL: 
a) José Reijanildo da Silva Maciel, Vereador, inscrito no CPF nº 

838.721.833-20 

  

VI-REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE 

ANTONINA DO NORTE, SABOEIRO, AIUABA E ARNEIROZ 

(SINTSEPANSA) 
a) José Iltemar Martins, Presidente do SINTSEPANSA, inscrito no 

CPF/MF nº 695.844.513-91. 

  

Art. 3º - Fica instituída a Comissão técnica de apoio, os seguintes 

membros: 

  

Francisca Magda Alves Pereira, professora, inscrita no CPF nº 

838.550.093-68; 

Carlos Antonio Florentino de Olinda, Professor, inscrito no CPF nº 

387.782.543-53; 

c) Josefa Gernılda Bezerra Cavalcante, professora, inscrita no CPF 

nº 815.656.743-91; 

d) Maria Esimar Mota Sampaio, professora, inscrita no CPF nº 

878.407.663-15; 

e) Maria Soares do Carmo de Oliveira, professora, inscrita no CPF 

nº266.376.038-21; 

  

§ 2º Fica a Secretária da Educação, Antonia Ludermar Martins 

Batista, designada Presidenta da Comissão. 

  

§ 3º Compete a Presidente da Comissão: 

I- coordenar os trabalhos de revisão, catalogação, organização e 

registro dos profissionais a que tem direito para recebimento das 

parcelas decorrentes do FUNDEF, conforme a Lei Municipal nº 

744/2025: 

  

II- convocar, através de edital, as pessoas que detiverem de direitos, 

com a requisição de documentos, e/ou quaisquer formas que 

comprovem o direito ao recebimento dos recursos, 

  

III- manifestar-se, na forma de parecer, sobre quaisquer dúvidas, 

sugestões ou reclamações acerca dos trabalhos da Comissão, 

respondendo em nome desta, servindo também para a 

complementação de informações acerca do trabalho desta comissão. 

  

IV- convocar, a qualquer momento, servidores de outras secretarias, 

etárias, para assumir cargos e/ou auxiliar nos trabalhos desta 

comissão; 

  

V- designar, entre os participantes da comissão, auxiliares diretos para 

o auxílio dos trabalhos, em especial, a designação de primeiro 

secretário para registrar todas as reuniões em ata; 

  

VI- solicitar as secretarias municipais, por meio de oficio, o auxilio 

operacional e/ou de pessoal para auxiliar nos serviços prestados pela 

Comissão, seja em tarefas fixas ou transitórias, que tenham como 

objetivo o de facilitar o levantamento de quaisquer informações 

necessárias para concluir os processos os objetivos desta da Comissão. 

  

§ 4º A Comissão deverá estabelecer um plano de trabalho e prazos 

para a conclusão de cada etapa do processo, visando a agilidade e a 

eficiência. 

  

Art. 4º A nova comissão terá as seguintes atribuições: 

  

1- Analisar e dar continuidade aos procedimentos formais do Abono 

do FUNDEF; 

  

2- Realizar levantamento e compilação de informações e documentos 

necessários para comprovar o direito dos profissionais do magistério 

no recebimento do repasse das parcelas do FUNDEF; 

  

3- Elaborar relatórios técnicos e jurídicos que embasem a solicitação 

de repasse da 2ª parcela do FUNDEF; 

  

4- Estabelecer contato com os órgãos competentes e demais entidades 

envolvidas no processo, visando a agilização dos trâmites necessários; 

  

5- Cumprir as demais determinações necessárias do processo de 

recebimento da 2ª parcela do FUNDEF. 

  

Art. 4º Fica autorizada a Comissão de Análise do Abono do FUNDEF 

a realizar todos os atos necessários para a defesa dos interesses do 

Município e dos profissionais do magistério que fazem jus aos 

recursos oriundos do FUNDEF. 

  

Art. 5º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

  

Paço da Prefeitura Municipal, Saboeiro-CE, 08 de janeiro de 2025.  
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ANTONIO FRANCISCO DE LIMA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
José Gilvan Ferreira Lima 

Código Identificador:143B7127 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº273/2025 

 

ANTONIO FRANCISCO DE LIMA, Prefeito do Município de 

Saboeiro, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais contidas 

no artigo 89, II, “b”, da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear PEDRO LUIS BRITO DE OLIVEIRA, inscrito no 

CPF/MF nº089.523.483-311, para o cargo de Supervisor de Núcleo de 

Alimentação Escolar, lotado na Secretaria da Educação do município 

de Saboeiro-Ceará, com efeito a partir de 02 de outubro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal, Saboeiro-CE, 08 de janeiro de 2026. 

  

ANTONIO FRANCISCO DE LIMA 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
José Gilvan Ferreira Lima 

Código Identificador:0A1FDD05 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE 

 

CAMARA MUNICIPAL DE SALITRE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 202501140002-01 

AO CONTRATO Nº 202501140002 
  

Pelo presente Termo de Apostilamento, a Câmara Municipal de 

Salitre/CE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 

136, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, resolve apostilar o Contrato nº 

202501140002, celebrado com a empresa F. LUIZ DE AGUIAR 

JUNIOR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.665.311/0001-02, nos 

seguintes termos: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  

O presente apostilamento tem por objeto a alteração da 

denominação social da empresa contratada, que passa de F. LUIZ 

DE AGUIAR JUNIOR EIRELI para OPEN MARKETING E 

PUBLICIDADE LTDA, permanecendo inalterado o CNPJ nº 

22.665.311/0001-02, bem como a personalidade jurídica e a 

titularidade de direitos e obrigações decorrentes do contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 

nº 202501140002, que não foram expressamente alteradas pelo 

presente apostilamento. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
  

O presente Termo de Apostilamento produz efeitos a partir da data de 

sua assinatura. 

E, para constar, lavra-se o presente Termo de Apostilamento. 

  

Salitre/CE, 23 de dezembro de 2025. 

  

ANTÔNIO SILVIO PINTO LIMA 
Presidente da Câmara de Salitre/CE 

  

Publicado por: 
Iago Ewerton Barbosa 

Código Identificador:06DB7042 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 

PORTARIA Nº. 01.12.001/2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO PARA 

CARGO EM COMISSÃO 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Cariri, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 130/2023, 

que trata da estrutura administrativa do Poder Legislativo Municipal, e 

demais disposições aplicáveis, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar o(a) Sr(a). Joaquim Pedro Paixão da Silva, CPF nº 

***.829.993-**, do cargo de Chefe de Gabinete, Simbologia CDS-1, 

de livre nomeação e exoneração, junto à estrutura administrativa da 

Câmara Municipal de Santana do Cariri. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
  

Santana do Cariri – CE, 01 de dezembro de 2025. 

  

MACIEL BEZERRA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Santana do Cariri 

  

Publicado por: 
Antônio Jonas de Oliveira Lima 

Código Identificador:47AF7007 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 

PORTARIA Nº. 01.12.002/2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO PARA 

CARGO EM COMISSÃO 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Cariri, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 130/2023, 

que trata da estrutura administrativa do Poder Legislativo Municipal, e 

demais disposições aplicáveis, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar o(a) Sr(a). Letícia Pereira Gomes dos Santos, CPF 

nº ***.342.073-**, do cargo de Assessor Parlamentar, Simbologia 

CDS-3, de livre nomeação e exoneração, junto à estrutura 

administrativa da Câmara Municipal de Santana do Cariri. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
  

Santana do Cariri – CE, 01 de dezembro de 2025. 

  

MACIEL BEZERRA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Santana do Cariri 

  

Publicado por: 
Antônio Jonas de Oliveira Lima 

Código Identificador:A89BDC49 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 

PORTARIA Nº. 01.12.003/2025 
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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO PARA 

CARGO EM COMISSÃO 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Cariri, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 130/2023, 

que trata da estrutura administrativa do Poder Legislativo Municipal, e 

demais disposições aplicáveis, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar o(a) Sr(a). Pedro Eudeval de Queiroz, CPF nº 

***.363.883-**, do cargo de Diretor de Patrimonio e 

Almoxarifado, Simbologia CDS-2, de livre nomeação e exoneração, 

junto à estrutura administrativa da Câmara Municipal de Santana do 

Cariri. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
  

Santana do Cariri – CE, 01 de dezembro de 2025. 

  

MACIEL BEZERRA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Santana do Cariri 

  

Publicado por: 
Antônio Jonas de Oliveira Lima 

Código Identificador:8DBF6C51 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E 

MEIO AMBIENTE 

LICENÇA SIMPLIFICADA POR AUTO DECLARAÇÃO 

 

Francisco Ari Ferreira Brasil, CPF: 837.725.883-87, torna público que 

requereu à SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS 

HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE a Licença Simplificada por Auto 

Declaração para empreendimento de 01.01 - Criação de Animais – 

Sem abate (avicultura, ovinocrapinocultura, suinocultura, 

bovinocultura, bubalinocultura), localizado no Sítio Inchui, S/N, 

Distrito Codiá, zona rural do município de Senador Pompeu, Ceará. 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da referida secretaria municipal.  

Publicado por: 
Antonio Audir Carmo de Souza 

Código Identificador:C8E751B2 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E 

MEIO AMBIENTE 

LICENÇA SIMPLIFICADA POR AUTO DECLARAÇÃO 

 

Francisco Valdery Alves de Magalhães, CPF: 112.972.713-00, torna 

público que requereu à SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE a Licença 

Simplificada por Auto Declaração para empreendimento de 01.01 - 

Criação de Animais – Sem abate (avicultura, ovinocrapinocultura, 

suinocultura, bovinocultura, bubalinocultura), localizado no Sítio 

Monte Cristo, S/N, Distrito Sede, zona rural do município de Senador 

Pompeu, Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências 

contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da referida 

secretaria municipal.  

Publicado por: 
Antonio Audir Carmo de Souza 

Código Identificador:D7A3562E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 
  

A Secretaria de Educação Cultura e Desporto do município de 

Senador Pompeu, torna público o extrato do Quarto Aditivo ao 

Contrato nº SE-PP001/2023 - 01, decorrente do processo licitatório 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº SE-PP001/2023, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MAESTRO 

PARA REGER A BANDA DE MUSICA MUNICIPAL CHICO 

DO PISTON, REGER E MINISTRAR OS CONHECIMENTOS 

MUSICAIS ESPECIFICOS, TEÓRICOS E PRÁTICOS PARA 

OS INTEGRANTES DO PROJETO “TODA BANDA DE 

MUSICA É UMA ESCOLA” BEM COMO OUTROS 

SERVIÇOS QUE NECESSITAM DE ACOMPANHAMENTO 

MUSICAL COMO ENSAIOS, APRESENTAÇÕES OU 

OUTRAS ATIVIDADES DETERMINADAS PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL RELACIONADAS A SEDE 

DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL DE SENADOR 

POMPEU CHICO DO PISTON, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE SENADOR 

POMPEU/CE. 
  

CONTRATANTE: Secretaria de Educação Cultura e Desporto; 

  

CONTRATADA: FRANCISCO MAURILIO DE ALENCAR 

77508963334; 

  

VALOR MENSAL: R$ 2.532,78 (dois mil, quinhentos e trinta e dois 

reais e setenta e oito centavos); 

  

PRAZO DE DURAÇÃO: de 1º de janeiro de 2026, até 31 de 

Dezembro de 2026; 

  

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Francisco Maurilio 

Alencar. 

  

ASSINA PELA CONTRATANTE: Antônia Ironeide Vidal Pinheiro 

Bezerra – Secretário(a) de Educação Cultura e Desporto. 

  

Senador Pompeu/CE, 04 de Dezembro de 2025. 

  

ANTÔNIA IRONEIDE VIDAL PINHEIRO BEZERRA 
Secretaria de Educação Cultura e Desporto 

  

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:547795AA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
  

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 

MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU, TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO CONTRATUAL 

RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° SE-PP001/2023: 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA:SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO; 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MAESTRO 

PARA REGER A BANDA DE MUSICA MUNICIPAL CHICO DO 

PISTON, REGER E MINISTRAR OS CONHECIMENTOS 

MUSICAIS ESPECIFICOS, TEÓRICOS E PRÁTICOS PARA OS 

INTEGRANTES DO PROJETO “TODA BANDA DE MUSICA É 

UMA ESCOLA” BEM COMO OUTROS SERVIÇOS QUE 

NECESSITAM DE ACOMPANHAMENTO MUSICAL COMO 

ENSAIOS, APRESENTAÇÕES OU OUTRAS ATIVIDADES 

DETERMINADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

RELACIONADAS A SEDE DA BANDA DE MÚSICA 

MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU CHICO DO PISTON, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR POMPEU/CE.  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL: FICA RECOMPOSTO VALOR 

CONTRATUAL, COM FULCRO NO ARTIGO 65, INCISO II, 

ALÍNEA “D” DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93  

CONTRATANTE:SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO; 

  

ASSINA PELO CONTRATANTE:ANTÔNIA IRONEIDE VIDAL 

PINHEIRO BEZERRA; 

  

CONTRATADO:FRANCISCO MAURILIO DE ALENCAR 

77508963334; 

  

ASSINA PELO CONTRATADO: Sr. Francisco Maurilio de 

Alencar; 

  

AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. 

  

Senador Pompeu-CE, 01 de Dezembro de 2025. 

  

ANTÔNIA IRONEIDE VIDAL PINHEIRO BEZERRA 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

  

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:05EB139B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 
  

A Secretaria de EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO do 

município de Senador Pompeu, torna público o extrato do QUINTO 

Aditivo ao Contrato nº GM-TP002/2021-02- EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO, decorrente do processo licitatório na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº GM-TP002/2021, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONSULTIVOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL E APOIO AS 

DEMANDAS ADMINISTRATIVAS JUNTO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNCÍPIO 

DE SENADOR POMPEU. 

  

CONTRATANTE: Secretaria de EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO; 

  

CONTRATADA: FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA 

EIRELI - ME; 

  

VALOR MENSAL: R$ 4.339,01 (quatro mil, trezentos e trinta e 

nove reais e um centavo); 

  

VALOR GLOBAL: R$ 52.068,12 (cinquenta e dois mil, sessenta e 

oito reais e doze centavos); 

  

PRAZO DE DURAÇÃO: de 1° de janeiro de 2026 até 31 de 

Dezembro de 2026; 

  

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Sr. Juarez Frutuoso da 

Silva. 

  

ASSINA PELA CONTRATANTE: Antônia Ironeide Vidal Pinheiro 

Bezerra – Secretário(a) de EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

  

Senador Pompeu/CE, 19 de Dezembro de 2025. 

  

ANTÔNIA IRONEIDE VIDAL PINHEIRO BEZERRA 
Secretario de Educação, Cultura e Desporto 

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:3F09CB08 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
  

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 

MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU, TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO CONTRATUAL 

RESULTANTE DO TOMADA DE PREÇOS Nº GM-TP002/2021: 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA:SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO; 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONSULTIVOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL E APOIO AS 

DEMANDAS ADMINISTRATIVAS JUNTO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO 

DE SENADOR POMPEU. 
  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL: FICA RECOMPOSTO VALOR 

CONTRATUAL, COM FULCRO NO ARTIGO 65, INCISO II, 

ALÍNEA “D” DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

  

CONTRATANTE:SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO; 

  

ASSINA PELO CONTRATANTE:ANTÔNIA IRONEIDE VIDAL 

PINHEIRO BEZERRA; 

  

CONTRATADO:FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA 

EIRELI - EPP; 

  

ASSINA PELO CONTRATADO:JUAREZ FRUTUOSO DA 

SILVA; 

  

AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. 

  

Senador Pompeu-CE, 19 de Dezembro de 2025. 

  

ANTÔNIA IRONEIDE VIDAL PINHEIRO BEZERRA 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

  

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:0C27491B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 
  

A Secretaria de Infraestrutura do município de Senador Pompeu, torna 

público o extrato do Quinto Aditivo ao Contrato nº GM-

TP002/2021-01- INFRAESTRUTURA, decorrente do processo 

licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº GM-

TP002/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSULTIVOS E 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS NA ÁREA DE ENGENHARIA 

CIVIL E APOIO AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS 

JUNTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 

MUNCÍPIO DE SENADOR POMPEU. 

  

CONTRATANTE: Secretaria de Infraestrutura; 

  

CONTRATADA: FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA 

EIRELI - ME; 

  

VALOR MENSAL: R$ 4.973,99 (quatro mil, novecentos e setenta e 

três reais e noventa e nove centavos); 
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VALOR GLOBAL: R$ 59.687,88 (cinquenta e nove mil, seiscentos 

e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos); 

  

PRAZO DE DURAÇÃO: de 1° de janeiro de 2026, até 31 de 

Dezembro de 2026; 

  

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Sr. Juarez Frutuoso da 

Silva. 

  

ASSINA PELA CONTRATANTE: Edvan Lima de Oliveira – 

Secretário(a) de Infraestrutura. 

  

Senador Pompeu/CE, 19 de Dezembro de 2025. 

  

EDVAN LIMA DE OLIVEIRA 
Secretaria de Infraestrutura 

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:1824FDB1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
  

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR POMPEU, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

QUARTO ADITIVO CONTRATUAL RESULTANTE DO 

TOMADA DE PREÇOS Nº GM-TP002/2021: 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA:SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA; 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONSULTIVOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL E APOIO AS 

DEMANDAS ADMINISTRATIVAS JUNTO DA SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SENADOR 

POMPEU. 
  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL: FICA RECOMPOSTO VALOR 

CONTRATUAL, COM FULCRO NO ARTIGO 65, INCISO II, 

ALÍNEA “D” DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

  

CONTRATANTE:SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

  

ASSINA PELO CONTRATANTE:EDVAN LIMA DE OLIVEIRA; 

  

CONTRATADO:FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA 

EIRELI - EPP; 

  

ASSINA PELO CONTRATADO:JUAREZ FRUTUOSO DA 

SILVA; 

  

AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. 

  

Senador Pompeu-CE, 19 de Dezembro de 2025. 

  

EDVAN LIMA DE OLIVEIRA 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria de Infraestrutura 

  

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:90A4FE5C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 
  

A Secretaria de SAÚDE do município de Senador Pompeu, torna 

público o extrato do QUINTO Aditivo ao Contrato nº GM-

TP002/2021-04- SAÚDE, decorrente do processo licitatório na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº GM-TP002/2021, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONSULTIVOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL E APOIO AS 

DEMANDAS ADMINISTRATIVAS JUNTO DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNCÍPIO DE SENADOR POMPEU. 

  

CONTRATANTE: Secretaria de SAÚDE; 

  

CONTRATADA: FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA 

EIRELI - ME; 

  

VALOR MENSAL: R$ 4.339,01 (quatro mil, trezentos e trinta e 

nove reais e um centavo); 

  

VALOR GLOBAL: R$ 52.068,12 (cinquenta e dois mil, sessenta e 

oito reais e doze centavos); 

  

PRAZO DE DURAÇÃO: de 1° de janeiro de 2026, até 31 de 

Dezembro de 2026; 

  

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Sr. Juarez Frutuoso da 

Silva. 

  

ASSINA PELA CONTRATANTE: Lúcia Cavalcante Silva – 

Secretário(a) de SAÚDE. 

  

Senador Pompeu/CE, 19 de Dezembro de 2025. 

  

LÚCIA CAVALCANTE SILVA 
Secretaria de Saúde 

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:368F66A3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
  

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SENADOR 

POMPEU, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUARTO 

ADITIVO CONTRATUAL RESULTANTE DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº GM-TP002/2021: 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA:SECRETARIA DE SAÚDE; 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONSULTIVOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL E APOIO AS 

DEMANDAS ADMINISTRATIVAS JUNTO DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU. 
  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL: FICA RECOMPOSTO VALOR 

CONTRATUAL, COM FULCRO NO ARTIGO 65, INCISO II, 

ALÍNEA “D” DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

  

CONTRATANTE:SECRETARIA DE SAÚDE; 

  

ASSINA PELO CONTRATANTE:LUCIA CAVALCANTE 

SILVA; 

  

CONTRATADO:FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA 

EIRELI - EPP; 

  

ASSINA PELO CONTRATADO:Juarez Frutuoso da Silva; 

  

AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. 

  

Senador Pompeu-CE, 19 de Dezembro de 2025. 

  

LUCIA CAVALCANTE SILVA 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria de Saúde  
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Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:C01A3ED5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ST-

PE003/2025-SRP 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005.20251001/0001-60 - 

ARP Nº 00005.2025-01 - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº ST-

PE003/2025-SRP - ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DO 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - DETENTOR DA ARP: 

FUNERARIA ASSISTÊNCIA FAMILIAR DEUS E FIEL LTDA 

CNPJ N° 56.879.274/0001-57 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE URNAS 

FUNERÁRIAS, SERVIÇOS DE TRASLADO E SERVIÇOS DE 

PREPARAÇÃO DE CORPO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO, 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU/CE - VALOR TOTAL: R$ 

124.800,00 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos reais) - 

VIGÊNCIA DA ARP: 12 meses - DATA DA ASSINATURA: 07 de 

JANEIRO DE 2026. 

  

Sec. do Trabalho e Assist. Social  

ALANA SELSA PINHEIRO JUCÁ 
Representante Legal do Órgão Gerenciador  

  

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:ECCEE40F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 
  

A Secretaria de TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Senador Pompeu, torna 

público o extrato do QUINTO Aditivo ao Contrato nº GM-

TP002/2021-01- STDAS, decorrente do processo licitatório na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº GM-TP002/2021, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONSULTIVOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL E APOIO AS 

DEMANDAS ADMINISTRATIVAS JUNTO DA SECRETARIA 

DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNCÍPIO DE SENADOR POMPEU. 

  

CONTRATANTE: Secretaria de TRABALHO, 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

  

CONTRATADA: FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA 

EIRELI - ME; 

  

VALOR MENSAL: R$ 4.339,01 (quatro mil, trezentos e trinta e 

nove reais e um centavo); 

  

VALOR GLOBAL: R$ 52.068,12 (cinquenta e dois mil, sessenta e 

oito reais e doze centavos); 

  

PRAZO DE DURAÇÃO: de 1° de janeiro de 2026, até 31 de 

Dezembro de 2026; 

  

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Sr. Juarez Frutuoso da 

Silva. 

  

ASSINA PELA CONTRATANTE: Alana Selsa Pinheiro Jucá – 

Secretário(a) de TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

  

Senador Pompeu/CE, 19 de Dezembro de 2025. 

  

ALANA SELSA PINHEIRO JUCÁ 
Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social 

  

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:FC94CB61 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
  

A SECRETARIA DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR 

POMPEU, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUARTO 

ADITIVO CONTRATUAL RESULTANTE DO TOMADA DE 

PREÇOS Nº GM-TP002/2021: 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA:SECRETARIA DE TRABALHO, 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONSULTIVOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL E APOIO AS 

DEMANDAS ADMINISTRATIVAS JUNTO DA SECRETARIA 

DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU. 
  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL: FICA RECOMPOSTO VALOR 

CONTRATUAL, COM FULCRO NO ARTIGO 65, INCISO II, 

ALÍNEA “D” DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

  

CONTRATANTE:SECRETARIA DE TRABALHO, 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

  

ASSINA PELO CONTRATANTE:ALANA SELSA PINHEIRO 

JUCÁ; 

  

CONTRATADO:FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA 

EIRELI-EPP; 

  

ASSINA PELO CONTRATADO:JUAREZ FRUTUOSO DA 

SILVA; 

  

AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. 

  

Senador Pompeu-CE, 19 de Dezembro de 2025. 

  

ALANA SELSA PINHEIRO JUCÁ 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social 

  

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:8449A9B3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005.20251104/0002-60 - 

ARP Nº 00005.2025-01 - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº ST-

PE004/2025-SRP - ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA do 

Trabalho e Assistência Social - DETENTOR DA ARP).....: YBP 

COMERCIAL LTDA 

CNPJ N° 26.970.227/0001-53 OBJETO: AQUISIÇÕES FUTURAS 

E EVENTUAIS DE CESTAS BÁSICAS, VISANDO A 

DISTRITUIÇÃO GRATUITA ÀS FAMILIAS DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
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DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE - 

VALOR TOTAL: R$ 111.540,00 (cento e onze mil, quinhentos e 

quarenta reais) - VIGÊNCIA DA ARP: 12 meses - DATA DA 

ASSINATURA: 08 de JANEIRO DE 2026.  

  

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:8B592638 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Dispensa Eletrônica Nº 006/2025 – Seinfra  

DISPENSA ELETRÔNICA 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO INTERNO QUE INTEGRE A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CRIADA COM FINALIDADE 

INSTITUCIONAL PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

EM PARALELEPIPEDO NO BAIRRO RICARDO NESTOR, DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 

NORTE. 

OBJETO ADJUDICADO A SEGUINTE EMPRESA 

VENCEDORA DO CERTAME: 
1 – INOVA TABULEIRO S.A 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO 

CNPJ: 44.666.478/0001-20  
VENCEDOR COM VALOR GLOBAL DE R$ 273.913,49 (Duzentos 

e Setenta e Três Mil Novecentos e Treze Reais e Quarenta e Nove 

Centavos) 

Tabuleiro do Norte, 08 de Janeiro de 2026.   

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código Identificador:CDA86213 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

PORTARIA Nº 1.146/2025 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 42-A da Lei Complementar N° 

003, de 10 de janeiro de 2011, que institui o novo Plano de Carreira, 

Cargos e Salários do Grupo Ocupacional do Magistério – 

PCCS/MAG; 

  

CONSIDERANDO o Decreto Nº 010, de 1º de fevereiro de 2017, 

que define a correção dos valores de Ajuda de Custo aos profissionais 

do magistério; 

  

CONSIDERANDO o Despacho, de 03 de dezembro de 2025, da 

Secretaria de Educação e ainda Parecer Jurídico Nº 389/2025 de 

15.12.2025; 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º. Autorizar o pagamento da ajuda de custo, retroativo aos 

meses de outubro e novembro do corrente ano, à servidora 

MARIDENE RODRIGUES BEZERRA, Professor Fundamental I, 

do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação – 

SEDUC, que se desloca para a zona rural deste Município, no 

exercício de suas funções, em jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 

RODRIGUES CHAVES, em 15 de dezembro de 2025. 

  

RENATA THAÍS DUARTE VASCONCELOS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código Identificador:A96FBA46 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

PORTARIA Nº 1.147/2025 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 42-A da Lei Complementar N° 

003, de 10 de janeiro de 2011, que institui o novo Plano de Carreira, 

Cargos e Salários do Grupo Ocupacional do Magistério – 

PCCS/MAG, 

  

CONSIDERANDO o Decreto Nº 010, de 1º de fevereiro de 2017, 

que define a correção dos valores de Ajuda de Custo aos profissionais 

do magistério, 

  

CONSIDERANDO o Despacho, de 10 de dezembro de 2025, da 

Secretaria de Educação Básica e ainda Parecer Jurídico Nº 393/2025 

de 15.12.2025, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º. Conceder Ajuda de Custo, e autorizar o pagamento retroativo 

aos meses de outubro e novembro do corrente ano, ao Servidor JOSÉ 

DANIEL DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, Professor 

Fundamental II, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação – SEDUC, que se desloca para a zona rural 

deste Município, no exercício de suas funções, em jornadas de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 

RODRIGUES CHAVES, em 15 de dezembro de 2025. 

  

RENATA THAÍS DUARTE VASCONCELOS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código Identificador:140B868C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

PORTARIA Nº 1.148/2025 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 42-A da Lei Complementar N° 

003, de 10 de janeiro de 2011, que institui o novo Plano de Carreira, 

Cargos e Salários do Grupo Ocupacional do Magistério – 

PCCS/MAG, 

  

CONSIDERANDO o Decreto Nº 010, de 1º de fevereiro de 2017, 

que define a correção dos valores de Ajuda de Custo aos profissionais 

do magistério, 

  

CONSIDERANDO o Despacho, de 10 de dezembro de 2025, da 

Secretaria de Educação Básica e ainda Parecer Jurídico Nº 390/2025 

de 15.12.2025, 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º. Conceder Ajuda de Custo, e autorizar o pagamento retroativo 

aos meses de outubro e novembro do corrente ano, a Servidora 

FABRICIA OLIVEIRA DA SILVA, Professor Fundamental II, do 

Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação – 

SEDUC, que se desloca para a zona rural deste Município, no 

exercício de suas funções, em jornadas de trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 

RODRIGUES CHAVES, em 15 de dezembro de 2025. 

  

RENATA THAÍS DUARTE VASCONCELOS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código Identificador:113E5323 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

PORTARIA Nº 1.149/2025 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 42-A da Lei Complementar N° 

003, de 10 de janeiro de 2011, que institui o novo Plano de Carreira, 

Cargos e Salários do Grupo Ocupacional do Magistério – 

PCCS/MAG; 

  

CONSIDERANDO o Decreto Nº 010, de 1º de fevereiro de 2017, 

que define a correção dos valores de Ajuda de Custo aos profissionais 

do magistério; 

  

CONSIDERANDO o Despacho, de 10 de dezembro de 2025, da 

Secretaria de Educação e ainda Parecer Jurídico Nº 391/2025 de 

15.12.2025; 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º. Autorizar o pagamento da ajuda de custo, retroativo aos 

meses de outubro e novembro do corrente ano, à servidora 

VIRLÂNIA DOS SANTOS OLIVEIRA, Professor Fundamental I, 

do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação – 

SEDUC, que se desloca para a zona rural deste Município, no 

exercício de suas funções, em jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 

RODRIGUES CHAVES, em 15 de dezembro de 2025. 

  

RENATA THAÍS DUARTE VASCONCELOS 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código Identificador:DDE7437E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

PORTARIA Nº 1.151/2025 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 84, inc. VI da Lei Orgânica 

do Município, combinada com as Leis Municipais Nº 556, de 09 de 

abril de 1997 e Nº 2.372, de 31 de janeiro de 2025, 

  

RESOLVE: 
  

Designar a senhora ROCICLEIDE MARIA DA SILVA, Diretora de 

Departamento de Benefícios Socioassistenciais, Mat. 7851, lotada na 

Secretaria Municipal Assistência Social, para efetuar viagem a 

Morada Nova – CE, para participar da Capacitação dos Conselhos 

Municipais de Defesa dos Direitos das Mulheres, Região: Vale do 

Jaguaribe; que acontecerá no Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Ceará (IFCE) – Campus Morada Nova, Av. Prefeito 

Raimundo José Rabelo, nº 2717 – Julia Santiago, nos dias 16 a 18 de 

dezembro do corrente ano. 

  

Fica autorizada a Unidade de Tesouraria, observado a Lei Municipal 

Nº 2.372, de 31 de janeiro de 2025, a Lei Complementar Nº 002, de 

30 de setembro de 2022, bem como os Decretos Municipais Nº 

051/2024 e 004/2025, efetuar o pagamento no valor global de R$ 

338,31 (trezentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), referente 

a 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 112,77 (cento e doze reais e 

setenta e sete centavos), correspondente aos dias em que a servidora 

acima mencionada estará a serviço deste Município, na cidade de 

Morada Nova – Ceará. 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 

RODRIGUES CHAVES, em 16 de dezembro de 2025. 

  

RENATA THAÍS DUARTE VASCONCELOS 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código Identificador:D57BEAF1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

PORTARIA Nº 1.152/2025 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 84, inc. VI da Lei Orgânica 

do Município, combinada com as Leis Municipais Nº 556, de 09 de 

abril de 1997 e Nº 2.372, de 31 de janeiro de 2025, 

  

RESOLVE: 
  

Designar a senhora JULIANA DE OLIVEIRA LIMA, Gerente de 

Núcleo de Segmento Alimentício e Nutricional, Mat. 7672, lotada na 

Secretaria Municipal Assistência Social, para efetuar viagem a 

Morada Nova – CE, para participar da Capacitação dos Conselhos 

Municipais de Defesa dos Direitos das Mulheres, Região: Vale do 

Jaguaribe; que acontecerá no Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Ceará (IFCE) – Campus Morada Nova, Av. Prefeito 

Raimundo José Rabelo, nº 2717 – Julia Santiago, nos dias 16 a 18 de 

dezembro do corrente ano. 

  

Fica autorizada a Unidade de Tesouraria, observado a Lei Municipal 

Nº 2.372, de 31 de janeiro de 2025, a Lei Complementar Nº 002, de 

30 de setembro de 2022, bem como os Decretos Municipais Nº 

051/2024 e 004/2025, efetuar o pagamento no valor global de R$ 

338,31 (trezentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), referente 

a 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 112,77 (cento e doze reais e 

setenta e sete centavos), correspondente aos dias em que a servidora 

acima mencionada estará a serviço deste Município, na cidade de 

Morada Nova – Ceará. 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 

RODRIGUES CHAVES, em 16 de dezembro de 2025. 

  

RENATA THAÍS DUARTE VASCONCELOS 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código Identificador:4257B1F1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

PORTARIA Nº 1.152/2025 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 84, inc. VI da Lei Orgânica 

do Município, combinada com as Leis Municipais Nº 556, de 09 de 

abril de 1997 e Nº 2.372, de 31 de janeiro de 2025, 

  

RESOLVE: 
  

Designar a senhora JULIANA DE OLIVEIRA LIMA, Gerente de 

Núcleo de Segmento Alimentício e Nutricional, Mat. 7672, lotada na 

Secretaria Municipal Assistência Social, para efetuar viagem a 

Morada Nova – CE, para participar da Capacitação dos Conselhos 

Municipais de Defesa dos Direitos das Mulheres, Região: Vale do 

Jaguaribe; que acontecerá no Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Ceará (IFCE) – Campus Morada Nova, Av. Prefeito 

Raimundo José Rabelo, nº 2717 – Julia Santiago, nos dias 16 a 18 de 

dezembro do corrente ano. 

  

Fica autorizada a Unidade de Tesouraria, observado a Lei Municipal 

Nº 2.372, de 31 de janeiro de 2025, a Lei Complementar Nº 002, de 

30 de setembro de 2022, bem como os Decretos Municipais Nº 

051/2024 e 004/2025, efetuar o pagamento no valor global de R$ 

338,31 (trezentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), referente 

a 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 112,77 (cento e doze reais e 

setenta e sete centavos), correspondente aos dias em que a servidora 

acima mencionada estará a serviço deste Município, na cidade de 

Morada Nova – Ceará. 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 

RODRIGUES CHAVES, em 16 de dezembro de 2025. 

  

RENATA THAÍS DUARTE VASCONCELOS 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código Identificador:A6D0F15C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

PORTARIA Nº 1.154/2025 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 84, inc. VI da Lei Orgânica 

do Município, combinada com as Leis Municipais Nº 556, de 09 de 

abril de 1997 e Nº 2.372, de 31 de janeiro de 2025, 

  

RESOLVE: 
  

Designar o senhor RAFAEL MAIA BARROS, Controlador e 

Ouvidor Geral do Município, Matrícula 7557, para efetuar viagem a 

Brasília-DF, para tratar de assuntos de interesse do Município junto 

aos Gabinetes de Deputados Federais e Senadores do Estado do 

Ceará, bem como junto a Ministérios e outros Órgãos 

Governamentais, nos dias 16 a 18 de dezembro do corrente ano. 

  

Fica autorizada a Unidade de Tesouraria, observado a Lei Municipal 

Nº 2.372, de 31 de janeiro de 2025, a Lei Complementar Nº 002, de 

30 de setembro de 2022, bem como os Decretos Municipais Nº 

051/2024 e 004/2025, efetuar o pagamento no valor global de R$ 

1.933,20 (um mil novecentos e trinta e três reais e vinte centavos) 

referente a 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 644,40 (seiscentos 

e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), correspondente aos 

dias em que o servidor acima mencionado estará a serviço deste 

Município, na cidade de Brasília – Distrito federal. 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 

RODRIGUES CHAVES, em 16 de dezembro de 2025. 

  

RENATA THAÍS DUARTE VASCONCELOS 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código Identificador:254310C8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

PORTARIA Nº 1.155/2025 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 84, inc. VI da Lei Orgânica 

do Município, combinada com as Leis Municipais Nº 556, de 09 de 

abril de 1997 e Nº 2.372, de 31 de janeiro de 2025, 

  

RESOLVE: 
  

Designar o senhor NEUKENNEDY MAIA SOARES, Secretário 

Municipal de Planejamento e Gestão, Matrícula 7553, para efetuar 

viagem a Brasília-DF, para tratar de assuntos de interesse do 

Município junto aos Gabinetes de Deputados Federais e Senadores do 

Estado do Ceará, bem como junto a Ministérios e outros Órgãos 

Governamentais, nos dias 16 a 18 de dezembro do corrente ano. 

  

Fica autorizada a Unidade de Tesouraria, observado a Lei Municipal 

Nº 2.372, de 31 de janeiro de 2025, a Lei Complementar Nº 002, de 

30 de setembro de 2022, bem como os Decretos Municipais Nº 

051/2024 e 004/2025, efetuar o pagamento no valor global de R$ 

1.933,20 (um mil novecentos e trinta e três reais e vinte centavos) 

referente a 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 644,40 (seiscentos 

e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), correspondente aos 

dias em que o servidor acima mencionado estará a serviço deste 

Município, na cidade de Brasília – Distrito federal. 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 

RODRIGUES CHAVES, em 16 de dezembro de 2025. 

  

RENATA THAÍS DUARTE VASCONCELOS 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código Identificador:9A71AC20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

PORTARIA Nº 1.171/2025 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Arts. 84, incisos VI e 

IX, e 110, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal, e ainda, 

com o estabelecido na Lei Municipal Nº 2.377, de 27 de fevereiro de 

2025, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - Nomear o senhor FRANCISCO MATHEUS DE 

OLIVEIRA MAIA para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Adjunto de Relações Institucionais, pertencente à Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte – 

Ceará. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 

RODRIGUES CHAVES, em 30 de dezembro de 2025. 

  

RENATA THAÍS DUARTE VASCONCELOS 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código Identificador:72CBA183 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00008.20250918/0001-00 - 

CONTRATO Nº 202601060003 - ORIGEM: Pregão Nº 009 2025- 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CONTRATADA(O).....: J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES E 

INSUMOS LABORATORIAIS PARA ATENDER A DEMANDA 

DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS GERUSA 

MAURICIO MAIA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE-CE - 

VALOR TOTAL: R$ 512.000,00 (quinhentos e doze mil reais) - 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0801.10.302.0008.2.034 - 

Manutenção do Atendimento Especializado em Saúde, R$ 512.000,00 

no elemento de despesa 33903000: Material de Consumo, Material de 

Consumo - Material de Consumo, Material de Consumo - 

VIGÊNCIA: de 12 meses - DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro 

de 2026 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código Identificador:46CD2681 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

2025.12.19.2 - CMT 

 

O Ilmo. Sr. Laercio Ferreira de Araújo, Ordenador de Despesas da 

Câmara Municipal de Tarrafas, no uso suas atribuições que lhe são 

conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando toda documentação 

constante nos autos do processo administrativo Dispensa de Licitação 

nº 2025.12.19.2 - CMA, HOMOLOGO e AUTORIZO a contratação 

da empresa JOSE MARIO GUEDES ABRAHAO, inscrita no CNPJ 

nº 27.640.131/0001-90, para a Contratação de empresa para prestação 

de serviços especializados de consultoria e assessoria administrativa 

em recursos humanos, junto a Câmara Municipal de Tarrafas/CE, pelo 

valor global de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais), 

com vigência contratual de 12 (doze) meses, com fundamento no 

artigo 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Publicado por: 
Maria Vânia de Araujo Santos Moraes 

Código Identificador:FEE60727 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

2025.12.19.2 - CMT 

 

O Ilmo. Sr. Laercio Ferreira de Araújo, Ordenador de Despesas da 

Câmara Municipal de Tarrafas, no uso suas atribuições que lhe são 

conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando toda documentação 

constante nos autos do processo administrativo Dispensa de Licitação 

nº 2025.12.19.2 - CMA, HOMOLOGO e AUTORIZO a contratação 

da empresa CASTRO ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 24.804.721/0001-12, para a Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria em administração pública direcionados aos serviços de 

controle interno, junto a Câmara Municipal de Tarrafas/CE, pelo valor 

global de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais), com 

vigência contratual de 12 (doze) meses, com fundamento no artigo 75, 

inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Publicado por: 
Maria Vânia de Araujo Santos Moraes 

Código Identificador:C9EFC0B8 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

2025.12.29.1 CMT 

 

O Ilmo. Sr. Laercio Ferreira de Araújo, Ordenador de Despesas da 

Câmara Municipal de Tarrafas, no uso suas atribuições que lhe são 

conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando toda documentação 

constante nos autos do processo administrativo Dispensa de Licitação 

nº 2025.12.09.1 - CMA, HOMOLOGO e AUTORIZO a contratação 

da empresa MICAELY G. ANCELMO, inscrita no CNPJ nº 

52.881.426/0001-63, para a Contratação de serviços a serem prestados 

na digitalização, tratamento e gerenciamento de documentos 

contábeis, processos licitatórios, leis e demais documentos 

administrativos, em formato PDF-OCR, , junto a Câmara Municipal 

de Tarrafas/CE, pelo valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), com vigência contratual de 12 (doze) meses, com fundamento 

no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Publicado por: 
Maria Vânia de Araujo Santos Moraes 

Código Identificador:A42284E1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

EXTRATO DO CONTRATO N° 02.01.2026/1 

 

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Dispensa de 

Licitação nº 2025.12.19.1 - CMT. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. Partes: Câmara Municipal de Tarrafas e a 

empresa 58.602.031 CARLOS MATEUS BEZERRA FLORES , 

inscrita no CNPJ sob o nº 58.602.031/0001-00. Objeto: A 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados no apoio administrativo, compreendendo assessoria e 

consultoria técnica, orientação e acompanhamento dos procedimentos 

inerentes à contratação pública, junto a Câmara Municipal de 

Tarrafas/CE, conforme especificações constates no Edital 

Convocatório. 

Valor do Contrato: R$60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Laércio Ferreira 

de Araújo e Carlos Mateus Bezerra Flores 

  

Tarrafas/CE, 08 de Janeiro de 2026 

Publicado por: 
Maria Vânia de Araujo Santos Moraes 

Código Identificador:0FC36126 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2026.08.01/1 

 

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 2025.11.28.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. Partes: O Município de Tarrafas, através da 

Gabinete do Prefeito e a empresa F J DA SILVA COMBUSTIVEIS, 

inscrita no CNPJ sob o nº 35.070.115/0001-37. Objeto: Aquisição de 

combustível destinados a atender as necessidades da frota do Gabinete 

do Prefeito de Tarrafas/CE, conforme especificações constatens no 

Edtial Convocatório. 

Valor do Contrato: R$59.130,00 (cinqüenta e nove mil cento e trinta 

reais) 

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Cledson Freires 

de Oliveira e Francisco Juderlandio da Silva. 

  

Tarrafas/CE, 08 de Janeiro de 2026. 

Publicado por: 
Augusto Fernandes Vieira 

Código Identificador:6180C3F1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2026.08.01/2 

 

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 2025.11.28.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. Partes: O Município de Tarrafas, através da Sec. de 

Agric., Pecuária e Rec. Hídricos e a empresa F J DA SILVA 

COMBUSTIVEIS, inscrita no CNPJ sob o nº 35.070.115/0001-37. 

Objeto: Aquisição de combustível para atender as necessidades da 

frota da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Recursos 

Hídricos de Tarrafas/CE, conforme especificações constatens no 

Edital Convocatório. 

Valor do Contrato: R$193.800,00 (cento e noventa e três mil 

oitocentos reais) 

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Cledson Freires 

de Oliveira e Francisco Juderlandio da Silva. 

  

Tarrafas/CE, 08 de Janeiro de 2026. 

Publicado por: 
Augusto Fernandes Vieira 

Código Identificador:ADC39DCD 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2026.08.01/5 

 

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 2025.11.28.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. Partes: O Município de Tarrafas, através da 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e a empresa F J DA SILVA 

COMBUSTIVEIS, inscrita no CNPJ sob o nº 35.070.115/0001-37. 

Objeto: Aquisição de combustível destinados a atender as 

necessidades da frota da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos de Tarrafas/CE, conforme especificações constatens no edital 

Convocatório. 

Valor do Contrato: R$469.175,00 (quatrocentos e sessenta e nove 

mil cento e setenta e cinco reais) 

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Cledson Freires 

de Oliveira e Francisco Juderlandio da Silva. 

  

Tarrafas/CE, 08 de Janeiro de 2026. 

Publicado por: 
Augusto Fernandes Vieira 

Código Identificador:1C39FCAE 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2026.08.01/3 

 

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 2025.11.28.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. Partes: O Município de Tarrafas, através da 

Secretaria de Ação Social e a empresa F J DA SILVA 

COMBUSTIVEIS, inscrita no CNPJ sob o nº 35.070.115/0001-37. 

Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das 

necessidades da frota da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tarrafas/CE, conforme especificações constatens no Edital 

Convocatório. 

Valor do Contrato: R$124.830,00 (cento e vinte e quatro mil 

oitocentos e trinta reais) 

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Antônia 

Eriberto dos Santos Lopes e Francisco Juderlandio da Silva. 

Publicado por: 
Augusto Fernandes Vieira 

Código Identificador:7B6975BD 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2026.08.01/4 

 

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 2025.11.28.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. Partes: O Município de Tarrafas, através da 

Secretaria de Educação e a empresa F J DA SILVA 

COMBUSTIVEIS, inscrita no CNPJ sob o nº 35.070.115/0001-37. 

Objeto: Aquisição de combustível para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Tarrafas/CE, conforme 

especificações constatens no edital Convocatório. 

Valor do Contrato: R$667.910,00 (seiscentos e sessenta e sete mil 

novecentos e dez reais) 

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Josefa Regilane 

Arrais da Silva Souza e Francisco Juderlandio da Silva. 

Publicado por: 
Augusto Fernandes Vieira 

Código Identificador:6F8AC7E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2026.08.01/6 

 

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 2025.11.28.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. Partes: O Município de Tarrafas, através da 

Secretaria de Saúde e a empresa F J DA SILVA COMBUSTIVEIS, 

inscrita no CNPJ sob o nº 35.070.115/0001-37. Objeto: Aquisição de 

combustível para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tarrafas/CE, conforme especificações constatens no Edtial 

Convocatório. 

Valor do Contrato: R$529.955,00 (quinhentos e vinte e nove mil 

novecentos e cinqüenta e cinco reais) 

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Anna Agatta 

dos Santos Venancio e Francisco Juderlandio da Silva. 

  

Tarrafas/CE, 08 de Janeiro de 2026. 

Publicado por: 
Augusto Fernandes Vieira 

Código Identificador:24AB61CF 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO ADITIVO N° 001 AO TERMO DE COLABORAÇÃO 

Nº 002/2025 

 

Termo Aditivo nº 001 ao Termo de Colaboração n° 

002/2025, que entre si celebram o Município de 

Várzea Alegre/CE e a Associação Comunitária de 

Várzea Alegre – CE. 

  

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.539.273/0001-58, com sede na Rua Deputado Luiz Otacilio 

Correia, n° 153, Centro, CEP: 63.540-000, Várzea Alegre- CE, 

representada legalmente pelo seu Prefeito, o Exmo. Sr. JOSÉ 

HELDER MÁXIMO DE CARVALHO, por meio da SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E 

TRABALHO com sede à Rua Tenente Antônio Gonçalves, n.° 19, 
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Juremal, doravante denominada, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho Sra. 

SYENE CAVALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO, doravante 

denominado, MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE VÁRZEA ALEGRE – ACOMVA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 41.343.591/0001-87, situada a Rua 

Gonçalves Dias, nº 161, Bairro Centro, CEP 63.540-0000, Várzea 

Alegre - CE, neste ato devidamente representada pelo sua Presidente, 

ANA CLEIDE FERREIRA DE SOUSA, brasileira, casada, portadora 

do CPF nº 859.805.793-20 e RG nº 2008331502-5 – SSP/CE, 

residente e domiciliado na Travessa Assis Cardoso, Bairro Betânia, 

nesse Município, doravante denominada OSC, resolvem firmar o 

presente TERMO ADITIVO, nos termos das disposições contidas na 

Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por 

objeto prorrogar o prazo de vigência do Termo de Colaboração n° 

002/2025 por mais 04 (quatro) meses, ou seja, até 18 de abril de 2026. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais 

disposições do Termo de Colaboração original, que não venham a 

divergir da regulamentação contida neste Termo Aditivo. 

  

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinaram o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais. 

Várzea Alegre/CE, 08 de janeiro de 2026. 

  

SYENE CAVALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO 
Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 

Trabalho 

  

ANA CLEIDE FERREIRA DE SOUSA 
Presidente da ACOMVA 

  

TESTEMUNHAS: 

  

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

Publicado por: 
Antonio Mattheus Bezerra 

Código Identificador:45DFAF2A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO ADITIVO N° 001 AO TERMO DE FOMENTO Nº 

001/2024 

 

Termo Aditivo nº 001 ao Termo de Fomento n° 

001/2024, que entre si celebram o Município de 

Várzea Alegre/CE e a Associação Comunitária de 

Várzea Alegre – CE. 

  

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.539.273/0001-58, com sede na Rua Deputado Luiz Otacilio 

Correia, n° 153, Centro, CEP: 63.540-000, Várzea Alegre- CE, 

representada legalmente pelo seu Prefeito, o Exmo. Sr. JOSÉ 

HELDER MÁXIMO DE CARVALHO, por meio da SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E 

TRABALHO com sede à Rua Tenente Antônio Gonçalves, n.° 19, 

Juremal, doravante denominada, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho Sra. 

SYENE CAVALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO, doravante 

denominado, MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE VÁRZEA ALEGRE – ACOMVA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 41.343.591/0001-87, situada a Rua 

Gonçalves Dias, nº 161, Bairro Centro, CEP 63.540-0000, Várzea 

Alegre - CE, neste ato devidamente representada pelo sua Presidente, 

ANA CLEIDE FERREIRA DE SOUSA, brasileira, casada, portadora 

do CPF nº 859.805.793-20 e RG nº 2008331502-5 – SSP/CE, 

residente e domiciliado na Travessa Assis Cardoso, Bairro Betânia, 

nesse Município, doravante denominada OSC, resolvem firmar o 

presente TERMO ADITIVO, nos termos das disposições contidas na 

Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por 

objeto prorrogar o prazo de vigência do Termo de Fomento n° 

001/2024 até 31 de março de 2026. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais 

disposições do Termo de Fomento original, que não venham a 

divergir da regulamentação contida neste Termo Aditivo. 

  

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinaram o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais. 

Várzea Alegre/CE, 08 de janeiro de 2026. 

  

SYENE CAVALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO 
Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 

Trabalho 

  

ANA CLEIDE FERREIRA DE SOUSA 
Presidente da ACOMVA 

  

TESTEMUNHAS: 

  

NOME: 

CPF: 

  

NOME: 

CPF:  

Publicado por: 
Antonio Mattheus Bezerra 

Código Identificador:272FE748 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO ADITIVO N° 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO 

Nº 001/2024 

 

Termo Aditivo nº 001 ao Termo de Colaboração n° 

001/2024, que entre si celebram o Município de 

Várzea Alegre/CE e a Associação Comunitária de 

Várzea Alegre – CE. 

  

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.539.273/0001-58, com sede na Rua Deputado Luiz Otacilio 

Correia, n° 153, Centro, CEP: 63.540-000, Várzea Alegre- CE, 

representada legalmente pelo seu Prefeito, o Exmo. Sr. JOSÉ 

HELDER MÁXIMO DE CARVALHO, por meio da SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E 

TRABALHO com sede à Rua Tenente Antônio Gonçalves, n.° 19, 

Juremal, doravante denominada, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho Sra. 

SYENE CAVALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO, doravante 

denominado, MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE VÁRZEA ALEGRE – ACOMVA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 41.343.591/0001-87, situada a Rua 

Gonçalves Dias, nº 161, Bairro Centro, CEP 63.540-0000, Várzea 

Alegre - CE, neste ato devidamente representada pelo sua Presidente, 

ANA CLEIDE FERREIRA DE SOUSA, brasileira, casada, portadora 

do CPF nº 859.805.793-20 e RG nº 2008331502-5 – SSP/CE, 

residente e domiciliado na Travessa Assis Cardoso, Bairro Betânia, 

nesse Município, doravante denominada OSC, resolvem firmar o 

presente TERMO ADITIVO, nos termos das disposições contidas na 

Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por 

objeto prorrogar o prazo de vigência do Termo de Colaboração n° 

001/2024 por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 30 de junho de 2025. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais 

disposições do Termo de Colaboração original, que não venham a 

divergir da regulamentação contida neste Termo Aditivo.  
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinaram o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais. 

Várzea Alegre/CE, 08 de janeiro de 2026. 

  

SYENE CAVALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO 
Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 

Trabalho 

  

ANA CLEIDE FERREIRA DE SOUSA 
Presidente da ACOMVA 

  

TESTEMUNHAS: 

  

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

Publicado por: 
Antonio Mattheus Bezerra 

Código Identificador:1EDFCB47 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO ADITIVO N° 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO 

Nº 003/2024 

 

Termo Aditivo nº 002 ao Termo de Colaboração n° 

003/2024, que entre si celebram o Município de 

Várzea Alegre/CE e a Associação Comunitária de 

Várzea Alegre – CE. 

  

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.539.273/0001-58, com sede na Rua Deputado Luiz Otacilio 

Correia, n° 153, Centro, CEP: 63.540-000, Várzea Alegre- CE, 

representada legalmente pelo seu Prefeito, o Exmo. Sr. JOSÉ 

HELDER MÁXIMO DE CARVALHO, por meio da SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E 

TRABALHO com sede à Rua Tenente Antônio Gonçalves, n.° 19, 

Juremal, doravante denominada, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho Sra. 

SYENE CAVALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO, doravante 

denominado, MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE VÁRZEA ALEGRE – ACOMVA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 41.343.591/0001-87, situada a Rua 

Gonçalves Dias, nº 161, Bairro Centro, CEP 63.540-0000, Várzea 

Alegre - CE, neste ato devidamente representada pelo sua Presidente, 

ANA CLEIDE FERREIRA DE SOUSA, brasileira, casada, portadora 

do CPF nº 859.805.793-20 e RG nº 2008331502-5 – SSP/CE, 

residente e domiciliado na Travessa Assis Cardoso, Bairro Betânia, 

nesse Município, doravante denominada OSC, resolvem firmar o 

presente TERMO ADITIVO, nos termos das disposições contidas na 

Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por 

objeto prorrogar o prazo de vigência do Termo de Colaboração n° 

003/2024 por mais 06 (seis) meses, ou seja, até 30 de junho de 2026. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais 

disposições do Termo de Colaboração original, que não venham a 

divergir da regulamentação contida neste Termo Aditivo. 

  

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinaram o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais. 

  

Várzea Alegre/CE, 08 de janeiro de 2026. 

  

SYENE CAVALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO 
Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 

Trabalho 

  

ANA CLEIDE FERREIRA DE SOUSA 
Presidente da ACOMVA 

  

TESTEMUNHAS: 

  

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

Publicado por: 
Antonio Mattheus Bezerra 

Código Identificador:2AADA195 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO – CE 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PÚBLICOS 
  

O GOVERNO MUNICIPAL DE GRANJEIRO/CE, através das SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o art. 37, IX, da Constituição Federal, c/c as Leis Municipais 068/2018, de 

03.09.2018, 078/2019, de 24/04/2019 e 002/2022 de 15.03.2022, TORNA PÚBLICA, para o conhecimento dos interessados, a abertura de 

inscrições para a realização de Processo Seletivo Simplificado, com vistas ao provimento de Funções Públicas, conforme disposto no Anexo I 

deste Edital, a fim de atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público e suprir as carências existentes no âmbito desta 

municipalidade.  
  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

1.1 O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será regulado pelas normas do presente Edital e realizado sob a responsabilidade da Comissão 

de Organização do Processo, constituída por ato conjunto das Secretarias de Educação e de Assistência Social, conforme disposição legal 

vigente. 

1.2 A Seleção destina-se a suprir carências temporárias, atendendo às situações seguintes: 

Licença para tratamento de saúde; 

Licença à gestante; 

Licença por motivo de doença em pessoa da família; 

Trato de interesse particular; 

Para incentivo à formação profissional; 

Afastamentos que ocasionem carência temporária; 

Outros 
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1.3 O processo de que trata o item 1.1 deste Edital visa à contratação de pessoal, em caráter excepcional, em postos de trabalhos de nível 

fundamental, médio e superior pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, em conformidade com as Leis 

Municipais 068/2018, de 03.09.2018, 078/2019, de 24/04/2019. 

1.4 Os Cargos/funções, carga horária, vencimento básico e quantidade de vagas, ora ofertadas, serão descritas no Anexo I deste Edital. 

1.5 Os requisitos e as atribuições das funções públicas são as definidas no Anexo II deste Edital. 

  

DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO 
  

2.1 As Secretárias Municipais de Educação e Assistência Social de Granjeiro/CE, com fulcro na portaria número 001/2026, designaram para este 

Processo Seletivo uma Comissão responsável, composta de 03 (três) membros, para acompanhar e deliberar acerca de todos os atos do processo. 

2.2 Compete às Secretárias Municipais de Educação e Assistência Social de Granjeiro/CE, a homologação do resultado do Processo Seletivo à vista 

do relatório apresentado pela Comissão Responsável, no prazo de até 10 (dez) dias contados da publicação do resultado. 

  

DAS INSCRIÇÕES   

3.1 As inscrições serão efetuadas, EXCLUSIVAMENTE, através do endereço eletrônico https://www.granjeiro.ce.gov.br/inscricoes.php?id=6 das 

14h00min do dia 07 de Janeiro de 2026 às 23h59min do dia 13 de janeiro de 2026. 

3.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 

poderá alegar desconhecimento. 

3.3 A inscrição deverá ser efetuada para apenas uma das funções ofertadas/constantes no Anexo I deste Edital. 

3.4 Não haverá cobrança de taxa para a inscrição, sendo esta inteiramente gratuita; 

3.5 A inobservância do subitem anterior, 3.3, acarretará na imediata desclassificação do candidato. 

São requisitos necessários para a inscrição no Processo Seletivo: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade, nas condições previstas no Art. 12, inciso II, § 1º, da 

Constituição Federal. Caso seja estrangeiro apresentar a documentação legal de permanência e liberação legal para o exercício profissional; 

b) Estar quite com as obrigações militares (sexo masculino); 

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

d) Possuir a qualificação mínima exigida para o exercício da função a que o candidato pleiteia, conforme disposto no Anexo II, deste Edital; 

e) Estar quites com as obrigações eleitorais; 

f) Ter disponibilidade de carga horária, conforme disposto no Anexo I, deste Edital; 

g) registro profissional ativo no respectivo órgão de classe, quando aplicável. 
3.7 Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem como todos os atos dela decorrentes, acarretando a exclusão do candidato do 

processo seletivo. 

3.8 Na hipótese de o candidato efetuar mais de uma inscrição será considerada válida exclusivamente a última inscrição realizada. 

3.9 As informações prestadas no ato de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado o direito de excluir do certame o candidato que preenchê-la com dados incorretos, bem como o candidato que prestar 

informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

3.10 Será desclassificado o candidato que não mencionar a função pretendida e/ou omitir na inscrição qualquer informação ou documento de 

preenchimento obrigatório, ou ainda que tenha inobservado o item 3.3 deste Edital. 

3.11 Após o término do prazo para a realização das inscrições, não serão admitidas quaisquer outras, sob qualquer condição ou pretexto; 

3.12 Após a análise dos pedidos de inscrição e a verificação das informações apresentadas, estando atendidas as exigências previstas neste edital, a 

Comissão Responsável pelo Processo Seletivo procederá à homologação das inscrições e publicará a relação dos candidatos com inscrições 

DEFERIDAS e INDEFERIDAS no site https://www.granjeiro.ce.gov.br/processoseletivo.php e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 

Granjeiro (CE), no dia 14 de janeiro de 2026. 

  

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  

4.1 O candidato que optar por concorrer como pessoa com deficiência deverá apresentar, no ato de sua convocação, laudo original ou fotocópia 

autenticada de médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência que possui, com expressa referência ao código correspondente da 

classificação internacional de doenças – CID. 

4.2 Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) do total de vagas existentes no Anexo I deste Edital para os candidatos considerados como 

pessoa com deficiência- PCD. 

4.3 Para efeitos de cálculo de vagas, o percentual citado acima será aplicado no total de vagas por cargo, sendo considerada uma vaga quando o 

resultado for igual ou superior a 0,5. 

4.4 Às pessoas com deficiência que pretenderem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no Inciso VIII, do Art. 37, da Constituição 

Federal e Decreto 3.298, de 20/12/99, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, desde que sua deficiência seja compatível 

com as atribuições objeto do cargo em provimento. 

4.5 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º. Do decreto 3.298/99. 

4.6 No ato da inscrição, o candidato que se enquadre como pessoa com deficiência deverá declarar essa condição, devendo posteriormente apresentar 

o laudo médico à comissão avaliadora. 

4.7 Caso o candidato não apresente o laudo emitido por médico especialista na área de atuação na esfera da deficiência do candidato, fornecido pela 

AMB - Associação Médica Brasileira, não será considerado apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no 

Requerimento de Inscrição. 

4.8 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar esta condição conforme as determinações previstas neste edital, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação. 

4.9 Caso necessite de condições especiais para se submeter à prova e demais exames previstos neste edital, o candidato deverá solicitá-las por escrito 

no ato da inscrição, justificando os motivos de sua solicitação. 

4.10 Os candidatos que necessitarem da prova especial deverão requerê-la no momento da inscrição. Os candidatos que não fizerem, seja qual for o 

motivo alegado, não terão a prova especial preparada. 

As pessoas com deficiência (visuais) poderão optar por prestar prova mediante ajuda de um leiturista, designada pela Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo ou através da utilização de provas ampliadas solicitadas conforme item 4.9. 

4.11 Não serão considerados como pessoas com deficiência, os candidatos que possuem distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples 

do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
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4.12 As pessoas com deficiência resguardam as condições especiais previstas no Decreto 3.298/99, particularmente e seu art. 40, a participarem do 

Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, 

ao horário e ao local de aplicação da prova e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

4.13 A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo na primeira, a pontuação de todos os candidatos 

aprovados, inclusive a das pessoas com deficiência, e na segunda, somente a pontuação destes últimos. 

4.14 As pessoas com deficiência, aprovados no Processo Seletivo, terão preferência à nomeação em relação aos demais candidatos classificados no 

cargo, observado o percentual previsto no Edital. 

4.15 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 

aprovados, com estrita observância da ordem classificatória. 

4.16 Os casos omissos neste Edital em relação as pessoas com deficiência obedecerão ao disposto no Decreto 3.298/99. 

  

DA PROVA 
  

5.1 Etapa única/ Prova Objetiva 
5.2 A seleção constará de uma avaliação por meio de uma prova escrita aplicada para todos os cargos. 

5.3 A aplicação da prova objetiva será realizada no dia 25 de janeiro de 2026 com duração de 04 (quatro) horas, iniciando às 08h e encerrando 

às 12h, na escola Municipal Honório Feliciano de Aquino. 
5.4 A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório e somente serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 

% (cinquenta por cento) de acertos. 

5.5 As provas objetivas, para todos os cargos e níveis de escolaridade, constarão de 20 (vinte) questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 

(quatro) alternativas, sem opção “Nenhuma das Alternativas” (N.D.A.) ou equivalente, havendo apenas 01 (uma) alternativa correta, sendo 

atribuído a cada questão o valor de 0,5 (zero vírgula cinco) ponto. 

5.6 O Caderno de Prova será composto por questões distribuídas e organizadas de acordo com as matérias e a respectiva quantidade de questões 

indicadas no quadro abaixo: 

  
CARGOS CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

  

Educação Infantil ao 5º ano 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Matemática 

10 Questões Didática 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) Língua Portuguesa 

05 Questões Didática 

05 Questões Matemática 

10 Questões Específica 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) Língua Inglesa 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Didática 

10 Questões Específica 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) matemática 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Didática 

10 Questões de Específica 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) de ciências 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Didática 

10 Questões de Específica 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) Educação Física 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Didática 

10 Questões de Específica 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) História 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Didática 

10 Questões de Específica 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) Geografia 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Didática 

10 Questões de Específica 

Fonoaudiólogo 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões de Conhecimentos Gerais 

10 Questões de Específica 

Motorista Categoria D 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Matemática e raciocínio lógico 

05 conhecimentos gerais 

05 conhecimentos específicos 

Nutricionista 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões de Conhecimentos Gerais 

10 Questões de Específica 

Psicólogo 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões de Conhecimentos Gerais 

10 Questões de Específica 

Psicopedagogo 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões de Conhecimentos Gerais 

10 Questões de Específica 

Terapeuta Ocupacional 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Conhecimentos gerais 

10 Questões Específicas 

Assistente Social 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Conhecimentos gerais 

10 Questões Específicas 

  

Visitador 

  

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Matemática e raciocínio lógico 

05 conhecimentos gerais 

05 conhecimentos específicos 

Motorista categoria B 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Matemática e raciocínio lógico 

05 conhecimentos gerais 

05 conhecimentos específicos 

Facilitador de Oficinas 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Matemática e raciocínio lógico 

05 conhecimentos gerais 

05 conhecimentos específicos 

Orientador Social 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Matemática e raciocínio lógico 

05 conhecimentos gerais 

05 conhecimentos específicos 

Entrevistador Bolsa família 

05 Questões Língua Portuguesa 

05 Questões Matemática e raciocínio lógico 

05 conhecimentos gerais 

05 conhecimentos específicos 
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5.7 A prova objetiva versará sobre o conteúdo programático constante deste anexo III do Edital; 

5.8 Ao terminar a prova objetiva, o candidato deverá entregar o CARTÃO RESPOSTA devidamente assinado e deverá também assinar a lista de 

presença, sob pena de ser eliminado do certame por ato da Comissão Responsável pelo Processo Seletivo. 

5.9 O candidato só poderá levar consigo o caderno de prova faltando 30 minutos para o término. 

O caderno de prova não será publicado no site. 

5.10 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos e aqueles que desobedecerem a essa disposição serão considerados 

desclassificados por termo de ocorrência lavrado pela Comissão Responsável pelo Processo Seletivo e seus fiscais. 

5.11 O gabarito preliminar para conferência do desempenho dos candidatos será divulgado no site da entidade 

https://www.granjeiro.ce.gov.br/processoseletivo.php?grup=68 no dia 26 de janeiro de 2026. 

5.12 O gabarito citado na letra acima poderá ser alterado em função de recursos impetrados e os cartões respostas serão corrigidos de acordo com o 

gabarito oficial. 

5.13 O CARTÃO RESPOSTA será distribuído após 60 minutos do início da prova, devendo ser assinado pelo candidato e não conter marca fora 

dos quadrículos. 

5.14 O quadrículo correspondente à resposta de cada questão deve ser preenchido completamente, com caneta esferográfica azul ou preta, conforme 

o exemplo: 
03 A B C D 

5.15 A questão que contenha mais de uma resposta, emenda ou rasuras, ainda que legível, não será computada. 

5.16 A pontuação de questões por ventura anuladas pela organização do Processo Seletivo somará em favor de todos os candidatos. 

5.17 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final da prova objetiva. 

  

DA REALIZAÇÃO DA PROVA 
  

6.1 Recomenda-se aos candidatos o comparecimento ao local das provas 60 (sessenta) minutos antes do seu início, munidos do DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL, de reconhecimento nacional, contendo fotografia, caneta esferográfica azul ou preta. Não se admitirá a entrada, 

no recinto das provas, de candidatos que chegarem atrasados. 

6.2 Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para a prova, nem realização de prova fora do horário e dos locais marcados para todos os 

candidatos e o não comparecimento implicará na eliminação do candidato. 

6.3 Estará automaticamente excluído da seleção o candidato que praticar ato de grosseria, de incorreções ou descortesia para com a comissão, 

examinadores, auxiliares, demais candidatos ou autoridades presentes aos atos do certame, ou se apresentar para a prova com sinais de embriaguez. 

6.4 O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização da prova, poderá interrompê-las até que se restabeleça no próprio local de 

realização das provas. Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar sua prova dentro do horário estabelecido, estará eliminado 

da seleção. 

6.5 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a sua realização: 

a) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 

b) Utilizar-se de Livros, dicionários, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro examinando; 

c) For surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 

smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, 

palmtop, walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, qualquer recipiente, tais como 

garrafa de água e suco que não seja fabricado com material transparente, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, 

tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite com quaisquer descrição, marca- texto e(ou) borracha; 

d) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes e/ou com os demais 

examinandos; 

e) Não entregar o material da prova e/ou continuar escrevendo após o término do tempo destinado para a sua realização; 

f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

g) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão Resposta. 

h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em papéis, que não os permitidos; 

j) For surpreendido portando qualquer tipo de arma; 

k) Recusar-se a ser submetido a qualquer procedimento que vise garantir a lisura e a segurança do processo de aplicação do Exame. 

l) As salas de provas serão fiscalizadas por pessoas especialmente designadas pela Comissão Responsável pelo Processo Seletivo. 

m) Fica vedado o ingresso de pessoas estranhas ao local da prova do Processo Seletivo; com exceção das autoridades com poderes constitucionais de 

zelar pela ordem e lisura do certame. 

n) Após o término das provas, o candidato deverá deixar imediatamente o recinto das mesmas, sendo terminantemente proibido de fazer contato com 

candidatos que ainda não terminaram a prova, sob pena de ser excluído do certame. 

6.6 São considerados documentos de Identificação: carteiras de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Ministério 

das Relações Exteriores e Polícias Militares, Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, carteiras profissionais 

expedidas por conselhos de classe que, por Lei Federal, tem validade como documento de identificação.  

DA CLASSIFICAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 
  

7.1 A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos/notas obtidos de acordo com o número de vagas oferecidas neste edital. 

7.2 Os candidatos da lista de “Aprovados Classificados” e do Quadro de “Reservas” serão divulgados em ordem decrescente de nota e 

classificação, até o limite de quatro vezes o número de vagas oferecidas neste edital. 

7.3 Os candidatos que ficarem além do limite citado no item 7.2 não aparecerão na publicação final de homologação. 

7.4 Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 
a) O primeiro critério de desempate será a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

b) O segundo critério de desempate será a maior nota nas questões de conhecimentos específicos para o cargo; 

c) Sorteio. 

7.5 A Prefeitura Municipal de Granjeiro/CE, publicará no site do município https://www.granjeiro.ce.gov.br/processoseletivo.php e no Diário 

Oficial da APRECE: 

a) Edital nº 001/2026 da seleção; 

b) Aviso de editais complementares; 

c) Lista de inscrições DEFERIDAS/INDEFERIDAS; 

d) Gabaritos; 

e) Resultado dos recursos; 
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f) Resultado final; 

g)homologação do resultado final; 

h) CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados 

i) Todos os demais atos pertinentes ao CERTAME. 

  

DOS RECURSOS 
  

8.1 Será possível apresentar recurso fundamentado sobre as questões da prova objetiva e os gabaritos preliminares. 

8.2 O recurso garante o direito ao contraditório e à ampla defesa e deve ser enviado à Comissão da seleção, que decidirá em última instância. 

8.3 O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 

subsequente à data da realização da prova. 

8.4 Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser 

acrescidos da indicação bibliográfica pesquisada (quando couber) pelo candidato para fundamentar 

seus questionamentos. 

8.5 Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente 

fundamentado. 

8.6 Recursos enviados fora desse prazo não terão validade  

8.7 Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de 

recursos administrativos. 

8.8 O recurso deverá ser feito na folha disponibilizada no Anexo IV deste edital e enviado dentro do prazo previsto no edital. 

8.9 A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

  

DA POSSE 
  

9.1 O candidato deverá entregar no ato da POSSE cópia autenticada ou acompanhada dos originais dos seguintes documentos: 

a) 01 (uma) foto 3 x 4 recente (original); 

b) CPF; 

c) PIS/PASEP; 

d) Título de Eleitor, bem como comprovante de estar em dia com a Justiça Eleitoral; 

e) Documento de Identidade que contenha fotografia (RG ou equivalente); 

f) Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

h) Comprovante de experiência mínima de 06 meses para afunção a qual concorre; 
i) Prova de escolaridade completa e habilitação exigida para o provimento do cargo pretendido 

j) Certidão Negativa de antecedentes criminais; 

k) comprovante de residência. 

l) CARTÃO CONTA BRADESCO. 
m) registro conselho respectiva categoria 

9.2 Quando for convocado para apresentar os documentos necessários à admissão, o candidato que ainda não possuir a habilitação legal exigida 

para o exercício do cargo poderá requerer por escrito, uma única vez, ao Prefeito Municipal, a sua reclassificação.  

9.3 No caso do item anterior, o candidato passará a ocupar a última posição da lista de classificação dos aprovados, referente ao cargo para o qual 

realizou a seleção. 

9.4 havendo nova convocação para apresentação dos documentos necessários à admissão, o candidato que não apresentar, dentro do prazo 

estabelecido no ato convocatório, toda a documentação exigida perderá definitivamente o direito de ocupar a vaga para a qual concorreu. 

9.5 O candidato convocado que não assumir no dia da POSSE, será compulsoriamente eliminado da classificação, convocando-se o classificado 

imediatamente subsequente. 

  

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

10.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento por parte deste, destas instruções e no compromisso de aceitar as condições do certame 

nos termos em que se acham estabelecidas neste Edital e Leis em vigor. 

10.2 A Prefeitura Municipal de Granjeiro (CE) e a Comissão Responsável pela seleção não se responsabilizam por equívocos eventualmente 

cometidos pelo candidato, por deixar de ler este Edital. 

10.3 Será publicada listagem contendo os nomes e notas dos candidatos aprovados. 

10.4 As nomeações obedecerão rigorosamente à ordem de classificação, sempre respeitando os requisitos da legislação Federal, Estadual e 

Municipal vigente. 

10.5 O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 01 (um) ano, a contar da publicação da homologação, podendo ser prorrogado por igual 

período apenas uma vez (§ III, Art. 37 da Constituição Federal). 

10.6 As nomeações serão feitas na medida das necessidades administrativas e da existência de recursos orçamentários e financeiros, observadas as 

disposições previstas na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica do Município. 

10.7 A Prefeitura Municipal de Granjeiro (CE), através do órgão competente, fornecerá ao candidato, ao tomar posse, todas as instruções necessárias 

à sua contratação. 

10.8 Independentes de sua aprovação/classificação nesta seleção, não será admitido candidato ex-servidor de qualquer órgão de Administração 

Pública, que tenha sido demitido por justa causa. 

10.9 As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e a participação para a posse e exercício correrão a expensas do próprio 

candidato. 

10.10 O candidato aprovado deverá se responsabilizar pelo deslocamento até o local onde será lotado. 

10.11 Este edital é elaborado e publicado ad referendum da Prefeitura Municipal de Granjeiro, à qual compete a homologação das decisões nele 

previstas, bem como a resolução dos casos omissos. 

  

Granjeiro/CE, 06 de janeiro de 2026. 
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MARIA IRIS MEIRY VIEIRA BRITO LIMA 
Secretária Municipal de Educação 

  

RAIMUNDA EDINA PEREIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

  

ANEXO II 
  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CARGOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES 

  

Educação Infantil ao 5º ano 

REQUISITOS DO CARGO: Formação mínima em Curso Médio completo do Magistério PROFORMAÇÃO/PROINFANTIL), ou Curso Superior e Pedagogia e/ou 

Licenciatura Plena (Língua Portuguesa, Ciências, História, Geografia, Matemática e Educação Física) com mais de 75% do respectivo curso concluído. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Lecionar na Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) e no Ensino Fundamental (1º ao 5º ano). Participar na Elaboração da proposta pedagógica 

da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da Escola. Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

Professor do Ensino fundamental (6º ao 

9º ano) Língua Portuguesa 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Licenciatura Plena Letras com habilitação em Língua Portuguesa, em instituição reconhecida pelo MEC com mais de 75% do 

respectivo curso concluído. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Lecionar no Ensino Fundamental (6º ao 9º ano). Participar na Elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho 

segundo a proposta pedagógica da Escola. Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 

9º ano) Língua Inglesa 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Licenciatura Plena Letras com habilitação em Língua Iglesa, em instituição reconhecida pelo MEC com mais de 75% do 

respectivo curso concluído. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Lecionar no Ensino Fundamental (6º ao 9º ano). Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho 

segundo a proposta pedagógica da Escola. Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 

9º ano) matemática 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Licenciatura Plena Matemática em instituição reconhecida pelo MEC com mais de 75% do respectivo curso concluído. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Lecionar no Ensino Fundamental (6º ao 9º ano). Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho 

segundo a proposta pedagógica da Escola. Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 

9º ano) de ciências 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Licenciatura Plena em Ciências biológicas em instituição reconhecida pelo MEC com mais de 75% do respectivo curso 

concluído. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Lecionar no Ensino Fundamental (6º ao 9º ano). Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho 

segundo a proposta pedagógica da Escola. Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 

9º ano) E. Física 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Licenciatura Plena em Educação Física em instituição reconhecida pelo MEC com mais de 75% do respectivo curso concluído. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Lecionar no Ensino Fundamental (6º ao 9º ano). Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho 

segundo a proposta pedagógica da Escola. Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 

9º ano) História 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Licenciatura Plena em História em instituição reconhecida pelo MEC com mais de 75% do respectivo curso concluído. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Lecionar no Ensino Fundamental (6º ao 9º ano). Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho 

segundo a proposta pedagógica da Escola. Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 

9º ano) Geografia 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Licenciatura Plena em Geografia em instituição reconhecida pelo MEC com mais de 75% do respectivo curso concluído. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Lecionar no Ensino Fundamental (6º ao 9º ano). Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho 

segundo a proposta pedagógica da Escola. Executar outras atividades compatíveis com o cargo 

Psicólogo 

REQUISITOS DO CARGO: Formado em Psicologia com inscrição no conselho de classe ativa. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: analisar contextos educativos, colaborar com a equipe para melhoria do ensino-aprendizagem desenvolvimento humana e na função social da 

escola. 

    

Fonoaudiólogo 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Fonoaudiogolia com registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia – CREFONE – ATIVO. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Atuar na promoção, prevenção e identificação precoce de alterações da comunicação humana no contexto educacional, abrangendo linguagem 

oral e escrita, fala, voz, audição e funções orofaciais. Desenvolver ações coletivas voltadas à melhoria do processo de ensino-aprendizagem. Realizar triagens e acompanhamentos 

fonoaudiológicos de escolares, quando necessário, respeitando os limites da atuação educacional. Orientar professores, gestores, equipes pedagógicas e familiares quanto às 

dificuldades de comunicação, linguagem e aprendizagem. Colaborar na elaboração e execução de projetos pedagógicos, bem como em ações interdisciplinares com equipes 

multiprofissionais. Contribuir para a inclusão escolar, assessorando adaptações pedagógicas para alunos com necessidades educacionais específicas. Elaborar relatórios e registros 

técnicos das atividades desenvolvidas, encaminhar alunos para serviços especializados quando indicado e participar de reuniões e atividades institucionais, além de executar 

outras atividades correlatas à função. 

Motorista Categoria D 

REQUISITOS DO CARGO: Ensino Médio e curso de condutor de transporte escolar. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Transportar alunos para a escola e eventos especiais; aderir ao cronograma atribuído; chegar aos pontos de apanhamento e entrega no horário 

previsto; garantir a segurança de todos os passageiros do ônibus; conduzir inspeções diárias do veículo antes da operação, reconhecer e informar qualquer manutenção necessária 

no ônibus 

Nutricionista 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Nutrição, com registro no Conselho Regional de Nutricionista – CRN – Mensalidade 2025 quitada. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Compete ao nutricionista, no exercício de atividades profissionais no âmbito do Programa de Alimentação Escolar (PAE), programar, elaborar e 

avaliar os cardápios, observando o seguinte: adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas; respeito aos hábitos alimentares de cada 

localidade e à sua 

vocação agrícola; utilização de produtos da região, com preferência aos produtos básicos e prioridade aos produtos semi-elaborados e aos in-natura. Na elaboração de cardápios, o 

nutricionista deverá desenvolver as seguintes atividades: calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com base em recomendações nutricionais, avaliação 

nutricional e necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrões de Identidade e Qualidade (PIQ); planejar, orientar 

e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre 

as boas práticas higiênicas e sanitárias; planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito 

alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando 

parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e realizando análise estatística dos resultados; estimular a identificação de crianças portadoras de patologias e 

deficiências associadas à nutrição, para que recebam o atendimento adequado no PAE; elaborar o plano de trabalho anual do Programa de Alimentação Escolar (PAE) municipal 

ou estadual, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; elaborar o Manual de Boas Práticas de Fabricação para o Serviço de Alimentação; 

desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica e ambiental; interagir com o Conselho de 

Alimentação Escolar (CAE) no exercício de suas atividades; coordenar, supervisionar e executar programas de educação permanente em alimentação e nutrição da comunidade 

escolar; articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição; assessorar o 

CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE; participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, segundo os padrões de identidade e 

qualidade, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a participação dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos; elaborar 

fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, veículos de transporte 

de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição e dos fornecedores de gêneros alimentícios; participar do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal do PAE; participar 

de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas e eventos; contribuir na elaboração e revisão das 

normas reguladoras próprias da área de alimentação e nutrição; colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, orientando estágios e participando de 

programas de treinamento e capacitação; comunicar os responsáveis legais e, no caso de inércia destes, a autoridade competente, quando da existência de condições do PAE 

impeditivas de boa prática profissional ou que sejam prejudiciais à saúde e à vida da coletividade; capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das unidades da 

entidade executora; ; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Psicopedagogo 

REQUISITOS DO CARGO: Formado em Pedagogia com especialização em psicopedagogia. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Intervir na esfera pública para a solução dos problemas de aprendizagem; utilizar métodos, técnicas e instrumentos que tenham por finalidade a 

pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; e prestar apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços institucionais. 1. 

Proceder a intervenção psicopedagógica, visando à solução dos problemas de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino público ou outras 

instituições onde haja a sistematização do processo de aprendizagem; 2. Realizar diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas 

próprios de Psicopedagogia; 3. Utilizar de métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção 

relacionadas com a aprendizagem; 4. Prestar consultoria e assessoria psicopedagógicas, objetivando a identificação, a compreensão e a análise dos problemas no processo de 

aprendizagem; 5. Prestar apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços institucionais; 6. Supervisionar os profissionais em trabalhos teóricos e práticos de 

Psicopedagogia; 7. Projetar, coordenar ou realizar pesquisas psicopedagógicas; 8. Atuar no âmbito escolar, também junto à família e à comunidade, esclarecendo sobre as 

diferentes etapas do desenvolvimento, para que possam compreender e entender suas características evitando assim cobranças de atitudes ou pensamentos que não são próprios da 

idade; 9. Identificar, analisar, planejar, intervir através das etapas de diagnóstico e tratamento de doenças relativas às mudanças de humor; 10. Atuar em psicopedagogia clínica; 

11. Ajudar os profissionais da saúde, auxiliando-os na melhor forma de elaborar um plano terapêutico; 12. Ajudar na elaboração do projeto de cuidados com os pacientes; 13. 

Realizar um diagnóstico institucional juntamente ao psicólogo para averiguar possíveis problemas pedagógicos que possam estar prejudicando o processo ensino aprendizagem; 

14. Encaminhar o paciente para um profissional (psiquiatra, psicólogo, fonoaudiólogo etc.), a partir de avaliações psicopedagógicas; 15. Participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações conjuntamente com os demais servidores do seu órgão de lotação; 16. Executar outras atividades inerentes às atribuições do cargo 

Terapeuta Ocupacional 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Terapeuta Ocupacional com registro no Conselho ATIVO. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Atuar na promoção, prevenção e identificação de dificuldades que interferem no desempenho ocupacional do aluno no contexto educacional. 

Desenvolver ações voltadas à autonomia, participação e inclusão escolar. Realizar observações, triagens e acompanhamentos de estudantes, considerando aspectos motores, 

sensoriais, cognitivos e psicossociais relacionados ao processo de aprendizagem. Orientar professores, gestores, equipes pedagógicas e familiares quanto a estratégias que 

favoreçam a participação do aluno nas atividades escolares. Contribuir para a elaboração e execução de projetos pedagógicos inclusivos, colaborando com equipes 

multiprofissionais. Assessorar a adaptação de atividades, materiais pedagógicos e do ambiente escolar, quando necessário. Elaborar relatórios e registros técnicos das atividades 

desenvolvidas, encaminhar alunos para serviços especializados quando indicado, participar de reuniões e atividades institucionais e executar outras atividades correlatas à função. 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  
CARGOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES 

Assistente social 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Assistência Social com registro no Conselho ATIVO. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Atuar no atendimento e acompanhamento de indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social, realizando estudos 

sociais, orientações, encaminhamentos e articulação com a rede de serviços socioassistenciais. Elaborar relatórios, pareceres e registros técnicos, participar do 

planejamento, execução e avaliação de programas, projetos e serviços sociais, bem como de reuniões e atividades institucionais, executando outras atividades 

correlatas à função. 

Assistente social bolsa família 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Assistência Social com registro no Conselho ATIVO. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Atuar no acompanhamento das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, realizando atendimentos, visitas domiciliares, 

orientações sobre direitos, deveres e condicionalidades do programa. Desenvolver ações de inclusão social, atualização cadastral quando necessária articulação 

com a rede socioassistencial e elaboração de relatórios e registros, além de participar de reuniões e executar atividades correlatas. 

Entrevistador bolsa família 

REQUISITOS DO CARGO: Ensino médio completo 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Realizar entrevistas sociais para inclusão, atualização e acompanhamento das famílias no Cadastro Único, coletando e registrando 

informações de forma correta e sigilosa. Orientar os usuários sobre programas sociais, condicionalidades e procedimentos, apoiar ações de busca ativa, organizar 

documentos e registros, participar de capacitações e executar outras atividades relacionadas à função. 

Facilitador de oficinas 

REQUISITOS DO CARGO: Ensino médio completo 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Planejar, organizar e executar oficinas socioeducativas, culturais ou de convivência, promovendo a participação, o 

desenvolvimento de habilidades e o fortalecimento de vínculos dos usuários. Acompanhar os participantes, colaborar com a equipe técnica, registrar as atividades 

desenvolvidas e participar de reuniões e ações institucionais, executando outras atividades correlatas. 

Motorista categoria b 

REQUISITOS DO CARGO: Ensino médio completo 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Conduzir veículos oficiais de acordo com as normas de trânsito, transportando servidores, usuários, materiais e documentos 

conforme as necessidades do serviço. Zelar pela conservação, limpeza e manutenção básica do veículo, registrar rotinas de uso, cumprir itinerários estabelecidos e 

executar outras atividades compatíveis com a função. 

Orientador social 

REQUISITOS DO CARGO: Ensino médio completo 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Atuar no acompanhamento de usuários dos serviços socioassistenciais, desenvolvendo atividades socioeducativas individuais e 

coletivas voltadas ao fortalecimento de vínculos, convivência familiar e comunitária. Apoiar ações de inclusão social, orientar usuários, participar do planejamento 

das atividades, registrar atendimentos e colaborar com a equipe técnica, executando outras atividades correlatas. 

Psicólogo 

REQUISITOS DO CARGO: Curso Superior em Psicologia com registro no Conselho ATIVO. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Atuar na promoção da saúde mental e do bem-estar psicossocial dos usuários, realizando atendimentos, escutas qualificadas, 

orientações e acompanhamentos individuais ou em grupo. Desenvolver ações preventivas e educativas, colaborar com equipes multiprofissionais, elaborar 

relatórios e registros técnicos, participar de reuniões e executar atividades compatíveis com a função. 

Visitador do PCF 

REQUISITOS DO CARGO: Ensino médio completo 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Realizar visitas domiciliares às famílias acompanhadas pelo Programa Criança Feliz, orientando cuidadores sobre o 

desenvolvimento infantil, fortalecimento de vínculos familiares e estímulos adequados à primeira infância. Planejar e executar atividades conforme as diretrizes do 

programa, registrar informações, participar de capacitações, reuniões e articular-se com a equipe técnica, executando outras atividades correlatas. 

  

ANEXO III 
  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  
CARGOS CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

  

Educação Infantil ao 5º ano 

Língua Portuguesa: Compreensão e Interpretação textual; Semântica, Sintaxe e Morfologia; Regência e Concordância (verbal e nominal); Coesão e coerência textuais; 

Funções da linguagem; Frase, oração e período; Classes gramaticais; Estrutura e formação das palavras; Regência verbal; Interpretação e compreensão de texto; 

Concordância nominal e verbal; Denotação, conotação e ambiguidade; Ortografia; Acentuação gráfica; Polissemia. Matemática: Operações e suas propriedades (adição, 

subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Critérios de divisibilidade; Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; Frações 

ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações; noções de matemática financeira; Raciocínio lógico. Didática: Projeto Político Pedagógico; A 

Avaliação no Processo de Ensino e Aprendizagem; Educação Inclusiva; Teorias Cognitivas da Aprendizagem; Tendências Pedagógicas. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º 

ano) Língua Portuguesa 

Língua Portuguesa: Compreensão e Interpretação textual; Semântica, Sintaxe e Morfologia; Regência e Concordância (verbal e nominal); Coesão e coerência textuais; 

Funções da linguagem; Frase, oração e período; Classes gramaticais; Estrutura e formação das palavras; Regência verbal; Interpretação e compreensão de texto; 

Concordância nominal e verbal; Denotação, conotação e ambiguidade; Ortografia; Acentuação gráfica; Polissemia. Matemática: Operações e suas propriedades (adição, 

subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Critérios de divisibilidade; Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; Frações 

ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações; noções de matemática financeira; Raciocínio lógico. Didática: Projeto Político Pedagógico; A 

Avaliação no Processo de Ensino e Aprendizagem; Educação Inclusiva; Teorias Cognitivas da Aprendizagem; Tendências Pedagógicas. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º 

ano) Língua Inglesa 

Língua Portuguesa: Compreensão e Interpretação textual; Semântica, Sintaxe e Morfologia; Regência e Concordância (verbal e nominal); Coesão e coerência textuais; 

Funções da linguagem; Frase, oração e período; Classes gramaticais; Estrutura e formação das palavras; Regência verbal; Interpretação e compreensão de texto; 

Concordância nominal e verbal; Denotação, conotação e ambiguidade; Ortografia; Acentuação gráfica; Polissemia. Inglês: Compreensão e interpretação de textos em 

língua inglesa; Vocabulário básico do cotidiano: saudações, números, cores, dias da semana, meses do ano, família, escola, alimentos, etc.; Verbos no presente simples e 

passado simples (formas afirmativa, negativa e interrogativa); Pronomes pessoais e possessivos; Adjetivos e advérbios (uso e posição na frase); Preposições de tempo e 

lugar (in, on, at, under, behind, etc.); Artigos definidos e indefinidos (a, an, the); Conjunções básicas (and, but, because); Estrutura de frases afirmativas, negativas e 

interrogativas; Falsos cognatos e cognatos verdadeiros; Noções de fonética e pronúncia. Didática: Projeto Político Pedagógico; A Avaliação no Processo de Ensino e 

Aprendizagem; Educação Inclusiva; Teorias Cognitivas da Aprendizagem; Tendências Pedagógicas. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º 

ano) matemática 

Língua Portuguesa: Compreensão e Interpretação textual; Semântica, Sintaxe e Morfologia; Regência e Concordância (verbal e nominal); Coesão e coerência textuais; 

Funções da linguagem; Frase, oração e período; Classes gramaticais; Estrutura e formação das palavras; Regência verbal; Interpretação e compreensão de texto; 

Concordância nominal e verbal; Denotação, conotação e ambiguidade; Ortografia; Acentuação gráfica; Polissemia. Matemática: Fundamentos que estruturam o ensino e 

aprendizagem da Matemática e a aplicação didática e metodológica desses conhecimentos nas práticas de sala de aula. Sistemas de numeração. Conjuntos numéricos. 

Frações. Números decimais. Medidas: área, perímetros, comprimento, capacidade, volume. Simetria. Operações: múltiplos, divisores. Função de primeiro e segundo grau. 

Porcentagens, possibilidades e estatísticas. Gráficos. Ângulos. Noções de probabilidade. Geometria: figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, triângulo, círculo; 

sólidos geométricos: cubo, paralelepípedo, prisma, cilindro, pirâmide, cone; esfera: cálculo de perímetros, áreas e volumes. Proporcionalidade. Equações e inequações de 

primeiro e segundo graus. Sistema de Equações. Polígonos. Funções e relações. Trigonometria no triângulo. Semelhança. Congruência. Teoremas: Tales e Pitágoras. 

Círculos. Tópicos de matemática financeira: Juros Simples: Cálculo do montante e do Principal - Equivalência de capitais a juros simples. Juros Compostos: Cálculo do 

Montante e do Principal - Equivalência de capitais a juros compostos. Taxa de juros: Taxa de juros efetiva e nominal - Cálculo da taxa efetiva a partir da taxa nominal - 

taxas equivalentes em períodos quaisquer Didática: Projeto Político Pedagógico; A Avaliação no Processo de Ensino e Aprendizagem; Educação Inclusiva; Teorias 

Cognitivas da Aprendizagem; Tendências Pedagógicas. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º 

ano) de ciências 

Língua Portuguesa: Compreensão e Interpretação textual; Semântica, Sintaxe e Morfologia; Regência e Concordância (verbal e nominal); Coesão e coerência textuais; 

Funções da linguagem; Frase, oração e período; Classes gramaticais; Estrutura e formação das palavras; Regência verbal; Interpretação e compreensão de texto; 

Concordância nominal e verbal; Denotação, conotação e ambiguidade; Ortografia; Acentuação gráfica; Polissemia. Ciências: Relações entre os seres vivos e o ambiente; 

Conceitos básicos de física e química; Genética: o estudo da hereditariedade; O desequilíbrio ecológico; Fisiologia humana; Saúde e qualidade de vida; O solo, o lixo e a 

água; Didática: Projeto Político Pedagógico; A Avaliação no Processo de Ensino e Aprendizagem; Educação Inclusiva; Teorias Cognitivas da Aprendizagem; Tendências 

Pedagógicas. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º 

ano) Educação Física 

Língua Portuguesa: Compreensão e Interpretação textual; Semântica, Sintaxe e Morfologia; Regência e Concordância (verbal e nominal); Coesão e coerência textuais; 

Funções da linguagem; Frase, oração e período; Classes gramaticais; Estrutura e formação das palavras; Regência verbal; Interpretação e compreensão de texto; 

Concordância nominal e verbal; Denotação, conotação e ambiguidade; Ortografia; Acentuação gráfica; Polissemia. Educação Física: A Educação Física como 

instrumento de comunicação, expressão, lazer e cultura: a Educação Física e a pluralidade cultural. Educação para o lazer. Jogos e Esportes. Código de Ética dos 

Profissionais de Educação Física. Educação Física e Aprendizagem social. Abordagens pedagógicas da Educação Física escolar. Métodos e técnicas da Educação Física. 

Didática específica da Educação Física. Objetivos e conteúdo da Educação Física escolar. Fases do desenvolvimento Humano. Psicomotricidade. Aprendizagem motora. 

Proposições Metodológicas da Educação Física. Organização desportiva: torneios, campeonatos, competições. Didática e Prática de Ensino específica da disciplina. 

Organização de Eventos Esportivos e Culturais. Aprendizagem e Desenvolvimento motor. Fisiologia do Exercício. Didática: Projeto Político Pedagógico; A Avaliação no 

Processo de Ensino e Aprendizagem; Educação Inclusiva; Teorias Cognitivas da Aprendizagem; Tendências Pedagógicas. 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º 

ano) História 

Língua Portuguesa: Compreensão e Interpretação textual; Semântica, Sintaxe e Morfologia; Regência e Concordância (verbal e nominal); Coesão e coerência textuais; 

Funções da linguagem; Frase, oração e período; Classes gramaticais; Estrutura e formação das palavras; Regência verbal; Interpretação e compreensão de texto; 

Concordância nominal e verbal; Denotação, conotação e ambiguidade; Ortografia; Acentuação gráfica; Polissemia. História: Fundamentos que estruturam o ensino e 

aprendizagem de História e a aplicação didática e metodológica desses conhecimentos nas práticas de sala de aula. Historiografia e metodologia do ensino de História. As 

civilizações da Antiguidade Oriental e Ocidental. A formação do mundo contemporâneo. 1ª Guerra Mundial e seus desdobramentos, o período entre guerras, a Revolução 

Russa e a URSS, a crise de 1929-1933 e seus desdobramentos. Idade Média. A Segunda Guerra Mundial. O mundo após a Segunda Guerra Mundial. O Terceiro Mundo. 

Brasil - A ocupação inicial do território brasileiro e a questão indígena. A colonização portuguesa no Brasil. O Brasil Imperial. A República Velha. A Era Vargas. A 

República Contemporânea. A Nova República. História Moderna: o Antigo Regime e o absolutismo; a expansão e a colonização europeia da América; Datas 

comemorativas e a figura do herói no ensino de História. A percepção do fato no ensino de História. História e Cultura Afrobrasileira e Africana. Renascimento e 

Humanismo, Reforma Protestante, Expansão Marítima Comercial. A conquista e colonização da América. O Brasil pré-colonial; Iluminismo, Revolução Francesa. O 

Estado Getulista (1930- 1945), O Período Democrático (1945-1964), O Regime Militar (1964-1985). Didática: Projeto Político Pedagógico; A Avaliação no Processo de 

Ensino e Aprendizagem; Educação Inclusiva; Teorias Cognitivas da Aprendizagem; Tendências Pedagógicas 

Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º 

ano) Geografia 

Língua Portuguesa: Compreensão e Interpretação textual; Semântica, Sintaxe e Morfologia; Regência e Concordância (verbal e nominal); Coesão e coerência textuais; 

Funções da linguagem; Frase, oração e período; Classes gramaticais; Estrutura e formação das palavras; Regência verbal; Interpretação e compreensão de texto; 
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Concordância nominal e verbal; Denotação, conotação e ambiguidade; Ortografia; Acentuação gráfica; Polissemia. Geografia: Fundamentos que estruturam o ensino e 

aprendizagem de Geografia e a aplicação didática e metodológica desses conhecimentos nas práticas de sala de aula. As transformações políticas no mundo 

contemporâneo; blocos econômicos supranacionais; a atual divisão internacional do trabalho. Meio natural, meio técnico e meio técnico científico-informacional. A era da 

Globalização. Organismos supranacionais. A produção da globalização; a globalização e território na América Latina. A Geopolítica Mundial: Da Guerra Fria à nova 

ordem mundial: do mundo bipolar ao mundo multipolar. Conflitos étnicos atuais, a questão das nacionalidades; movimentos separatistas; terrorismo. O Espaço Industrial: 

localização das indústrias (fatores determinantes); tipos de indústria; o processo de industrialização nos países pioneiros; grandes potências industriais; os países de 

industrialização recente e os subdesenvolvidos. A unificação dos mercados nacionais, as tecnologias e o espaço geográfico. O processo de urbanização mundial e sua 

espacialização no Brasil. A indústria e seus fatores locacionais. A agricultura e a segurança alimentar no mundo; o agronegócio no Brasil (sua 

concentração/desconcentração). O sistema mundial: os EUA, a UE (União Europeia) e os países que formam o BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul); o 

Japão na ordem mundial; o Oriente Médio e os conflitos atuais; o sistema sul-americano; a unidade e a diversidade da África. Didática: Projeto Político Pedagógico; A 

Avaliação no Processo de Ensino e Aprendizagem; Educação Inclusiva; Teorias Cognitivas da Aprendizagem; Tendências Pedagógicas. 

Fonoaudiólogo  

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção narrativa. Coerência e Coesão. Classe, 

Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, 

Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, Crase. Ortografia (atualizada conforme 

as regras do novo Acordo Ortográfico). Fonética e Grafema. Encontros vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. 

Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: coordenadas e subordinadas, Concordância nominal, Concordância 

verbal. Regência verbal. Emprego da crase. Colocação dos pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura 

de linguagem. Figura de palavras: comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Conhecimentos Gerais: Atualidades, aspectos geográficos históricos, científicos, sociais, 

políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de Granjeiro/CE. Conhecimentos Específicos: 

Audição: anatomofisiologia, desenvolvimento, avaliação e diagnóstico audiológico, indicação, seleção e adaptação de aparelhos de amplificação sonora individual, 

processamento auditivo, audiologia educacional; Sistemas da fala, anatomia e fisiologia, distúrbios de pronúncia relacionados com anomalias anatômicas, distúrbios 

relacionados à deficiência auditiva periférica, dislalias fonética e fonológica, disfluência, avaliação e diagnóstico das manifestações clínicas, processo terapêutico. Dislexia, 

discalculia, disgrafia. Parecer Técnico. Ética Profissional. 

Motorista Categoria D  

Língua Protuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 

Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 

que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 

adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; 

Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples; Equação do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; 

Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Noções de geometria plana – forma, área, perímetro e Teorema de Pitágoras. Conhecimentos Específicos: Legislação de 

trânsito de acordo com as atualizações do CONTRAN: Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: do sistema nacional de trânsito, regras gerais para 

circulação e conduta, dos pedestres e condutores de veículos não motorizados, da educação para o trânsito, da sinalização de trânsito, os sinais de trânsito, da engenharia de 

tráfego, da operação, da fiscalização e do policiamento ostensivo de trânsito, dos veículos, registro e licenciamento de veículos, da condução de escolares, da habilitação, 

das infrações, das penalidades, das medidas administrativas, do processo administrativo, dos crimes de trânsito, Anexo I, e Resoluções do Contran que alteram os artigos 

do CTB. Mecânica Básica de Veículo: conhecimentos elementares do funcionamento de motor, regulagem e revisão de freios, verificação da bomba d’água, troca e 

regulagem de tensão nas correias, análise e regulagem da embreagem, troca de óleo e suspensão. Serviços corriqueiros de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, 

lâmpadas, acessórios simples etc. Direção defensiva: distância de segurança, regras para evitar colisão com o veículo da frente, de trás, veículo em sentido contrário, no 

cruzamento, em ultrapassagem, nas curvas. 

Nutricionista  

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção narrativa. Coerência e Coesão. Classe, 

Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, 

Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, Crase. Ortografia (atualizada conforme 

as regras do novo Acordo Ortográfico). Fonética e Grafema. Encontros vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. 

Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: coordenadas e subordinadas, Concordância nominal, Concordância 

verbal. Regência verbal. Emprego da crase. Colocação dos pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura 

de linguagem. Figura de palavras: comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Conhecimentos Gerais: Atualidades, aspectos geográficos históricos, científicos, sociais, 

políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de Granjeiro/CE. Conhecimentos Específicos: 

Unidades de Alimentação e Nutrição-objeivos e caracterísicas, planejamento ísico, recursos humanos, abastecimento e armazenamento, custos, lactário, banco de leite e 

cozinha dietéica. Nutrição Normal: deinição, leis da alimentação / requerimentos e recomendações de nutrientes - Alimentação enteral e parenteral. Planejamento, 

avaliação e cálculo de dietas e ou cardápio para: adultos, idosos, gestantes, nutrizes, lactentes, pré-escolar e escolar, adolescente e coleividade sadia. Diagnósicos 

Antropométricos: padrões de referência / Indicadores: vantagens, desvantagens e interpretação / avaliação nutricional do adulto: índice de massa corporal (classiicação de 

GARROW). Dietoterapia nas enfermidades digesivas: trato gastro-intesinal / glândulas anexas. Dietoterapia nas enfermidades renais. Dietoterapia nas enfermidades do 

sistema cardiovascular. Dietoterapia nos distúrbios metabólicos: obesidade: Diabete Mellitus e dislipidemias. Dietoterapia nas carências nutricionais: desnutrição 

energéico-protéica-calórica, anemias nutricionais. Vitaminas. Ácidos Graxos. Aminoácidos. Lipídios. Terapia Nutricional. Nutrição enteral e parenteral. Inluência 

medicamentosa nos nutrientes corpóreos. Avaliação nutricional ao paciente portador de HIV. Gastos energéicos. Processo de digestão e Vias de excreção de nutrientes. Lei 

11.947/2009 (Lei da Alimentação Escolar) Ética Profissional. 

Psicólogo  

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção narrativa. Coerência e Coesão. Classe, 

Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, 

Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, Crase. Ortografia (atualizada conforme 

as regras do novo Acordo Ortográfico). Fonética e Grafema. Encontros vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. 

Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: coordenadas e subordinadas, Concordância nominal, Concordância 

verbal. Regência verbal. Emprego da crase. Colocação dos pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura 

de linguagem. Figura de palavras: comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Conhecimentos Gerais: Atualidades, aspectos geográficos históricos, científicos, sociais, 

políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de Granjeiro/CE. Conhecimentos Específicos: 

Psicopatologia da criança, adolescente e adultos. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da psicologia clínica. 

Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnósico. Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia da Família. Psicologia Escolar e da 

Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. Psicodiagnósico. História e desenvolvimento da Psicologia Escolar e Educacional: origens, atualidades e 

perspecivas; Teorias da Psicologia do Desenvolvimento Humano e suas implicações educacionais: epistemologia genéica de Piaget, psicologia histórico-cultural de 

Vigotsky, teoria da psicogênese da pessoa de Wallon, contribuições da psicologia analíica para a educação, princípios básicos da análise do comportamento, psicologia do 

desenvolvimento adulto. Processo ensino-aprendizagem; relação professor e aluno; relação entre desenvolvimento e educação; encontro entre subjeividade e educação no 

coidiano da práica educaiva; desenvolvimento aípico, segregação e exclusão. Alternaivas de intervenção diagnósica: jogos e dinâmicas grupais; Terapia de grupo e grupos 

psicoterapêuicos/socioeducaivos; As relações entre Psicologia e Educação: desaios teórico-práicos; A Psicologia Escolar e as políicas públicas em educação; Políicas de 

permanência e inclusão no ensino superior; A atuação do psicólogo escolar no ensino superior; Psicologia Escolar e os processos de evasão, retenção e permanência na 

educação superior; Perspeciva intra e interdisciplinar do trabalho do psicólogo escolar; Aspectos relacionados a professores, alunos e práicas pedagógicas; Ética 

profissional. 

Psicopedagogo  

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção narrativa. Coerência e Coesão. Classe, 

Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, 

Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, Crase. Ortografia (atualizada conforme 

as regras do novo Acordo Ortográfico). Fonética e Grafema. Encontros vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. 

Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: coordenadas e subordinadas, Concordância nominal, Concordância 

verbal. Regência verbal. Emprego da crase. Colocação dos pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura 

de linguagem. Figura de palavras: comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Conhecimentos Gerais: Atualidades, aspectos geográficos históricos, científicos, sociais, 

políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de Granjeiro/CE. Conhecimentos Específicos: 

Fundamentos, história e teorias da Psicopedagogia. Psicopedagogia institucional. Psicopedagogia Clínica. Desenvolvimento do Raciocínio. Desenvolvimento Psicossocial. 

Psicomotricidade. O processo de alfabetização. Pensamento e Linguagem. Patologia da Linguagem. Fisiologia do Desenvolvimento e Interferências mais Frequentes na 

Aprendizagem. Transtornos, distúrbios e dificuldades de Aprendizagem. Dificuldades psicomotoras. Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade – TDAH. 

Transtorno do Espectro Autista – TE. Aprendizagem, neuropsicologia, neuropsicopedagogia e neuroplasticidade. Avaliação, diagnóstico e intervenção psicopedagógica. 

Práticas de atendimento. Ludicidade. Aspectos afetivos e sociais da aprendizagem. Código de ética. Sugestão bibliográfica: ACAMPORA, Bianca. Página 33 de 35 

Neurociências & aprendiza. 

Terapeuta Ocupacional 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção narrativa. Coerência e Coesão. Classe, 

Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, 

Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, Crase. Ortografia (atualizada conforme 

as regras do novo Acordo Ortográfico). Fonética e Grafema. Encontros vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. 

Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: coordenadas e subordinadas, Concordância nominal, Concordância 

verbal. Regência verbal. Emprego da crase. Colocação dos pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura 

de linguagem. Figura de palavras: comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Conhecimentos Gerais: Atualidades, aspectos geográficos históricos, científicos, sociais, 

políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de Granjeiro/CE. Conhecimentos Específicos: 

Noções básicas de Terapia Ocupacional. Atuação do terapeuta ocupacional nos contextos da saúde, educação e assistência social. Promoção da autonomia, participação e 

inclusão social. Desenvolvimento humano e desempenho ocupacional. Atividades de vida diária e de vida prática. Adaptação de atividades, ambientes e recursos. Trabalho 

em equipe multiprofissional. Ética profissional e legislação básica da Terapia Ocupacional. Políticas públicas relacionadas à saúde, educação e assistência social. 

  

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  
CARGOS CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Assistente Social  

Língua Portuguesa: Ortografia, acentuação gráfica, uso da crase, fonética, termos da oração, concordância, regência, pontuação, morfologia, sintaxe, interpretação textual e 

análise do discurso. Conhecimentos Gerais: Atualidades, aspectos geográficos, históricos, científicos, sociais, políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e 

administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de Granjeiro/CE Conhecimentos Específicos: Questão social. Análise e fundamentação das relações sociais no 

âmbito das Instituições. A Instituição e as Organizações Sociais. Políticas Sociais: Relação Estado/Sociedade. Contexto atual e o neoliberalismo. Direitos sociais, legislação e 

mecanismos de acesso – interfaces com segmentos específicos-infância e juventude, família, idosos, mulheres, pessoas com deficiência, trabalhadores. Políticas, diretrizes, ações 
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e desafios na área da família, da criança e do adolescente: Políticas de Seguridade e Previdência Social., Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) Lei nº 8.742 e suas 

alterações coma Lei 12435, Políticas de Saúde Brasileira, Sistema Único de Saúde (SUS) e agências reguladoras. Política Nacional do Idoso. Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). Processos de trabalho no Serviço Social e seus fundamentos teórico metodológicos, técnicos operativos e ét ico políticos. Processos de trabalho e 

instrumentalidade no Serviço Social. Níveis, áreas e limites de atuação do profissional de Serviço Social. Abordagens grupais e individuais. Estratégias, instrumentos e técnicas 

de intervenção. Ética profissional. Legislação que regulamenta a profissão de Assistente Social. 

Visitador 

Língua Portuguesa: Ortografia, acentuação gráfica, uso da crase, fonética, termos da oração, concordância, regência, pontuação, morfologia, sintaxe, interpretação textual e 

análise do discurso. Raciocínio lógico matemático: Operações básicas: soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação, radiciação, expressões numéricas; Interpretação de 

problemas matemáticos que envolvam as operações básicas; Porcentagem; Área de figuras planas e Equação do 1° grau. Conhecimentos Gerais: Atualidades, aspectos 

geográficos históricos, científicos, sociais, políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de 

Granjeiro/CE. Conhecimentos Específicos: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Política Nacional de Assistência Socia – PNAS e Tipificação Nacional dos 

Serviços, Lei Orgânica da Assistência e Lei no. 12435 Lei nº 8.742 e suas alterações com a Lei 12435; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Política Nacional do Idoso; 

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS; funções do CRAS; O enfoque interdisciplinar e trabalho em equipe no CRAS. 

Motorista categoria B 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sent ido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Porcentagem; Razão e 

proporção; Regra de três simples; Equação do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – 

tabela ou gráfico; Noções de geometria plana – forma, área, perímetro e Teorema de Pitágoras Conhecimentos Gerais: Atualidades, aspectos geográficos, históricos, científicos, 

sociais, políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de Granjeiro/CE. Conhecimentos Específicos: 

Legislação de trânsito de acordo com as atualizações do CONTRAN: Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: do sistema nacional de trânsito, regras 

gerais para circulação e conduta, dos pedestres e condutores de veículos não motorizados, da educação para o trânsito, da sinalização de trânsito, os sinais de trânsito, da 

engenharia de tráfego, da operação, da fiscalização e do policiamento ostensivo de trânsito, dos veículos, registro e licenciamento de veículos, da condução de escolares, da 

habilitação, das infrações, das penalidades, das medidas administrativas, do processo administrativo, dos crimes de trânsito, Anexo I, e Resoluções do Contran que alteram os 

artigos do CTB. Mecânica Básica de Veículo: conhecimentos elementares do funcionamento de motor, regulagem e revisão de freios, verificação da bomba d’água, troca e 

regulagem de tensão nas correias, análise e regulagem da embreagem, troca de óleo e suspensão. Serviços corriqueiros de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas, 

acessórios simples etc. Direção defensiva: distância de segurança, regras para evitar colisão com o veículo da frente, de trás, veículo em sentido contrário, no cruzamento, em 

ultrapassagem, nas curvas. 

Facilitador de Oficinas 

Língua Portuguesa: Ortografia, acentuação gráfica, uso da crase, fonética, termos da oração, concordância, regência, pontuação, morfologia, sintaxe, interpretação textual e 

análise do discurso. Raciocínio lógico matemático: Operações básicas: soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação, radiciação, expressões numéricas; Interpretação de 

problemas matemáticos que envolvam as operações básicas; Porcentagem; Área de figuras planas e Equação do 1° grau. Conhecimentos Gerais: Atualidades, aspectos 

geográficos históricos, científicos, sociais, políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de 

Granjeiro/CE. Conhecimentos Específicos: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Política Nacional de Assistência Socia – PNAS e Tipificação Nacional dos 

Serviços, Lei Orgânica da Assistência e Lei no. 12435 Lei nº 8.742 e suas alterações com a Lei 12435; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Política Nacional do Idoso; 

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS; funções do CRAS; O enfoque interdisciplinar e trabalho em equipe no CRAS. 

Orientador Social 

Língua Portuguesa: Ortografia, acentuação gráfica, uso da crase, fonética, termos da oração, concordância, regência, pontuação, morfologia, sintaxe, interpretação textual e 

análise do discurso. Raciocínio lógico matemático: Operações básicas: soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação, radiciação, expressões numéricas; Interpretação de 

problemas matemáticos que envolvam as operações básicas; Porcentagem; Área de figuras planas e Equação do 1° grau. Conhecimentos Gerais: Atualidades, aspectos 

geográficos históricos, científicos, sociais, políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de 

Granjeiro/CE. Conhecimentos Específicos: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Política Nacional de Assistência Socia – PNAS e Tipificação Nacional dos 

Serviços, Lei Orgânica da Assistência e Lei no. 12435 Lei nº 8.742 e suas alterações com a Lei 12435; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Política Nacional do Idoso; 

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS; funções do CRAS; O enfoque interdisciplinar e trabalho em equipe no CRAS. 

Entrevistador Bolsa família 

Língua Portuguesa: Ortografia, acentuação gráfica, uso da crase, fonética, termos da oração, concordância, regência, pontuação, morfologia, sintaxe, interpretação textual e 

análise do discurso. Raciocínio lógico matemático: Operações básicas: soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação, radiciação, expressões numéricas; Interpretação de 

problemas matemáticos que envolvam as operações básicas; Porcentagem; Área de figuras planas e Equação do 1° grau. Conhecimentos Gerais: Atualidades, aspectos 

geográficos históricos, científicos, sociais, políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de 

Granjeiro/CE. Conhecimentos Específicos: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Política Nacional de Assistência Socia – PNAS e Tipificação Nacional dos 

Serviços, Lei Orgânica da Assistência e Lei no. 12435 Lei nº 8.742 e suas alterações com a Lei 12435; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Política Nacional do Idoso; 

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS; funções do CRAS; O enfoque interdisciplinar e trabalho em equipe no CRAS. 

Psicólogo  

Língua Portuguesa: Ortografia, acentuação gráfica, uso da crase, fonética, termos da oração, concordância, regência, pontuação, morfologia, sintaxe, interpretação textual e 

análise do discurso. Conhecimentos gerais: Atualidades, aspectos geográficos históricos, científicos, sociais, políticos, econômicos, culturais, ambientais, esportivos e 

administrativos do mundo, do Brasil, do Ceará e do Município de Granjeiro/CE. Conhecimentos Específicos: Avaliação psicológica em contextos sociais, psicodiagnóstico e 

elaboração de documentos: Relatórios e laudos periciais psicológicos; Psicopatologias: crises, síndromes e transtornos de personalidade; Resoluções do Conselho Federal de 

Psicologia a respeito do exercício profissional e Código de Ética Profissional; Teorias da Personalidade; Psicologia do Desenvolvimento: Infância, adolescência, idade adulta e 

velhice. Psicologia e políticas Públicas; O papel do psicólogo em diversos contextos; Principais teóricos das correntes psicológicas; Estatuto da criança e do adolescente; Estatuto 

do idoso; Psicologia Social e os fenômenos de grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e seus papeis; Grupo social e familiar história da 

família, influência da família e da sociedade no rompimento dos laços afetivos. Desigualdade social, sociedade e processo de exclusão segregação e invisibilidade social. Política 

Nacional de Assistência Socia – PNAS e Tipificação Nacional dos Serviços, Lei Orgânica da Assistência e Lei no. 12435 Lei nº 8.742 e suas alterações com a Lei 12435. 

  

ANEXO IV 
  

FOLHA PARA RECURSO  
  

NOME COMPLETO: 

CPF:  

CARGO PRETENDIDO:  

CONTATO: 

TIPO DE RECURSO  

(EM CASO DE QUESTÃO, IDENTIFICAR QUAL QUESTÃO) 
  

( ) INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

( ) QUESTÃO __________ 
  

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO: 
  

Declaro que as informações acima são verdadeiras e que este recurso está fundamentado de forma clara e objetiva, conforme as normas estabelecidas 

no edital. 

________________________ 

Local e data  

___________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO V 

CRONOGRAMA  
DATAS EVENTOS 

07 A 12 DE JANEIRO DE 2026 PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

13 DE JANEIRO DE 2026 PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS. 

14 E 15 DE JANEIRO DE 2026 PERÍODO PARA RECURSOS DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

16 DE JANEIRO DE 2026 RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS DAS INSCRIÇÕES 

18 DE JANEIRO DE 2026 REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

19 DE JANEIRO DE 2026 PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA. 

20 A 22 DE JANEIRO DE 2026 PERÍODO PARA RECURSOS CONTRA A PROVA OBJETIVA E O GABARITO PRELIMINAR 

25 FEVEREIRO DE 2026 RESULTADO DAS ANÁLISES DOS RECURSOS E PUBLICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 

25 FEVEREIRO DE 2026 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

26 A 27 DE FEVEREIRO DE 2026 PERÍODO PARA RECURSOS DO RESULTADO DOS APROVADOS DA PROVA OBJETIVA 
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28 FEVEREIRO DE 2026 
RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA, E RESULTADO 

OFICIAL DA PROVA OBJETIVA 

29 FEVEREIRO DE 2026 RESULTADO FINAL CLASSIFICATÓRIO.  

29 FEVEREIRO DE 2026 PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

02 DE FEVEREIRO DE 2026  CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO E TERMO DE POSSE DOS CLASSIFICADOS 

Publicado por: 
Raimundo Nonato Nunes Soares 

Código Identificador:E64BCC1B 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 01/2026 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 01/2026, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 
  

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA DO MUNICÍPIO DE POTENGI – 

UFIRMP, COM BASE NO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO (IPCA), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTENGI, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 464/2022, que instituiu o Código Tributário do Município de Potengi, especialmente o art. 7º, 

§§ 2º e 3º, que autoriza a atualização monetária da base de cálculo dos tributos por ato do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO que a UFIRMP constitui unidade de referência monetária para a fixação e cálculo de taxas, preços públicos e demais receitas 

tributárias municipais; 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do valor real da moeda, em razão da perda do poder aquisitivo, mediante aplicação de índice 

oficial de inflação; 

CONSIDERANDO que a atualização monetária não se confunde com majoração de tributo, nos termos do art. 97, § 2º, do Código Tributário 

Nacional; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de Potengi – UFIRMP, para o exercício de 2026, com base no 

índice acumulado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE. 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, a atualização monetária da UFIRMP correspondente ao exercício de 2026 observa o índice acumulado 

do IPCA no percentual de 4,46% (quatro vírgula quarenta e seis por cento). 

Art. 3º O valor atualizado da UFIRMP servirá de base para o cálculo das taxas municipais, inclusive, e de forma direta, das taxas de alvará de 

localização, funcionamento e alvará sanitário, bem como de demais tributos e receitas municipais que tenham a UFIRMP como unidade de 

referência, na forma prevista no Código Tributário Municipal. 

Art. 4º A aplicação do valor atualizado da UFIRMP dar-se-á a partir da publicação deste Decreto, produzindo efeitos para os lançamentos e 

cobranças realizados no exercício financeiro de 2026. 

Art. 5º A atualização monetária da UFIRMP prevista neste Decreto não constitui majoração de tributo, tratando-se exclusivamente de 

recomposição do valor da moeda, nos termos do art. 97, § 2º, do Código Tributário Nacional e do art. 7º, § 2º, da Lei Municipal nº 464/2022. 

Art. 6º A atualização anual da UFIRMP deverá ser realizada e publicada até o último dia útil do mês de janeiro de cada exercício financeiro, 

observados os índices oficiais adotados pelo Município. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Potengi/CE, 07 de janeiro de 2026. 
  

SALVIANO LINARD DE ALENCAR 
Prefeito Municipal de Potengi/CE 

  

ANEXO I 

VALORES PARA EMISSÃO DE ALVARÁS DE LOCALIZAÇÃO E SANITÁRIO 
ATIVIDADES BASE UFIRM 2026 

Academias 40 R$ 4,26 R$ 170,40 

Agências de viagens e turismo 35 R$ 4,26 R$ 149,10 

Aluguel de sonorização e eventos 50 R$ 4,26 R$ 213,00 

Assessoria e consultoria administrativa e contábil 35 R$ 4,26 R$ 149,10 

Barbearia 20 R$ 4,26 R$ 85,20 

Bares 20 R$ 4,26 R$ 85,20 

Centro de formação de condutores de veículos 100 R$ 4,26 R$ 426,00 

Clubes, boates, locais para bailes e eventos e congêneres 100 R$ 4,26 R$ 426,00 

Comércio de produtos veterinários 35 R$ 4,26 R$ 149,10 

Comércio pequeno porte 30 R$ 4,26 R$ 127,80 

Comércio médio porte 40 R$ 4,26 R$ 170,40 

Comercio grande porte 50 R$ 4,26 R$ 213,00 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 50 R$ 4,26 R$ 213,00 

Concessionária de distribuição de água 100 R$ 4,26 R$ 426,00 

Concessionária de distribuição de energia 200 R$ 4,26 R$ 852,00 

Construtoras e congêneres 150 R$ 4,26 R$ 639,00 

Consultórios médicos 80 R$ 4,26 R$ 340,80 

Consultórios odontológicos 75 R$ 4,26 R$ 319,50 

Corretores de imóveis 100 R$ 4,26 R$ 426,00 

Cursos de informática 24 R$ 4,26 R$ 102,24 

Distribuidoras de bebidas 30 R$ 4,26 R$ 127,80 

Distribuidora de gás 35 R$ 4,26 R$ 149,10 
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Empresas de créditos pessoal e privado-financeiras 500 R$ 4,26 R$ 2.130,00 

Empresas de telefonia móvel e fixa 385 R$ 4,26 R$ 1.640,10 

Escritórios de advocacia 50 R$ 4,26 R$ 213,00 

Estabelecimentos bancários, de créditos, financiamentos e investimentos 500 R$ 4,26 R$ 2.130,00 

Farmácias 110 R$ 4,26 R$ 468,60 

Frigoríficos 30 R$ 4,26 R$ 127,80 

Funerárias 110 R$ 4,26 R$ 468,60 

Indústria por m2 2 R$ 4,26 R$ 8,52 

Instituições de ensino 28 R$ 4,26 R$ 119,28 

Jogos eletrônicos (por máquina) ao ano 15 R$ 4,26 R$ 63,90 

Laboratórios clínicos 100 R$ 4,26 R$ 426,00 

Lanchonetes 25 R$ 4,26 R$ 106,50 

Loja de celulares e acessórios 25 R$ 4,26 R$ 106,50 

Loja de roupas e acessórios 45 R$ 4,26 R$ 191,70 

Lotéricas 25 R$ 4,26 R$ 106,50 

Panificadoras e congêneres 50 R$ 4,26 R$ 213,00 

Papelarias 25 R$ 4,26 R$ 106,50 

Posto de combustível 150 R$ 4,26 R$ 639,00 

Hotéis e pousadas 150 R$ 4,26 R$ 639,00 

Provedores de internet 40 R$ 4,26 R$ 170,40 

Representação comercial – pessoa jurídica 45 R$ 4,26 R$ 191,70 

Representantes comerciais autônomos, corretores, despachantes, agentes e prepostos 

em geral 
40 R$ 4,26 R$ 170,40 

Restaurantes 24 R$ 4,26 R$ 102,24 

Salão de beleza/clinica estética 24 R$ 4,26 R$ 102,24 

Serviços de Motoboy/mototaxista 16 R$ 4,26 R$ 68,16 

Serviços de taxi 24 R$ 4,26 R$ 102,24 

Veículos de passeios 24 R$ 4,26 R$ 102,24 

Camionetes, Vans e micro-ônibus 28 R$ 4,26 R$ 119,28 

caminhões ou ônibus 30 R$ 4,26 R$ 127,80 

Veículos reboques 32 R$ 4,26 R$ 136,32 

Oficinas mecânicas 24 R$ 4,26 R$ 102,24 

Barraquinhas ou quiosques - ao dia (eventos festivos) 50 R$ 4,26 R$ 213,00 

Barraquinhas ou quiosques - ao ano 20 R$ 4,26 R$ 85,20 

Demais atividades sujeitas a taxa de licença para localização e funcionamento não 

constantes dos itens anteriores 
45 R$ 4,26 R$ 191,70 

LICENÇA SANITARIA 1 15 R$ 4,26 R$ 63,90 

LICENÇA SANITARIA 2 20 R$ 4,26 R$ 85,20 

LICENÇA SANITARIA 3 25 R$ 4,26 R$ 106,50 

Publicado por: 
Álvaro Tenorio Alves de Alencar 

Código Identificador:F3365893 
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